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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
Unidade Gestora: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
 
1. OBJETO: 

  

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA CONTINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SOFTWARES 
NATIVOS DE PLATAFORMA WEB PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA INTE-
GRADOS, NO MODO DE LICENÇAS DE USO, SEM LIMITE DE USUÁRIOS, NAS ÁREAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL E SAÚDE. INCLUI AINDA SERVIÇOS COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS AO FUNCIO-
NAMENTO DE TAIS SISTEMAS, COMO MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DE CADA SOLUÇÃO EM DATA CENTER E TODAS AS 
DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM FULCRO NO ARTIGO 75, VIII 
DA LEI 14.133/21. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
Justifica-se a contratação da empresa IPM SISTEMAS LTDA, devido à manutenção da continuidade e 
regularidade dos serviços públicos, isto é, a empresa em questão, já está operando o sistema atual, 
conhecendo a estrutura e a necessidade da Administração Municipal. Isto posto, se considera ainda 
que, ao fato de já estar operando o sistema, minimiza possíveis impactos na operacionalização dos 
serviços. 
 
A ocorrência da necessidade desta contratação emergencial, advem do fato da Decisão proferida 
através do GAC/AMF – 494/2024, decorrente do processo @RLI 22/00628549 (principal) e @REP 
22/80088082 (vinculado), sendo assim necessário a contratação de sistema de gestão do Município de 
Agrolândia através de Dispensa de Licitação, visto a complexidade de elaboração de novo processo 
licitatório  em tempo hábil até o final de vigência do contrato atual (24/12/2024), bem como para 
evitar eventual migração de dados, no período de final de exercício (final de dezembro e início de 
janeiro) e fim de mandato, período crítico para possível troca de sistema. 
 

Considerando que se trata de um serviço que não pode ser descontinuado, valer-se de dispensa 
emergencial durante o prazo de 1 (um) ano, conforme previsto no art. 75, inciso VIII, da 14.133/2021, 
que assim estabelece: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos 
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para aquisição dos bens necessários ao 
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atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso; 
 

A adoção de sistemas de gestão informatizados é essencial para automação, eficiência de processos, 
economia de tempo e recursos. Esses sistemas são fundamentais para melhorar a efetividade das 
ações governamentais, permitindo a centralização e o tratamento integrado de dados em áreas como 
administração e saúde, otimizando a obtenção de informações e fornecendo apoio gerencial para 
decisões estratégicas.  
 
A continuidade da contratação do sistema de gestão para a Prefeitura de Agrolândia se faz necessária 
em virtude da emergência causada pela necessidade de um software que otimize e modernize os pro-
cessos administrativos. A falta de um sistema compromete a eficiência na gestão pública, dificultando 
a prestação de serviços essenciais à população, especialmente em momentos de crise. O sistema a ser 
contratado para dar continuidade para garantir maior transparência, agilidade e segurança nas infor-
mações, contribuindo para a boa governança. 
 
3. SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
Diante da iminente expiração do Contrato vigente com a empresa IPM SISTEMA LTDA e da necessi-
dade contínua dos sistemas fornecidos pela mesma, que são cruciais para a condução das atividades 
de todos os Servidores Municipais e Secretarias Municipais, a melhor solução imediata é a contrata-
ção direta com a mesma, por meio de Dispensa emergencial de Licitação.  
 
Destaca-se ainda, que hoje com toda a tecnologia existente, todos os trabalhos são desenvolvidos 
através deste software, no qual eventual interrupção de acesso ocasionaria grande prejuízo à Admi-
nistração. No entanto, o processo de uma nova Licitação está em construção, e considerando a espe-
cificidade do objeto, acarretará em um tempo demasiadamente longo para finalização dos documen-
tos que compõem a Fase Interna. A construção dos documentos para realizar um novo Processo Lici-
tatório demanda maior tempo, e por contas destas situações, a melhor solução imediata é a contra-
tação via dispensa emergencial de Licitação.  
 
Além de tudo que foi relatado, destaca-se que se encontramos no final de um período de gestão pú-
blica, onde temos obrigações e deveres a serem cumpridos e uma eventual troca de sistemas nesse 
momento acarretaria sérios prejuízos à Administração Pública.  
 
Diante de tais argumentos, justifica-se a contratação emergencial por um período de 12 (doze) meses 
para que se proceda aos atos necessários de efetiva contratação. O Processo de Licitação tradicional 
pode demandar tempo significativo, o que comprometeria ainda mais a continuidade dos serviços 
públicos.  
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Durante o período de 12 (doze) meses da contratação emergencial, será dado andamento ao Proces-
so de Licitação para a nova contratação do sistema. Caso a nova Licitação seja homologada antes do 
término do contrato emergencial, o contrato emergencial poderá ser suspenso e será feito o encer-
ramento antecipado conforme as condições estabelecidas na nova contratação. A suspensão será 
realizada de maneira a não comprometer a continuidade dos serviços e assegurar a transição ade-
quada para o novo Contrato. 
 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência será até a realização de um novo Processo Licitatório, conforme orientação do Tribu-
nal de Contas de Santa Catarina.  
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS: 
 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  MEDIDA 

QUANT VALOR 
MENSAL EM 

R$ 

01 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 465,00 

02 GESTÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA (S-1) MÊS 12 R$ 140,00 

03 COMPRAS E LICITAÇÃO (S-1) MÊS 12 R$ 210,00 

04 PATRIMONIO (S-1) MÊS 12 R$ 208,00 

05 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (S-1) MÊS 12 R$ 121,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  MEDIDA 

QUANT VALOR 
MENSAL EM 

R$ 

01 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 205,00 

02 GESTÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA (S-1) MÊS 12 R$ 401,00 

03 COMPRAS E LICITAÇÃO (S-1)  MÊS 12 R$ 192,00 

04 PATRIMONIO (S-1) MÊS 12 R$ 187,00 

05 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (S-1) MÊS 12 R$ 126,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  MEDIDA 

QUANT VALOR 
MENSAL EM 

R$ 
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01 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 304,00 

02 GESTÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA (S-1) MÊS 12 R$ 563,00 

03 COMPRAS E LICITAÇÃO (S-1) MÊS 12 R$ 223,00 

04 PATRIMONIO (S-1) MÊS 12 R$ 199,00 

05 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (S-1) MÊS 12 R$ 144,00 

 
MUNICIPIO DE AGROLÂNDIA 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  MEDIDA 

QUANT VALOR 
MENSAL EM 

R$ 

01 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 462,00 

02 GESTÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA (S-1) MÊS 12 R$ 3.004,00 

03 COMPRAS E LICITAÇÃO (S-1) MÊS 12 R$ 1.699,00 

04 PATRIMONIO (S-1) MÊS 12 R$ 971,00 

05 FROTA (S-1) MÊS 12 R$ 306,00 

06 FOLHA DE PAGAMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 2.993,00 

07 ESTÁGIO PROBATÓRIO (S-1) MÊS 12 R$ 236,00 

08 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (S-1) MÊS 12 R$ 234,00 

09 TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 237,00 

10 SEGURANÇA E MEDECINA DO TRABALHO (S-1) MÊS 12 R$ 408,00 

11 PONTO ELETRÔNICO (S-1) MÊS 12 R$ 902,00 

12 IPTU E TAXAS (S-1) MÊS 12 R$ 1.106,00 

13 ISSQN E TAXAS (S-1) MÊS 12 R$ 701,00 

14 ITBI E TAXAS (S-1) MÊS 12 R$ 366,00 

15 RECEITAS DIVERSAS (S-1) MÊS 12 R$ 193,00 

16 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS (S-1) MÊS 12 R$ 193,00 

17 GESTÃO DE ARRECADAÇÃO (S-1) MÊS 12 R$ 804,00 

18 DÍVIDA ATIVA (S-1) MÊS 12 R$ 908,00 

19 PROCURADORIA (S-1) MÊS 12 R$ 1.412,00 

20 LEGISLAÇÃO (S-1) MÊS 12 R$ 223,00 

21 DIÁRIO OFICIAL (S-1) MÊS 12 R$ 309,00 

22 OBRAS E POSTURAS (S-1)  MÊS 12 R$ 306,00 
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23 CONSTRUÇÃO CIVIL (S-1) MÊS 12 R$ 504,00 

24 PROTOCOLO E PROCESSO DIGITAL (S-1) MÊS 12 R$ 642,00 

25 GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS (S-1) MÊS 12 R$ 971,00 

26 GESTÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS (S-1) MÊS 12 R$ 128,00 

27 APP (S-1) MÊS 12 R$ 811,00 

28 OUVIDORIA (S-1) MÊS 12 R$ 158,00 

29 AUTOATENDIMENTO (S-1) MÊS 12 R$ 476,00 

30 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (S-1) MÊS 12 R$ 901,00 

31 WEBSITE (S-1) MÊS 12 R$ 508,00 

32 NOTA FISCAL ELETRÔNICA (S-2) MÊS 12 R$ 1.674,00 

33 ESCRITA FISCAL (S-2) MÊS 12 R$ 1.763,00 

34 SIMPLES NACIONAL (S-2) MÊS 12 R$ 411,00 

35 FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA (S-2) MÊS 12 R$ 606,00 

36 GESTÃO DE CEMITÉRIOS (S-1) MÊS 12 R$ 289,00 

37 DATA CENTER PRINCIPAL (S-1) MÊS 12 R$ 4.721,34 

38 DATA CENTER GED (OCR) (S-1) MÊS 12 R$ 1.701,86 

 
GESTÃO DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  MEDIDA 

QUANT VALOR 
MENSAL EM 

R$ 

01 GESTÃO DA SAUDE (Cadastros Nacionais) MÊS 12 R$ 716,00 

02 FATURAMENTO (Faturamento, TFD, AIH, 
APAC) 

MÊS 12 R$ 722,00 

03 ATENÇÃO PRIMÁRIA (E-SUS AB, Imunizações, 
ACS Mobile Offine) 

MÊS 12 R$ 418,00 

04 ASSISTÊNCIA Á SAÚDE (Ambulatório, 
Prontuário Médico, Prontuário Odontológico) 

MÊS 12 R$ 1.907,00 

05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (Farmácia) MÊS 12 R$ 510,00 

06 DIAGNÓSTICO (Radiodiagnóstico, 
Laboratório, Ecografia, Interfaceamento com 
Laboratórios) 

MÊS 12 R$ 258,00 

07 REGULAÇÃO (Regulação, Transporte, 
Agendamentos) 

MÊS 12 R$ 624,00 
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08 Data Center - IPMSaúde / IPMSocial / 
IPMVigilância 

MÊS 12 R$ 1.994,39 

 

5.1. SERVIÇOS ADICIONAIS (opcionais): 
 

 Atendimento técnico local: R$ 235,00 

 Atendimento técnico pela Internet: R$ 155,00 

 Configurações: R$ 251,00 

 Personalização de relatórios: R$ 180,00 

 Customizações: R$ 385,00 

 Consultorias complexas: R$ 235,00 (Calculo de IPTU, intervenção em banco de dados, firewall 
e outros de ambiente computacional de cliente) 

 Mapeamento de processos: R$ 251,00 

 Técnico Residente: R$ 85,00 
 
6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
A contratação será adquirida de Pessoa Jurídica com experiência no objeto a ser executado, estando 
apta para a execução, ou seja, apresentar os documentos válidos, tais como: apresentar todas as 
CNDs em dia, sendo: Municipal, Estadual, Federal, Falência e Concordata (de acordo com o Tribunal 
de Justiça da sede da Empresa), Trabalhista e FGTS, Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica no site 
do TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP) e Certidão Negativa Correcional (CGU – PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Ain-
da, deverá apresentar o Contrato Social e Cartão CNPJ, que deverá conter CNAE adequado para o 
objeto da contratação.  
 

7. ENTREGA/RECEBIMENTO: 
 
Os serviços deverão ser entregues de acordo com o planejamento e cronograma anuais da Prefeitura, 
com início imediato após a contratação e disponibilização das fases de implantação, treinamento e 
suporte técnico. O fornecedor deverá garantir a entrega completa do sistema e adequações necessá-
rias após a assinatura do contrato. 
 
8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA QUANDO FOR O CASO: 
 
Não haverá exigência de garantia contratual para o fornecimento dos serviços. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
Os serviços a serem contratados deverão ser especializados para fornecimento de licença de uso de 
software de gestão pública voltadas para atender as necessidades do Município de Agrolândia. A con-
tratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e quali-
dade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o Município de Agrolândia/SC, obriga-se a: 
 

 Exercer, através de representantes do MUNICÍPIO, a fiscalização do contrato; 
 

 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções ao MUNICÍPIO, dando-lhe acesso às suas 
instalações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os empregados do 
Município e cumprindo suas obrigações estabelecidas no Contrato; 

 

 Prestar aos empregados da contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços contratados; 

 

 Destinar local adequado, dotado da infraestrutura necessária bem com a devida segurança 
que os serviços demandam. 

 

 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela CONTRA-
TADA todas as formalidades e exigências do contrato. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Executar fielmente todos os serviços do objeto pactuados no contrato através de profissionais técni-
cos devidamente especializados e qualificados, de acordo com as especificações e prazos determina-
dos no Edital, ficando a Contratada sujeita à multa estabelecida no contrato em caso de descumpri-
mento. 
 
Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ligadas à prestação dos serviços em 
tela, tais como: salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, na execução 
dos serviços objeto do contrato. 
 
Assumir todas as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos seus profissionais quando 
da permanência no Município para a prestação dos serviços contratados. 
 
Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da Contratante, inclusive no que se referir 
ao acesso às dependências onde serão executados os serviços, objeto do contrato. 
 
Não prestar informações ou declarações sem previa autorização da Contratante, a respeito do pre-
sente contrato e dos serviços a ela inerentes, que possam comprometer a qualidade e o resultado 
dos serviços. 
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
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Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovam 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial aos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, que são de sua inteira 
responsabilidade. 
 
Responsabilizar-se integralmente e arcar com as despesas decorrentes de perdas e danos a que vier 
causar à Administração ou aos bens da Contratante, ou ainda a terceiros, em razão de ação ou omis-
são, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações con-
tratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada 
para outras entidades. 
 
Comunicar formalmente ao Município de Agrolândia qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação. 
 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
Apresentar mensalmente a documentação necessária ao pagamento dos serviços. 
 
A contratante deverá disponibilizar equipe técnica com conhecimento da base de dados legada a ser 
migrada para nova solução, bem como usuários dos sistemas legados para auxiliar em eventualida-
des, com o objetivo de determinar o que deve ser migrado. 
 
As infrações discriminadas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 serão consideradas descum-
primento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada e estão sujeitas às sanções des-
critas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A Fiscalização pertinente aos serviços, objeto do contrato, será exercida pelo o servidor municipal, 
nomeado pelo Decreto nº 1.163, de 01 de Novembro de 2024. 
 
Ao fiscal do contrato compete acompanhar de forma técnica e fiscalizar as atividades relacionadas à 
execução do contrato, garantindo que as especificações sejam atendidas pela Contratada, bem como 
atestar a execução dos serviços e indicar eventuais glosas das faturas, para efeito de recebimento do 
objeto. 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos. 
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conve-
nientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Contratante, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO: 
 
Para efeito de recebimento do objeto a Contratada deve apresentar nota fiscal/fatura do forneci-
mento, em uma única via emitida e entregue ao setor responsável pela fiscalização do contrato, com 
a finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento referente à execução do objeto. 
 
 A Contratante realizará mensalmente o pagamento até 30 (dias) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, devendo a contratada remeterem o documento fiscal correspondente. Ne-
nhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer obriga-
ção contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. A CON-
TRATADA deverá manter sua regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência da contratação. 
 
À Contratante reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o obje-
to foi executado em conformidade com as especificações do contrato. A Contratante, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir ou cautelar do montante a pagar à 
Contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Con-
tratada, nos termos do contrato. 
 
11. SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
Foi escolhido como Fornecedor a Pessoa Jurídica IPM SISTEMAS LTDA, devido a manutenção da con-
tinuidade e regularidade dos serviços públicos, isto é, a referida já está operando o sistema atual 
desde que se sagrou vencedora do Processo Licitatório nº 62/2017 – Pregão Presencial nº 51/2017, 
homologado em 15/01/2018, conhecendo a estrutura e a necessidade da Administração Municipal.  
 
Em 2022, o Municipio de Agrolândia realizou um novo Processo Licitatório nº 40/2022 - Pregão Pre-
sencial nº 21/2022, onde o mesmo ficou suspenso por quase 02 (dois) anos até ser recomendada a 
anulação por parte do Tribunal de Contas de Santa Catarina. O atual contrato emergencial que o Mu-
nicipio detém com a empresa tem vigência até dia 24/12/2024. 
 
Isto posto, se considera ainda que, ao fato de já estar operando o sistema, minimiza possíveis impac-
tos na operacionalização dos serviços, sendo necessário a fase de implantação, migração de dados, 
configuração, customização e parametrização, testes validação e treinamento dos Usuários.  
 
Esse modelo de execução do objeto visa assegurar que o Contrato de serviços e práticas para 
fornecimento de licenças de uso de gestão pública produza os resultados pretendidos de forma 
eficiente, eficaz e alinhada às necessidades da Administração Municipal. A forma de Critério de 
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seleção é através de Dispensa Emergência, pois o fornecedor que atualmente fornece o sistema de 
gestão já tem o conhecimento técnico necessário e a experiência prévia com a infraestrutura, 
configuração e operações do sistema. Manter o mesmo fornecedor garante a continuidade e a 
estabilidade do serviço, evitando riscos associados a mudanças de fornecedores, como falhas de 
integração e custos inesperados. 
 
Por se tratar de uma situação emergencial, um novo processo de licitação pode ser demorado e invi-
ável, especialmente quando se trata de um sistema de gestão que envolve complexidade técnica. A 
dispensa de licitação permite a aceleração do processo, garantindo que as soluções sejam implemen-
tadas sem atrasos, evitando prejuízos ou impactos negativos. 
 
A mudança de fornecedor pode envolver uma adaptação significativa ao sistema já existente, geran-
do custos adicionais e dificuldades técnicas. Como o fornecedor atual já possui o domínio completo 
do sistema, a substituição ou a mudança para outro fornecedor poderia resultar em incompatibilida-
des ou ineficiências, o que justificaria a manutenção da parceria com o mesmo fornecedor. 
 
A Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) prevê a dispensa de licitação em situações emergenciais, 
desde que seja comprovada a urgência da situação e a impossibilidade de atender ao interesse públi-
co de outra forma. A urgência é justificada pelo fato de que a solução do fornecedor atual é impres-
cindível para a continuidade do serviço e para o atendimento de necessidades emergenciais da insti-
tuição. 
 
12. VALOR ESTIMADO 
 
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 562.577,08 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL 
QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS). 
 
Considerando tratar-se de uma dispensa emergencial motivada pela decisão proferida no âmbito do 
GAC/AMF – 494/2024, vinculada aos processos @RLI 22/00628549 (principal) e @REP 22/80088082 
(vinculado), a medida visa assegurar a continuidade e regularidade na prestação dos serviços públicos. 
Ressalta-se que a empresa em questão já opera o sistema atual, demonstrando conhecimento apro-
fundado da estrutura e das necessidades da Administração Municipal. Em razão dessas circunstâncias 
excepcionais, não foi realizada a pesquisa de preços prevista no Art. 23 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

Orgão: 03.001 – Sec. De Administração, Planej. E Finanças 

Ação: 2003 – Manut. da Secr. de Administracao Planej. e Financa 

Vínculo: 155070000000 – Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários 
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Referência: (20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00.00 – Aplicações diretas 

 

Orgão: 10.001 – Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia 

Ação: 2066 – Proteção Social Básica CRAS/ PAIF 

Vínculo: 266170000000 – Transf.FEAS/Proteção Básica Custeio 

Referência: (292) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00.00 – Aplicações diretas 

 

Orgão: 12.001 – Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia 

Ação: 2057  – Piso da Atenção Básica em Saúde 

Vínculo: 260070000000 – Transf.SUS/União/Informatização 

Referência: (342) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.0.00.00 – Aplicações diretas 

 
Agrolândia, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
ALINE SUTIL 

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças. 
Matrícula: 589446 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS 
 

Para melhor entendimento e conforme englobamos as funcionalidades nos setores que alimentam o 
sistema informatizado e gerenciam suas atividades, dividimos os assuntos em tópicos denominados 
de módulos: 
 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

 Ter possibilidade de registrar audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, 
bem como as sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas, com campo para todas as 
solicitações feitas pela comunidade, bairro a ser atendido, com informações de contato do solicitante, 
órgão responsável por sua análise e status da mesma. 

 Permitir anexar às atas das audiências e demais documentos pertinentes, no cadastro da audiência 
pública e permitir a baixa dos arquivos anexados. 

 Possibilitar cadastrar o PPA para o quadriênio, possibilitando escolher o grau do plano de contas a 
ser utilizado para a informação das receitas, o nível do orçamento a ser utilizado para as despesas 
bem como o número do projeto de lei e texto jurídico. 

 Cadastrar vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo TC do Estado, com possibilidade 
de detalhamento de acordo com a necessidade do Município. 

 Possibilitar o cadastro de programas de governo contendo as seguintes informações: origem, 
objetivo, diretrizes, público alvo, fonte de financiamento e gerente responsável; permitir incluir para 
cada programa os seus objetivos e indicadores. 

 Permitir a importação Importar das ações e programas da LOA anterior para cada novo PPA 
elaborado, evitando a redigitação de dados. Após a importação, permitir realizar as alterações 
necessárias. 

 Possibilidade de cadastrar as receitas por classificação orçamentária e fonte/destinação de recurso 
e das despesas orçamentárias, sendo esta detalhada por órgão, unidade, função, subfunção, 
programa, ação (projeto, atividade ou operação especial), elemento, fonte/destinação de recurso e 
valor, possibilitando a importação dos dados do PPA anterior ou da LOA. 

 O sistema deve criar uma automaticamente uma numeração para despesa do PPA composto de 
órgão, unidade, função, subfunção, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução 
orçamentária. 

 Quando da importação dos valores de despesa para o PPA, da LOA ou de PPA anterior, deve ser 
possível: importar só as dotações, dotações e valores, e ainda determinadas dotações conforme 
escolha do usuário. 

 Na previsão das receitas possuir mecanismo de rateio automático para cada conta de receita e 
suas respectivas fontes de recursos, onde informando o valor da receita o sistema automaticamente 
rateia entre as fontes de recursos conforme percentual determinado para cada uma. 

 Permitir efetuar a projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a 
ser gasto para cada ano do PPA. 
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 O sistema deve permitir informar alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como, 
consultar todas as alterações incluídas e de uma receita individualmente. Na rotina deve ser possível 
informar a conta de receita, o valor, o motivo da alteração e o texto jurídico. 

 Possibilitar a consulta dos valores orçados da receita e da Despesa do PPA com valor orçado 
atualizado até a data selecionada. A consulta deve permitir selecionar uma ou mais entidades. 

 Possibilitar informar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, indicando a destinação de 
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e atualizando essas metas durante a 
execução orçamentária. 

 Cadastrar previsão das transferências financeiras entre as entidades, permitindo informar o valor 
concedido e recebido; 

 Possibilitar consulta das alterações orçamentárias do PPA, por entidade e consolidado, 
possibilitando filtrar por data, permitindo assim a consulta por ordem cronológica, por valor e 
número da alteração. 

 Permitir a consolidação de duas ou mais entidades na previsão de receita, despesa, transferência 
financeira e alteração orçamentária; 

 Possuir consulta comparativa entre receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, 
consolidando uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até uma data 
específica. 

 Permitir o cadastro de emendas ao PPA. O cadastro deve ter os campos: data, objetivo, justificativa, 
nome do vereador responsável pela emenda e o texto jurídico. No cadastro deve ser possível informar 
as dotações que sofreram acréscimo ou redução. 

 O sistema deve permitir realizar bloqueio das dotações que não podem possuir emendas. Ao 
serem bloqueadas as mesmas não devem estar disponíveis no sistema para serem selecionadas na 
rotina das emendas. 

 Permitir sancionar as emendas do orçamento. No sancionamento o usuário pode escolher a 
aprovação total das emendas, a reprovação total ou o sancionamento parcial. No sancionamento 
parcial, deve ser possível informar quais dotações foram sancionadas. 

 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das 
transferências financeiras; os relatórios devem possibilitar a emissão consolidada ou selecionando 
uma ou mais entidades. 

 Permitir atualizar as despesas do PPA, replicando automaticamente para a LDO e LOA as alterações 
orçamentárias feitas no PPA, permitindo desta forma a equivalência entre as peças orçamentárias. 

 Permitir o cadastro das metas físicas do PPA, e o acompanhamento por meio de consulta para cada 
ano do PPA. A emissão deve ser possível consolidando uma ou mais entidades e deve filtrar por ação 
e produto demonstrando a quantidade prevista e realizada. 

 Possibilitar o cadastro de versões para o PPA.  Cada versão deve possibilitar a previsão de receita e 
despesa. O sistema deve nesse caso, controlar as informações para que as consultas e emissão de 
relatórios possam ser feitos por versão. Na criação de uma nova versão o sistema deve trazer 
automaticamente os dados da última versão cadastrada. 

 Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do 
orçamento até a data selecionada: Demonstrativo das Receitas; Demonstrativo das Despesas; Meta 
Financeira por Órgão e Unidade; Meta Física por Programa e Ação; Programas; Programas Detalhados; 
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Anexo PPA Analítico; Anexo PPA Sintético; Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro; Receita 
por Ano e Receita Global. 

 Possuir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posição 
atualizada até a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre 
PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada. 

 Emitir relatório de avaliação dos resultados dos programas (Art. 4º, inciso I, “e” da LRF). O relatório 
deverá conter a programação e execução física e financeira por programa e ação, permitindo 
selecionar os quatro anos do PPA ou apenas um ano desejado. 

 Emitir demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com os respectivos percentuais 
de aplicação e emitir o demonstrativo da Receita Corrente Líquida. 

 Emitir relatório gerencial da receita do PPA. A emissão poderá ser feita consolidada e por entidade, 
permitindo a escolha do grau da receita e possibilitando a emissão da receita orçada e atualizada. 

 Permitir no cadastro da LDO a escolha do grau do plano de contas de receita e despesa a ser 
utilizado, com informação do projeto de lei e texto jurídico que aprovou a LDO. 

 Permitir o cadastro das fontes de recursos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal 
de contas do estado, tendo possibilidade de detalhas as fontes conforme necessidade do usuário. 

 Possibilitar o cadastro de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como permitir a 
consulta de todas as alterações incluídas e de uma receita específica. Na alteração deve permitir 
informar a entidade, a conta de receita, a justificativa e o texto jurídico. 

 Possuir consulta comparativa entre receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, 
consolidando uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até uma data 
específica. 

 Possibilitar a consulta dos valores orçados da receita e da Despesa da LDO com valor orçado 
atualizado até a data selecionada. A consulta deve permitir selecionar uma ou mais entidades. 

 Possibilitar o cadastro de programas e ações na LDO. Possuir mecanismo de importação que 
importe os dados das ações e programas de forma automática de outro PPA, LDO ou LOA, 
sobrescrevendo todos os dados ou só importando o que falta. 

 Possibilidade de cadastrar as receitas por classificação orçamentária e fonte/destinação de recurso 
e das despesas orçamentárias, sendo esta detalhada por órgão, unidade, função, subfunção, 
programa, ação (projeto, atividade ou operação especial), elemento, fonte/destinação de recurso e 
valor, possibilitando a importação dos dados do PPA anterior da LDO ou LOA. 

 Na previsão das receitas da LDO possuir mecanismo de rateio automático para cada conta de 
receita e suas respectivas fontes de recursos, onde informando o valor da receita o sistema 
automaticamente rateia entre as fontes de recursos conforme percentual determinado para cada uma. 

 Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas. As metas realizadas 
informadas na LDO devem atualizar automaticamente as metas do PPA. 

 Permitir a consolidação de duas ou mais entidades na previsão de receita, despesa, transferência 
financeira e alteração orçamentária da LDO. 

 Possibilitar o cadastro de versões para a LDO.  Cada versão deve possibilitar a previsão de receita e 
despesa. O sistema deve nesse caso, controlar as informações para que as consultas e emissão de 
relatórios possam ser feitos por versão. Na criação de uma nova versão o sistema deve trazer 
automaticamente os dados da última versão cadastrada. 
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 Possibilitar consulta das alterações orçamentárias da LDO, por entidade e consolidado, 
possibilitando filtrar por data, permitindo assim a consulta por ordem cronológica, por valor e 
número da alteração. 

 Permitir o cadastro de emendas a LDO. O cadastro deve ter os campos: data, objetivo, justificativa, 
nome do vereador responsável pela emenda e o texto jurídico. No cadastro deve ser possível informar 
as dotações que sofreram acréscimo ou redução. 

 O sistema deve permitir realizar bloqueio das dotações que não podem possuir emendas na LDO. 
Ao serem bloqueadas as mesmas não devem estar disponíveis no sistema para serem selecionadas na 
rotina das emendas. 

 Permitir sancionar as emendas do orçamento da LDO. No sancionamento deve ser possível a 
aprovação total das emendas, a reprovação total ou o sancionamento parcial. No sancionamento 
parcial, deve ser possível informar quais dotações foram sancionadas. 

 Possuir consulta comparativa entre receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, 
consolidando uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até uma data 
específica. 

 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais da LDO, consolidando uma ou mais entidades e com 
valor orçado atualizado até a data selecionada e totalizando por fonte de recursos: Demonstrativo das 
Receitas; Demonstrativo das Despesas; Comparativo da despesa orçada e realizada. 

 Cadastrar as obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade responsável pela 
obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conservação, o valor em 
novos projetos e o valor do ano da LDO. 

  Emitir relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio. 

 Possibilitar o cadastro de versões para a LDO. Cada versão deve possibilitar a previsão de receita e 
despesa. O sistema deve nesse caso, controlar as informações para que as consultas e emissão de 
relatórios possam ser feitos por versão. Na criação de uma nova versão o sistema deve trazer 
automaticamente os dados da última versão cadastrada. 

 Emitir Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde e Demonstrativo 
da Despesa com Pessoal sobre os valores orçados da LDO. 

 Possuir cadastros das memórias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN – Secretaria do 
Tesouro Nacional. Realizar a emissão dos relatórios das respectivas memórias. 

 Possuir relatórios gerenciais de programas e ações, podendo emitir o relatório por entidade e 
filtrando por programa, ação e demais campos da dotação orçamentária. Permitir a emissão por 
entidade e consolidado. 

 Cadastrar a Lei orçamentária anual - LOA, permitindo informar os dados do Projeto de lei e da Lei 
que a aprovou. No cadastro deve ser possível incluir anexos. 

 Possuir cadastro das fontes de recurso da LOA de acordo com tabela definida pelo TC do Estado. 
No cadastro deve ser possível informar se a fonte é ordinária ou vinculada. Permitir relacionar no 
cadastro das fontes qual o grupo, especificação e detalhamento da STN, bem como o relacionamento 
com as fontes do SIOPS. O cadastro deve permitir detalhamento da fonte conforma necessidade do 
usuário. 
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 Sistema deve possuir cadastro único de plano de contas para todas as entidades.  O plano utilizado 
deve ter como base o plano disponibilizado por cada Tribunal de contas, permitindo, a partir dele, 
que cada entidade realize seus desdobramentos como necessário. 

 No caso o plano de contas de receita, o sistema deve permitir a inclusão das fontes de recurso, 
sendo possível informar uma ou mais fontes desde que a soma dos percentuais não ultrapasse 100%. 
Deve permitir ainda informar se a fonte não rateia, e nesse caso, possibilitar a informação de várias 
fontes. 

 Possibilidade de cadastrar as receitas da LOA por classificação orçamentária e fonte/destinação de 
recurso e das despesas orçamentárias, sendo esta detalhada por órgão, unidade, função, subfunção, 
programa, ação (projeto, atividade ou operação especial), elemento, fonte/destinação de recurso e 
valor, possibilitando a importação dos dados do PPA anterior da LDO ou LOA anterior. 

 O cadastro das despesas e receitas deve ser feito por entidade, permitindo a consolidação dos 
dados. 

 Na previsão das receitas da LOA, possuir mecanismo de rateio automático para cada conta de 
receita e suas respectivas fontes de recursos, onde informando o valor da receita o sistema 
automaticamente rateia entre as fontes de recursos conforme percentual determinado para cada uma. 

 Incluir atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões. O cadastro das atualizações 
deve possuir a entidade, o tipo da atualização, a data, o valor, o histórico e o texto jurídico. 

 O cadastro das alterações orçamentárias da despesa deve permitir informar a fonte e destinação 
dos recursos, bem como permitir adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes para uma 
mesma Lei ou decreto. 

 A Lei orçamentária anual deve estar integrada com o sistema de contabilidade, efetuando os 
lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita e da despesa automaticamente na 
contabilidade. Os lançamentos devem ser feitos no momento da finalização da alteração de forma 
simultânea ao confirmar a alteração. 

 Possuir consulta comparativa entre receitas e despesas da LOA por fonte e destinação de recursos, 
consolidando uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até uma data 
específica. 

 Permitir o cadastro de emendas a LOA. O cadastro deve ter os campos: data, objetivo, justificativa, 
nome do vereador responsável pela emenda e o texto jurídico. No cadastro deve ser possível informar 
as dotações que sofreram acréscimo ou redução. 

 O sistema deve permitir realizar bloqueio das dotações que não podem possuir emendas na LOA. 
Ao serem bloqueadas as mesmas não devem estar disponíveis no sistema para serem selecionadas na 
rotina das emendas. 

 Permitir sancionar as emendas do orçamento da LOA. No sancionamento deve ser possível a 
aprovação total das emendas, a reprovação total ou o sancionamento parcial. No sancionamento 
parcial, deve ser possível informar quais dotações foram sancionadas. 

 Possuir rotina para incluir previa da alteração orçamentária da despesa. Na rotina devem ser 
informados os dados: entidade, o tipo (suplementar, especial, etc.), a origem dos recursos e o valor. 
Deve ser possível incluir vários lotes de alteração e ao final realizar a impressão do decreto e projeto 
de lei, conforme o caso.  Ao ser aprovada a previa, deve possibilitar a efetivação, gerando 
automaticamente a alteração orçamentária, bem como os lançamentos contábeis sem necessidade 
de redigitação dos dados. 
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 A previa da alteração deve bloquear o valor na dotação a ser anulada, desbloqueando 
automaticamente ao efetivar os lançamentos de suplementação e anulação, quando da efetivação da 
alteração. Também deve fazer simultaneamente os lançamentos de bloqueio de dotação no sistema 
de contabilidade. 

 Possibilitar a impressão dos decretos para suplementação. 

 Possibilitar consulta das alterações orçamentárias da LOA, por entidade e consolidado, 
possibilitando filtrar por data, permitindo assim a consulta por ordem cronológica, por valor e 
número da alteração. 

 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais da LOA, consolidando uma ou mais entidades e com 
valor orçado atualizado até a data selecionada e totalizando por fonte de recursos: Demonstrativo das 
Receitas; Demonstrativo das Despesas; Comparativo da despesa orçada e realizada. 

 Permitir a elaboração do cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com geração 
de relatório. O cronograma deve ser incluído por entidade, possibilitando a consulta dos valores por 
entidade e consolidado. 

 Permitir o cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de 
relatório. O cadastro das metas deve ser incluído por entidade, possibilitando a consulta dos valores 
por entidade e consolidado. 

 O sistema deve criar uma automaticamente uma numeração para despesa da LOA composto de 
órgão, unidade, função, subfunção, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução 
orçamentária. Deve ser permitido ao usuário reordenar essa numeração antes do início da execução 
orçamentária. 

 Disponibilizar rotina de consistência de dados que identifique possíveis inconsistências na 
elaboração do PPA, LDO e LOA. Deve ser possível executar as consistências por peça orçamentária. 

 Possibilitar a emissão dos anexos da Lei 4320/64 com opção de publicação simultânea no portal da 
transparência. 

 Possibilitar o contingenciamento dos valores do orçamento, aplicando um percentual de redução 
sobre todo o orçamento ou sobre uma dotação específica. Permitir a liberação dos valores 
contingenciados quando a situação se normalizar. 

 Possuir rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO para que as peças orçamentárias sejam 
equivalentes, cumprindo assim as exigências legais. 

 Emitir relatório das alterações orçamentárias, permitindo selecionar qualquer item da classificação 
da despesa e os dados relacionados a alteração orçamentária. O relatório deve possuir os seguintes 
filtros: entidade, data (de/até) credito adicional e origem de recursos. Deve possibilitar a emissão por 
órgão, unidade, programa, ação, função, subfunção e fonte de recursos. 

 Realizar a emissão do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino – MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde, 
Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Receita Corrente Líquida sobre os valores orçados da loa. 

 Possuir sistema totalmente integrado com a contabilidade, disponibilizando no início do exercício o 
orçamento aprovado. O sistema deve realizar os lançamentos do orçamento de forma automática na 
contabilidade, gravando os dados para o SICONFI/MSC em cada lançamento. 

 Após aprovado o orçamento, o sistema deve bloquear a inclusão, exclusão ou alteração de 
previsões de receita e despesa. Na implantação do orçamento, as dotações orçamentárias devem ficar 
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automaticamente disponíveis para utilização por outros setores como por exemplo o de licitações e 
contratos para que se possa dar andamento as licitações do ano seguinte. 

 Efetuar na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e 
configurações existentes na base, evitando o retrabalho de configurar a base e relacionar novamente 
todos os dados para o novo exercício. 

 Permitir o cadastro das metas de educação para o orçamento vigente. O cadastro deve possuir o 
número, descrição da meta. Deve ser possível incluir as metas conforme hierarquia do plano nacional 
de educação. 

 Permitir relacionar as metas da educação com um uma ou mais dotações orçamentárias. Durante a 
execução orçamentária, na emissão dos empenhos, trazer automaticamente as metas cadastradas de 
acordo com a dotação informada. 

 Permitir o controle e gerenciamento das cotas de despesa, efetuando a apuração de acordo com 
os períodos mensal, bimestral, trimestral e semestral. 

 Possibilitar, mediante configuração que as alterações de despesa da LOA, atualizem 
automaticamente as cotas de despesa. 

 Permitir o cadastro das cotas com valores: realizados no ano anterior, onde o sistema calcula os 
valores mês a mês com base no executado no ano anterior; realizados nos últimos três anos, onde o 
sistema calcula os valores mês a mês com base no executado nos últimos três anos; dividindo o valor 
orçado por 12 meses. 

 Possuir mecanismo nas cotas de despesa para que o usuário possa definir qual percentual deseja 
informar para cada mês do ano e o sistema divide o valor orçado para cada mês de acordo com o 
percentual informado. Também deve ser possível remover os valores das cotas não utilizadas em 
meses já fechados e distribuí-las em meses abertos. 
 
GESTÃO CONTABIL 

 

 Efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, financeiro, orçamentário e de controle 
em partidas dobradas, completamente adaptada às exigências do Tribunal de Contas do Estado, bem 
como à Lei Federal n.º 4.320/1964, à Lei Complementar Federal n.º 101/2000, bem como às demais 
normas regulamentadoras da escrituração pública, além todas as alterações que ocorrerem em 
legislações e normas pertinentes. 

 A escrituração contábil deve ser completamente vinculada aos registros que lhe suportam, não se 
admitindo, em nenhuma fase do processo, o registro contábil independente dos cadastros que lhe 
originaram. 

 Possibilitar a existência de mais de uma entidade na mesma base de dados, com contabilização 
distinta, que possibilite a emissão de relatórios mensais, anuais e da LRF de forma individual e 
consolidada, sem necessidade de importação ou exportação de dados. 

 A possibilidade de gerenciar, durante a execução orçamentária, patrimonial e financeira, a 
utilização das três fases da despesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil 
automática, incluindo também o processo de “em liquidação”. 

 Permitir a emissão de empenhos por estimativa, global e ordinário, com controle de numeração 
sequencial e cronológica, e individual por entidade, permitindo que no cadastro de empenho sejam 
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informados os produtos e serviços correspondentes aos itens adquiridos, e permitir integração com o 
sistema tributário validando a existência de débitos do credor junto ao Município. 

 Possibilitar o registro de sub- empenho sobre o empenho global e estimativo. O sistema deve 
gerenciar automaticamente os empenhos, permitindo a liquidação tanto de empenhos globais como 
de subempenhos, impedindo que seja gerado um subempenho sobre um empenho global que já 
possua liquidação. 

 Disponibilizar na emissão do empenho, um campo onde informado qualquer parte da dotação, o 
sistema consiga filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação. 

 Possibilitar que na emissão do empenho, ao informar a dotação orçamentária, seja demonstrado o 
saldo da dotação atualizado até a data de emissão do empenho e também até a data atual, 
impedindo a inclusão do empenho em qualquer uma das duas situações para que o valor do 
empenho não seja superior ao saldo da dotação. 

 Permitir a duplicação do empenho, informando a data, o valor e o histórico. Os demais dados o 
sistema deve gravar de forma automática conforme os dados do empenho original, fazendo 
automaticamente a baixa do saldo da dotação e os lançamentos contábeis. 

 Possuir cadastro de único de contratos, ou seja, ao ser cadastrado o contrato, ele fica disponível 
para ser utilizado em todas as rotinas da contabilidade, sem necessidade de alteração de sistema ou 
entidade. Na emissão de empenhos vinculados ao setor de compras que possuam contrato informado, 
esses dados devem ser trazidos automaticamente para o empenho e na inclusão do empenho devem 
ser feitos os lançamentos do contrato nas respectivas contas de controle. 

 Possuir total integração com o sistema de compras e licitações, sem a necessidade de importação 
de arquivos, permitindo empenhar automaticamente as ordens de compras emitidas pelo sistema de 
compras e licitações. Permitir consultar a partir da ordem a ser empenhada, a ordem completa, o 
contrato e a licitação. 

 Na emissão de requisição de compras e ordem de compras o sistema deve efetuar o bloqueio 
automático das dotações com os respectivos lançamentos contábeis. Na emissão do empenho o 
sistema deve baixar o bloqueio fazendo os respectivos lançamentos contábeis de baixa. 

 Na emissão de empenhos relacionado a contratos, consistir, data de vigência e o saldo do contrato. 

 Na emissão de empenhos relacionados a licitações, consistir, a vigência do processo licitatório. 

 Possuir integração total com o Portal de transparência do Município, publicando automaticamente 
o empenho após sua inclusão. Devem ser disponibilizados no portal de transparência, todos os dados 
do empenho, bem como seus anexos. 

 Possuir integração com o sistema de folha de pagamento, sem importação de arquivos, do sistema 
de contabilidade, permitindo a geração automática de empenhos da folha, após fechado cálculo da 
folha. Deve ser possível o empenhamento por tipo de folha: mensal, ferias, 13º salário. 

 Possuir rotina antes do empenhamento automático da folha que possibilite a consulta dos valores 
que serão gerados nos empenhos, que demonstre possíveis irregularidades, como dotação sem saldo, 
relacionamentos não cadastrados, e não permita empenhar até que as irregularidades sejam sanadas. 

 Integrar com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e de 13º salário, bem 
como de seus encargos, fazendo a baixa dos valores quando do pagamento. 

 Permitir liquidar automaticamente os empenhos da folha, gerando automaticamente as notas 
extraorçamentárias das retenções, fazendo os respectivos lançamentos contábeis. 
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 Não permitir que o setor de recursos humanos recalcule uma folha de pagamento que já foi 
empenhada. Antes de novo recálculo os empenhos devem estar estornados ou a competência aberta, 
mantendo assim a integridade dos dados. 

 Possibilitar que uma competência da folha possa ser desmovimentada, estornando os empenhos 
para nova geração. O sistema deve consistir a operação, e não a permitir caso os empenhos estejam 
liquidados ou pagos. 

 Possuir fluxograma de processos para empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a 
liberação da folha na área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os 
empenhos da folha forem pagos e que todo o processo seja feito de forma digital. 

 Permitir o estorno parcial ou total de empenho informando o motivo da anulação, emitindo nota 
de estorno e realizando os lançamentos contábeis. No estorno o sistema deve estornar 
automaticamente os itens da ordem de compras, mantendo assim a integridade das informações. 

 Inscrever automaticamente nas contas de controle os empenhos que gerem adiantamento de 
valores e o lançamento de baixa quando as prestações de contas forem efetuadas. 

 Possuir consulta integrada de empenhos. A partir do empenho, consultar a ordem de compras, o 
contrato, a licitação, as liquidações, estorno de liquidações, retenções, pagamentos, estorno de 
pagamentos, nota de despesa extraorçamentária, processo digital, anexos relacionados ao empenho, 
os assinantes da nota de empenho e os lançamentos contábeis. 

 Possuir consulta integrada de restos. A partir do número do resto, consultar a ordem de compras, o 
contrato, a licitação, as liquidações, estorno de liquidações, retenções, pagamentos, estorno de 
pagamentos, nota de despesa extraorçamentária, processo digital, anexos relacionados, os assinantes 
da nota de empenho e os lançamentos contábeis. 

 Permitir o cancelar restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o valor 
processado e não processado. 

 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações por valor e por percentual, efetuando os 
respectivos lançamentos contábeis. 

 Possuir consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta dos 
bloqueios que visam a limitação de empenho. A consulta deve possuir no mínimo os filtros: 
fornecedor, permitindo informar o nome ou CNPJ/CPF, o valor, a data, o histórico bem como a 
dotação orçamentária. 

 Emitir relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado, possuindo filtros compostos 
por todos os campos da dotação. Possuir opções de filtros por credor, obra, licitação e possibilitar 
totalizar por todos os campos da dotação com opção de listar ou não os empenhos e restos. 

 Permitir a liquidação de empenhos, com a inclusão de itens na liquidação. A rotina deve ter a 
opção de carregar os itens do empenho ou informá-los diretamente na liquidação. 

 Permitir informar um ou vários documentos fiscais na liquidação, com controle de pessoa 
estrangeira. 

 Permitir na liquidação, ao informar no documento fiscal uma nota Danfe-e, a consulta da nota no 
site da Receita Federal. Caso anota esteja no sistema, os dados da nota devem ser trazidos 
automaticamente. 

 Permitir informar retenções na liquidação. O sistema deve permitir incluir uma ou mais retenções, 
bem como os dados de natureza de rendimento, base de cálculo e deve permitir informar para as 
retenções outros beneficiários. 
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 Ao realizar uma liquidação com retenção de INSS e IR, ao incluir a liquidação o sistema deve gerar 
os dados para a REINF. 

 Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são 
passíveis de recolhimento na liquidação do empenho da despesa. Para as retenções que geram 
receita o sistema deve, mediante configuração, já lançar automaticamente a entrada nos mesmos na 
receita orçamentária fazendo os lançamentos contábeis. 

 Consistir na liquidação documento fiscal duplicado para mesmo fornecedor mediante configuração. 

 Permitir estorno total ou parcial, do saldo da liquidação, podendo fazer a substituição ou alteração 
dos documentos fiscais. Validar no estorno com retenção, se o período já não foi transmitido para a 
REINF impedindo, nesse caso, a operação. 

 Possuir rotina para informar valore “em liquidação”. A rotina deve permitir informar se o valor será 
lançado em conta de ativo ou VPD, e deve possibilitar a informação dos itens da nota, realizando os 
lançamentos contábeis de forma automática. 

 Possuir fluxograma de processos para assinatura digital de empenhos, liquidação e pagamento, 
controlando para que todos os assinantes possam assinar digitalmente. 

 Permitir a inclusão de documentos digitalizados, nas rotinas de empenho, restos a pagar e 
liquidação. 

 Possuir rotina para apropriar mês a mês despesas com assinaturas e seguros de forma automática, 
realizando os respectivos lançamentos contábeis. Ao realizar empenho de seguros e assinaturas os 
valores devem ser trazidos automaticamente para essa rotina, permitindo assim o gerenciamento e 
controle por parte dos usuários. 

 Permitir o gerenciamento das multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa, bem 
como os lançamentos de controle. 

 Possuir consulta integrada à SEFAZ para busca de notas fiscais eletrônicas emitidas contra a 
entidade. Na consulta, deve ser possível visualizar a nota emitida diretamente no site da Receita 
Federal bem como baixar XML da nota. 

 Quando da liquidação dos empenhos, em que uma nota Danfee é informada, o sistema deve 
validar se está cancelada e em caso afirmativo bloquear a liquidação. 

 Emitir relatório de empenhos e restos com a situação “em liquidação”. O relatório deve possibilitar 
a listagem de empenhos e restos com verificação de materiais, e os empenhos e restos que por sua 
natureza possuem lançamentos em contas orçamentárias “em liquidação”. 

 Possuir consulta do razão do empenho demonstrando as movimentações por ordem cronológica e 
permitir que em cada movimentação se possa acessar a rotina que lhe deu origem. 

 Possuir consulta de superávit financeiro que demonstre o valor do superávit, os valores já 
suplementados e o saldo a suplementar. A consulta deve ser feita por entidade e consolidada. 

 Possuir cadastro das obras do Município. O cadastro deve permitir informar os dados da obra, sua 
localização, o tipo da obra a ser realizada, a conta de incorporação, o valor, contrato e licitação. 

 Disponibilizar de forma online o cadastro de obras seja no portal de transparência do Município 
demonstrando todos os dados de cadastro, anexos e valores para atendimento das exigências do 
Tribunal do Estado e do Ministério Público. 

 Possuir consulta integrada das obras, onde selecionando determinada obra, o sistema permita 
consultar seus dados de cadastro, contratos e aditivos, licitação e empenhos relacionados. Deve 
permitir incluir anexos, informar a situação da obra e as medições. 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.22/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 A consulta das obras deve demonstrar o valor da obra, o valor contratado, o valor já empenhado e 
o percentual executado. 

 Emitir relatório de controle as obras, que demonstre todos os dados de cadastro, suas medições, 
valores e saldo a executar. O relatório pode ser emitido de uma obra específica ou de todas. 

 Possuir rotina de solicitação de diárias e adiantamentos integradas a um fluxograma de processo. O 
fluxograma deve possibilitar a sua configuração conforme a necessidade da entidade. Deve ser 
possível o cadastro de roteiros para que a solicitação seja tramitada para os responsáveis pela 
liberação e que seja feita a emissão do empenho de forma automática no final do processo. 

 Permitir a prestação de contas de diária, e adiantamentos, fazendo os lançamentos contábeis 
automáticos tanto na concessão quanto na prestação de contas. 

 Possuir rotina de Prestação de contas online, disponibilizada no site do município, que possibilite a 
prestação de contas das entidades beneficiadas com recursos, ou dos adiantamentos de recursos, 
mediante cadastro de usuário e senha, para acesso a rotina no Município. As entidades beneficiadas 
podem realizar de forma online a prestação de contas de qualquer lugar com acesso à internet. 

 A rotina de prestação de contas online deve demonstrar os valores passiveis de prestação de 
contas da entidade logada e permitir a inclusão dos documentos fiscais digitalizados, bem como de 
outros anexos. 

 Todas as informações inseridas de forma online ficam disponíveis para serem analisadas pelo 
Município e caso haja alguma discrepância nas informações deve haver possibilidade de solicitação de 
revisão, também online. 

 O sistema deve permitir a aprovação e conclusão das prestações de contas feitas de forma online. 
Ao realizar a conclusão, o sistema gera automaticamente os lançamentos contábeis de baixa dos 
adiantamentos. 

 A entidade ou pessoa beneficiária dos adiantamentos deve ter acesso para consulta da situação da 
prestação de contas de forma online. 

 Possuir consulta para controle das prestações de contas em atraso demonstrando através de 
consulta o responsável pela prestação de contas, a data limite, o prazo para prestação e a situação 
(prazo normal, prazo próximo ao limite, prazo expirado). 

 Possuir cadastro de convênios de repasse que permita a vinculação dos mesmos aos empenhos 
correspondentes de forma automática. No cadastro, devem ser informadas as contas que serão 
utilizadas para a movimentação do convênio, sendo que na movimentação (empenhos, liquidações, 
pagamentos e prestação de contas), as contas não sejam mais requeridas resultando em agilidade e 
redução de erros de lançamentos. 

 Deve ser possível incluir anexos no cadastro de convênios de repasse, bem como realizar a consulta 
dos empenhos relacionados a ele. 

 Possuir configuração que permita o controle de prazo de prestação de contas, não permitindo que 
se façam novos adiantamentos a beneficiários com prestação de contas em atraso. 

 Possuir cadastro de consórcios. No cadastro deverão ser informados os dados do consórcio e sua 
área de atuação. Deve ser possível realizar a prestação de contas com seus respectivos lançamentos 
contábeis, incluir anexos e consultar os empenhos relacionados ao consórcio. 

 Possuir cadastro de precatórios. No cadastro deve ser possível informar o tipo de precatório, sua 
origem, beneficiário e a respectiva dotação orçamentária. Deve ser possível consultar as 
movimentações do precatório bem como os empenhos relacionados a ele. 
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 Deve ser possível realizar movimentações de acréscimo de juros, cancelamentos e baixa dos 
valores pagos pelo TJ, se precatório de emenda especial. O sistema deve fazer os lançamentos 
contábeis das movimentações de forma simultânea ao registro. 

 Possuir relatório das movimentações dos precatórios, demonstrando o saldo inicial, as 
movimentações e o saldo atual. O relatório deve possuir no mínimo a possibilidade de filtrar por 
número do precatório, tipo (emenda especial ou não obrigado a regime especial, origem do 
precatório, período e credor. 

 Possuir cadastro das dívidas do Município, que permita a vinculação das mesmas aos empenhos 
correspondentes de forma automática. No cadastro, devem ser informadas as contas que serão 
utilizadas para a movimentação da dívida, sendo que na movimentação (empenhos, liquidações e 
pagamentos), as contas não sejam mais requeridas resultando em agilidade e redução de erros de 
lançamentos. 

 Permitir incluir para as dividas cadastradas, as movimentações que lhes são pertinentes: 
atualizações, cancelamentos, correções, transferência de longo para curto prazo, realizando os 
lançamentos contábeis de forma automática. 

 Permitir informar para cada dívida as suas parcelas, realizando o comparativo entre os valores 
informados e os valores efetivamente pagos. 

 Emitir relatório gerencial da dívida. O relatório deve ter os filtros: entidade, número da dívida e 
período. Deve demonstrar para cada dívida o valor contratado, recebido, amortizado, cancelado o 
saldo atual do contrato. 

 Possuir cadastro das Parcerias Públicos Privadas que o poder público tem firmadas com outros 
entes públicos ou privados. O cadastro deve ter no mínimo o tipo da parceria, a situação, a empresa 
parceira, objeto da parceria e o valor. No cadastro ainda deve ser possível informar as parcelas da 
parceria objetivando o preenchimento do anexo 13 – Dem. das Parcerias Público Privadas da LRF. 

 Deve ser possível incluir anexos na parceria público privada. 

 O sistema deve possuir mecanismo para relacionar os empenhos à Parceria Público Privada, de 
modo que seja possível consultar pela parceria cadastrada os empenhos relacionados a ela. 

 Possuir cadastro de Despesas extraorçamentárias, de modo a emitir um documento para 
recolhimento dos valores retidos dos credores. Este cadastro deve ter consistência com os parâmetros 
do TCE, exigindo um empenho de origem, se a rubrica assim o exigir. Deve ser possível registrar uma 
retenção para a despesa e o sistema deverá gerar esses dados para a REINF. Deve ser possível assinar 
as notas de forma digital e incluir anexos. 

 Possuir consulta das notas de despesas extraorçamentárias e dos seus estornos. Na consulta deve 
ser possível visualizar as notas extras manuais ou originárias de empenhos e receitas extras. Também 
deve ser possível efetuar e consultar dados do pagamento das extras, bem como seus lançamentos 
contábeis. 

 Gerar relatório das notas extraorçamentárias emitidas, estornadas e pagas, consolidando por 
entidade. Deve ser possível filtrar por credor, conta, fonte de recursos e número do empenho. Deve 
permitir totalizar por fonte de recursos, conta contábil e credor. 

 Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a visualização dos 
lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada evento utilizado. A rotina de 
eventos cadastrados deve ficar disponível para consulta permitindo que o usuário possa verificar para 
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cada transação os lançamentos que serão efetuados trazendo transparência e facilitando a 
conferência. 

 Possuir processo de encerramento mensal, que consista nos valores informados e os saldos das 
contas orçamentárias e de disponibilidades. Deve consistir os valores dos grupos da execução 
orçamentária comparando com os valores de empenhos, restos e saldos passivo, apontando 
eventuais divergências de saldos e impedindo que após o encerramento do período não seja 
alterados os lançamentos contábeis. 

 Controlar para que as contas contábeis só recebam lançamentos no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas. 

 Possuir integração com o sistema de Patrimônio, sem necessidade de importação de dados, 
efetuando automaticamente na contabilidade os lançamentos de movimentação dos bens bem como 
os lançamentos de depreciação, exaustão e amortização. 

 Possuir integração com o sistema de Almoxarifado, sem necessidade de importação de dados, 
efetuando automaticamente na contabilidade os lançamentos de movimentação dos estoques. 

 Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na rotina 
o total a ser lançado de receita e de despesa. Abertura deve ser feita por entidade. 

 Efetuar os lançamentos de abertura do exercício, de forma automática, realizando os lançamentos 
contábeis de abertura bem como gravando no próprio lançamento os conta correntes necessários a 
geração da MSC. 

 O sistema deve permitir iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior 
ainda não esteja encerrado, fazendo posteriormente a implantação dos saldos. 

 Permitir refazer os lançamentos de abertura do exercício, gravando os novos saldos após o 
encerramento do exercício anterior. 

 Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de 
inconsistências objetivando a integridade das informações para o encerramento. Não permitir realizar 
o encerramento sem a correção das inconsistências demonstradas. 

 Possuir mecanismo de encerramento do exercício em etapas, permitindo ao usuário o 
acompanhamento e a conferência dos valores e lançamentos contábeis em cada etapa que vai sendo 
realizada. Deve ser possível retornar as etapas conforme necessário. 

 Permitir copiar as programações de pagamento em abeto ou aguardando retorno do banco, para o 
ano seguinte na rotina de encerramento do exercício. O sistema deverá fazer a baixa das 
programações no exercício atual e copiá-las para o próximo exercício, ou realizar a baixa no exercício 
atual. 

 Permitir anular empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em restos a pagar. 
Caso os empenhos estimativos não sejam anulados o sistema deve inscreve-los em restos a pagar. 

 Inscrever em restos a pagar, individualmente no encerramento do exercício, os empenhos a pagar, 
demonstrando quais os valores processados e não processados. 

 O sistema deve efetuar lançamentos contábeis de encerramento do exercício automaticamente. Os 
lançamentos devem ser feitos já gravando a conta corrente, nos casos em que se aplica e os dados 
para geração do SICONFI/MSC. 

 Efetuar cópia das notas extraorçamentárias a pagar para o exercício seguinte. As notas copiadas 
devem manter histórico do ano anterior para permitir a auditoria das informações. 
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 Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nos sistemas integrados. Deve ser 
permitido consultar o lançamento, o evento a ele associado, o conta corrente do estado (nos casos 
em que se aplica) o conta corrente da MSC e o usuário que fez o lançamento. 

 Permitir a consulta dos saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada 
conta, demonstrando os valores mês a mês. 

 Permitir a soma dos lançamentos contábeis, onde ao consultar os lançamentos contábeis de 
determinada conta, ao seleciona-los o sistema demonstre em tela o número de registros selecionados, 
o valor a debito, o valor a credito e a diferença. 

 Emitir o balancete de verificação da administração direta e indireta. O balancete de verificação 
deve ser emitido das contas de receita, despesa e das contas contábeis. Deve ser possível a emissão 
por indicador de superávit, por mês ou diário e com possibilidade de paginação. 

 Emitir Livro Diário com termo de abertura e encerramento. 

 Emitir livro razão com termo de abertura e encerramento. Deve ser possível a emissão da razão 
agrupando por data, tipo de lançamento e com opção de resumir por fonte de recursos. 

 Emitir relatório de saldo de disponibilidade de recursos. Possibilitar a seleção de uma ou mais 
fontes de recursos. O relatório deve demonstrar por fonte de recursos: o saldo disponível, empenhos 
a pagar, restos a pagar, extras a pagar e o déficit/superávit por fonte. 

 Emitir Balancete Analítico por Fonte de Recursos. Deve ser emitidas as contas de receita, despesa e 
contas contábeis, com possibilidade de listar e resumir por fonte de recursos e resumir por 
especificação. Deve ser possível listar uma ou mais contas e uma ou mais fontes de recursos. 

 Possuir relatório analítico que detalhe as dotações e sua movimentação com possibilidade de 
filtrar por qualquer campo da dotação e de considerar as reservas de dotação. 

 Possuir relatório de bens demonstrando os bens que foram e não foram incorporados. Permitir a 
emissão consolidada, filtrando por qualquer campo da dotação e filtrar pelo tipo do bem, conta 
contábil e data de incorporação. O relatório deve demonstrar ainda os bens que estão a incorporar 
listando o respectivo empenho. 

 Possuir rotina de fechamento dos períodos contábeis, impedindo qualquer movimentação em 
períodos já fechados e com prestação de contas enviada. 

 O sistema financeiro deve possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a 
contabilização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria. 

 Possuir consulta integrada dos pagamentos. Na consulta devem ser listados todos os pagamentos 
efetuados de empenhos, restos e extras. A consulta também deve demonstrar as retenções baixadas 
na liquidação e no pagamento, permitindo a emissão de comprovante de pagamento. 

  Possuir as ações de visualizar, estornar, consultar os lançamentos contábeis e incluir anexos, sobre 
cada registro selecionado da consulta. 

 A consulta integrada de pagamentos deve permitir filtrar:  os registros que foram assinados 
digitalmente, os que possuem anexo, os que tem finalidade FUNDEB e Finalidade FMS informados e 
os que foram estornados. 

 O sistema deve possuir ação de duplicar registros nas rotinas de pagamento, movimento bancário, 
receita orçamentária, dedução de receita e transferência financeira. 

 Possuir gestão das contas bancárias utilizadas pela entidade. Essa gestão deve ser em rotina 
específica que permita a vinculação de uma ou mais fontes de recurso à conta bancária. Esta definição 
deve ser observada em qualquer movimentação realizada no sistema financeiro. 
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  Permitir a inclusão de várias naturezas de receita contra uma única conta bancária, realizando a 
validação das fontes de recurso das receitas informadas com as fontes de recursos da conta bancária 
informada, efetuando os lançamentos contábeis. 

  Efetuar o lançamento das receitas de acordo com a Portaria vigente relacionada a receita pública. 
O sistema deve consistir na receita com sua fonte de recurso x conta bancária, não permitindo salvar 
arrecadação que esteja divergente. 

  Nos casos que a conta de receita esteja configurada para não ter rateio de fontes de recursos, o 
sistema deve, no momento da inclusão da receita, trazer as fontes permitidas para ela para que o 
usuário defina qual fonte será utilizada no lançamento. 

 Cadastrar dedução de receita utilizando rubricas redutoras, conforme Manual de Procedimentos 
Contábeis da STN (Secretaria do Tesouro Nacional). 

 Permitir a inclusão de várias deduções de receita contra uma única conta bancária, realizando a 
validação das fontes de recurso das receitas informadas com as fontes de recursos da conta bancária 
informada, efetuando os lançamentos contábeis. 

 Permitir a inclusão de receitas extraorçamentárias. 

 Possuir rotina onde seja possível selecionar várias receitas extraorçamentárias gerando 
automaticamente as notas extraorçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros. 

 Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir o 
registro, gravando simultaneamente a conta corrente da MSC quando for o caso. 

 Consultar na rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e receita extra os 
lançamentos contábeis, podendo estorná-los, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do 
estorno, mantendo o registro da situação. 

 Quando da inclusão de receitas de cota-parte, realizar automaticamente na dedução de receita de 
cota parte, o lançamento dos 20% do FUNDEB. 

 Possibilitar a inclusão de movimentações bancárias como depósitos, transferências, resgates e 
aplicações, informando as fontes e destinações de recursos, bem como já permitir a informação da 
finalidade do FUNDEB e FMS nas movimentações de recursos da saúde e educação. 

 Controlar saldos da conta bancária por fonte de recursos no momento das movimentações 
(depósitos, transferências, resgates e aplicações), demonstrando o saldo em tela da fonte de recursos, 
ao selecionar a conta bancária e a fonte. 

 Possuir gerenciador de movimentações bancárias, que permita, para cada movimentação consultar 
os lançamentos contábeis, realizar estornos fazendo automaticamente os lançamentos contábeis, 
mantendo o registro da situação. 

 O gerenciador das movimentações bancárias deve possibilitar para cada registro, a inclusão de 
anexos e a geração e baixa de borderô bancário, proporcionando agilidade nas movimentações. 

 Permitir duplicar um movimento bancário, trazendo automaticamente todos os dados da 
movimentação original, e atualizando o saldo das contas até a data informada, agilizando a inclusão 
dos registros. 

 Possuir rotina para realização de movimentos bancários de forma automática. A rotina deve 
demonstrar as contas bancárias, e o respectivo saldo por fonte de recursos. Ao realizar a seleção das 
contas e o tipo da movimentação, o sistema faz o registro com os respectivos lançamentos contábeis. 
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 Informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e Indireta, indicando o 
tipo da transferência, se concedida ou recebida, e na mesma rotina permitir a geração e baixa do 
borderô bancário. 

 Para cada transferência financeira realizada, permitir a consulta dos respectivos lançamentos 
contábeis, podendo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, 
mantendo o registro da situação. 

 Controlar as diárias concedidas, permitindo incluir o beneficiário, objetivo, destino, período, valor 
concedido, empenho da despesa e a lei que autoriza a concessão. 

 Disponibilizar de forma automática no portal da transparência do Município, os dados das diárias 
assim que forem incluídos. 

 Permitir criar lote de pagamento com diversos empenhos, restos e notas extras para pagamento 
em data agendada, definindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de 
pagamento de forma manual, ou com envio de arquivo ao banco e posterior baixa automática 
mediante arquivo de retorno. 

 Na inclusão dos pagamentos, o sistema deve demonstrar em tela o saldo da conta bancária, e o 
saldo por fonte de recursos. 

 Emitir borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores para um banco, efetuar 
o mesmo tratamento para os pagamentos individuais. 

 Integrar com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa de pagamento automática, mediante 
arquivo de retorno. 

 Possuir funcionalidade que permita, mediante configuração, realizar o pagamento dos registros no 
envio do borderô, permitindo que a baixa destes registros se dê no momento da geração. 

 Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco, bloqueando a geração e envio do 
borderô ao banco caso o mesmo não tenha as autorizações necessárias. 

 Controlar movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados, podendo 
estornar os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas contas contábeis. 

 Filtrar os itens a pagar, no mínimo por: data de vencimento, credor, CNPJ, fonte de recursos, 
número do empenho, resto ou extra, número da liquidação, órgão, ação e histórico, podendo 
selecionar e pagar simultaneamente os registros. 

 Pagar simultaneamente as despesas extraorçamentárias geradas através de retenção na liquidação. 

 Efetuar pagamentos totais ou parciais, bem como estornos totais ou parciais de pagamentos, 
realizando simultaneamente os lançamentos contábeis. 

 Possuir consulta integrada de pagamentos realizados, que demonstre numa única tela, todos os 
pagamentos realizados, permitindo para cada registro, a impressão do comprovante de pagamento, o 
estorno do registro, a consulta dos lançamentos contábeis realizados, bem como a inclusão de anexos 
e possibilidade de assinar digitalmente as notas de pagamento. 

 Emitir ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extraorçamentária e de empenhos, 
identificando os que foram assinados digitalmente. 

 Permitir a assinatura digital na ordem de pagamento e no comprovante de pagamento. O sistema 
deve transferir automaticamente o documento para que mais pessoas possam realizar a assinatura 
digital, evitando o tramite de papéis. 

 Permitir a importação de arquivos de extrato bancário nas extensões OFC e OFX para a conciliação 
bancária e permitir a impressão do extrato importado. 
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 Possuir rotina para realizar conciliação bancária, permitindo conciliar de forma parcial, à medida 
que os valores vão sendo conciliados deverão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, 
facilitando a conferência dos valores que ainda não foram conciliados. 

 Gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contábeis e 
movimentação bancária do extrato numa única tela, facilitando a visualização e identificação dos 
valores. 

 A tela de conciliação deve permitir filtrar os registros por data, descrição, valor e controle de 
lançamento. 

 Incluir pendências da conciliação para lançamentos contábeis e registros do extrato. 

 Criar automaticamente pendências para valores a conciliar do extrato bancário e dos lançamentos 
contábeis, copiando automaticamente as pendencias não baixadas para a próxima conciliação. 

 Permitir a seleção de múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permitindo 
conciliar com um ou vários registros do extrato. 

 Possibilitar a visualização das conciliações de períodos anteriores, bem como permitir sua 
reabertura para correções e ajustes. 

 Possuir rotina para conciliação automática, que através de parâmetros definidos automaticamente 
pelo sistema, permite conciliar os valores dos lançamentos com os registros do extrato bancário. O 
sistema deve identificar os registros equivalentes e realizar a conciliação. Os registros que não 
possuem equivalência entre o extrato e os lançamentos, devem ficar pendentes na rotina para 
conciliação manual ou inclusão das respectivas pendencias. 

 Gerar os relatórios de pendências bancária bem como das conciliações realizadas. 

 Possuir integração com o sistema tributário, sem necessidade de importação de arquivos, 
efetuando de forma automática os lançamentos contábeis das movimentações realizadas no setor 
tributário referentes a: lançamento de receitas, arrecadação, renúncias, cancelamento, prescrição, 
anistia, isenção, pagamento a maior e pagamento a menor. Integrar as movimentações da Dívida Ativa 
como inscrições, baixas e cancelamento, realizando os lançamentos contábeis conforme classificação 
da receita orçamentária. 

 Consultar lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar a integração bem 
como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de configurações necessárias. 

 Nos casos em que houver restituição de receita, permitir a integração desses valores do sistema 
tributário e permitir ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar 
uma dedução de receita se a restituição ocorrer no ano corrente da receita. 

 Possuir rotina integrada ao sistema tributário para contabilização dos recebimentos efetuados na 
modalidade de dação em pagamento. O sistema deve realizar a contabilização dessas movimentações 
efetuando a entrada no ativo e na receita com respectivos lançamentos conforme MCASP. 

 Possuir fluxograma de processos para assinatura digital de ordens de pagamento, que permita 
tramitar as ordens entre os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os 
responsáveis tiverem incluído sua assinatura. 

 Possuir funcionalidade para controle de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o 
controle dos pagamentos em ordem cronológica. A funcionalidade deve listar todos os pagamentos a 
serem feitos trazendo a data de vencimento dos registros, bem como permitir a visualização completa 
dos dados do mesmo. A funcionalidade deve permitir a alteração da ordem cronológica, informando a 
nova data de vencimento, o motivo da alteração e a justificativa. Os dados desta funcionalidade 
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devem estar disponíveis no portal de transparência do município para atendimento da nova lei de 
licitações. 

 Disponibilizar de forma online consulta para que os fornecedores, mediante usuário e senha, 
possam consultar os valores a receber e recebidos, sem ter necessidade de entrar em contato com o 
Município para receber informações relacionadas aos seus pagamentos. 

 Configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de trânsito e as respectivas 
despesas, com publicação automática no portal da transparência. 

 Disponibilizar no portal de transparência do Município, os pagamentos efetuados em tempo real, 
demonstrando para cada registro os dados completos do empenho e da liquidação, bem como os 
anexos. 

 Emitir relatório gerencial das receitas arrecadadas, permitindo filtrar múltiplas contas de receita e 
múltiplos vínculos de recursos. O relatório também deve permitir o filtro por classificação da receita, 
em qualquer posição e permitindo a exibição das fontes de recursos, somente com arrecadação e 
permitindo totalizar por fonte de recursos e tipo de dedução. 

 Possuir relatório comparativo das receitas por mês e ano, permitindo filtrar no período o mês/ano 
inicial e final e múltiplas contas de receita para comparação. Deve listar e totalizar por fonte de 
recursos. 

 Emitir relatório diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas. 

 Emitir o extrato do credor. O relatório deve demonstrar todos as movimentações daquele credor 
no período selecionado, contemplando as movimentações de empenhos, restos e retenções, com 
exibição das liquidações e seus respetivos documentos fiscais e pagamentos efetuados. 

 Emitir relatório de pagamentos efetuados. O relatório deve ter no mínimo os filtros: data de 
pagamento, credor, fonte de recursos, banco do pagamento, retenções, órgão, unidade, ação e 
elemento de despesa. Permitir agrupar por banco, credor, fonte de recursos e listando ou não as 
retenções com as notas fiscais. O relatório deve ser consolidado e permitir a seleção de múltiplas 
entidades, totalizando por entidade. 

 Realizar a emissão do boletim diário da tesouraria. 

 Emitir Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo com a Portaria vigente da STN – 
Secretaria do Tesouro Nacional, respeitando o mapeamento publicado. 

 Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo com a portaria vigente da STN – Secretaria do 
Tesouro Nacional, respeitando o mapeamento publicado. 

 Os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF) devem ser emitidos de forma 
automática, sem necessidade de marcação ou configuração feita pelo usuário. Também deve ser 
possível consultar o layout de cada relatório para verificar as configurações que compõem cada linha. 

 Os relatórios da LRF devem possibilitar personalização por parte do usuário, para inclusão de 
configurações específicas. O sistema deve realizar o controle evidenciando as configurações que estão 
de acordo com o mapeamento das que foram feitas por parte do usuário. 

 A emissão dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, devem possibilitar a escolha entre as 
configurações padrão de acordo com o mapeamento publicado, e a emissão do mapeamento mais as 
configurações especificas da entidade. 

 Após realizada a emissão e conferencia dos relatórios da LRF, possuir funcionalidade para 
publicação automática no portal de transparência do Município. 
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 Emitir os relatórios anuais: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, 
Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido. 
Deve ser possível emitir os relatórios de forma consolidada e selecionando uma ou mais entidades. 

 Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em atendimento aos Artigos 8º 
ao 13º da LRF: cronograma de desembolso, meta do resultado primário, metas de arrecadação de 
receitas, programação financeira da receita e receitas por destinação de recursos. 

 Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a LEI 9452/97. 

 Emitir relatório comparativo entre receita e despesa corrente, com apresentação do percentual 
que a despesa representa sobre a receita, para atendimento do Art. 167 da Constituição Federal. 

 Gerar arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria da 
Receita da Previdência. 

 Gerar os arquivos para importação no sistema SICONFI relativos aos dados da RREO, RGF e DCA. 

 Gerar arquivos para a Matriz de Saldos Contábeis (MSC). Deve ser possível emitir uma previa dos 
dados do arquivo a ser gerado no mesmo formado do mesmo para conferencia das informações. 

 Permitir importar arquivo XBRL de entidades externas em formato XBRL para envio dos arquivos da 
MSC consolidada. 

 Gerar os arquivos para importação no SIOPE referente as pastas: receita da administração 
consolidada, despesa da administração consolidada, informações complementares e declaração de 
responsabilidade. 

 Possuir relacionamento entre o plano de contas da entidade e o plano de contas do SIOPE, quando 
ambos forem divergentes, possibilitando assim a correta geração dos dados. 

 Gerar arquivo para importação no SIOPS. Deve ser possível gerar as informações referentes a 
previsão e execução das receitas orçamentárias, previsão e execução das despesas orçamentárias e 
despesa por fonte e restos a pagar. 

 Possuir relacionamento entre o plano de contas da entidade e o plano de contas do SIOPS, quando 
ambos forem divergentes, possibilitando assim a correta geração dos dados. 

 Possuir rotina para prestação de contas de forma eletrônica no formato exigido pelo Tribunal de 
Contas do estado. 

 Realizar consistência e emitir relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas antes 
de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas. 

 O sistema deve estar adequado ao SIAFIC, possuindo todas os dados das entidades pertencentes 
ao Município na mesma base de dados, sem necessidade de importação de arquivos ou webservice 
de importação/exportação. 

 Gerar os dados de IR e INSS par REINF. 

 Possuir uma funcionalidade que gerencie as informações da REINF. Nessa rotina deve ser possível 
gerar os dados que serão enviados e controlar a situação de cada registro, se o mesmo está pendente 
ou registrado. Para os registros que foram efetivados e estão com a situação registrado, deve ser 
exibido o número do registro. Nesta mesma rotina deve ser possível cancelar os registros e os 
mesmos devem ficar com a situação cancelado. 

 Ao gerar os dados para a REINF, o sistema deve efetuar validação dos dados, emitindo relatório 
com as inconsistências encontradas. 
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 Deve ser possível emitir relatório da remessa de dados. O relatório deve demonstrar os dados 
gerados por credor, com informação do CNPJ e descrição do credor, a situação do registro e os valores 
da retenção. 
 
FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 Possuir rotina de cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: data 
de admissão, data de nomeação, data de posse, regime, cargo, nível salarial, data de término de 
contrato temporário, lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a criação de 
novos campos para cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, não 
podendo existir limite de quantidade de contratos de funcionários cadastrados na entidade. 

 Permitir realizar configuração de limite em dias para contratação por tempo determinado por 
regime, gerando alerta ou bloqueios ao cadastrar um funcionário com prazo superior ao estabelecido. 

 Possuir rotina para relacionar anexos (como documentos, contratos, etc.) ao registro do 
funcionário, ou especificamente a um de seus contratos. 

 Possuir Pasta Funcional virtual, exibindo em um único local os anexos relacionados ao funcionário 
de diversas rotinas, como por exemplo, o contrato, cadastro de pessoa física, atos legais. 

 Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, evitando redundância 
de informações pessoais, neste cadastro devem ser informados os dados pessoais, documentos, 
endereço e contatos da pessoa física. 

 Possuir validação de número do CPF e número do PIS/PASEP no cadastro da pessoa física. 

 Permitir indicar no cadastro único da pessoa física a geolocalização do endereço no mapa, e 
permitir visualizar a geolocalização dos funcionários em um mapa único, permitindo filtrar os 
funcionários por no mínimo: regime, cargo, centro de custo e local de trabalho. 

 Possuir rotina de cadastro de regimes de contratação e relacionar funcionários a estes, tais como: 
celetista, estatutário, contrato temporário, emprego público estagiário, cargo comissionado, agente 
político, conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas, bem como permitir indicar o código da 
Categoria do eSocial. 

 Possuir rotina de consulta com informações funcionais que permita filtrar o cadastro por no 
mínimo: nome, idade, CPF, RG, PIS/PASEP, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo 
sanguíneo/fator RH, sexo, estado civil, cor dos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, 
mês da admissão, data de nascimento, cargo, local de trabalho, endereço, e-mail e telefone; devendo 
dispor das mesmas informações como colunas e permitir a sua impressão em PDF e exportação em 
Excel e CSV. 

 Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários, permitindo alteração de forma 
coletiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificação, grupo de empenho, 
local de trabalho, nível salarial, regime, salário base e data término de contrato temporário. 

 Possuir rotina de cadastro de dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto 
de renda, bem como, permitir configurar limite de idade conforme o grau de parentesco. 

 Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como: data inicial e final, 
supervisor/orientador, instituição de ensino, curso, agente de integração (quando existente), 
permitindo ainda a emissão do Termo de Compromisso de Estágio. 
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 Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando no mínimo a matrícula 
previdenciária, a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha de 
pagamento e contribuições patronais devidas pela entidade, bem como permitir controlar o 
percentual de contribuição individual para previdências complementares. 

 Possuir rotina de cadastro para os cargos do quadro de pessoal da entidade informando pelo 
menos: descrição, enquadramento, grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, 
salário mensal, tipo de cargo, lei de criação, lei de extinção, e individualmente cada atribuição e 
competências exigidas, devendo permitir também a inclusão de anexos. 

 Possuir rotina de cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos 
valores salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final. 

 Possuir rotina para cadastro de todos os atos legais do funcionário, permitindo registro manual ou 
de forma automática conforme respectiva movimentação (como por exemplo, ao realizar o 
lançamento de um afastamento sendo informada uma portaria, esta deve ser automaticamente 
relacionada aos atos legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salarial 
onde foi informada uma lei complementar). 

 Possuir rotina de cadastro de ocorrências aos funcionários como advertências, elogios e multas, 
contendo no mínimo motivo, data, ato legal e observação, permitindo ainda a inclusão de anexos. 

 Possuir rotina de cadastro de suspensões, devendo permitir também converter a suspensão em 
multa com lançamento automático em folha de pagamento do respectivo desconto. 

 Possuir relatório de ficha com informações do funcionário, contendo no mínimo: foto do 
funcionário, dados da documentação pessoal, dependentes, endereço, contatos, previdências, cargos, 
afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de férias, atos legais, empregos anteriores, 
locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, funções gratificadas, proventos e descontos 
fixos, conselho  de  classe,  vale-transporte,  vale-alimentação,  ocorrências,  transferências, 
beneficiários de pensão, planos de saúde, histórico de alterações salariais, histórico de adicionais de 
tempo de serviço e banco de horas. 

 Possuir rotina para realizar a transferência de funcionários, identificando tipo (local de trabalho, 
centro de custo, local de origem), indicando o destino, motivo e se a solicitação foi deferida ou 
indeferida, com o respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no 
contrato e histórico do funcionário quando realizado o deferimento. 

 Permitir realizar configuração de férias especiais para funcionários, indicando número de dias de 
direito de gozo de férias para o número de meses trabalhado, criando os períodos aquisitivos 
automaticamente conforme cargo, função e regime configurado, e ainda se necessário permitir 
relacionar individualmente a configuração por funcionário. 

 Permitir realizar configuração de perdas e prorrogações para os períodos aquisitivos de férias, 
licença prêmio e adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime. 

 Possuir rotina de consulta dos períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: 
dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, 
identificação dos afastamentos/faltas que geram as perdas e prorrogações, bem como, apresentar os 
períodos de cálculo e gozo já relacionados ao aquisitivo. 

 Possuir rotina de programação de férias em dobro, permitindo informar uma quantidade de dias 
de análise, possuindo filtro para verificar os funcionários. 
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 Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando 
automaticamente os dias de gozo e pecúnia do período aquisitivo, devendo permitir que um único 
cálculo utilize dias de dois períodos aquisitivos diferentes e também deve permitir o lançamento de 
mais de um período de gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo. 

 Possuir relatório detalhado dos períodos aquisitivos de férias, contendo filtro para exibir os 
períodos vencidos, a vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidos em dobro no próximo 
mês e períodos proporcionais, permitindo ainda exibir os períodos já baixados com seus respectivos 
períodos de gozo e pecúnia. 

 Possuir relatório de avisos e recibos de férias. 

 Permitir realizar configuração para que seja validado no lançamento de programação de férias se o 
funcionário possui afastamento vigente no mesmo período da programação, e da mesma forma deve 
validar no lançamento de afastamento se o funcionário possui programação realizada na mesma data. 

 Possuir rotina de cadastro de empregos anteriores, permitindo indicar separadamente a averbação 
deste período para fins de adicional de tempo de serviço e licença prêmio. 

 Possuir rotina de consulta dos períodos aquisitivos de licença prêmio dos funcionários, indicando 
no mínimo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias averbados, dias já gozados dias já 
pagos em pecúnia e dias de saldo. 

 Permitir realizar lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de 
licença prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo 
período aquisitivo. 

 Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço. 

 Possuir relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das maiores remunerações. 

 Possuir rotina para cadastrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a 
determinado funcionário. 

 Possuir rotina para realizar reajuste dos níveis salariais, salário base dos funcionários, valor ou 
referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do COMPREV, valor 
do relacionamento de cargos comissionados e referência do relacionamento de função gratificada. 

 Permitir realizar cancelamento de reajuste salarial e permitir realizar reajustes negativos. 

 Possuir rotina de cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados em 
folha de pagamento. 

 Possuir rotina de importação de empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento, 
conforme layout fornecido pela contratada. 

 Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, sem a 
necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout fornecido pela contratada. 

 Possuir rotina de cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte com código da verba de 
desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como, possuir cadastro dos roteiros/linhas 
para os quais serão utilizados o vale-transporte. 

 Possuir rotina de cadastro da quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados pelo 
funcionário, no caso de quantidade diária deve permitir indicar os dias da semana ou ainda se deve 
ser calculado conforme o horário de trabalho do funcionário. 

 Possuir rotina para indicar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para 
determinada competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deve 
ficar registrado este lançamento. 
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 Permitir realizar configuração para que o vale-transporte seja pago como provento na folha de 
pagamento do funcionário. 

 Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade 
indicada para o funcionário por roteiro/linha, calculando o valor máximo de desconto conforme 
percentual legal, deduzindo da quantidade os dias de férias e afastamentos, devendo indicar também 
o custo total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade. 

 Permitir que o valor para desconto do vale-transporte seja gerado para folha de pagamento. 

 Possuir rotina de cadastro de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no mínimo: motivo 
(como por exemplo: falta, auxílio doença, licença maternidade, licença sem vencimentos, etc.), data 
início e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação. 

 Permitir realizar configuração no motivo de afastamento uma restrição de lançamento de 
afastamento por sexo, não realizando lançamento nestes casos, como por exemplo, não permitir 
lançar licença maternidade para homens. 

 Possuir rotina de cadastro de abono de faltas já descontadas em folha, permitindo informar o 
mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de forma automática em folha de 
pagamento. 

 Realizar o cálculo do adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, devendo ainda dispor 
de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de percentual no respectivo 
mês/ano. 

 Possuir rotina de cálculo de folha de pagamento dos tipos: mensal, mensal complementar, rescisão, 
rendimentos acumulados, férias, adiantamento de 13° salário (1° parcela), 13º salário, diferença de 
13º salário e adiantamentos salariais; permitindo filtrar os funcionários por no mínimo: matrícula, 
nome, cargo, regime, local de trabalho, centro de custo, função e data de admissão. 

 Possuir rotina de consulta de cálculos da folha de pagamento, onde seja possível visualizar 
detalhadamente o pagamento do funcionário, sem a necessidade de impressão de relatórios. 

 Possuir registro do histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, hora, usuário que 
fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências calculadas. 

 Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e desconto que compõe 
o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo de cálculo. 

 Possuir rotina de consulta com os proventos e descontos que sofreram incidência para previdência 
e imposto de renda em cada folha de pagamento calculada. 

 Permitir realizar configuração do cálculo da folha mensal para que efetue o pagamento de 
determinadas verbas considerando uma quantidade de dias que o funcionário esteve em um centro 
de custo e função de forma automática. 

 Possuir rotina para calcular rescisões de forma individual e coletiva, deve permitir filtrar por data 
de término de contrato, e ser realizados os cálculos de férias indenizadas, proporcionais e de 13º 
salário automaticamente. 

 Possuir relatório do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. 

 Possuir rotina de cadastro antecipado dos pedidos de desligamento ou aviso prévio, com a emissão 
de documento para assinatura pelo funcionário e entidade. 

 Possuir rotina para simular uma folha de pagamento de rescisão, de forma que não seja 
efetivamente executado o processo de desligamento e demais reflexos no sistema, fazendo apenas o 
registro em uma consulta a parte dos valores apurados. 
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 Possuir rotina de cadastro de reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judicial 
ou administrativa, reutilizando a mesma matrícula. 

 Realizar o cálculo automaticamente dos valores relativos ao salário-família dos dependentes para 
folha de pagamento. 

 Permitir realizar configuração de fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por 
regime, adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidade, indicando ainda a 
existência de incidência de IRRF. 

 Permitir realizar configuração de incidências de base de previdência e FGTS de cada provento e 
desconto de forma diferenciada para cada previdência e regime. 

 Possuir relatório de resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e 
funcionário, com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, centro de custo e local de 
trabalho, exibindo o total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líquido e 
os encargos patronais (previdências e FGTS). 

 Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha (como por exemplo: 
horas extras, adicional noturno, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionário, 
permitindo ainda indicar observações. 

 Permitir realizar lançamento de proventos/descontos fixos para determinado período de tempo 
(como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coletivo ou individual 
por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal. 

 Permitir realizar lançamento de proventos/descontos para cálculo na folha de rendimentos 
acumulados, contendo número do processo e período de referência, gerando sugestão automática de 
valores por período conforme os valores totais, sendo que deve permitir edição manual. 

 Possuir relatório de resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresentando no mínimo: 
nome do banco, agência, nome, matrícula, CPF e número da conta. 

 Possuir relatório de recibo de pagamento do funcionário, com opções do no mínimo os seguintes 
filtros: tipo de folha, regime, cargo, banco, centro de custo e local de trabalho. 

 Possuir rotina de cadastro de mensagens de texto para impressão em todos os recibos de 
pagamento ou para apenas determinados funcionários. 

 Possuir rotina para gerar empenhamento automático para o Módulo da Contabilidade conforme as 
configurações realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a 
exportação/importação de arquivos. 

 Possuir relatório de planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos respectivos 
encargos patronais. 

 Possuir relatórios auxiliares que detalhem o valor retido e o valor patronal das contribuições 
previdenciárias de RGPS e RPPS. 

 Possuir rotina de cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário instituidor, 
dependente da pensão, data de início, data final, dados bancários do beneficiário e detalhes para 
desconto em folha de pagamento; devendo o desconto ocorrer de forma automática na folha de 
pagamento do funcionário, cessando automaticamente na data final. 

 Permitir realizar lançamento de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo 
funcionário. 

 Possuir rotina de consulta do valor calculado da pensão alimentícia. 
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 Possuir relatório de recibo de pagamento de pensionista, contendo na emissão as informações do 
funcionário, beneficiário e responsável, bem como os valores pagos na competência. 

 Possuir rotina de cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários. 

 Realizar o cálculo do INSS e do IRRF dos funcionários que acumulam dois cargos, para o correto 
enquadramento de alíquota. 

 Possuir relatório dos salários de contribuição para o INSS por funcionário. 

 Possuir rotina de cadastro de funcionário a um cargo comissionado, devendo permitir configurar 
para calcular automaticamente a diferença entre o salário do cargo comissionado e o salário do cargo 
efetivo quando um funcionário efetivo ocupar uma vaga. 

 Permitir realizar configuração e calcular médias para férias, 13° salário e licença prêmio, e que 
estas médias possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando 
uma tabela específica. 

 Possuir rotina para calcular o valor disponível da margem consignável, devendo descontar os 
empréstimos já existentes e permitir configurar quais outras verbas devem deduzir do valor 
disponível, podendo ser calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda 
considerando algumas verbas específicas por meio de uma base de cálculo. 

 Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco, de 
forma que o funcionário consiga realizar a emissão para outro banco somente depois de determinado 
período ou mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos humanos. 

 Possuir rotina para calcular a provisão de férias, 13° salário e licença prêmio, permitindo ainda 
disponibilizar os valores provisionados automaticamente para o Módulo da Contabilidade por meio 
da contabilização. 

 Realizar a integração das baixas de provisão com o Módulo da Contabilidade juntamente com o 
empenhamento automático da respectiva folha. 

 Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e desconto que compõe 
o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo. 

 Permitir realizar configuração para que ao empenhar a rescisão gere automaticamente um estorno 
ou ajustes nos saldos de provisão do funcionário. 

 Possuir relatório de saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, 13° salário e licença 
prémio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionados e baixados, bem como 
eventuais ajustes e estornos realizados. 

 Possuir rotina de importação de diárias do Módulo da Contabilidade, sem necessidade de geração 
de arquivo texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento. 

 Permitir realizar configuração para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma 
notificação informando que foi realizado cálculo de férias para o funcionário subordinado. 

 Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos. 

 Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout 
fornecido pela contratada. 

 Possuir rotina de importação de proventos/descontos fixos, conforme layout fornecido pela 
contratada. 

 Possuir rotina de importação mensal do Módulo de Fiscalização (se contratado) das informações 
de produtividade dos fiscais visando lançamento em proventos/descontos variáveis para cálculo na 
folha de pagamento. 
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 Permitir realizar configuração de restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários 
durante o seu período de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos e conforme o seu 
horário de trabalho, impossibilitando automaticamente o acesso dele ao sistema. 

 Possuir relatório de funcionários cedidos e recebidos, que apresente no mínimo: seu período de 
cessão, local de cessão e número do ato legal. 

 Possuir rotina de cadastro do funcionário em uma determinada função, informando no mínimo 
motivo, data início, data final e atos legais, além de permitir a criação de novos campos para 
cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização. 

 Possuir rotina de cadastro do funcionário em uma determinada função gratificada, permitindo 
indicar uma referência ou percentual e período de recebimento, devendo ainda permitir configurar 
para calcular o valor em folha de pagamento, além de permitir a criação de novos campos para 
cadastramento de Informações adicionais sem necessidade de customização. 

 Possuir rotina de cadastro de funcionários recebidos por disposição que não possuem contrato na 
entidade, gerando também as informações para o portal da transparência e eSocial. 

 Possuir rotina para calcular o vale-alimentação dos funcionários, conforme configuração e 
relacionamento dos funcionários com direito. 

 Possuir rotina de alteração do código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda 
não existente na entidade. 

 Permitir realizar configuração para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao 
funcionário para o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, 
dentre outros) quando realizar seu cadastro como funcionário. 

 Permitir realizar configuração para relacionar automaticamente uma função gratificada, para 
determinados cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionário. 

 Permitir realizar configuração para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando 
realizado o cadastro do contrato do funcionário. 

 Permitir realizar configuração para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere 
alerta informando se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado. 

 Permitir realizar configuração para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere 
alerta se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada. 

 Permitir realizar configuração para liberar a emissão do recibo de pagamento em um serviço no 
portal, por tipo de folha e regime, mesmo sem o mês/ano de cálculo estar completamente encerrado 
e permitir também configurar uma data futura para liberação das informações mesmo após o 
encerramento do período. 

 Possuir rotina de recadastramento funcional, que permita configurar quais funcionários devem 
realizar o recadastramento por meio de um serviço no portal, indicando um período e controlando 
quais funcionários realizaram ou não o recadastramento. 

 Permitir que as informações prestadas pelos funcionários a partir do recadastramento sejam 
atualizadas automaticamente na base de dados mediante o deferimento de um funcionário do 
departamento de recursos humanos, sendo que esta atualização automática deve estar disponível no 
mínimo para: nome, data de nascimento, PIS/PASEP, RG, CNH, CTPS, título de eleitor, nome do pai e 
mãe, grau de instrução, sexo, deficiências, estado civil, contatos (e-mail, telefone e celular), endereço 
completo e empregos anteriores. 
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 Possuir rotina para controlar a apresentação de documentos de dependentes para direito ao 
recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade indicada. 

  Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando os 
respectivos campos em relação à receita federal e tributação. 

 Possuir rotina de consulta com as informações complementares de IRRF vinculadas ao cálculo da 
folha de pagamento, como dependentes, pensionistas, planos de saúde/assistenciais e previdência 
complementar, estas informações serão utilizadas para envio do evento de pagamentos ao eSocial. 

 Possuir rotina de exportação de avaliação atuarial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da 
Previdência (arquivos de: ativos, aposentados, pensionistas, ativos exonerados/falecidos, aposentado 
falecidos, pensionistas falecidos e dependentes). 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 Possuir rotina para geração e exportação de arquivo para DIRF. 

 Possuir relatório do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de imposto de 
renda. 

 Possuir rotina para exportação de arquivo para SEFIP/GFIP. 

 Possuir rotina para exportação de arquivos para o tribunal de contas do estado. 

 Possuir rotina para exportação do arquivo MANAD. 

 Possuir rotina para configuração e exportação do arquivo para o SIOPE, devendo ainda possuir um 
relatório que auxilie na conferência das informações. 

 Possuir rotina para exportação e importação dos arquivos da consulta em lote de qualificação 
cadastral do eSocial. 

 Possuir rotina de geração de consistências de base de dados visando identificar problemas ou 
faltas de informações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistências apontadas 
deve ser descrito uma sugestão de correção. 

 Possuir rotina de consulta para o usuário visualizar as regras estabelecidas pelo sistema para 
geração de cada um dos eventos e respectivos campos do eSocial, indicando para cada campo a 
regra/origem da informação no sistema. 

 Possuir rotinas para gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para o ambiente de 
Produção do eSocial, devendo os eventos estarem disponíveis conforme o início de obrigatoriedade 
de cada um. 

 Possuir rotinas para gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para o ambiente de 
Produção Restrita do eSocial, de forma totalmente independente da Produção. 

 Possuir rotinas para gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSocial em base de 
dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema terceiro/externo 
para realizar qualquer etapa do processo. 

 Realizar a geração automática dos lotes conforme o usuário solicitar o envio dos eventos, seguindo 
as regras estabelecidas pelo eSocial. 

 Manter gravado e disponível ao usuário os arquivos XML trocados com o eSocial, devendo no 
mínimo estarem disponíveis os arquivos XML assinados dos eventos e dos lotes, bem como o XML dos 
retornos dos lotes. 

 Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do sistema, assinando e 
enviando eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado. 
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 Possuir rotina automática que verifique e processe os retornos dos lotes dos eventos enviados ao 
eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efetuar requisições manualmente. 

 Permitir realizar configuração de processo agendado para geração automática dos eventos de 
Tabelas e eventos Não Periódicos do eSocial em ambiente de Produção. 

 Permitir realizar configuração e realizar a busca dos autônomos conforme empenhamentos 
realizados no Módulo da Contabilidade para geração no eSocial. 

 Possuir relatórios que permitam visualizar os retornos dos eventos Periódicos do eSocial em 
relação a Contribuição Social (INSS), FGTS e IRRF. 

 Possuir rotina de cadastro dos Processos Trabalhistas conforme layouts do eSocial e estar apto a 
realizar o envio destes eventos para o ambiente de Produção. 
 

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

 Possuir rotina de cadastro de atestados médicos com no mínimo as seguintes informações: 
profissional de saúde emitente, múltiplos CIDs relacionados, motivo do atestado, data início e final, 
hora início e final, data de apresentação/entrega, número do protocolo, situação, grau de parentesco 
permitindo ainda incluir anexos. 

 Possuir relatório de comprovante de entrega de atestado médico, permitindo ainda configurar se 
deve ser impresso automaticamente após o cadastro do atestado médico. 

 Possuir rotina de cadastro de perícias relacionadas a atestados médicos e permitir configurar para 
que ao realizar o deferimento da perícia este atestado médico seja cadastrado como afastamento, 
gerando reflexos na folha de pagamento. 

 Possuir relatório de atestados médicos, permitindo filtrar no mínimo por: período, funcionário, 
cargo, regime, motivo, profissional de saúde, local de trabalho, centro de custo e CID. 

 Possuir relatório gerencial de atestados médicos, permitindo análise dos atestados médicos 
lançados de um determinado período, quantidade de dias, CIDs com maior frequência, média de 
idade e custo que o atestado médico representa para entidade. 

 Permitir realizar configuração para indicar se a data de apresentação/entrega e número do 
protocolo do atestado médico serão gerados automaticamente ou devem ser informados 
manualmente. 

 Possuir relatório de absenteísmo baseado nos atestados médicos, calculando o índice conforme as 
horas de trabalho planejadas para os funcionários e as horas totais de atestados médicos por 
competência, devendo dispor da opção de apresentar o custo estimado dos funcionários com estes 
atestados. 

 Permitir realizar configuração para indicar se deve ser realizado o cadastro de afastamento a partir 
do cadastro de atestado médico, abrindo automaticamente a rotina de afastamentos para confirmar 
as informações, devendo neste caso manter um vínculo entre ambos. 

 Permitir realizar configuração, por motivo de atestado, eventuais restrições de lançamento por 
regimes de trabalho e cargos, impedindo o cadastro do atestado caso o funcionário selecionado se 
enquadre nas restrições. 

 Permitir realizar configuração, por motivo de atestado, se o campo para informar o dependente 
estará habilitado ou não, e se será obrigatório ou opcional. 
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 Possuir rotina de cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos 
profissionais de saúde que a compõem. 

 Possuir rotina de agendamento para consultas e exames médicos de profissionais ou unidades de 
saúde, indicando os horários disponíveis para atendimento e cadastro de restrição temporária de 
agenda em virtude de férias ou outros compromissos do profissional/unidade. 

 Possuir relatório de comprovante de agenda de consultas ou exames médicos, indicando no 
mínimo: os dados do profissional de saúde, unidade, nome do funcionário, data e hora do 
agendamento. 

 Possuir rotina de cadastro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) contendo no 
mínimo: período de vigência, membros e suas funções, com a possibilidade de relacionar as atas 
emitidas pela respectiva comissão. 

 Possuir rotina de cadastro do plano de trabalho da CIPA, contendo para cada atividade as ações, 
objetivos, local de realização, estratégia de ação, data início e final e os membros responsáveis pela 
execução. 

 Possuir rotina de cadastro de inspeções de segurança, permitindo indicar data, horário, 
responsável pela inspeção, e permitindo ainda cadastrar os detalhes da inspeção por meio de um 
formulário personalizado. 

 Possuir rotina de cadastro e controle das reuniões da CIPA, indicando o tipo de reunião (ordinária 
ou extraordinária) data, hora, local e participantes gerados automaticamente conforme a comissão 
selecionada, devendo permitir ainda adiar a reunião registrando justificativa e nova data, registro da 
ata da reunião e lançamento das presenças dos participantes. 

 Possuir relatório do calendário anual de reuniões da CIPA. 

 Possuir rotina de cadastro de eventos da SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho), permitindo registrar a equipe organizadora, atividades previstas, local, data, horário e 
custos envolvidos, possuindo ainda relatório com a programação da SIPAT. 

 Possuir rotina de cadastro e controle do processo eleitoral da CIPA, permitindo cadastro da 
comissão eleitoral, registro de interessados em se candidatar a membro da CIPA e registros de 
votação nos candidatos, com controle do percentual de participação e resultado da votação. 

 Possuir rotina de cadastro dos exames toxicológicos realizados por funcionários, com dados do 
exame como laboratório, número, data e profissional de saúde. 

 Possuir rotina de cadastro dos grupos homogêneos de exposição (GHE), permitindo criar os grupos 
a partir de locais de trabalho, cargo e função, não sendo necessária a identificação individual por 
funcionário do grupo ao qual está exposto. 

 Possuir rotina de consulta de funcionários por grupos homogêneos de exposição, permitindo 
verificar para cada funcionário qual grupo está exposto, bem como, sendo possível identificar quais 
funcionários ainda não possuem grupo. 

 Possuir rotina de cadastro de ordens de serviço específicas ou por grupo homogêneo de exposição, 
permitindo identificar na ordem de serviço os fatores de risco, EPls obrigatórios, treinamentos 
necessários, medidas preventivas, normas internas e procedimentos em caso de acidente de trabalho. 

 Possuir rotina de cadastro de equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI e EPC), contendo 
no mínimo: dias de validade, dias para revisão e certificado de aprovação. 

 Permitir realizar lançamento de entregas e baixas de EPI e EPC para funcionários de forma 
individual e coletiva, permitindo ainda emissão de comprovante de entrega de EPI e EPC. 
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 Permitir realizar lançamento de entregas de EPI e EPC para funcionários de forma individual com 
confirmação de biometria em leitor homologado pela contratada. 

 Permitir realizar configuração para que as entregas de EPI e EPC sejam integradas com estoque do 
Módulo de Almoxarifado (se contratado), efetuando automaticamente a baixa do estoque conforme o 
cadastro da entrega. 

 Possuir rotina para controlar as revisões de EPI e EPC em uso, com indicação da data da próxima 
revisão, responsável e observações. 

 Possuir relatório que apresente a média do tempo de uso de cada EPI e EPC entregue com registro 
de baixa, possuindo no mínimo: quebra por cargo, centro de custo, local de trabalho e grupo 
homogéneo exposição, bem como exibindo no mínimo as seguintes informações: funcionário, data de 
entrega, data de baixa, quantidade, tempo de uso e média de tempo de uso de cada EPI/EPC. 

 Possuir rotina de cadastro dos responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica, 
com dados do cadastro único, tipo de responsabilidade e período de vigência. 

 Possuir rotina de cadastro do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), com 
período de vigência, registrando detalhadamente as condições ambientes de trabalho de cada grupo 
homogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saúde, meios de 
propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicável EPI 
e quais EPls seriam. 

 Possuir rotina de cadastro do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), registrando 
detalhadamente a avaliação dos riscos de cada grupo homogêneo de exposição, com seus respectivos 
perigos, possíveis danos à saúde, etc. 

 Possuir relatório de necessidade de entregas de EPI baseado no PGR, com opções de emissão por 
grupo homogéneo de exposição e por funcionário, a indicação dos EPls necessários e com opção para 
emissão com as entregas já efetuadas. 

 Possuir rotina de cadastro do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), com 
período de vigência, detalhes sobre o programa (com no mínimo: objetivos, responsabilidades, 
procedimentos para exames médicos ocupacionais, registro e arquivo de informações, primeiros 
socorros e campanhas de saúde), registrando detalhadamente por grupo homogêneo de exposição os 
exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho, 
monitoração pontual e demissão. 

 Possuir rotina para cadastro de questionários personalizados para atendimentos de enfermagem, 
psicólogo e assistente social, permitido sua impressão para preenchimento manual e também 
preenchimento via sistema. 

 Possuir rotina de cadastro do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) relacionando os exames 
realizados/apresentados com o seu respectivo resultado, data de realização e data de validade, 
permitindo ainda a emissão do ASO já preenchido com os dados do sistema ou em branco para 
preenchimento manual. 

 Permitir vincular ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) um formulário personalizado de 
anamnese médica. 

 Permitir realizar lançamento de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos seguintes tipos: 
admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de riscos ocupacionais, demissional, licença 
sem vencimentos e monitoração pontual. 
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 Permitir realizar lançamento no Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) os seguintes resultados: 
apto(a), inapto(a), apto(a) com restrição(ões), apto(a) com recomendação(ões) e inapto(a) 
temporário. 

 Possuir integração para gerar as informações do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) para o 
eSocial (Módulo Prestação de Contas). 

 Permitir realizar configuração para que conforme o resultado do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO) seja sugerido ao usuário a inclusão de um horário na agenda. 

 Permitir que o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) do tipo admissional seja relacionado a um 
candidato de concurso público ou processo seletivo, sem que seja necessário vincular este tipo de 
ASO a um contrato de funcionário. 

 Permitir realizar configuração para o usuário receber um alerta informando sobre a eminência de 
vencimento de segundo período de férias, quando incluir um Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
do tipo Retorno ao Trabalho e o funcionário estiver apto ao retorno. 

 Possuir relatório com as informações sobre os vencimentos do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO), permitindo filtrar por período de vencimento. 

 Possuir rotina de cadastro da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), incluindo detalhes do 
acidente como no mínimo: agente causador partes atingidas, situação geradora, depoimento do 
acidentado e dados de testemunhas, permitindo ainda registrar eventuais despesas e reembolsos 
pagos ao funcionário acidentado. 

 Possuir rotina de cadastro da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) pelo portal pelo próprio 
funcionário. 

 Possuir rotina de cadastro de Investigação referente a uma Comunicação de Acidente de Trabalho, 
permitindo a homologação do registro do acidente mediante parecer de técnico e médico. 

 Permitir realizar registro na Investigação do Acidente de Trabalho de no mínimo as seguintes 
informações: idade, grau de instrução. IMC, se possui outro emprego, se realiza horas extras, clima, 
umidade relativa do ar (%) e temperatura (ºC). 

 Possuir relatório da investigação da CAT devendo apresentar as informações da comunicação do 
acidente e as relacionadas a investigação. 

 Possuir relatório da CAT conforme layout padronizado do INSS. 

 Possuir integração para gerar as informações da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho) para 
o eSocial (Módulo Prestação de Contas). 

 Possuir rotina de cadastro do atendimento médico vinculado a uma CAT (Comunicação de Acidente 
de Trabalho) e a Investigação da CAT, contendo informações sobre o profissional de saúde que 
realizou o atendimento, natureza da lesão, múltiplos CIDs, diagnóstico provável e observações. 

 Possuir rotina de cadastro de Incidentes de Trabalho ocorridos nos locais de trabalho da entidade, 
permitindo indicar no mínimo: descrição da ocorrência, testemunhas, data e hora, testemunhas e 
análise de causas. 

 Possuir relatório do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme as informações já 
cadastradas para o respectivo funcionário (cargos, locais de trabalho, CAT. etc.) e riscos indicados no 
LTCAT. 

 Possuir rotina de cadastro de restrição médica de funcionários, informando o tipo de restrição (por 
exemplo: readequação e reabilitação), motivo, período, grau, profissional de saúde, múltiplos CIDs, e 
registros de acompanhamentos com data. 
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 Permitir indicar na restrição médica para cada atribuição do cargo se o funcionário está liberado ou 
não para realizar. 

 Permitir realizar configuração de envio de e-mail automático ao responsável quando uma 
determinada restrição médica estiver próxima ao seu prazo final. 

 Possuir rotina de cadastro de visitas técnicas realizadas pelos profissionais de segurança e medicina 
do trabalho, indicando no mínimo: o tipo de visita, responsável e detalhes. 

 Possuir rotina de cadastro da brigada de incêndio, com no mínimo: registros dos pavimentos das 
edificações, treinamentos necessários, exames médicos necessários, plano de ação e controle de 
reuniões. 

 Possuir rotina de cadastro e controle dos extintores, indicando no mínimo: responsável, fornecedor, 
localização, data de instalação e data de validade. 

 Possuir rotina para cadastro das recargas e dos testes hidrostáticos realizados nos extintores, 
contendo no mínimo: data, validade, empresa e responsável técnico. 

 Possuir rotina de cadastro de solicitações médicas, permitindo aos profissionais de saúde o registro 
de solicitações diversas aos funcionários (como por exemplo, encaminhamento para especialistas, 
prescrição de medicamentos, solicitação de exames complementares, etc.), possuindo ainda relatório 
com a respectiva solicitação. 

 Possuir relatório de prontuário funcional em medicina e segurança do trabalho do funcionário, 
dispondo em um mesmo relatório no mínimo informações sobre: atestados médicos, acidentes de 
trabalho, EPI/EPC entregues, atestados de saúde ocupacional, laudos médicos, pareceres de junta 
médica, restrições médicas e solicitações médicas. 

 Possuir rotina de cadastro de planos de saúde, permitindo indicar o número ANS do plano, e as 
verbas para descontos de mensalidades e despesas extraordinárias em folha de pagamento. 

 Possuir rotina de cadastro dos funcionários aos planos de saúde, permitindo indicar no mínimo: 
data de adesão, número do contrato (carteirinha), valor da mensalidade do titular, dependentes, data 
início e final de cada dependente, valor da mensalidade de cada dependente, número do contrato 
(carteirinha) de cada dependente, bem como, as despesas extraordinárias (consultas, exames médicos, 
etc.) e devoluções separadamente por titular e dependente. 

 Realizar a geração de forma automática das informações dos planos de saúde, como mensalidades 
e despesas mensais, separadamente entre titulares e dependentes na geração das informações da 
DIRF e na emissão do comprovante de rendimentos. 

 Possuir relatório detalhado das mensalidades e despesas dos planos de saúde, podendo ser 
emitido por funcionário com quebra por período, apresentando mensalmente os valores de 
mensalidade de titulares e dependentes, bem como todas as despesas e devoluções relacionadas. 

 Possuir rotinas de cadastro da análise ergonômica do trabalho e avaliação individual de riscos 
ergonómicos relacionados a cada funcionário, indicando no mínimo: máquinas e equipamentos 
utilizados, mobiliários do posto de trabalho, EPI e EPC utilizados, condições ambientais (como 
iluminação, temperatura, ruído) e considerações e recomendações técnicas, devendo permitir 
também a inclusão de anexos. 

 Possuir rotinas de cadastro do PCA (Programa de Conservação Auditiva) e resultados dos exames 
audiométricos realizados pelos funcionários. 

 Possuir rotinas de cadastro de vacinação dos funcionários. 
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 Possuir rotina de prontuário médico, permitindo registro de atendimentos realizados ao 
funcionário, contendo no mínimo: informações sobre o atendimento, profissional de saúde, parecer 
médico, múltiplos CIDs, exames requisitados, diagnóstico. 

 Possuir relatório de laudo médico baseado no prontuário médico. 

 Possuir rotina de prontuário de atendimento psicológico e de assistência social, permitindo 
registros para esses tipos de profissionais, bem como elaboração de parecer e encaminhamentos. 
 

ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 

 Possuir rotina de cadastro e geração de períodos de estágio probatório e períodos de avaliação. 

 Permitir realizar configuração de avaliação para estágio probatório, podendo informar: tipo, 
critérios, fatores, alternativas, comissão que efetuará a avaliação e respectivos modelos. 

 Possuir rotina de cadastro de avaliador como exceção para efetuar a avaliação de determinado 
centro de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção. 

 Permitir realizar relacionamento de várias comissões de avaliação de estágio probatório para um 
único funcionário. 

 Permitir realizar automaticamente o relacionamento dos períodos de estágio probatório com os 
modelos de avaliação correspondente a cada regime. 

 Possuir rotina para gerar automaticamente os avaliadores para cada avaliação de estágio 
probatório de acordo com o tipo de avaliador informado. 

 Realizar a geração da avaliação subsidiária de estágio probatório por troca de local de trabalho e 
por cadastro de afastamentos. 

 Permitir realizar configuração de pesos diferentes para cada fator da avaliação de estágio 
probatório. 

 Permitir realizar a liberação dos períodos de estágio probatório individualmente, coletivamente e 
de forma automática através do ajuste de períodos. 

 Permitir realizar configuração para que a liberação dos períodos de estágio probatório possa 
ocorrer a partir de um dia informado, considerando ainda meses de carência para lançamento do 
período de liberação. 

 Permitir realizar configuração da quantidade de anos do estágio probatório e ainda poder 
classificar quantas avaliações devem ocorrer para cada ano de avaliação. 

 Permitir realizar configuração de um avaliador padrão de estágio probatório, sendo que este será o 
responsável pelo módulo e poderá efetuar manutenções nas avaliações. 

 Possuir rotina de consulta das avaliações de estágio probatório já realizadas para um determinado 
avaliador/avaliado. 

 Possuir rotina de consulta das avaliações de estágio probatório pendentes para um determinado 
avaliador/avaliado. 

 Possuir relatório de ficha de avaliação de estágio probatório para preenchimento manual, e 
permitir impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas para cada alternativa 
conforme já cadastradas no sistema. 

 Possuir relatório do resultado das avaliações de estágio probatório onde demonstre o resumo de 
todas as avaliações para um funcionário. 
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 Permitir realizar configuração de quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em 
períodos de estágio probatório. 

 Permitir realizar configuração de quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e 
cargo comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de estágio probatório. 

 Permitir realizar configuração de modelos de avaliação de estágio probatório diferenciado 
enquanto o funcionário está relacionado a uma função gratificada. 

 Permitir realizar configuração de agendamento para notificação automática por e-mail para o 
avaliador quando existir uma avaliação de estágio probatório disponível para realização. 

 Possuir relatório de resumo sobre o preenchimento de determinado fator das avaliações de estágio 
probatório, para fins estatísticos, contendo gráficos, e permitindo selecionar quais avaliações 
realizadas e fatores devem ser considerados na emissão. 

 Permitir realizar configuração para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do 
funcionário se o período de estágio probatório foi finalizado, porém as avaliações ainda não foram 
totalmente realizadas, gerando aviso durante o processo de cálculo. 

 Permitir realizar configuração para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do 
funcionário se o mesmo foi reprovado no estágio probatório. 
 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 

 Possuir rotina de cadastro de grupo de cargo podendo relacionar os cargos correspondentes ao 
grupo para uso em configurações das avaliações de desempenho. 

 Permitir realizar configuração para cada grupo de cargo os tipos de avaliação desempenho como: 
progressão vertical, progressão horizontal, progressão horizontal consecutiva, adicional de 
desempenho, adicional de formação e adicional de capacitação, separadamente. 

 Realizar o relacionamento dos períodos de desempenho com os modelos de avaliação de 
desempenho correspondente a cada grupo de cargo automaticamente conforme configurado. 

 Permitir realizar configuração de avaliações para analisar o desempenho funcional, podendo 
informar: tipo, critérios, fatores, alternativas, avaliador que efetuará a avaliação, bem como os 
modelos de avaliação. 

 Permitir realizar configuração da frequência da avaliação de desempenho para a geração dos 
períodos de avaliação se anual ou por interstício. 

 Permitir realizar configuração de peso para cada fator da avaliação de desempenho. 

 Possuir rotina de cadastro e geração de interstícios, períodos de desempenho e de períodos de 
avaliação, visando progressão vertical e horizontal, adicionais de titulação, desempenho e capacitação. 

 Realizar o relacionamento automático de avaliadores para cada avaliação de desempenho de 
acordo com o tipo de avaliador informado. 

 Possuir rotina de cadastro de avaliador como exceção para efetuar a avaliação de desempenho de 
determinado centro de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção. 

 Realizar a geração de avaliação de desempenho subsidiária por troca de local de trabalho e por 
cadastro de afastamentos. 

 Permitir efetuar liberação dos períodos de avaliação de desempenho de forma individual, coletiva 
e automática. 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.46/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 Permitir realizar a configuração de avaliador padrão, sendo que este será o responsável pelo 
módulo e poderá efetuar manutenções nas avaliações de desempenho. 

 Possuir rotina de consulta das avaliações de desempenho já realizadas para um determinado 
avaliador/avaliado. 

 Possuir rotina de consulta das avaliações de desempenho pendentes para um determinado 
avaliador/avaliado. 

 Possuir relatório de ficha de avaliação de desempenho para preenchimento manual e permitir 
impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas para cada alternativa conforme 
já cadastradas no sistema. 

 Possuir relatório de resultado da avaliação onde demonstre o resultado de todas as avaliações de 
desempenho e períodos para um funcionário em forma de gráfico. 

 Permitir realizar configuração de quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em 
períodos de avaliação de desempenho, inclusive por tipo com regras distintas: progressão vertical, 
progressão horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de capacitação. 

 Permitir realizar configuração de quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e 
cargo comissionado geram perdas e prorrogações em períodos de avaliação de desempenho. 

 Possuir rotina para realizar a progressão salarial automática, alterando o nível salarial no contrato 
do funcionário, conforme tabela de níveis salariais configurada no sistema. 

 Possuir rotina para executar a progressão salarial por tempo de serviço, alterando o nível salarial 
no contrato do funcionário, conforme tabela de níveis salariais configurada no sistema. 

 Permitir realizar configuração para que a progressão salarial vertical ocorra levando em 
consideração os pontos adquiridos pelo funcionário dos períodos de habilitação. 

 Possuir rotina de cadastro para relacionar os assistentes ao período de avaliação, para que os 
mesmos possam acompanhar a realização das avaliações de desempenho de outros funcionários. 

 Permitir realizar configuração da pontuação que o funcionário receberá para a progressão vertical 
por cada curso prestado. 

 Possuir rotina onde possa ser informada a data de entrega prévia do histórico escolar ou a 
declaração de conclusão de curso, bem como a data oficial da entrega do certificado do curso 
prestado. 

 Permitir realizar configuração para que o funcionário tenha direito a progressão horizontal mesmo 
que as avaliações de desempenho não tenham sido realizadas. 

 Permitir que o usuário possa escolher no momento do lançamento dos cursos prestados no 
módulo de Treinamento e Desenvolvimento (se contratado) se as horas do curso serão ou não 
consideradas para as progressões, podendo optar em contar para progressão horizontal ou vertical. 

 Permitir realizar configuração de perda do período de desempenho e período de interstício 
quando o funcionário possuir alguma ocorrência por advertência e repreensão. 

 Permitir realizar configuração para que os funcionários cedidos para outros órgãos tenham seus 
períodos de desempenho ou períodos de interstício perdidos enquanto durar a cessão. 

 Permitir realizar pagamento do adicional de desempenho através de um percentual fixo ou 
acumulativo de acordo com a quantidade de interstícios ao qual o funcionário tenha direito. 

 Permitir realizar lançamento de perda manual para o adicional de desempenho. 

 Possuir rotina de cadastro de funcionários com atividades que possam gerar alguma pontuação 
extra para que seja considerada na apuração dos pontos para progressão vertical. 
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 Permitir realizar configuração de limite de pontos extras que poderão ser considerados na 
apuração da progressão vertical. 

 Possuir rotina de consulta das pontuações adquiridas por interstício, podendo efetuar o 
detalhamento das pontuações finais, apresentando os períodos relacionados aos interstícios, bem 
como as pontuações adquiridas para cada item de pontuação. 

 Possuir relatório do resultado das pontuações obtidas por interstício, devendo ainda disponibilizar 
o relatório apresentando de forma sintética ou detalhada das informações referentes as pontuações 
obtidas para o interstício em questão. 

 Permitir realizar configuração de agendamento para notificação automática por e-mail para o 
avaliador quando existir uma nova avaliação de desempenho disponível para realização. 

 Possuir relatório de resumo sobre o preenchimento de determinado fator das avaliações de 
desempenho, para fins estatísticos, contendo gráficos, e permitindo selecionar quais avaliações 
realizadas e fatores devem ser considerados na emissão. 
 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
 

 Possuir rotina de cadastro de cursos, informando um dos seguintes níveis: aperfeiçoamento, médio, 
técnico, superior, especialização, mestrado e doutorado, permitindo relacionar o cadastro de cursos 
superiores e técnicos com as tabelas padronizadas do MEC (Ministério da Educação). 

 Possuir rotina de cadastro de instituições de ensino, permitindo relacionar com a tabela 
padronizada do MEC (Ministério da Educação) e aos cursos oferecidos pela instituição. 

 Possuir rotina de cadastro de turmas para realização de cursos, indicando no mínimo: carga horária, 
vagas, instituição promotora, instrutor, local do curso, conteúdo programático, pré requisitos, público-
alvo, critérios de avaliação, frequência mínima para aprovação e se emite certificado ou certidão. 

 Permitir realizar lançamento das despesas realizadas por turmas de cursos, como por exemplo: 
contratação de instrutor, locação de espaço, confecção de materiais, etc. 

 Possuir rotina de cadastro para os cursos realizados pelo funcionário (como por exemplo: cursos de 
capacitação, aperfeiçoamento, palestras, ensino superior, pós-graduação, etc.), indicando no mínimo: 
carga horária, data início e final, data de emissão do certificado, frequência, instituição de ensino e 
situação do curso, sendo que estes cursos podem ou não estar relacionados a turmas. 

 Possuir rotina no portal de serviços que permita aos funcionários realizem sua inscrição em 
determinada turma, controlando o período de inscrição (data início e final) e a quantidade de vagas 
disponíveis, encerrando a disponibilidade de Inscrição quando a quantidade de vagas for alcançada, 
devendo ainda emitir um comprovante de inscrição ao funcionário inscrito. 

 Possuir rotina para controle dos participantes das turmas, realizando lançamento da frequência 
conforme a carga horária prevista no curso, de forma que o usuário possa indicar se o funcionário 
esteve presente em cada uma das horas previstas. 

 Possuir rotina para controle da frequência dos participantes das turmas por meio de leitor 
biométrico homologado pela contratada. 

 Possuir rotina para controle da frequência para que o instrutor da turma efetue o registro da 
frequência dos participantes por meio de uma rotina específica para realizar a chamada por data e 
período do curso, registrando a presença ou ausência e gravando logs de cada manutenção. 
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 Possuir relatório de ficha de chamada das turmas visando controlar manualmente a frequência dos 
funcionários inscritos no curso, onde seja disponibilizado um campo para marcar falta ou presença 
por hora/aula do curso. 

 Possuir relatório de ficha de assinaturas das turmas visando controlar manualmente a frequência 
dos funcionários inscritos no curso, onde seja disponibilizado um campo para cada funcionário 
inscrito no curso assinar. 

 Possuir rotina para encerramento das turmas, de forma que os funcionários que alcançaram a 
frequência mínima de participação configurada, tenham a sua participação no curso alterada para 
aprovada, bem como fique disponível a emissão do certificado ou certidão. 

 Possuir rotina de emissão de certificado ou certidão de participação nas turmas de cursos, de 
forma que sejam exibidos no documento as informações do curso, os dados do funcionário, sua 
frequência e um número de identificação/controle de emissão, sendo que somente deve permitir 
emissão para turmas encerradas e participantes aprovados. 

 Possuir rotina no portal de serviços que permita aos funcionários realizem a emissão do seu 
certificado ou certidão de participação nas turmas de cursos, sendo que somente deve permitir 
emissão para turmas encerradas e participantes aprovados. 

 Possuir relatório de cursos prestados por funcionário, permitindo filtrar por período, indicando 
pelo menos nome do curso, data início e final, carga horária, e somatório total de carga horária. 

 Permitir realizar configuração da validade (em meses) de determinado curso, disponibilizando 
rotina para geração de registro de necessidade de treinamento aos funcionários conforme data 
anterior de realização do curso. 

 Possuir rotina de criação de questionários on-line para envio aos participantes de cursos, como por 
exemplo para avaliação de satisfação, permitindo que o próprio funcionário responda o questionário 
por meio de um serviço no portal de autoatendimento. 

 Permitir relacionar um questionário on-line para todos os participantes de uma mesma turma, 
notificando por e-mail que um questionário foi disponibilizado para responder. 

 Possuir relatório com os resultados e respostas dos questionários, devendo contar ainda com 
indicadores gráficos, média e desvio padrão das questões que possuem pontuação. 

 Permitir realizar configuração na criação de turmas de restrição de inscrição de funcionários por 
centro de custo, local de trabalho, regime, cargo e função, indicando que o curso é restrito a 
determinado grupo, ou seja, não deverá ser exibido no serviço de inscrição do portal este curso para 
os funcionários fora deste público alvo. 
 

PONTO ELETRÔNICO 
 

 Possuir rotina de importação de marcações de ponto via arquivo texto no padrão AFD do 
Ministério do Trabalho ou INMETRO por PIS e CPF. 

 Permitir realizar configuração do horário noturno padrão (com exceção por regime), minutos de 
tolerância para considerar como falta na entrada e saída (com exceção por horário e regime), minutos 
de tolerância diária para desconto de faltas (com exceção por horário e regime), tolerância de faltas 
para horários mensais, minutos mínimos para considerar como horas extras na entrada e saída (com 
exceção por horário e regime), minutos mínimos diários para considerar como hora extra (com 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.49/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

exceção por horário e regime) e quantidade de minutos para desconsiderar registros de ponto 
duplicados. 

 Possuir rotina de cadastro de feriados e pontos facultativos, permitindo configurar para identificar 
de forma diferenciada nos lançamentos de ponto do funcionário. 

 Possuir rotina para controlar o banco de horas dos funcionários, permitindo lançamentos manuais 
de valores positivos (banco de horas), negativos (folgas/faltas), bem como lançamentos para folha de 
pagamento (pagamentos e descontos), permitindo ainda relacionar anexos ao respectivo lançamento. 

 Permitir realizar configuração e controlar tipos de bancos de horas distintos, permitindo o controle 
dos saldos de cada tipo de banco de horas de forma separada. 

 Permitir realizar configuração para estorno automático de saldo positivo de banco de horas, 
permitindo indicar tipo, regime e dias de validade, realizando automaticamente o estorno conforme 
configurado. 

 Possuir relatório de banco de horas por funcionário com totalizador por tipo de banco. 

 Possuir rotina para controlar o banco de dias dos funcionários, permitindo lançamentos manuais 
de valores positivos {banco de dias), negativos (folgas/faltas), permitindo ainda relacionar anexos ao 
respectivo lançamento. 

 Permitir realizar configuração e controlar tipos de bancos de dias distintos, permitindo o controle 
dos saldos de cada tipo de banco de dias de forma separada. 

 Permitir realizar configuração para que as folgas lançadas no banco de horas e banco de dias 
abonem as faltas e sejam apresentadas nos lançamentos de ponto do funcionário. 

 Permitir realizar configuração para que as horas trabalhadas além do expediente previsto 
dependam de autorização, devendo dispor de rotina para lançamento de autorização de realização de 
horas extras e banco de horas, efetuando o lançamento de ponto conforme configuração e 
considerando se existe autorização. 

 Possuir rotina de cadastro de escalas de sobreaviso e permitir relacionar funcionários a 
determinadas escalas e dias da semana, de forma que no processamento do ponto sejam calculadas 
as horas mensais de sobreaviso que o funcionário terá direito a receber, devendo também dispor de 
configuração se as horas efetivamente trabalhadas dentro da escala de sobreaviso deduzem ou não 
das horas de sobreaviso calculado. 

 Permitir realizar configuração de um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de 
ponto do funcionário um registro nos respectivos dias com batidas ímpares. 

 Permitir realizar configuração de um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de 
ponto do funcionário indicando o total de horas de trabalhado esperadas no respectivo dia. 

 Possuir rotina de cadastro de períodos de realização de hora atividade para os funcionários visando 
abono automático durante o processamento do ponto, indicando data início e fim, quantidade de 
horas e dias da semana. 

 Possuir relatório de hora atividade por funcionário, permitindo verificar a quantidade de horas e os 
dias em que possui hora atividade prevista em determinado período de tempo. 

 Permitir realizar configuração por motivo de lançamento de ponto para gerar lançamentos em 
folha de pagamento, como horas extras, faltas, adicional noturno, sobreaviso e banco de horas 
(positivo e negativo). 

 Possuir rotina para calcular os lançamentos de ponto, de forma que os registros de ponto e demais 
configurações realizadas sejam verificadas e as ocorrências sejam apuradas, dispondo na tela de 
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geração de filtros no mínimo por: data inicial e final do período de apuração, funcionário, regime, 
centro de custo, local de trabalho e cargo. 

 Permitir realizar configuração para que o cálculo dos lançamentos de ponto do período corrente 
seja realizado de forma automática e assíncrona mediante agendamento. 

 Permitir realizar o abono de forma automática, durante o processamento do ponto, de 
informações já cadastradas em outros Módulos (desde que contratados) como férias, afastamentos, 
frequência em turmas de cursos, licenças prêmio em gozo, licença maternidade e atestados, mediante 
a configuração de motivos de lançamento de ponto. 

 Permitir realizar configuração se o horário de trabalho do funcionário permite compensação diária 
automática, ou seja, apesar do funcionário possuir horário fixo de trabalho esperado é permitido que 
o mesmo realize compensações no próprio dia, devendo o sistema controlar automaticamente esta 
compensação. 

 Possuir rotina de cadastro e permitir realizar configuração de diferentes tipos de horários para 
serem relacionados aos funcionários, devendo dispor no mínimo de horários: semanais (indicando 
hora de início e final para cada período nos dias da semana), turno (permitindo indicar hora de início, 
quantidade de horas trabalhadas, horário de intervalo e horas de folga), livre (permitindo indicar a 
quantidade de horas de trabalho esperada por dia da semana) e mensais (permitindo indicar a 
quantidade de horas de trabalho esperada por mês). 

 Possuir rotina de cadastro que permita informar aos funcionários o seu horário de trabalho 
esperado em determinado período, indicando data inicial e final. 

 Possuir rotina no portal de serviços que permita realizar registros de ponto manuais mediante 
login, permitindo relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como 
deve permitir restringir o registro de ponto por configuração de IP. 

 Possuir recurso que permita captura da geolocalização onde foi realizado o registro de ponto pelo 
serviço no portal, devendo dispor da possibilidade de visualização dos registros de ponto efetuados 
em uma visualização em mapa. 

 Possuir rotina no portal de serviços que permita realizar registros de ponto com a utilização de 
leitor biométrico homologado pela contratada, permitindo relacionar os funcionários autorizados a 
utilizar este tipo de registro, bem como deve permitir restringir o registro de ponto por configuração 
de IP e permitir emitir alerta sonoro que diferencie sucesso e erro ao realizar o registro de ponto. 

 Possuir rotina de consulta dos registros de ponto efetuados pelos serviços no portal de forma 
manual mediante login e por leitura biométrica. 

 Possuir rotina de consulta dos registros de ponto importados e permitir a realização da 
manutenção destes registros, porém sem possibilitar a exclusão da marcação originalmente 
importada, podendo ser apenas ignorada, além de exigir relacionar um motivo para justificar a 
operação. 

 Permitir realizar a alteração de um registro de ponto importado, porém neste caso deve ser 
marcado como alterado e manter a informação original registrada separadamente, além de exigir 
relacionar um motivo para justificar a alteração. 

 Possuir relatório dos lançamentos de ponto apurados em determinado período por funcionário. 

 Possuir relatório em formato gráfico dos lançamentos de ponto apurados em determinado período, 
permitindo ainda a comparação com outros períodos. 
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 Possuir rotina que permita fechar o cálculo de ponto de um determinado funcionário, de um 
determinado dia ou de um determinado dia de um funcionário, evitando que o processo de cálculo de 
lançamentos de ponto altere qualquer registro já fechado, impedindo também que novos registros de 
ponto sejam importados. 

 Possuir rotina de consulta para ajustes e conferências do ponto do funcionário permitindo acessar 
o dia para inserir a marcação faltante, ignorar uma marcação equivocada e efetuar lançamentos de 
abono manuais. 

 Possuir relatório de espelho de ponto do funcionário, contendo os registros de ponto esperados e 
efetuados, bem como o detalhamento de todos os lançamentos de ponto calculados em cada dia, 
devendo ainda identificar os registros de ponto que foram alterados ou inseridos manualmente. 

 Possuir rotina de consulta que permita relacionar os espelhos de ponto dos funcionários como 
anexos, por meio de digitalização ou upload de arquivos. 

 Permitir realizar configuração para diferenciação das faltas ocorridas dos atrasos/saídas 
antecipadas pela quantidade de minutos ou percentual, de modo que sejam efetuados lançamentos 
no ponto do funcionário com motivos diferentes conforme o caso. 

 Permitir realizar configuração de uma quantidade de horas adicionais sem direito a hora extra 
(como por exemplo, para quando há determinação temporária de turno único), de modo que sejam 
efetuados lançamentos no ponto do funcionário com motivos diferentes conforme o caso. 

 Permitir realizar configuração de uma quantidade mínima de horas intrajornada por horário, de 
modo que não serão geradas horas extras no intervalo quando não completar o mínimo estabelecido, 
devem ser efetuados lançamentos no ponto do funcionário com motivos diferentes conforme o caso. 

 Possuir rotina no portal de serviços para que o funcionário possa solicitar ajustes no seu ponto, 
devendo dispor no mínimo de opções para: incluir, alterar e ignorar um registro de ponto informando 
hora, motivo, justificativa e anexos, incluir um lançamento de ponto (abono) informando quantidade 
de horas, motivo, justificativa e anexos, e solicitar autorização de horas extras ou banco de horas. 

 Possuir rotina que permita análise e deferimento/indeferimento das solicitações de ajustes de 
ponto efetuadas pelos funcionários, sendo que somente a partir do deferimento o respectivo ajuste 
ficará disponível para processamento no cálculo do ponto. 

 Permitir realizar configuração de quais descritivos de motivos de ajustes de ponto estarão 
disponíveis no serviço para os funcionários e para quais a inclusão de um anexo é obrigatória. 

 Possuir rotina para solicitação de assinatura digital dos espelhos de ponto para os funcionários, 
evitando necessidade de impressão em papel realizando inclusive o arquivamento eletrônico do 
espelho de ponto assinado em rotina que permita consultar e visualizar os espelhos que foram 
assinados e os que possuem assinatura pendente. 

 Permitir realizar configuração de exceções por horário, regime, cargo e função nos lançamentos de 
ponto, sendo possível por exemplo indicar que para determinada exceção a hora extra apurada deve 
ser gerada como banco de horas positivo ao invés de ser lançada para pagamento. 

 Permitir realizar configuração para indicar se a hora atividade abona ou não faltas na apuração do 
ponto. 

 Permitir realizar configuração por funcionário do pagamento de um adicional de hora trabalhada 
por dia, permitindo relacionar funcionários quando é previsto pagamento adicional por hora 
trabalhada mesmo que a hora pertença ao turno previsto do funcionário, como por exemplo, os 
funcionários que trabalham em turno e domingos e feriados são dias de expediente. 
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 Permitir realizar configuração para que as horas extras autorizadas sejam convertidas em horas de 
plantão, diferenciado nos lançamentos do espelho de ponto. 

 Possuir relatório de escala de sobreaviso, detalhando por funcionário os dias em que são previstas 
horas de sobreaviso em determinado período. 

 Possuir rotina de exportação do arquivo eletrônico de jornada (AEJ) conforme a legislação vigente. 

 Possuir rotina de cadastro dos funcionários dispensados do ponto, devendo ser possível indicar as 
dispensas individualmente por funcionário, por cargo e por horário, de tal forma que no 
processamento do ponto qualquer falta seja automaticamente abonada em virtude desta dispensa. 

 Possuir rotina de consulta dos funcionários presentes e ausentes em uma determinada data 
considerando os registros de ponto, permitindo diferenciar as ausências dos casos de dispensa, folga 
ou faltas justificadas. 
 
GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 Permitir que no cadastro de materiais/produtos, haja um campo para a descrição sucinta e 
detalhada sem limitação de caracteres, viabilizando a organização dos materiais/produtos e 
permitindo que se indique a que grupo, classe ou subclasse o material pertence, bem como 
relacionar uma ou mais unidades de medida ao cadastro; 

 Propiciar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação, como 
por exemplo: Material de Consumo, Permanente, Serviços, Obras, assim como de Categoria, como 
por exemplo: Perecível, Não perecível, Estocável, Combustível, etc.; 

 Propiciar que o usuário possa parametrizar no cadastro de produtos/materiais se o mesmo será de 
Consumo Imediato ou não, bem como, configurar para que esta opção seja parametrizada no 
momento em que o produto/material for utilizado, como por exemplo em uma Requisição ou 
Compra; 

 Propiciar o vínculo do produto/material com marcas pré-aprovadas; 

 Propiciar o vínculo do produto/material com seu respectivo CATMAT e CATSER (Catálogo de 
Materiais e Serviços do Governo Federal); 

 Viabilizar a anexação de imagens que sirvam de referência para os produtos/materiais; 

 Propiciar que cadastros de produtos/materiais obsoletos possam ser desativados, de modo a 
coibir a utilização indevida, porém mantendo todo seu histórico de movimentações; 

 Propiciar o relacionamento dos produtos/materiais e elementos de despesas, impossibilitando 
que determinado produto/material seja comprado com elemento adverso ou não relacionado; 

 Viabilizar por meio da consulta do produto/material a pesquisa pelo histórico completo de 
aquisições, permitindo consultar dados como por exemplo: Licitações, Ordens de Compra, 
Fornecedores e Valor Unitário; 

 Propiciar o cadastro de um rol de itens, compondo previamente listas de produtos/materiais que 
poderão mais tarde ser aproveitadas nas demais rotinas do sistema; 

 Dispor de rotina de Solicitação de Cadastro de Produto, notificando automaticamente o setor 
responsável via sistema e/ou por e-mail, onde posterior ao deferimento o sistema deverá enviar 
notificação ao solicitante informando que o produto foi cadastrado e o código ao qual está 
relacionado. Em caso de indeferimento da solicitação, deverá ser enviado notificação para o 
solicitante informando o motivo da recusa do cadastro do produto; 
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 Propiciar o registro de Agente de Contratação, bem como de Comissões de Licitação: permanente, 
especial, pregoeiros e leiloeiros, indicando a portaria ou decreto que as designaram, possibilitando 
informar também os seus respectivos membros e atribuições designadas, assim como a natureza do 
cargo; 

 Propiciar o registro dos processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, 
modalidades de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas 
de preços, possibilitando com isso cumprir com a legislação vigente de Licitações e Contratos, que 
impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos administrativos. Em se tratando de dispensas e 
inexigibilidades, dispor de relacionamento com o inciso da lei correspondente com o fundamento 
legal; 

 Recomendar o número da licitação sequencial anual ou por modalidade, possibilitando que o 
usuário faça sua parametrização; 

 Propiciar o cadastro do processo licitatório sem indicar a modalidade no sistema, permitindo que a 
mesma seja escolhida posteriormente a emissão do parecer jurídico; 

 Propiciar que o usuário gerencie os processos através de fluxogramas, onde todas as decisões são 
baseadas nas exigências legais vigentes. Por meio do fluxo deverá ser possível dar início, julgar e 
concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispensável, dispensando o acesso a novos módulos 
dentro do mesmo sistema. Deve acompanhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a 
próxima etapa posterior a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de etapas deverá ser de fácil 
visualização, utilização e localização por parte do usuário dentro do sistema. A visualização deverá ser 
identificada por cores específicas para cada etapa do processo. O fluxograma poderá apresentar as 
possíveis decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha feita. Em cada fase 
do Workflow deve haver um tópico (hint) de ajuda, para auxílio e orientação em caso de dúvidas por 
parte do usuário 

 Propiciar a anexação de documentos ao cadastro da minuta de edital, possibilitando consistir bem 
como torná-lo obrigatório no processo em questão; 

 Propiciar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um lugar único, 
agrupando-os por classificação; 

 Em conformidade com as etapas do processo licitatório, propiciar a emissão de documentos como 
Editais, Atas de Sessões de Licitação, Aviso de Licitação, Termo de Homologação e Adjudicação, 
Pareceres Jurídicos, Técnicos e Contábeis, assim como a emissão de Relatório de Propostas e Lances. 
Estes documentos devem ser armazenados em banco de dados, possibilitando também o envio de 
documentos adicionais em substituição ao original emitido; 

 Propiciar o cadastro do parecer contábil, no processo licitatório, bem como sua impressão; 

 Propiciar o cadastro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo licitatório, conforme legislação 
vigente, bem como sua impressão; 

 Propiciar o registro de interposição de recurso ou impugnação do processo licitatório, bem como o 
seu julgamento, permitindo redigir texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico; 

 Propiciar o registro de anulação e/ou revogação do processo licitatório, permitindo o registro total 
ou parcial pela quantidade ou valor; 

 Dispor de rotina que permita a classificação das propostas do pregão presencial de acordo com 
critérios de classificação determinados pela legislação vigente; 
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 Em se tratando de Licitações cuja modalidade seja Pregão Presencial, possibilitar a visualização 
dos lances em tela, de forma eficiente e prática permitir efetuar lances por lote ou item, com opção 
de desistência/declínio do lance. Possibilitar que o pregoeiro estipule o valor de lance mínimo 
durante o cadastro dos Itens do pregão ou durante a rodada de lances. Bem como permitir que o 
pregoeiro determine tempo limite para cada rodada de lance por meio de cronômetro; 

 Dispor de rotina para negociação do preço com o fornecedor vencedor ao final da rodada de 
lances de cada item/lote; 

 Propiciar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte e 
empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006; 

 Dispor de rotina que propicie o cadastro dos documentos dos fornecedores participantes do 
certame; 

 Dispor de rotina para o registro das propostas dos participantes, com indicação de Valor Unitário e 
Valor Total. Bem como possibilitar a consulta por fornecedor nos quadros comparativos de preços, 
identificando os vencedores; 

 Propiciar o registro da desclassificação do participante, indicando a data e motivo da 
desclassificação; 

 Propiciar o registro da inabilitação do participante, indicando a data e motivo da inabilitação. Em 
se tratando de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado, permitir que o pregoeiro 
já identifique o remanescente e permita selecioná-lo para negociação e indicação do novo vencedor; 

 Propiciar que na consulta do processo licitatório seja possível visualizar dados do mesmo, como 
por exemplo: lances (nos casos de pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), 
propostas, itens do processo, participantes, dotações utilizadas, ordens de compra emitidas e, dados 
sobre a homologação e adjudicação do certame; 

 Propiciar o gerenciamento de processos licitatórios multientidade (onde mais de uma entidade 
manifesta interesse no objeto ora licitado). Permitindo que a Licitação ocorre por uma entidade 
principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de 
compra. E, exista a indicação das entidades participantes, permitindo a geração de contratos 
individuais por entidade, bem como suas solicitações e ordens de compra; 

 Dispor de fluxo diferenciado para processos licitatórios de Publicidade, propiciando o cadastro das 
sessões de abertura de envelopes não identificados e cadastro e julgamento das propostas técnicas, 
de acordo com legislação vigente; 

 Propiciar o registro no sistema da pontuação e índices para os itens das licitações cujo julgamento 
seja por preço e técnica, permitindo a classificação automática do vencedor de acordo com a 
pontuação alcança na soma dos critérios de pontuação; 

 Propiciar o relacionamento da comissão de licitação ao processo licitatório, bem como selecionar 
os membros da respectiva comissão que irão proceder com o julgamento do certame; 

 Propiciar o registro das publicações dos processos licitatórios, com indicação da data da 
publicação e o veículo de publicação; 

 Propiciar a indicação do recurso orçamentário que será utilizado no processo licitatório, bem 
como sua respectiva reserva orçamentária, sendo que a cada compra executada deverá ser liberado 
o respectivo valor da reserva orçamentária; 
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 Em se tratando de processos licitatórios de Registro de Preço, propiciar o cadastro dos registros 
referentes a Ata de Registro de Preço, bem como controlar os respectivos registros e permitir a 
alteração de quantidades, preço e fornecedores quando necessário; 

 Propiciar o registro dos fiscais/gestores das Atas de Registro de Preço, atribuindo sua função e 
vigência de gestão; 

 Dispor de integração com o sistema de Contabilidade Pública, onde deverá gerar lançamentos 
referente a reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor 
da despesa previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o 
desbloqueio automático dos valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da 
compra; 

 Propiciar que se realize a duplicidade/cópia de processos licitatórios já realizados pela entidade, 
de modo a otimizar o cadastramento de processos licitatórios similares; 

 Propiciar que em licitações do tipo Inexigibilidade ou Dispensa de Licitação que dispõem de 
características de Credenciamento/Chamamento haja a definição de cotas; 

 Propiciar a disponibilidade de publicação de dados e documentos do processos licitatórios na 
internet, possibilitando que se escolha o que deseja ser disponibilizado, como por exemplo: Itens, 
Certidões, Documentos exigidos, Quadro Comparativo de Preços, Vencedores, Contratos, Ordens de 
Compra, Editais, Anexos, Pareceres, Impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de 
Abertura de Envelope de Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, 
Termo de Adjudicação e Contratos; 

 Propiciar a realização de pesquisa de preço/planilha de preço para estimativa de valores para 
novas aquisições, sejam elas diretas ou por meio de processos licitatórios; 

 Propiciar que a partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha 
balizador o preço médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, 
permitindo que se gere um processo administrativo ou se permita a emissão de ordem de compra, 
com base no menor preço cotado; 

 Dispor de rotina para cotação de planilhas de preços on-line, propiciando que os fornecedores 
digitem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo automático dos preços médios, mínimos e 
máximos e possibilitando o relacionamento desta planilha aos processos licitatórios para fins de 
cálculo da cotação máxima dos itens a serem licitados; 

 Dispor de integração com o Processo Digital/Protocolo gerando automaticamente um processo a 
partir da digitação de uma requisição e/ou solicitação de compra, podendo monitorar a 
movimentação do processo entre os setores da entidade; 

 Compartilhar de forma automática com o Processo Digital/Protocolo, os anexos do processo 
licitatório, de modo que se possa visualizar todos os documentos em um único local; 

 Dispor de rotina para registro de Solicitação de Compra dos itens homologados no processo 
licitatório; 

 Dispor de rotina que possibilite pré-autorizar e autorizar as Solicitações de Compra; 

 Propiciar o controle das Solicitações de Compra autorizadas, pendentes e anuladas; 

 Propiciar o controle das Solicitações de Compra por Centro de Custo, não permitindo que outros 
usuários acessem ou registrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo; 

 Dispor de rotina para avisar por meio de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada 
uma nova Solicitação de Compra, com a finalidade de agilizar o processo de compra; 
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 Dispor de rotina para registro de Requisições ao Compras, onde poderá ser informado os itens e 
recursos orçamentários, e por meio da qual poderá ser executada uma ordem de compra ou 
formalizado um processo licitatório; 

 Dispor de rotina que possibilite pré-autorizar e autorizar a Requisição ao Compras, sendo possível 
realizar a reserva dos recursos orçamentários da requisição e permitindo que compras sejam 
efetuadas somente no momento de sua autorização; 

 Propiciar a emissão de relatório de licitações gerando todos os dados do processo licitatório, 
desde a abertura até a conclusão; 

 Propiciar a geração de relação mensal de todas as compras executadas, para envio ao TCU 
conforme exigido no inciso VI do Art. 1º da Lei 9755/98; 

 Dispor de rotina para o registro de propostas dos pregões presenciais apenas pelo valor do lote, 
dispensando o preenchimento dos subitens do lote e propiciando que o fornecedor vencedor venha a 
fazer a readequação dos valores dos subitens de forma on-line em suas dependências, otimizando 
com isso, o cadastro das propostas e o início dos lances; 

 Propiciar a escolha dos assinantes de todos os documentos gerados no sistema, permitindo 
escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura eletrônica; 

 Dispor de consulta diretamente no sistema das principais legislações vigentes e atualizadas, como 
por exemplo: Lei Nº 14.133/2021, Lei Nº 10.520/2002, Lei Nº 13.019/14, Lei Nº 123/2006, etc.; 

 Dispor de sistema próprio para gerenciamento de pregões eletrônicos ou possuir integração 
através de webservice com o Compras Públicas, para que seja possível importar os dados de lances, 
participantes, documentos e atas de forma automática através de agendamento, não necessitando a 
digitação e nem importação manual de arquivos; 

 Propiciar a exportação dos arquivos para a prestação de contas dos dados referentes a licitações 
de acordo com legislações estaduais e federais; 

 Propiciar o controle da situação do processo licitatório, se ele está aberto, anulado (parcial ou 
total), homologado (parcial ou total), deserto, fracassado, descartado, aguardando julgamento, 
concluído, suspenso ou revogado. Abrange as seguintes modalidades: Concorrência, Concurso, Leilão, 
Pregão, Diálogo Competitivo, Dispensa e Inexigibilidade; 

 Propiciar o gerenciamento dos controles necessários para Registro de Preços, de acordo com a 
legislação vigente; 

 Propiciar o registro e emissão de Solicitações ao Compras de produtos e serviços para o registro de 
preço, facilitando assim o controle da entrega do objeto licitado; 

 Dispor de modelos padrão de edital para o uso do sistema sem que haja a necessidade de criar 
vários modelos para licitações diferentes; 

 Dispor de rotina que possibilite o preenchimento on-line da proposta comercial, sem que haja a 
necessidade de exportação e importação de arquivos, permitindo o preenchimento da proposta pelo 
próprio fornecedor em suas dependências. Os dados da proposta comercial devem ficar 
criptografados na base de dados, sendo necessária senha para descriptografar e importar as 
propostas ao sistema, dispensando assim a necessidade de redigitação; 

 Dispor de rotina que permita o registro de plano anual de licitações, onde os planos serão 
compostos por intenções de licitação; 
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 Cada intenção deverá conter uma descrição do objeto a ser licitado, o centro de custo 
responsável, se a mesma será compartilhada com outros centros de custos e se permitirá a inclusão 
de novos itens; 

 Dispor de rotina para adesão a intenção de licitação, por meio da qual as demais secretarias 
podem aderir a participação da intenção; 

 Dispor de rotina para definição dos itens da intenção de licitação, permitindo informar o produto e 
sua unidade de medida, de modo que as secretarias que aderirem a intenção poderão informar o 
quantitativo do item desejado; 

 Propiciar a geração de planilha de preço a partir dos itens da intenção, de modo que 
posteriormente possa ser gerado o processo licitatório; 

 Propiciar a geração dos itens da intenção de licitação por meio da importação de rol de itens; 

 Propiciar o cadastro dos contratos diretos ou oriundos de licitações, bem como o seu 
gerenciamento envolvendo as publicações, seus aditivos e reajustes, possibilitando também 
gerenciar o período de vigência dos mesmos; 

 Dispor de alerta de término de vigência de contratos com disparo de mensagens via e-mail, 
notificando os Gestores e Fiscais de contrato sobre o vencimento, podendo ser parametrizado a 
quantidade de dias que antecedem o alerta de vencimento; 

 Permitir que se execute no momento da adjudicação do processo licitatório, a liberação da 
diferença reservada entre o valor vencido pelo fornecedor e o valor total estimado, liberando assim a 
diferença de saldo para outras compras, dispensando a necessidade de aguardar a compra de todo o 
processo para que seja executada essa liberação da diferença; 

 Propiciar o registro da extinção/rescisão do contrato, possibilitando informar o motivo e data da 
extinção/rescisão conforme legislação atual vigente, possibilitando ainda a geração de dispensa de 
licitação, bem como o registro de impeditivo para o fornecedor quando for o caso; 

 Permitir a identificação dos contratos aditivos dos tipos Acréscimo, Diminuição, Equilíbrio, 
Extinção/Rescisão ou outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral ou 
unilateral); 

 Propiciar o registro dos aditivos ou supressões contratuais, efetuando o bloqueio caso ultrapasse 
os limites de acréscimos ou supressões definidos na legislação vigente, deduzidos acréscimos de 
atualização monetária (reajustes); 

 Propiciar o registro de alteração contratual referente a equilíbrio econômico-financeiro; 

 Propiciar o registro de apostila ao contrato, permitindo o registro da variação do valor contratual 
referente a reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações financeiras e alterações 
de dotações orçamentarias, de acordo com a legislação vigente; 

 Propiciar o controle do vencimento dos contratos de forma automática, enviado e-mails aos 
servidores do setor com a relação dos contratos que estão a vencer em determinado período 
configurável; 

 Propiciar a definição de gestor/fiscais nos contratos e aditivos que farão a fiscalização da execução 
do contrato na sua integra; 

 Propiciar o cadastro das publicações dos contratos e aditivos; 

 Propiciar a emissão de relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de 
fornecimento e termos aditivos de contratos; 
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 Propiciar o registro de fornecedores, inclusive com emissão do Certificado de Registro Cadastral, 
controlando a sequência do certificado e permitindo visualizar os dados cadastrais, o objeto social e 
possibilitando a consulta das documentações; 

 Propiciar avaliação de fornecedores, que deve verificar se o fornecedor cumpre a validade dos 
documentos definidos como obrigatórios especificados no cadastro 
de documentos e evidenciado irregularidades no momento da emissão. 

 Propiciar o registro no cadastro de fornecedores, da suspensão/impeditivos do direito de licitar, 
permitindo que seja controlado a data limite da reabilitação; 

 Propiciar o controle da validade dos documentos do fornecedor, possibilitando a emissão de 
relatório por fornecedor contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer; 

 Propiciar o registro e o controle da data de validade dos documentos e certidões negativas dos 
fornecedores; 

 Dispor de relatório com emissão dos documentos a vencer e já vencidos do fornecedor; 

 Propiciar o registro do responsável legal da empresa e sócios do fornecedor/empresa; 

 Propiciar o registro de índices contábeis, como por exemplo: Ativo Circulante, Ativo Não 
Circulante, Patrimônio Líquido, Ativo Total, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de 
Solvência e Capital Social da empresa/fornecedor; 

 Dispor da emissão de Atestado de Capacidade Técnica para o fornecedor, gerando documento 
com os produtos/serviços fornecidos pelo mesmo; 

 Propiciar que se mantenha o controle da validade de documentos do fornecedor no momento da 
emissão de contratos e ordens de compra; 

 Dispor da emissão de relatórios gerenciais do fornecedor, exibindo registros referente a licitações, 
contratos no exercício, ordens de compra, podendo ser gerado de forma consolidada e por processo 
licitatório; 

 Propiciar a geração de Ordens de Compra ou Serviços do tipo Global, Estimativa e Ordinária, sejam 
dispensáveis ou oriundas de processo licitatório; 

 Assegurar a obrigatoriedade dos dados cadastrais dos fornecedores, tais como CNPJ, Razão Social, 
Endereço, E-mail e Telefone; 

 Propiciar que na geração de Ordens de Compra ou Serviços seja informado dados referentes a 
data de emissão e vencimento, fornecedor, finalidade, recurso orçamentário, a fim de que estas 
informações possam ser utilizadas na geração dos empenhos e suas parcelas; 

 Propiciar o parcelamento de uma ordem de compra do tipo Global e/ou Estimativa, permitindo o 
empenhamento das parcelas por meio de subempenhos; 

 Propiciar a alteração, caso não exista empenho na contabilidade, de informações da ordem de 
compra, como por exemplo: Condições de Pagamento, Dados de Entrega, Finalidade/Histórico; 

 Propiciar a execução de Estorno da ordem de compra, efetuando o estorno de seus itens. Se 
eventualmente a ordem de compra já estiver empenhada, possibilitar que por meio do estorno do 
empenho os itens da ordem de compra sejam estornados automaticamente, sem que haja a 
necessidade de estorno manual da ordem de compra; 

 Propiciar que se informe dados relativos à retenção na ordem de compra; 

 Propiciar que se informe dados relativos ao desconto na ordem de compra; 

 Propiciar reconhecer se os produtos da ordem de compra terão Consumo Imediato a fim de que os 
lançamentos contábeis de saída do estoque já sejam executados no momento do empenhamento; 
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 Propiciar o bloqueio na emissão de ordens de compra oriundas de licitações de Registros de Preço 
em que Ata esteja fora da validade; 

 Propiciar a consulta de informações referentes ao recebimento da ordem de compra, 
possibilitando a visualização do saldo pendente a ser entregue, exibindo as quantidades, valores e o 
saldo; 

 Propiciar que na consulta da ordem de compra possa ser gerado um extrato de movimentação; 

 Propiciar a consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na geração de ordem 
de compra ou contrato; 

 Propiciar que sejam exportados para a prestação de contas, os arquivos com dados pertinentes 
aos Contratos de acordo com legislações estaduais e federais; 

 Dispor de rotina por meio da qual seja possível gerenciar as licitações e contratos fundamentados 
na Lei 13.019/14; 

 Propiciar que por meio do Portal da Entidade seja possível a Manifestação de interesse Social; 

 Propiciar que a partir do Portal da Transparência, seja possível visualizar por meio de menu 
próprio as Licitações, Contratos e Prestações de Contas referente as parcerias; 

 Dispor no Portal da Entidade bem como no Portal da Transparência, de Agenda Pública de 
Licitações, listando os eventos de data e hora de entrega e abertura das propostas. Os registros 
devem ser gerados de forma automática a partir do cadastramento dos processos licitatórios; 

 Propiciar que a partir do cadastro de contratos, quando estes forem relativos a concessões de 
bens imóveis do município, seja possível relacionar os bens aos itens do contrato, de modo que o 
setor de patrimônio possa gerenciá-los. 
 
PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 

 Propiciar a inserção de intenção de licitação; 

 Dispor de campos para inserção de dados como por exemplo: centro de custo, finalidade do 
objeto, resumo da aquisição ou contratação, valor inicial da contratação (todos com campo 
obrigatório) e a data estimada para que ocorra o processo licitatório; 

 Propiciar a inserção de parâmetros como por exemplo: compartilhamento da licitação, 
gerenciamento de itens (se vai ser fechado para apenas uma demanda, ou aberto para todas as 
secretarias da entidade); 

 Propiciar a inserção de Justificativa da necessidade da contratação; 

 Propiciar a quantificações de produtos e serviços para intenções abertas; 

 Propiciar a geração de requisições/relatórios de quantificação por secretaria; 

 Propiciar a assinatura digital nos documentos gerados a partir do Plano de Contratação Anual; 

 Propiciar a inserção de novos itens, bem como a retificação dos mesmos; 

 Propiciar a inserção de uma ou mais unidades de medida por item, de acordo com demanda 
especifica; 

 Propiciar a criação e a importação de rol de produtos/serviços para novas intenções; 

 Propiciar a geração de Planilha de Preços com layout que atenda às instruções normativas 
vigentes; 

 Propiciar a geração de processo digital único, com todas as quantificações realizadas; 

 Propiciar a geração do Plano de Contração Anual, diretamente a partir do Sistema de Gestão, de 
acordo com as necessidades de layout da entidade, devendo conter (CATMAT/CATSER, código do 
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órgão, produto/serviço, quantitativo por item, apresentar valor apurado, bem como as secretarias 
participantes do processo, prazo de execução da licitação. Propiciar a emissão de Relatório do PCA 
contendo as mesmas especificações e quantitativo por secretaria; 

 Propiciar a autorização da requisição de forma única; 

 Propiciar retroagir as etapas que fazem parte do PCA; 

 Propiciar a realização de ajustes no Plano de Contratação Anual conforme previsto na Lei nº 
14.133/21; 

 Propiciar a alteração de códigos de CATMAT/CATSER, diretamente na intenção, sempre que 
necessário; 

 Propiciar a elaboração de Termo de Formalização de Demanda (TFD), Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) e Termo de Referência (TR), com preenchimento de caixas de seleção e de texto, ou outra 
ferramenta que possa substituir, direto no PCA de acordo com cada intenção específica. 
 
GESTÃO DE PATRIMÔNIO 

 

 Propiciar o registro de Inventários patrimoniais; 

 Propiciar a emissão de etiquetas com brasão da instituição e número de identificação do bem com 
código de barras, que serão utilizadas na gestão patrimonial; 

 Propiciar o cadastro de bens da entidade classificando seu tipo ao menos como: Imóveis e Móveis, 
possibilitando identificar se o bem foi recebido em doação, adquirido, em comodato, permuta ou 
ainda outras incorporações configuráveis pela entidade; 

 Propiciar a inserção de bens patrimoniais provenientes de empenho da contabilidade ou de ordem 
de compra, possibilitando a importação dos itens sem que haja a necessidade de redigitação dos 
produtos, fornecedores, valores e contas contábeis; 

 Propiciar o relacionamento automático da Conta Contábil (ativo permanente) utilizada no 
empenhamento, no momento da incorporação do bem para que não haja diferença nos saldos das 
contas entre os módulos de Patrimônio com o Contábil; 

 Dispor de controle de saldo dos itens do empenho ou ordem de compra a fim de não permitir a 
incorporação repetida do mesmo item; 

 Propiciar que além dos tipos imóveis e móveis, seja possível o cadastramento de inúmeros outros 
tipos de bens, a fim de que sejam utilizados na incorporação dos mesmos; 

 Propiciar que o usuário possa modelar a tela do cadastro do bem adicionando campos 
personalizados de acordo com as necessidades da entidade; 

 Propiciar que os bens imóveis possam ser relacionados ao cadastro imobiliário, possibilitando que 
suas informações possam ser geridas também nesta base cadastral; 

 Propiciar a partir do cadastro contínuo o recebimento de bens em grande quantidade; 

 Propiciar que o usuário possa visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade; 

 Propiciar que se visualize e controle por meio do cadastro do bem, seu estado de conservação, 
como por exemplo: ótimo, ruim, péssimo, inservível; 

 Propiciar que se visualize e controle por meio do cadastro do bem, a situação em que o mesmo se 
encontra em relação ao seu estado, como por exemplo: baixado, disponível, emprestado, cedido, 
locado; 
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 Propiciar que a partir de consulta, se visualize todos os bens patrimoniais que já atingiram seu 
valor residual; 

 Propiciar a consulta dos bens patrimoniais por critérios como por exemplo: Código, Nº da Ordem 
de Compra, N° do Empenho, Código TC, Código de Tombamento, Detalhamento, Propriedade, 
Categoria, Tipo Utilização, Produto Código e/ou Descrição; 

 Propiciar a gestão de todos os bens patrimoniais que compõem o patrimônio da entidade, 
assegurando mais agilidade no seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e baixa; 

 Dispor de cadastro de comissões com o objetivo de executar o registro de inventários, 
reavaliações e depreciações, possibilitando a indicação dos membros responsáveis e o texto jurídico 
que os designou; 

 Propiciar que a partir do inventário seja possível o controle da situação e do estado de 
conservação do bem patrimonial; 

 Propiciar atualizações de inventário a partir de escolhas em grupos, como por exemplo: 
responsável, repartição, grupo, conta contábil e classe; 

 Propiciar que por meio do inventário patrimonial, seja possível transferir de forma automática 
bens que estejam alocados fisicamente em departamento incorreto; 

 Propiciar que diretamente no sistema, seja realizado a indicação das informações dos inventários 
dos bens patrimoniais, indicando sua localização atual e seu estado (no momento do inventário); 

 Possibilitar a emissão de relatórios de inconsistência a partir do momento em que o bem está com 
status Em Inventário, desde que não esteja em seu lugar de origem; 

 Possibilitar a emissão de relatórios dos bens patrimoniais Em Inventário, gerando termo de 
abertura e fechamento; 

 Propiciar o registro de todo tipo de movimentação que tenha ocorrido com o bem patrimonial, 
seja ela física, como por exemplo as transferências, ou financeira como por exemplo as reavaliações, 
agregações e depreciações; 

 Propiciar que a partir da consulta do histórico do bem patrimonial, seja possível a visualização de 
todas as movimentações ocorridas, sejam físicas ou financeiras, inventários, anexos (fotos e/ou 
documentos), etc.; 

 Propiciar a consulta e vínculo do número do empenho ou da ordem de compra no cadastro de 
bem; 

 Propiciar o registro das depreciações e reavaliações dos bens individualmente, bem como, exibir 
um histórico com o valor contábil atual e valor referente a alteração, seja ela a maior ou a menor; 

 Propiciar o gerenciamento de todo o patrimônio por meio de unidades gestoras; 

 Dispor de rotina que propicie a transferência de bens entre entidades, efetuando de forma 
automática a baixa na entidade de origem e incorporação na entidade de destino, sem que haja a 
necessidade de incorporação manual, permitindo realizar o estorno da transferência entre entidades; 

 Dispor de rotina que propicie realizar reavaliações e depreciações acordo com as orientações das 
NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 

 Propiciar que de acordo com a necessidade da entidade, seja possível incluir motivos de baixa do 
bem; 

 Propiciar que a partir de consultas seja possível a emissão e impressão de relatórios operacionais 
de acordo com os dados fornecidos pelo usuário; 

 Dispor de integração com os sistemas de Compras, Frota, Contabilidade Pública, e Tributário; 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.62/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 Dispor de rotina de solicitação de transferência de bens patrimoniais, que por meio de 
notificações avisa a pessoa responsável de que há solicitações de transferências pendentes; 

 Propiciar a emissão de relatórios por repartição, localização, situação, espécie e data de aquisição; 

 Propiciar que a partir do gerenciamento do bem patrimonial seja possível realizar a consulta dos 
lançamentos contábeis; 

 Propiciar que para bens patrimoniais, individuais, setoriais ou por responsável, seja possível a 
impressão e registro do termo de responsabilidade; 

 Propiciar a geração e impressão do termo de baixa patrimonial; 

 Dispor de rotina de virada mensal, por meio da qual deverá efetuar o cálculo automático da 
depreciação para os bens incorporados com data de início da depreciação dentro do mês corrente; 

 Propiciar o estorno da virada mensal; 

 Propiciar a emissão de relatórios estatísticos que possibilitem a consulta e gerenciamento de 
informações patrimoniais, possibilitando inúmeros tipos de agrupamento de informações, como por 
exemplo: Responsável, Centro de Custo, Conta Contábil e Tipo do Bem; 

 Dispor de relatório que demonstre as manutenções já realizadas e também as manutenções 
previstas para os bens patrimoniais; 

 Propiciar que a partir de fórmulas previamente cadastradas no sistema, as quais poderão ser 
editadas pelo próprio usuário, seja possível realizar avaliações patrimoniais; 

 Propiciar que para a coleta de dados, seja possível a integração com sistema de terceiros; 

 Propiciar para um melhor controle das concessões de bens imóveis, que haja rotina integrada com 
os módulos de Contratos e Tributário; 

 Propiciar a visualização de todos os contratos de concessões de bens imóveis da entidade, bem 
como possibilitar a gerência dos itens/bens; 

 Propiciar que de acordo com a matrícula do imóvel, relacionada ao bem móvel e o concessionário 
do bem, seja possível registrar no módulo de Receitas Diversas o pagamento das taxas de 
concessão/aluguel; 

 Propiciar que diretamente a partir do módulo de patrimônio, seja possível consultar a situação dos 
pagamentos referentes a concessão do imóvel; 

 Dispor de rotina integrada com o Cadastro Imobiliário que possibilite realizar a unificação de bens, 
buscando os registros de matrículas unificadas no cadastro imobiliário, baixando os bens referentes 
as matrículas antigas e gerando um novo bem de acordo com a nova matrícula; 

 Dispor de rotina integrada com o Cadastro Imobiliário que possibilite realizar a subdivisão de bens, 
buscando os bens e matrículas que foram desmembradas no cadastro tributário assim como as novas 
matrículas geradas, baixando deste modo o bem antigo e gerando os novos bens de acordo com a 
nova matrícula. 
 
GESTÃO DE FROTA E COMBUSTÍVEIS 

 

 Propiciar o cadastro de veículos e demais dados de relevância relacionados ao registro, como por 
exemplo: RENAVAN, ano, modelo, marca, cor, descrição, espécie do veículo, data de aquisição, dados 
referentes ao seguro, tipo de combustível que utiliza, capacidade do tanque e centro de custo; 

 Propiciar o cadastro de Ocorrências/Avaria relacionadas ao veículo; 
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 Propiciar o gerenciamento de débitos dos veículos, como por exemplo: Multas, Licenciamento, 
Seguro Obrigatório, etc.; 

 Propiciar o gerenciamento dos gastos do veículo por Autorização, Nota Fiscal e Ordens de Compra, 
de modo que quando se tratar de um serviço interno que se utilizar de peças o sistema deverá dispor 
de integração com o Almoxarifado; 

 Propiciar a identificação de Baterias, suas marcas e registro de suas substituições; 

 Propiciar a emissão e lançamento de Autorizações de Abastecimento e Ordem de Serviço para a 
frota; 

 Dispor de Agenda por veículo, motorista e departamento, por meio da qual poderá registrar no 
sistema todas as informações sobre a finalidade e o motivo do agendamento; 

 Propiciar o gerenciamento de horários, quilometragem, e quais motoristas estão em posse dos 
veículos a partir da movimentação da garagem e de acordo com os registros de entrada e saída de 
veículos do pátio; 

 Propiciar o controle de entradas e saídas de combustíveis a partir de integração com o módulo de 
Almoxarifado, por meio do qual poderá cadastrar bombas de combustíveis; 

 Propiciar o controle de entradas e saídas de combustíveis a partir de integração com o módulo de 
Almoxarifado, a fim de evitar duplicidade de controles; 

 Propiciar o gerenciamento dos gastos inerentes à frota de veículos, equipamentos e máquinas; 

 Dispor de integração com o módulo de Patrimônio a fim de que não haja duplicidade de registros 
relativos a veículos, equipamentos e máquinas. A partir desta integração, alterações executadas nos 
bens patrimoniais deverão ser replicadas automaticamente sob os veículos, equipamentos e 
máquinas aos quais estão relacionados. Por exemplo, ao efetuar uma transferência de centro de 
custo do bem, sua respectiva frota também sofrerá esta alteração; 

 Propiciar que ao veículo seja possível relacionar anexos, como por exemplo: fotografias, multas, 
documentos, pagamentos e demais arquivos que possuam relação com a frota. Deve dispor da 
aceitação de no mínimo as seguintes extensões: png, jpg, gif, bmp, doe, docx, pdf, odt, txt, pptx, ppt, 
xls, xlsx, ods, dwg; 

 Propiciar que a autorização de abastecimento possa ser preenchida manualmente a partir de sua 
emissão/impressão, ou por ordem já cadastrada no sistema; 

 Propiciar o cadastro de autorizações para abastecimento e/ou serviços; 

 Propiciar que a partir da autorização seja possível realizar o lançamento da despesa; 

 Propiciar que a partir de ordem de compra dispensável ou oriunda de licitação, seja possível 
realizar o lançamento da despesa; 

 Propiciar que a partir do controle de troca de pneus seja efetuado automaticamente o lançamento 
da despesa; 

 Propiciar o gerenciamento de manutenções em dependências próprias ou de terceiros, como por 
exemplo: trocas de óleo e pneu, lubrificações, revisões, etc. realizadas no veículo; 

 Propiciar que informações como marca e modelo de acordo com a tabela FIPE (Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas) sejam passíveis de cadastramento diretamente no veículo; 

 Propiciar que o seguro e licenciamento, tidos como obrigações dos veículos, sejam passíveis de 
gerenciamento e controle; 

 Dispor de relação onde constem todos os tipos de infração, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB; 
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 Propiciar o gerenciamento de multas de trânsito de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, permitindo indicar a cidade onde a infração foi cometida, o motorista e a data de vencimento; 

 Dispor de rotina acessível pelo usuário a qualquer momento para a consulta de multas; 

 Propiciar que após o pagamento da multa seja possível a ela relacionar os dados do débito; 

 Propiciar a emissão de planilha para preenchimento e controle do deslocamento dos veículos, com 
a inserção de informações como data e hora de partida e chegada, bem como a quilometragem 
percorrida; 

 Propiciar que por meio da rotina de Agenda, seja possível efetuar o agendamento de viagens, 
serviços e consertos para cada veículo da frota; 

 Propiciar o gerenciamento das rotas fixas para de cada veículo, bem como o cadastro de novas 
rotas para veículos e máquinas; 

 Propiciar a consulta de manutenções previstas e realizadas, bem como a consulta de taxas de 
seguro obrigatório, seguro facultativo e licenciamento; 

 Propiciar a guarita de garagem que registre as entradas e saídas dos veículos, bem como a 
possibilidade de consulta destes registros; 

 Propiciar o gerenciamento do seguro facultativo da frota; 

 Propiciar o controle e validação da carteira nacional de habilitação dos motoristas, não permitindo 
que nenhum funcionário seja motorista sem que o mesmo possua uma CNH, bem como, não permitir 
que nenhum motorista possa fazer uso do veículo caso esteja com sua CNH vencida; 

 Dispor de integração com o setor de Recursos Humanos a fim de propiciar que no cadastro do 
motorista seja possível definir se o mesmo é terceirizado. 

 Propiciar que no cadastro de motorista seja obrigatório informar dados da categoria, número e 
data de validade da CNH; 

 Propiciar o controle de pontuação da carteira nacional de habilitação, a fim de não permitir que 
motoristas que já tenham atingido os 20 necessários para suspensão da CNH, possam ser 
relacionados a saídas de veículos; 

 Propiciar o controle de veículos por horímetro, hodômetro e sem marcador; 

 Propiciar a configuração diferenciada para o cadastro de máquinas, dispondo de campos 
obrigatórios ou não de acordo com a necessidade do maquinário em questão; 

 Propiciar o gerenciamento da frota a partir de privilégios por centro de custo, por meio dos quais, 
o usuário logado poderá visualizar e dar manutenção apenas a frota que estiver em sua repartição; 

 Propiciar que o próprio frentista do posto de combustíveis, a partir de privilégios e quando se 
tratar de abastecimento externo possa efetuar o lançamento do abastecimento mediante 
apresentação da autorização de abastecimento emitida pelo órgão responsável; 

 Propiciar o cadastro e gerenciamento de destinos para veículos e máquinas; 

 Propiciar o registro de obrigações para veículos e máquinas por meio de agenda, a fim de definir 
períodos de utilização dos mesmos; 

 Dispor de consulta de disponibilidade de combustíveis oriundos de licitação; 

 Propiciar que a partir da identificação das despesas, se oriundas de estoque próprio ou de 
terceiros, seja possível o controle do estoque próprio de combustíveis; 

 Propiciar a consulta de modelos de veículos; 

 Propiciar a emissão de relatório de despesa, possibilitando gerá-lo a partir de inúmeros 
agrupamentos, como por exemplo: veículo, repartição, período e fornecedor; 
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 Dispor de um relatório de processos, por meio do qual seja possível gerar todas as informações de 
um ou de diversos veículos, de acordo com os filtros utilizados no momento da emissão; 

 Propiciar a emissão de relatório onde conste o consumo de combustível e a média por veículo, 
exibindo status de consumo como normal, alto e baixo; 

 Propiciar que a partir do registro de ocorrências dos veículos, seja possível indicar a localização 
com suas coordenadas geográficas; 

 Propiciar que a partir de uma ocorrência relacionada ao veículo seja possível gerar um sinistro; 

 Propiciar a indicação da responsabilidade do sinistro, se próprio, de terceiros ou outros; 

 Propiciar que no cadastro do sinistro seja possível relacionar à seguradora, e com isto, seja 
automaticamente apresentando o número da apólice do seguro; 

 Propiciar que a partir do gerenciamento do sinistro seja possível indicar a oficina para onde o 
veículo foi encaminhado; 

 Propiciar o registro de veículos, bem como indicar o proprietário e condutor das partes envolvidas 
no sinistro. 
 
MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 

 Atender às Leis Complementares nº 101 e nº 131 da Secretaria do Tesouro Nacional, principalmente a 
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de todas as 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da CONTRATANTE; 

 Atender aos anexos da Lei nº 9.755/98 do TCU; 

 Atender aos preceitos da Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 

 Permitir consultar informações legais sobre contratos, convênios, compras diretas, licitações, consulta 
de entradas e saídas de materiais em estoque, consulta de bens públicos que integram o patrimônio, 
consulta de veículos relacionados à frota; 

 Permitir publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com data de 
início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra; 

 Publicar orçamento e suas respectivas emendas (créditos suplementares), bem como balanço dos 
exercícios anteriores e os relatórios bimestrais e quadrimestrais da execução orçamentária, além dos 
dados constantes na lei 9.755/98; 

 Consultar tributos arrecadados pela entidade e os recursos recebidos “arrecadados”; 

 Publicar balanço consolidado das contas da administração direta, das autarquias e entidades 
beneficiadas pelo repasse de verbas públicas; 

 Consultar dados dos programas estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos entes 
federativos responsáveis (União e Estado); 

 Permitir publicar compras mensais realizadas pela administração direta e indireta, considerando os 
processos licitatórios; 

 Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados; 

  Publicar área de pessoal com: 
a) A Relação nominal dos agentes públicos, demonstrando o seu tipo de vínculo/regime, cargo, função, 
lotação, carga horária semanal, horário de trabalho, remuneração, data de admissão, exoneração ou 
inativação com a descrição do motivo do desligamento; 
b) Relação nominal de estagiários, demonstrando sua carga horária semanal, horário de trabalho, 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.66/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

remuneração, data de admissão e desligamento com descrição do motivo do desligamento; 
c) Quantidade de funcionários por tipo de vínculo/regime de trabalho; 
d) Tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções 
e) Agentes cedidos ou recebidos por cessão, 
f) Quantidade de vagas ocupadas e desocupadas por cargo; 
g) Atos referentes a concursos públicos e processos seletivos; 
h) Gastos com diárias, ajudas de custos ou adiantamentos, pagos com verbas oriundas dos cofres públicos, 
nome, cargo/função do beneficiário, valor total recebido, número de diárias usufruídas, período, motivo, 
local de destino e respectivo empenho; 
i) Quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo (efetivo, comissionado, emprego público etc.); 

 Permitir publicar gastos com diárias, especificando a finalidade da despesa, data e valor; 

 Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos seletivos; 

 Possibilitar a ordenação das consultas por códigos e valores; 

 Emitir relatórios legais gerados no sistema de gestão, estando relacionados a gestão fiscal, anexos de 
metas fiscais, execução orçamentária, entre outros; 

 Demonstrar a folha de pagamento dos servidores públicos, mediante parametrização realizada no 
sistema de gestão. 

 Consultar quantidade de funcionários por regime de trabalho; 

 Consultar quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo (efetivo, comissionado, emprego 
público, etc); 

 Consultar funcionários por tipo de contrato; 

 Consultar funcionários cedidos e recebidos por cessão; 

 Consultar cargos com a quantidade de vagas disponíveis e ocupadas; 

 Consultar funcionários inativos com informação do tipo de aposentadoria/pensão; 

 Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato; 

 Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora municipal; 

 Consultar informações com filtro de período; 

 Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exportação ou 
importação de dados de acordo com módulos instalados; 

 Permitir que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, definindo quais consultas serão 
disponibilizadas no Portal e realizando as devidas parametrizações; 

 Possuir cadastro de aviso que será exibido no Portal em forma de pop up, com possibilidade de 
adicionar imagem; 

 Cadastrar novos grupos de consulta para ampliação das informações além das disponibilizadas de 
forma padrão; 

 Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas; 

 Criar novas consultas, com possibilidade de realizar upload de arquivos ou relacionar links externos; 

 Imprimir as consultas em vários formatos, considerando: PDF, DOC, XLS, JPEG, CSV, TXT, entre outros; 

 Possuir rotina para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf das informações geradas no 
sistema de gestão e adicionar como anexo do registro cadastrado. 

 Publicar relatórios em vários formatos no Portal, permitindo o upload dessas informações. 

 Consultar Ajuda de Custos/Adiantamentos realizados com visualização do respectivo empenho; 

 Consultar Convênios de Repasse e seus respectivos anexos; 
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 Possuir área de acessibilidade com a possibilidade de adicionar alto contraste, gerenciar o tamanho da 
fonte, acessar teclas de atalho e acessar ferramenta de libras; 

 Possuir local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da informação; 

 Exibir no portal da transparência mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma facilitada todas 
as consultas disponibilizadas. 

 Acessar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria; 

 Disponibilizar link para acesso direto ao portal do Diário Oficial do Município; 

 Consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão, chamamento público, tomada de preços; 

 Disponibilizar área para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacional, 
perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade. 

 Cadastrar horário de atendimento da entidade no Portal da Transparência; 

 Exibir no Portal da Transparência brasão e endereço; 

 Criar modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, permitindo o download dos 
documentos pelo Portal da Transparência; 

 Cadastrar agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados em uma nova consulta que 
será disponibilizada no Portal; 

 Gerar relatório contendo todos os itens disponibilizados no portal e retornando dado do IP de acesso. 

 Permitir configurar as entidades que serão disponibilizadas para acesso no portal. 

 Parametrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas. 

 Possibilitar habilitar contador de acesso ao portal, indicando a quantidade de usuários que estão 
acessando as consultas. 

 Possibilitar cadastrar hint nas consultas, com intuito de adicionar informações explicativas sobre os 
itens que serão listados. 

 Permitir ordenar a exibição dos anexos que estão atrelados em consultas específicas no portal da 
transparência. 

 Possuir validação de reCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das consultas, 
tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das informações. 

 Disponibilizar link para acessar o cadastro e a consulta de ouvidoria municipal. 

 Disponibilizar em local de fácil acesso, link para acessar e registrar acesso à informação. 
 
MÓDULO AUTOATENDIMENTO 

 

 Permitir que as liberações de acesso ao sistema possam ser efetuadas com base em solicitações 
realizadas pelo contribuinte através de cadastro no portal de autoatendimento. 

 Dispor de serviço para emissão de processo digital, com possibilidade de integração com os cadastros 
imobiliários e econômicos, disponíveis no sistema Tributário. A integração também deve permitir a 
emissão de guias para pagamento de taxas e tarifas em padrão bancário. 

 Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao portal, com possibilidade de integração com o 
sistema de processo digital, podendo ser configurado roteiro para movimentação dos processos de acordo 
com o assunto informado. 

 Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao portal que sejam oriundos de sistemas terceiros 
que a entidade possui contratação, este acesso deverá ser controlado por meio de token de autenticação. 

 Dispor de serviço de Acesso à Informação, possibilitando a protocolização de requerimentos de 
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informação. 

 Possibilitar que processos de denúncias, dúvidas e sugestões sejam abertos através do 
autoatendimento, sendo direcionados para o setor de ouvidoria, permitindo que o requerente seja 
anônimo. 

 Possuir serviço para consulta do andamento dos processos digitais, sendo necessário informar o 
número do processo e seu código verificador, ou CPF/CNPJ do requerente. 

 Possibilitar que os usuários e contribuintes possam alterar ou recuperar sua senha de acesso ao 
sistema, validando seus dados cadastrais, como e-mail, conforme parametrização. 

 Permitir que os usuários possam realizar a solicitação de atualização dos seus dados cadastrais, 
conforme os dados existentes no cadastro único. 

 Possibilitar a apresentação de aviso quando o usuário logado não estiver com os dados devidamente 
atualizados. 

 Possuir serviço para realização de autenticidade do Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
entidade. 

 Possuir serviço para que o fornecedor vencedor da licitação realizada em lotes, possa fazer a 
readequação dos valores dos itens pertencentes aos lotes nas suas dependências. Indicando o valor 
unitário de cada item totalizando o valor ofertado no lote. 

 Possuir serviço para preenchimento online da proposta comercial, sem a necessidade de exportação e 
importação de arquivos, possibilitando o preenchimento da proposta comercial pelo próprio fornecedor 
em suas dependências. Os dados devem ficar criptografados na base de dados sendo necessária senha 
para descriptografar e importar as propostas ao sistema, sem necessidade de redigitação. 

 Permitir realizar digitação de cotação de preços referentes a planilha, para fins de cálculos médios de 
preços praticados entre os fornecedores. 

 Permitir a disponibilização de agenda das licitações para consulta dos fornecedores. 

 Permitir disponibilizar informações sobre licitações, possibilitando configurar quais informações serão 
exibidas no serviço como: edital, anexos, pareceres, impugnação, ata de abertura envelope, proposta, ata 
do pregão, ata de registro de preço, termo de homologação, termo de adjudicação, contrato, certidões, 
documentos exigidos, quadro comparativo preços, vencedores e ordem de compra. 

 Permitir consulta específica das licitações com base na Lei 13019/14. 

 Permitir que as entidades da Sociedade Civil possam registrar Manifestação de Interesse Social. 

 Permitir a realização da prestação de contas financeira e de objeto, com base na Lei 13019/14. 

 Possuir serviço onde os fornecedores da entidade poderão consultar os valores retidos de seus 
empenhos. 

 Possibilitar aos credores a verificar o saldo dos valores a receber, podendo filtrar pelo número de 
empenho e data. 

 Possibilitar aos fornecedores a consulta de todos os empenhos emitidos, sendo demonstrados os 
empenhos que já foram pagos, estão a pagar, as retenções dos empenhos e os saldos. 

 Disponibilizar a emissão da folha de pagamento através de serviço de autoatendimento, devendo 
possibilitar que a entidade defina previamente o layout que será utilizado na emissão. 

 Permitir ao funcionário realizar a emissão dos seus períodos aquisitivos e de saldos de férias através de 
serviço de emissão de relatório de férias. 

 Possibilitar ao servidor realizar a impressão da ficha financeira com os valores dos pagamentos em 
determinados períodos. 
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 Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão do espelho de ponto com opção de filtrar 
por período, e de configurar previamente quais totalizadores serão exibidos. 

 Possibilitar ao funcionário emitir o comprovante de imposto de renda retido na fonte para posterior 
declaração do imposto de renda. 

 Disponibilizar ao servidor a emissão de relatório de tempo de serviço através de serviço de 
autoatendimento, devendo possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizado na 
emissão. 

 Permitir ao funcionário realizar a emissão da declaração sobre o período de trabalho no magistério. 

 Disponibilizar ao funcionário solicitar atualização de dados pessoais através de serviço, como por 
exemplo, nome, RG, CNH, data de nascimento, dependentes, contatos e endereço. 

 Possibilitar ao servidor a emissão de relatório onde constem as informações de seus empréstimos 
bancários. 

 Permitir ao funcionário realizar qualquer tipo de solicitação ao RH, através de serviço com essa 
finalidade, possibilitando que o RH defina assuntos específicos, como por exemplo: Férias, Inscrição para 
Cursos, etc. 

 Dispor de serviço que permita ao funcionário inserir uma solicitação de ajuste no ponto eletrônico, 
como por exemplo, um abono ou justificativa ou um registro de ponto. 

 Dispor de serviço onde qualquer pessoa/entidade possa verificar, através de chave de verificação, a 
autenticidade do recibo de pagamento. 

 Permitir que empresas externas, através de convênio, ou departamentos internos realizem 
lançamentos para desconto em folha de pagamento dos funcionários. 

 Permitir que a entidade realize a publicação de editais de concursos públicos e processos seletivos. 

 Dispor de serviço que permita inscrição de candidatos em editais de concursos públicos e processos 
seletivos através de serviço de autoatendimento. 

 Dispor de serviço de avaliação de desempenho, permitindo que o avaliado (através da auto avaliação) e 
a comissão designada procedam com a avaliação. 

 Dispor de serviço de avaliação de estágio probatório, permitindo que o avaliado (através da auto 
avaliação) e a comissão designada procedam com a avaliação. 

 Permitir que os departamentos realizem os lançamentos de atestados médicos de seus funcionários. 

 Permitir ao servidor realizar a emissão do relatório anual de contribuições para a previdência. 

 Permitir ao funcionário realizar a Emissão da Margem Consignável pelo Portal de Serviços, com a opção 
de seleção dentre os bancos conveniados da entidade. 

 Possuir serviço específico para solicitação de férias, de forma que o departamento de recursos 
humanos possa fazer a análise do pedido, bem como realizar a programação de férias a partir do 
requerimento efetuado. 

 Permitir ao funcionário realizar a emissão de relatório com os seus períodos de licença prêmio. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão do Termo de Rescisão. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão da Ficha Registro de Funcionário. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar o Registro de Ponto Eletrônico pelo portal de 
autoatendimento, dispondo de recursos para restringir quais funcionários podem realizá-lo. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Relatório de Aniversariantes. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão dos Certificados de Cursos e 
Treinamentos realizados pela entidade. 
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 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a sua Inscrição para Cursos e Treinamentos 
promovidos pela entidade. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Relatório de seus Afastamentos e 
Faltas. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Relatório de suas horas de 
Compensação e Banco. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Declaração de seu Vínculo 
Empregatício. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a consulta de Licenças Prêmios Gozadas. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a sua inscrição para Eleições da CIPA. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar votações das Eleições da CIPA. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a consulta de seus Atos Legais. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP). 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) 
pelo portal de autoatendimento. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão do Relatório de Salários Contribuição 
de Outras Previdências. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão do seu Recibo de Férias. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Relatório de Mensalidades e 
Despesas Planos de Saúde. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar a emissão de Relatório Histórico Adicional Tempo 
Serviço. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa realizar agendamento para Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

 Possuir serviço para que o funcionário possa participar de um evento de Recadastramento Funcional 
pelo portal de autoatendimento gerenciado pelo RH. 

 Permitir a consulta das obras públicas exibindo minimamente o número/ano da obra, o valor total e a 
descrição desta. 

 Permitir a emissão de guias em atraso ou não, realizando a atualização de correção, multa e juros: 
ISSQN, ISSRF, ITBI, Dívida Ativa, ISS/Alvará, Fiscalização, Obras, Guia Única, IPTU ou Receitas Diversas. Com 
possibilidade de pagamento via PIX caso o convênio bancário assim permitir, e cartão de crédito quando 
este serviço estiver contratado pelo município. 

 Permitir a emissão de Extratos de Débitos: geral do contribuinte, através do cadastro Econômico ou do 
imóvel. 

 Permitir que seja exibido informativo na página inicial do portal de autoatendimento com indicativo 
referente aos débitos do usuário logado. 

 Permitir a consulta das informações imobiliárias do imóvel. Permitindo visualizar os dados do imóvel, 
visualizar arquivos/imagens do imóvel e gerar o espelho do imóvel. 

 Permitir o cidadão efetuar doações para programas sociais conforme definido pela municipalidade. 

 Permitir a solicitação on-line de atualização de endereço de correspondência do imóvel, empresa e 
pessoa. 

 Permitir a consulta e emissão dos alvarás de localização e funcionamento, alvará sanitário de empresas 
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ou outros a serem definidos pela municipalidade. 

 Permitir a emissão de consulta e verificação de autenticidade da Certidão Negativa de Débito. 

 Permitir a emissão do comprovante de retenção do imposto sobre serviços. 

 Permitir a emissão de nota fiscal de serviço eletrônica avulsa como também a consulta das notas 
avulsas emitidas do usuário. 

 Permitir aos contabilistas cadastrados emitir Certidões Negativas de Débito (CND), guias tributárias, 
atualização de informações cadastrais para seus clientes. 

 Permitir a emissão do Extrato do Contribuinte, que exiba em tela organizando por abas as informações 
referentes aos débitos do usuário logado, permitindo que seja emitida a guia para pagamento das 
referidas taxas. 

 Permitir realizar a solicitação para a emissão de alvará de construção e habite-se. 

 Possuir serviço que permita consultar os documentos necessários e obrigatórios para que seja possível 
realizar as solicitações. 

 Permitir registrar a solicitação do ITBI on-line, informando o imóvel urbano ou rural, nome do 
proprietário adquirente, transmitente e os documentos, como a matrícula do imóvel e os valores venais. 

 Possuir serviço para cadastrar solicitação de reserva de espaços públicos para realização de evento, 
sendo integrado com o sistema de Processo Digital. 

 Permitir que seja realizada requisição de acesso aos dados considerando o Art. 18. da Lei 13.709 que 
prevê que "o titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do 
titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição". 

 Permitir que seja emitido relatório referente as informações dos tratamentos de dados pessoais 
realizados pela contratante, conforme prevê o inciso I do art. 23 da Lei nº 13.709/2018. 

 Disponibilizar serviço que permita consultar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria, 
assunto e ementa. 

 Possuir serviço de acesso ao Diário Oficial. 

 Possuir serviço para consulta e acompanhamento dos Processos Administrativos. 

 Possuir serviço para que possam ser consultadas as comunicações digitais oficiais do município 
mediante a inserção do número, ano e código verificador do documento, quando estes forem realizados 
pelo módulo de comunicações internas. 

 Permitir a disponibilização de serviços que possibilite a realização de assinaturas digitais em 
documentos cuja solicitação de assinatura foi criada. 

 Permitir cadastrar solicitações de manutenção de forma geral para a entidade, estando integrado com 
os Serviços Públicos do município. 

 Disponibilizar serviço para acompanhar o cronograma de execução de atividades das solicitações de 
ocorrência e manutenção registrada. 

 Permitir o agendamento de atendimentos presenciais, conforme guichês organizados pela contratante. 

 Permitir cadastrar recados no portal, parametrizando a sua exibição com ou sem login. 

 Possibilitar a exibição de boxes indicativos para os contribuintes, permitindo retornar dados de débitos 
e quantidade de processos digitais. 

 Permitir cadastrar boxes que ao acessar podem carregar serviços ou somente texto informativo. 

 Dispor de opção para definir os serviços que serão disponibilizados em destaque para facilitar o acesso. 

 Permitir os cidadãos favoritar seus serviços mais acessados, quando estão logados no portal. 

 Exibir dados de endereço e contato da entidade. 
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 Possuir campo de pesquisa que retorne os serviços disponíveis no portal de autoatendimento. 

 Dispor de área especifica para localizar informações de acessibilidade, como: alto contraste, teclas de 
atalho, aumento e diminuição de fonte. 

 Permitir cadastro aviso, sendo exibido no portal em forma de pop-up. 

 Possuir validação de reCAPTCHA para os serviços quando acessados sem login, garantindo a segurança 
das informações. 

 Permitir cadastrar serviços informativos, com a finalidade de orientação aos contribuintes, contendo 
requisitos e outros dados sobre quaisquer serviços prestados pela entidade ao cidadão. 

 Disponibilizar serviços de Carta de Serviços, carregando todos os registros indicando quais necessitam 
de login e com a possibilidade de acesso direto por esse meio, baseado na Lei 13.460 de 2017. 

 Permitir o cidadão avaliar os serviços disponíveis a ele, baseado na Lei 13.460 de 2017, onde deverá 
indicar sua satisfação para os seguintes itens: 

 Satisfação com o serviço prestado. 

 Qualidade do atendimento. 

 Cumprimento de prazos e compromissos. 

 Adicionando uma descrição na avaliação. 

 Possibilitar que os cidadãos tenham acesso aos resultados das avaliações, sendo exibida a informação 
por serviço, mediante acesso a Carta de Serviços. 
 
MÓDULO PORTAL INSTITUCIONAL (WEBSITE) 

 

 Permitir cadastrar serviços informativos, com a finalidade de orientação aos contribuintes, contendo 
requisitos e outros dados sobre quaisquer serviços prestados pela Entidade ao cidadão. 

 Dispor de uma área para consultar os dados de Acesso à Informação, conforme estabelecido na Lei 
12.527/2011, abrangendo obras e ações, estrutura organizacional, perguntas frequentes, horário de 
atendimento e o nome do usuário responsável. 

 Possibilitar o cadastro de enquetes no portal da entidade, com configuração para exigir autenticação 
do usuário para registro do voto. 

 Permitir o cadastro de categorias, para possam ser utilizadas em cadastros posteriores. 

 Permitir o cadastro de notícias no portal, com a opção de incluir imagens, serviços, links, categorias e 
páginas relacionadas. 

 Permitir a filtrar as notícias de acordo com sua categoria. 

 Permitir a definição de notícias para exibir em destaque na página inicial do portal da entidade. 

 O portal institucional deverá dispor de layout responsivo, adaptando-se a dispositivos móveis. 

 Possuir cadastro de avisos no portal, que devem ser exibidos em forma de pop-up, com a capacidade 
de adicionar imagem, vídeo e link. 

 Permitir o cadastro das transmissões de licitações, possuindo indicador das licitações que estão sendo 
transmitidas ao vivo. 

 Permitir o cadastro de agenda no portal, permitindo organizar os eventos da entidade, com a 
possibilidade do cidadão acompanhar de maneira online as atualizações. 

 Possuir cadastro de mídias no portal para centralizar arquivos para uso posterior em notícias, serviços e 
páginas. 

 Permitir o cadastro de banners no portal, com configuração do local de exibição e relacionamento. 
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 Permitir o cadastro de menus para facilitar a navegação, com opções de configuração do 
relacionamento. 

 Possuir cadastro de galerias, vídeos e links para acesso através do portal. 

 Permitir a personalização da cor do tema do portal para adequá-lo às cores do brasão da entidade. 

 Disponibilizar área de acesso direto ao portal de autoatendimento, incluindo um atalho para login. 

 Permitir o cadastro de menu rotativo com ícones e serviços relacionados. 

 Possuir parametrização para definir a quantidade de notícias exibidas na página inicial do portal. 

 Possuir cadastro de links úteis para disponibilizar informações relevantes aos cidadãos. 

 Permitir a geração de relatórios das notícias mais acessadas no portal, com filtro por período. 

 Permitir a criação de subportais relacionados ao website da entidade, onde 
secretarias/departamentos podem disponibilizar informações específicas a comunidade. 

 Possuir parametrizações para a página do subportal, onde seja possível definir conteúdo, serviços 
relacionados, notícias, eventos, imagens e links úteis. 

 Permitir na personalização do subportal a adição de banners, menus e brasões específicos. 

 Dispor de configuração para definir a ordenação dos banners exibidos no topo do portal e subportal. 

 Permitir ativar ou desativar banners para acesso direto às obras e ações da entidade. 

 Possibilitar a exibição de banners para acompanhar as licitações realizadas ao vivo, incluindo dados 
relacionados ao processo licitatório. 

 Possibilitar o cadastro de e-mails para receber newsletter. 

 Exibir dados de endereço e contato da entidade no portal. 

 Dispor de local para cadastrar e exibir o horário de atendimento da entidade. 

 Possuir campo de pesquisa que retorne informações de notícias, serviços, eventos, entre outros. 

 Dispor de uma área específica para informações de acessibilidade, como alto contraste, aumento e 
diminuição de fonte e ferramenta Libras. 

 Permitir o gerenciamento dos cookies para aceitação dos usuários que acessam o website. 

 Disponibilizar área para exibir os ícones de redes sociais da entidade. 

 Permitir que cada entidade relacionada neste edital tenha seu próprio website, acessível por meio de 
um domínio específico da entidade. 

 Permitir o cadastro de menus, notícias, páginas e galerias de imagens e vídeos, com exibição no 
respectivo website. 

 Permitir a criação de temas para definição no website, para utilização conforme a necessidade da 
entidade. 

 Possibilitar a definição de cor para o tema, com seleção entre uma paleta variada de cores. 

 Permitir que os temas sejam compostos por áreas, ordenadas de acordo com a necessidade da 
contratante. 

 Permitir que cada área seja composta por elementos, organizados para exibição no website conforme a 
necessidade da contratante. 

 Permitir a inclusão ou ocultação de elementos do website. 

 Permitir a alteração de localização dos elementos no website. 

 Permitir a inclusão de cards personalizados, definindo o redirecionamento, a cor, o ícone e o título. 

 Possuir painéis indicadores para visualizar dados das notícias, como quantidade de acessos e 
quantidade de acessos por dia. 
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MÓDULO PROCESSO DIGITAL 
 

 Permitir a abertura e gerenciamento completo de processos por meio eletrônico/digital; 

 Possibilitar a realização de assinatura digital mediante o uso de certificado digital padrão ICP-Brasil 
ou eletrônico ao longo das movimentações dos processos, tais como aberturas, trâmites e/ou 
encerramentos. 

 Permitir que todos os setores realizem a abertura de processos digitais através do sistema, mantendo a 
mesma numeração do exercício atual. 

 Deverá permitir a atribuição de responsáveis a um processo, tanto durante a abertura quanto em 
possíveis alterações. 

 Permitir a inclusão de processos com Requerente anônimo, permitindo a inclusão de telefone e/ou e-
mail para contato, quando configurado. 

 Durante a abertura do processo, permitir a especificação da finalidade: Atendimento ao Público ou 
Interno da Entidade. 

 Permitir que o usuário, durante a abertura de um processo, verifique a existência de outros processos 
associados ao mesmo requerente. 

 Deverá permitir a inclusão de Requerentes Adicionais em um processo, tanto durante a abertura 
quanto em possíveis alterações. 

 Permitir que a numeração dos processos siga uma sequência numérica, e que seja reiniciada essa 
numeração a cada novo exercício. 

 Permitir a abertura de processos pelos requerentes/responsáveis através de acesso externo via serviço 
de autoatendimento. 

 Deverá possuir cadastro termo de aceite para ser associado ao assunto, para que durante a abertura do 
processo no autoatendimento, o usuário deverá concordar com o termo para concluir a abertura do 
processo. 

 Garantir que, no momento da abertura do processo, seja pelo sistema ou pelo autoatendimento, as 
informações do cadastro único, CPF/CNPJ, RG, contato e endereço do requerente estejam devidamente 
preenchidos e validados. 

 Permitir que o requerente visualize os documentos obrigatórios para cada assunto durante a abertura 
do processo. 

 Possibilitar a configuração de um roteiro de cumprimento automático para cada assunto de acordo 
com as definições da entidade. 

 Permitir a definição de prazos para cada etapa do roteiro. 

 Controlar os prazos dos processos de acordo com o roteiro estabelecido, possibilitando a classificação 
dos processos pendentes através de cores e ícones indicativos. 

 Possibilitar a emissão de guias para pagamento de taxas e tarifas em padrão bancário, permitindo a 
configuração de guias/taxas específicas para cada assunto. 

 Permitir a reimpressão das taxas dos processos a qualquer momento, tanto para usuários internos 
quanto para o requerente ou responsável através do serviço no autoatendimento. 

 Possibilitar cancelamento automático de processos que possuem taxa que esteja com situação 
cancelada. 

 Possibilitar através de configuração o impedimento para receber processos com taxas em aberto. 

 Na tramitação de processos, enviar notificação ao usuário de destino do processo, avisando da 
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ocorrência da movimentação 

 Possibilitar através de configuração o bloqueio da tramitação de processos com taxas em aberto. 

 Permitir a definição do grau de prioridade dos processos, incluindo ícones indicativos no 
gerenciamento de processos. 

 Possibilitar a definição de textos de orientação para facilitar o entendimento do cidadão durante a 
abertura do processo. 

 Gerenciar as fases de um processo, desde o seu registro até o arquivamento. 

 Deverá possuir histórico das fases do processo, incluindo informações como data de abertura, trâmites, 
recebimentos e quais movimentos foram assinados digitalmente. 

 Possibilitar a visualização do histórico do processo em formato de linha do tempo, mostrando todos os 
movimentos, como abertura, trâmite, complemento, recebimento, encerramento, arquivamento, 
cancelamento, paralisação e reabertura, indicando o usuário e/ou centro de custo e data/hora de 
execução do procedimento. 

 Controlar a vinculação de processos por apensamento, garantindo que ambos sigam as mesmas 
movimentações após a vinculação. 

 Permitir a anexação de arquivos nos processos digitais durante a abertura, trâmites e/ou 
complementos, aceitando formatos como PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, JPG, PNG, ODT. 

 Garantir que os arquivos vinculados ao processo não sejam removidos após a movimentação para 
outro setor. 

 Permitir a identificação se o processo possui documentação física e/ou digital. 

 Possibilitar o download de todos os anexos de um processo de uma única vez. 

 Possibilitar a visualização agrupada dos anexos do mesmo formato em um processo, como se fossem 
um único arquivo. 

 Dispor de um repositório para criação de modelos de documentos, que poderão servir como base na 
criação de novos documentos dentro dos processos digitais. 

 Permitir a movimentação de processos por setor ou por usuário. 

 Permitir a inserção de textos de abertura e movimentações nos processos sem limite de caracteres. 

 Deverá permitir a transferência entre arquivos após o arquivamento do processo. 

 Permitir o recebimento coletivo de processos, dispensando a necessidade de recebê-los um por um. 

 Permitir a movimentação em lote de vários processos, com a opção de informar pareceres diferentes 
para cada um. 

 Permitir realizar execução de exclusão de trâmite ou complemento do processo pela própria tela 
de visualização do registro. 

 Manter um histórico de alterações efetuadas nos processos, incluindo alterações de requerente, 
assunto, subassunto, cadastro imobiliário e endereço. 

 Permitir definir através de configuração se o último trâmite do processo poderá ser excluído. 

 Possibilitar o arquivamento de vários processos de uma só vez. 

 Dispor de uma opção para paralisar processos que atingiram o limite de prazo. 

 Permitir o encerramento em lote de processos, fornecendo um parecer e motivo para o encerramento. 

 Permitir a reabertura de processos, possibilitando selecionar mais de um processo para reabertura. 

 Dispor de configuração para o envio de e-mails e/ou notificações push ao requerente do processo a 
cada movimentação do processo. 

 Permitir que as respostas aos e-mails enviados ao requerente/responsável durante a tramitação dos 
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processos sejam incluídas como complemento do processo em questão. 

 Definir os centros de custos aos quais o usuário terá acesso, mostrando na caixa de processos somente 
os registros relacionados às permissões pré-definidas. 

 Possuir consulta única para gerenciamento dos processos sob responsabilidade do usuário logado ou 
de seu setor. 

 Dispor de filtro para que o usuário visualize apenas os processos relacionados à sua repartição. 

 Nas rotinas de gerenciamento de processos, possuir minimamente os filtros como, situação (aberto, 
tramitando, em análise, paralisado, cancelado e arquivado), número, ano, requerente, responsável, 
endereço do requerente, data de abertura, data de previsão, assunto, subassunto, centro de custo atual, 
usuário do último trâmite e data da última movimentação. 

 Na rotina de gerenciamento de processos, permitir que os processos sejam ordenados pela data da 
última movimentação, facilitando a visualização dos últimos processos movimentados. 

 Permitir gerenciar o processo diretamente na tela de visualização, possibilitando adicionar novos 
anexos, receber, tramitar e complementar o processo, alterando a situação conforme necessário. 

 Permitir imprimir todo o histórico do processo pela tela de visualização do mesmo, sendo 
possível realizar a impressão individual dos movimentos ou completa. 

 Permitir a designação de usuários como gestores de processos, permitindo o gerenciamento de todos 
os registros cadastrados no sistema de processo digital. 

 Permitir que o gestor do sistema tenha acesso à visualização de todos os processos, 
independentemente do centro de custos em que o processo esteja localizado. 

 Possibilitar a definição do processo como sigiloso, restringindo sua visualização somente aos usuários 
envolvidos, de acordo com a parametrização definida. 

 Possibilitar a inclusão de pedidos de readequação nos processos aos requerentes/responsáveis, com 
notificação via e-mail que o processo está pendente. 

 Permitir aos requerentes e responsáveis legais do processo a possibilidade de acompanhar as 
solicitações via web, fornecendo o número do processo e o código verificador ou CPF/CNPJ. Isso permitirá 
visualizar todos os trâmites, situação, datas e horários de tramitação, além de possibilitar a inclusão de 
novos anexos, readequações e/ou complementos ao processo. 

 Permitir a inserção de solicitações de parecer nos processos, com notificação ao setor/usuário de 
recebimento. 

 Registrar as solicitações de parecer respondidas no histórico do processo. 

 Dispor de um gadget para facilitar o gerenciamento dos processos, fornecendo informações relevantes 
de maneira ágil, como número/ano do processo, data de abertura, data do último trâmite, requerente, 
assunto, subassunto, situação e taxa relacionada ao processo. 

 Permitir o despacho das demandas do dia a dia via gadget de gerenciamento de processos, sem a 
necessidade de acessar a consulta global dos processos. 

 Permitir que os processos digitais sejam gerenciados por meio de uma ferramenta de fluxograma, 
integrada ao SGBD, sem necessidade de acesso ou integração com outros sistemas. 

 Dispor de parametrização por tipo solicitação para definir se processos com fluxograma relacionado 
podem ser tramitados ao requerente ou responsável, em caso de necessidade de readequação do pedido. 

 Permitir que o requerente e/ou responsável do processo realizem atividades configuradas no 
fluxograma do processo, como adicionar novos documentos e responder a informações adicionais. 

 Possuir relatórios de gerenciamento por processos, centro de custo, assunto, subassunto, gráficos e 
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etiquetas. 

 Emitir relatório estatístico com filtros mínimos como Assunto, Subassunto, Centro de Custo Atual, 
Requerente, Parecer, Situação, data de abertura, número do processo e usuário de abertura. 

 Possibilitar a emissão de comprovantes de abertura, trâmites, encerramento e arquivamento. 

 Emitir etiquetas personalizadas com informações do processo, através dos filtros: Número, Ano, 
Assunto, subassunto, Data e Situação do Processo. 

 Possuir gráficos dos processos por assunto, subassunto, centro de custos e situação. 

 Permitir a impressão em arquivo único de todos os movimentos do processo, para análise detalhada da 
solicitação. 

 Emitir relatório referente aos processos de Acesso à Informação, com gráficos, requerente, último 
trâmite e filtros por data de abertura, situação e requerente. 

 Permitir realizar a impressão de todo o processo, contendo as movimentações e os arquivos vinculados 
em ordem cronológica. 

 Dispor as informações relacionadas ao processo por meio de ícones na tela de visualização, 
possibilitando identificar se existem requerentes adicionais, informações adicionais, suspensão de 
cobrança, viabilidade comercial, atividades comerciais, termo de aceite, processos relacionados ou 
apensados, legislação, dados de contato e dados do endereço do processo ou do solicitante. 

 Possuir painéis indicadores que permitam a visualização dos seguintes dados de processos digitais: 
o Estatísticas dos processos abertos em quantidade e percentual. 
o Quantidade dos processos abertos na linha do tempo (ano/mês); 
o Comparação da quantidade de processos dos últimos dois exercícios. 
o Comparação da quantidade de processos mensais dos últimos exercícios. 
o Ranking no número de processos. 
o Análise do crescimento da abertura de processos e os encerramentos na linha do tempo; 
o Percentual de processos pendentes e encerrados sobre o total de processos abertos; 
o Percentual do prazo excedido dos processos digitais gerenciados por fluxograma; 
o Quantidade de processos digitais gerenciados por fluxograma em atraso, agrupados por centro de 
custo e usuário. 
 
MÓDULO OUVIDORIA 

 

 Permitir o trâmite completo dos processos em ambiente digital, dispensando o uso de papel. 

 Possibilitar a configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto. 

 Permitir a definição de prazos para cada etapa do roteiro. 

 Notificar os requerentes e outros interessados a cada movimentação processual por meio de e-mail. 

 Disponibilizar, no momento da abertura da ouvidoria via portal de serviços e aplicativo, com opções de 
identificação do requerente conforme a Legislação 13.460/2017: 

a. Identificação com restrição de dados. 
b. Identificação sem restrição de dados. 
c. Não deseja ser identificado. 

 Permitir que somente o ouvidor da entidade tenha acesso aos dados do requerente quando registrado 
o processo com identificação e restrição de dados. 

 Garantir que os dados cadastrais dos processos registrados de forma anônima não sejam revelados, 
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mesmo que o requerente tenha inserido o registro logado no portal de serviços. 

 Possuir relatórios para acompanhar o andamento dos processos de ouvidoria, com opções de filtragem 
por setor, assunto, subassunto, requerente, data de abertura, entre outros. 

 Permitir anexar arquivos digitais aos processos de ouvidoria, no mínimo nos formatos PDF, PNG e DOC. 

 Permitir o trâmite das solicitações entre setores ou usuários específicos. 

 Emitir relatórios de assunto, subassunto, documento e listagem de processo por meio de telas de 
consulta. 

 Emitir relatórios estatísticos com opção de agrupamento por: assunto, subassunto, centro de custo 
atual, requerente, parecer e situação. 

 Permitir controlar os prazos da solicitação de acordo com o roteiro definido, classificando os processos 
pendentes com cores indicativas (prazo final ou da etapa atual). 

 Permitir cadastrar processos de ouvidoria com requerente anônimo e sem login, com opção para 
informar telefone e/ou e-mail para contato. 

 Na abertura do processo via sistema, permitir especificar a finalidade como atendimento ao público ou 
processo interno da entidade. 

 Dispor de opções para paralisar e reabrir os processos de ouvidoria. 

 Permitir a inserção de textos de abertura e movimentações dos processos sem limite de caracteres. 

 Permitir a inclusão de anexos durante as movimentações das ouvidorias. 

 Permitir ao gestor visualizar todos os processos, independentemente do centro de custos em que estão 
localizados. 

 Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação por meio do serviço de ouvidoria via portal de 
autoatendimento e aplicativo, fornecendo o número do processo e o código verificador ou CPF/CNPJ. 

 Possibilitar ao requerente adicionar novas informações e anexos ao processo de ouvidoria por meio do 
portal de autoatendimento e aplicativo, utilizando login. 

 Permitir aos usuários internos visualizar apenas os processos do seu setor. 

 Gerenciar os processos com filtros mínimos, incluindo situação, número, ano, requerente, assunto, 
subassunto, data de abertura e observação, entre outros. 

 Manter um histórico de todas as ações realizadas no processo, incluindo alterações executadas na 
observação de abertura, nome do requerente, assunto e subassunto. 

 Dispor de um repositório de modelos que possam ser usados como base para a criação de novos 
documentos dentro dos processos de ouvidoria. 

 Gerenciar documentos, salvando o arquivo editado como anexo do processo. 

 Permitir a ordenação dos processos por data da última movimentação, possibilitando visualizar os 
últimos processos movimentados. 

 Permitir que processos de ouvidoria abertos pelo portal, os dados não sejam alterados por quem 
está analisando, mediante configuração. 

 Configurar o envio de e-mail e notificação push ao requerente durante as movimentações do processo, 
como abertura, cancelamento, trâmite e encerramento. 

 Permitir pesquisar os processos por situação. 
 
FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA 
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 Sistema deve permitir o controle de autorizações para utilização de Impressoras de Cupom Fiscal.  
Na inclusão do pedido de Autorização deve solicitar no mínimo as informações das empresas 
solicitantes, a data da solicitação e o modelo do equipamento com seu número de série de fabricação. 
Deve permitir as ações de Deferimento, Indeferimento, Alteração e também Impressão da 
Autorização.   

 Deve permitir o cadastro e controle das empresas gráficas autorizadas a fazer a impressão dos 
blocos de notas fiscais. 

 Sistema deve permitir o controle das autorizações de impressão de notas fiscais. Na inclusão do 
pedido de Autorização deve solicitar no mínimo as informações das empresas solicitantes, a data de 
validade e a quantidade de blocos. Deve ainda permitir a alteração, consulta, cancelamento e 
impressão da autorização; 

 Sistema deve permitir incluir autorizações para incineração de Notas Fiscais, estas devem estar 
relacionadas com as autorizações de impressão de notas fiscais. Ou seja, somente uma autorização de 
impressão de notas fiscais já autorizada pode receber uma autorização de incineração. 

 Permitir o cadastro e configuração das infrações previstas da legislação municipal. Permitindo 
configurar ao menos os percentuais de penalidade, com valores diferenciados para reincidentes, o 
tributo para lançamento do débito e espaço para descrever a fundamentação legal. 

 Deve ser possível definir se a multa de infração acessória será lançada junto ao documento de 
autuação principal ou se será gerada em lançamento separado. 

 Sistema deve possuir o registro e controle de todas as visitas realizadas as empresas pelo fisco 
municipal. Neste registro deve possuir ao menos a identificação da empresa, o fiscal responsável pela 
visita, a data da visita e o motivo. 

 Deve permitir criar classificações para os procedimentos fiscais, permitindo que os procedimentos 
fiscais sejam agrupados por áreas de interesse. 

 Deve possuir cadastro de todos os serviços possíveis de execução pelo fisco municipal, bem como a 
possibilidade de definir uma pontuação para cada serviço. 

 Permitir incluir procedimentos fiscais para, ao menos, empresas estabelecidas no município, 
contribuintes eventuais de fora do município e para instituições financeiras. 

 Permitir o gerenciamento de todos os procedimentos fiscais cadastrados, permitindo filtros de 
pesquisa no mínimo por fiscal responsável, pelo contribuinte fiscalizado, pelo ano e número do 
procedimento fiscal, pela data da inclusão e pela situação. 

 Controlar o status dos procedimentos fiscais cadastrados com situação: aberto, iniciada, fechada 
ou cancelada; 

 Permitir a inclusão de documentos como anexo do procedimento fiscal. 

 Possuir serviço de denuncia fiscal, onde os cidadãos poderão informar ao fisco possíveis 
irregularidade. Deve permitir que o cidadão se identifique ou faça a denúncia de forma anónima. 

 Deve permitir a alteração, cancelamento e transferência do procedimento fiscal entre usuários do 
grupo fisco. 

 Permitir a geração, em formato PDF, de todos os documentos inerentes a um procedimento fiscal, 
sendo eles Termo de início, Intimação, Termo de recebimento de documentos, Termo de devolução 
de documentos, Termo de apreensão de documentos, Documentos de autuação Principal e Acessório, 
Planilha de Homologação da Fiscalização, Termo de prorrogação fiscal e o Termo de encerramento de 
fiscalização; 
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 Deve permitir a geração de múltiplas intimações, conforme a necessidade do fisco. 

 Permitir a prorrogação da ação fiscal conforme a necessidade do fisco. 

 Quando necessário, deve permitir a geração de termos adicionais, conforme a necessidade do 
fiscal, sem a necessidade de novos desenvolvimentos no software. 

 Deve permitir o envio de todos os termos gerados para o e-mail dos contribuintes fiscalizados, no 
decorrer da ação fiscal. Deve ainda permitir consultar todos os e-mails já enviados. 

 Permitir configurar textos padrões para o e-mail de cada termo, que será enviado no corpo do e-
mail. 

 Sistema deve possuir integração com o Domicilio Eletrônico do Contribuinte, permitindo enviar 
todos os termos, em forma de comunicado, para o contribuinte fiscalizado, no decorrer da ação fiscal. 

 Permitir que o fiscal faça a homologação da ação fiscal, podendo alterar, incluir ou excluir 
documentos. Os documentos declarados na escrituração fiscal do contribuinte devem ser 
apresentados na homologação, sem a necessidade de importações de arquivos. 

 Deve permitir que o fiscal execute manutenção de forma global nos documentos fiscais da 
homologação, alterando alíquotas, Itens da Lista de Serviço, Local de Incidência do Imposto e 
tributação de múltiplos documentos de uma só vez. 

 Deve permitir a homologação de serviços prestados e serviços tomados. 

 Na homologação dos documentos devem ser ordenados por competência, em ordem ascendente. 

 Permitir a impressão da Planilha de Homologação dos serviços Prestados, Tomados ou de Ambos. 

 Permitir a homologação da ação fiscal de forma resumida, para serviços prestados e tomados, 
onde será informado por competência, apenas a Base Cálculo, o Item da Lista de Serviço com LC 
116/2023, a alíquota e uma descrição. 

 Permitir o lançamento por estimativa ou arbitramento, onde através de campos customizáveis pré-
definidos, o fisco poderá informar parâmetros que serão utilizados em fórmulas de cálculos, também 
customizáveis, para o sistema irá efetuar o cálculo do imposto devido. O fisco deve ter acesso as 
configurações sem a necessidade de novos desenvolvimentos. 

 Sistema deve permitir a homologação da ação fiscal para Instituições Financeiras, com base no 
modelo conceitual DES-IF do padrão ABRASF. 

 Na homologação da ação fiscal das instituições financeiras, o sistema deve cruzar os dados 
enviados pelo contribuinte na sua apuração mensal com as informações contidas no demonstrativo 
contábil, destacando as contas com divergências. 

 Deve apresentar ao menos os valores de débitos e créditos contidas na apuração mensal e no 
demonstrativo contábil, separado por conta cosif e competência, apresentando ainda coluna com a 
diferença. 

 Deve permitir que o fisco efetue alterações nas declarações das contas, podendo alterar o código 
de tributação e os valores de crédito e débito. Deve permitir ainda incluir novas contas e excluir 
contas existente. 

 Deve permitir imprimir a planilha de homologação das instituições financeiras. 

 Permitir a fiscalização e homologação das empresas enquadradas como Simples Nacional, 
apresentando além das informações dos documentos declarados, os valores declarados pelo 
contribuinte no sistema da receita federal, contidos no arquivo PGDAS-D. 
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 Sistema deve possuir relatório que apresente as divergências entre os valores declarados na receita 
federal e os valores declarados no sistema do município, por empresas enquadradas como Simples 
Nacional. 

 Permitir a inclusão de documentos de autuação com base nas infrações previstas na legislação do 
município.  Na inclusão deve possuir campo descritivo para livre utilização do fisco, identificação se é 
sobre serviços prestados ou tomados, seleção das competências as quais a autuação corresponde e 
também descrição da penalidade. 

 No caso de documento de autuação acessório, deve ser possível informar se o contribuinte é 
reincidente na infração cometida. 

 No caso de documento de autuação principal, deve ser exibido uma lista de todos os documentos 
fiscais relacionados na homologação separados por competência. 

 Após a inclusão do documento de autuação principal e antes da etapa da geração do cálculo para 
cobrança, deve ser possível verificar a receita original lançada pelo contribuinte e também a receita 
apurada pelo fisco. E, em caso de empresa enquadrado no Simples Nacional, também deve 
apresentar a receita declarada no PGDAS-D. 

 Deve ser apresentado também todos os pagamentos já efetuados pelo contribuinte no período 
fiscalizado, separado por competência, e deve calcular automaticamente a diferença a recolher, a 
correção monetária, os juros e a multa. 

 Deve dar liberdade para o fisco de manipular os dados, caso algum erro operacional de pagamento 
tiver acontecido, recalculando a planilha e atualizando os valores. 

  Deve ser possível definir para o cálculo do documento de autuação principal, se será gerado um 
lançamento de débito para cada competência apurada, ou se será gerado um único lançamento com 
o valor total do débito. 

 Permitir efetuar prévia do cálculo final antes da efetivação para conferencia do fisco. 

 Deve emitir o documento de autuação, contendo todos os dados da apuração, e também os 
descritivos da infração, em formato pdf. 

 Deve possuir configuração para definir os dias para o vencimento do débito lançado e o prazo para 
o contribuinte entrar com recurso. 

 As datas de vencimento e recurso devem ser sugeridas com base nesta configuração. 

 Permitir incluir recursos sobre os documentos de autuação, 

 A entrada com recurso deve ser efetuada pelo domicilio eletrônico do contribuinte, evitando que o 
contribuinte precise deslocar-se até a prefeitura. 

 O fisco poderá relacionar número de protocolo ao recurso e também definir se alterará a situação 
do documento de autuação para contencioso. 

 Deve possuir gerenciamento de todos os recursos, permitindo o cadastro de perecer, o provimento, 
improvimento ou provimento parcial. 

 Permitir suspender os débitos relacionados os documentos de autuação, na inclusão do recurso. 

 Deve permitir a geração do boleto para pagamento bancário com código de barras das infrações 
levantadas, obedecendo aos convênios bancários utilizados pelo município, com cobrança registrada. 

 Os boletos de pagamento podem ser parametrizados para saírem com descontos na multa, 
conforme previsão na legislação tributária do município, caso o pagamento seja efetuado até a data 
do vencimento; 

 Deve ser possível efetuar a transferência para dívida ativa os documentos de autuação não pagos. 
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 Deve permitir o parcelamento e reparcelamento dos débitos relacionados os documentos de 
autuação, obedecendo as parametrizações definidas pela lei municipal. 

  Deve ser possível definir se os parcelamentos terão juros simples ou composto, o valor mínimo de 
cada parcela, a quantidade máxima de parcelas, os valores de entrada e também os descontos, 
quando existir necessidade. 

 Possuir relatório para análise fiscal de instituições financeiras, que apresente as inconsistências 
entre demonstrativo contábil e apuração mensal. 

 Permitir a importação do arquivo de Estatística Bancária Mensal (ESTBAN) fornecido pelo Banco 
Central. 

 Permitir consultar os valores importados do arquivo ESTBAN, agrupando por competência e 
instituição financeira. 

 Emitir relatório de contribuintes omissos de suas declarações. 

 Emitir relatórios de contribuintes que informaram que não tiveram movimentações em suas 
declarações. 

 Possuir relatório que apresente as empresas enquadradas como Simples Nacional que 
ultrapassaram o faturamento permitido neste regime. 

 Possuir relatório que apresente as empresas enquadradas como MEI - Micro Empreendedor 
Individual, que ultrapassaram o faturamento permitido neste regime. 

 Possuir relatório que apresente todas as notas fiscais declaradas pelos contribuintes, seja para 
serviços prestados ou tomados. 

 Possuir gráfico evolutivo, que apresente por competência, os valores de ISS Declarados e Pagos. 

 Possuir relatório que permita apurar quais empresas estão exercendo determinada atividade, 
podendo filtrar por código da atividade ou inscrição municipal. 

 Emitir relatório que apresente divergências entre informações declaradas pelo prestador com as 
informações declaradas pelo tomador, referentes a um mesmo documento fiscal. 

 Emitir relatório que apresente as divergências significativas de faturamento das empresas entre 
determinadas competências, podendo definir o percentual de divergência, o código da atividade e o 
período de análise. 

 Emitir relatório dos contribuintes que estão autorizados e emitir NFS-e e não estão emitindo. 

 Possuir relatório de ficha de fiscalização, onde apresente todos os procedimentos fiscais, seus 
documentos de autuação e contribuinte, bem como a situação dos débitos dos mesmos. Podendo 
filtrar por número do processo fiscal, período, situação do processo e inscrição municipal. 

 Possuir relatório que apresente a arrecadação por item da lista de serviço, podendo ordenar por 
valor da receita bruta ou valor do ISS. Deve possuir filtro por valor de receita bruta, valor de ISS, 
período e tipo do serviço (prestado ou tomado). 

 Referente a fiscalização de Instituições Financeiras, possuir relatório de contas tributáveis sem 
movimentação. 

 Possuir relatório de cumprimento das obrigações acessórias, referente a entrega dos módulos da 
DES-IF. 

 Permitir a importação dos dados referente as administradoras de cartões de crédito. 

 Possuir um detalhamento dos valores importados, por contribuinte, das operadoras de cartão de 
crédito, apresentando a natureza da operação e os valores por dia do mês. 
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 Possuir relatório de inteligência fiscal que faça o cruzamento dos valore declarados no PGDAS-D, 
com os valores declarados no arquivo de operadoras de cartão de crédito e os valore declarados pelos 
contribuintes na escrituração fiscal do sistema do município. Deve permitir filtrar por contribuinte, 
percentual de diferença e por período. 

 Possuir controle de ordens de serviços, onde o responsável pelo setor de fiscalização possa incluir 
ordens de serviço para os fiscais. Deve permitir informar na ordem de serviço, qual empresa deve ser 
fiscaliza, o fiscal responsável pela ordem, o prazo para execução da ordem, a descrição o período a ser 
apurado. 

 Deve permitir que o fiscal responsável adicione comentários durante a execução da mesma. 

 Deve permitir a inclusão de anexos a ordem de serviço e também a impressão da ordem. 

 Deve ser possível abrir um procedimento fiscal relacionado a ordem de serviço. 

 Permitir vincular mais de um fiscal a ordem de serviço. 

 Permitir concluir a ordem de serviço descrevendo parecer da conclusão. 

 Permitir criar grupos de fiscais, permitindo a classificação por área de atuação. 

 Possuir controle de plantão fiscal, podendo configurar o horário de expediente do plantão e os 
fiscais que farão parte do mesmo. 

 O lançamento do plantão fiscal deve ser feito mensalmente, sorteando os fiscais para os dias de 
trabalho. 

 O gerenciamento do plantão deve identificar os dias que são feriados e não gerar plantão para 
estes dias. 

 Permitir o lançamento de pontuação para o controle de produtividade dos fiscais. 

 Cada fiscal deve possuir acesso apenas a suas movimentações no plantão fiscal. 

 O responsável pela pasta deve possuir acesso total ao plantão, podendo acompanhar as jornadas, 
visualizar as atividades e efetuar manutenção em todos os dias do plantão fiscal. 

 Possuir rotina para geração de notificação prévia, anterior ao procedimento fiscal. Esta notificação 
pode ser gerada individualmente, por contribuinte, ou de forma geral com base em regras 
previamente cadastradas. 

 A notificação prévia de forma geral deve ser feita de forma automática, notificando todos os 
contribuintes encontrados pela regra, através do Domicilio Eletrônico do Contribuinte. 

 Após a notificação prévia automática deve possuir controle de prazo para regularização, onde 
dentro deste prazo o contribuinte poderá se regularizar. O sistema deve ter capacidade de identificar 
os contribuintes que se regularizaram. 

  Após este prazo o sistema deve apresentar os contribuintes que não se regularizaram e apresentá-
los para abertura de procedimento fiscal. 

 O contribuinte deve ser notificado ao acessar o sistema, que possui notificações para serem 
visualizadas. 
 
GESTÃO DE ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA 
 

 Sistema deve possuir cadastro Mobiliário Único integrado ao sistema de arrecadação do município. 

 Possuir funcionalidade para escrituração dos Prestadores de Serviços e Tomadores de Serviço 
estabelecidos no município, onde os contribuintes poderão declarar seus documentos fiscais. 
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 Na escrituração via digitação de documentos fiscais de serviços, deve solicitar no mínimo as 
informações do número do documento, data de emissão, local da prestação do serviço, Item da Lista 
de serviço conforme LC 116/03, valor do serviço, alíquotas e o tomador/prestador do serviço. 

 Deve permitir alterar qualquer documento fiscal já declarado, desde que não seja oriundo do 
sistema de emissão de NFS-e. 

 Deve também permitir escrituração de documentos fiscais de serviços prestados e tomados, 
através de importação de arquivo no formato txt, conforme layout definido pelo município; 

 Deve efetuar o cálculo automático do tributo devido com base nas informações dos documentos 
fiscais declarados. 

 Permitir que o contribuinte possa escolher sobre quais documentos deseja emitir o boleto para 
pagamento do ISSQN. 

 Permitir que os contadores tenham acesso aos documentos declarados pelos seus clientes e que 
possam executar movimentações, como declaração de novos documentos e emissão dos boletos. 

 Permitir que o fisco consiga identificar, através de consulta ou relatório, serviços prestados por 
empresas de fora do Município, serviços prestados por empresas estabelecidas no município, serviços 
prestados para fora da cidade por empresas estabelecidas no município. 

 Possuir relatório com relação dos itens da lista de serviços com maiores arrecadações/declarações. 

 Possuir funcionalidade onde os contribuintes e contadores possam solicitar a criação de novo 
cadastro, a alteração de cadastro, vínculo de responsabilidade, baixa de responsabilidade. Esta 
solicitação deve ficar pendente para análise do fisco, podendo ser deferida ou indeferida. 

 Ao deferir um cadastro do tipo Novo, o fisco deverá ter a possibilidade de autorizar que o sistema 
incluía usuário de acesso ao sistema para o mesmo de forma automática; 

 Ao deferir um cadastro do tipo novo, o fisco deverá ter a possibilidade incluir autorização para 
utilização de NFS-e de forma automática; 

 Permitir ao fisco municipal cadastrar, alterar e alterar a situação cadastral de inscrições municipais; 

 Sistema deve possuir a funcionalidade de complementar e/ou retificar uma declaração; 

 Permitir que o fisco municipal configure previamente quais naturezas de operação estarão 
disponíveis para cada item da lista de serviço. No momento de efetuar a escrituração de um 
documento fiscal, somente as naturezas de operação previamente configuradas poderão aparecer 
para seleção por parte do contribuinte. 

 Ter a possibilidade para configurar a exigência ou não, de assinatura digital no momento do 
fechamento da escrituração fiscal, podendo criar exceção para Micro Empreendedores Individuais. 

 Permitir a geração do recibo de declaração de ISS e de ISS retido pelo próprio contribuinte; 

 Ao efetuar a declaração de um documento fiscal para escrituração, deve solicitar no mínimo as 
informações de número de documento, razão social do declarante/contribuinte, CNPJ/CPF, endereço 
completo, número de inscrição municipal, quando existir, data de emissão do documento, valor dos 
serviços prestados e/ou tomados e alíquota. 

 Quando a incidência do imposto for no município a alíquota deve ser previamente carregada 
conforme o cadastro municipal, não permitindo alteração. Exceto para empresas enquadradas como 
Simples Nacional. 

 Permitir a escrituração de serviços eventuais, por parte de contribuintes de outros municípios. 

 Permitir ao declarante fazer solicitação de acesso ao sistema. Esta solicitação deve ser analisada e 
deferida, ou indeferida, pelos servidores do município. 
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 Permitir que os contribuintes concedam permissão de acesso aos seus colaboradores, desde que 
estes também tenham usuário criado no sistema. 

 Sistema deve permitir declarações retificadoras com a possibilidade de emissão de nova guia de 
pagamento, no caso de alteração do valor do ISSQN devido; 

 Sistema deve possuir integração com o ADN - Ambiente de Dados Nacional, podendo receber 
documentos oriundos de outros municípios, desde que possuam convénio com receita federal. 

 Sistema deve receber os documentos fiscais gerados pelos contribuintes MEI no Sistema Nacional. 

 Para permitir a integração com o ADN, sistema deve aceitar apenas um item enumerado na Lista 
de Serviços (LC 116/03) por documento fiscal declarado; 

 Sistema deve permitir que o município configure declarações de serviços customizadas, onde o 
município poderá definir campos a serem preenchidos pelo contribuinte e também definir a fórmula 
de cálculo. Deverá ainda permitir enquadrar e desenquadrar os cadastros mobiliários que utilizarão 
estas declarações customizadas. 

 Permitir o cadastro de novos tomadores/prestadores de serviço pelos próprios declarantes, no 
momento da declaração do documento fiscal; 

 Permitir a escrituração de serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com 
regime de estimativa e regime fixo; 

 Permitir a geração parcelas complementares por parte do contribuinte, sem intervenção do 
Município e sem perder a referência com a competência a qual ela complementa; 

 Permitir que o contribuinte faça a inclusão de requisições de compensação (valor pago a maior). 
Após deferido pelo Município, os valores desta requisição ficarão disponíveis para serem abatidos do 
valor devido de competências futuras; 

 Possuir rotina para autorizar a utilização de redução de alíquota e redução da base de cálculo. 

 Para a redução da base de cálculo, deve ser possível definir quais itens da lista de serviço (LC116/03) 
poderão sofrer dedução, podendo ainda determinar qual o percentual máximo para dedução; 

 Permitir a configuração e lançamento de multa para contribuintes que entregarem sua 
escrituração fora do prazo definido pelo município. Está multa poderá ser para escrituração de 
serviços prestados, tomados e ambos. 

 A multa deve ser lançada forma automática, quando o contribuinte efetuar a escrituração; 

 Sistema deve permitir também a escrituração de forma automática pelo sistema, em caso do 
contribuinte deixar de executar. 

 Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional, solicitando o faturamento das empresas e 
calculando a alíquota automaticamente. 

 Permitir que o contribuinte entregue sua escrituração como sem movimento; 

 Permitir que os contribuintes façam a exportação de documentos declarados em formato txt, 
utilizando layout pré-definido pelo município; 

 Sistema deve possuir consulta com histórico de todas as escriturações efetuadas pelos 
contribuintes; 

 Permitir a configuração de valor mínimo para geração de boletos. Caso uma competência não 
atingir este valor, ele deve ficar acumulado e ser somado a próxima competência, assim 
sucessivamente, até atingir o valor definido. 

 Permitir a escrituração de Instituições Financeiras através da importação de declaração da DES-IF 
no padrão ABRASF. 
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 Possuir gerenciamento dos planos de contas das instituições financeiras, disponível ao fisco do 
município e para os responsáveis pelas declarações das instituições financeiras, podendo o fisco do 
município acessar todos os planos de contas das instituições financeiras. 

 Possibilitar que as instituições financeiras possam cadastrar as contas colocando os dados como: 
número da conta, nome da conta, descrição da conta, código COSIF da qual a conta está vinculada, 
código da atividade da qual a mesma está correlacionada. 

 Permitir que as instituições financeiras possam cadastrar suas contas através da importação de 
arquivos, através de layout disponibilizado pelo software. 

 Possuir lançamento por Plano de contas COSIF e Plano de Contas de cada Instituição Financeira, 
ambos deverão possuir relacionamento com os códigos de serviço pertinentes. 

 Possibilitar a importação de declaração de Instituições Financeiras (DESIF), com obrigatoriedade do 
grupo contábil 7.0.0.00.00-9, e também para o grupo contábil 8.0.0.00.00-6, no padrão ABRASF, 
conforme definido na legislação municipal. 

 Possuir a importação de arquivos de Informações Comuns aos Municípios com a Tabela de Tarifas. 

 Importar os arquivos de apuração mensal do ISSQN, discriminando a identificação da dependência, 
demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devido por subtítulo e 
demonstrativo do ISSQN mensal a recolher, no padrão ABRASF. 

 Permitir a importação de arquivo com as informações do demonstrativo das partidas contábeis 
(Partidas Dobradas). 

 Possuir relatório para o cruzamento entre as contas declaradas pela Instituição Financeira com os 
demonstrativos contábeis da Instituição, apontando as divergências encontradas. 

 Possuir demonstrativo da arrecadação por conta COSIF das Instituições Financeiras com domicilio 
fiscal no município. 

 Possuir consulta do Balancete Analítico por cadastro mobiliário e pelo CPF/CNPJ da instituição 
financeira. 

 Permitir a importação dos quatros módulos da declaração DES-IF no padrão ABRASF; 

 Na consulta de importação dos dados de Demonstrativo Contábil, deve possuir a discriminação da 
identificação da dependência, balancete analítico mensal e demonstrativo de rateio de receitas. 

 Na consulta de importação do arquivo de Apuração Mensal do ISSQN, apresentar a Identificação 
da dependência, Demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN a recolher; 

 Manter registro das importações do Plano Geral de Contas Comentado; 

 Permitir a geração e impressão livro fiscal, para serviços prestados e tomados. 

 Permitir a inclusão e controle de procurações digitais. 

 Possuir relatório que apresente a arrecadação por conta COSIF. 

 Permitir a solicitação de atualização cadastral de contribuintes que não possuam cadastro 
mobiliário. Está solicitação deve passar por análise do fisco, e quando deferida deve atualizar o 
cadastro do contribuinte. Deve ser possível pedir atualização de dados de Nome/Razão Social, 
Contato e Endereço. 

 No momento da entrega da escrituração, se o prestador for enquadrado no Simples Nacional, o 
sistema deve apresentar o faturamento que o mesmo possui no PGDAS-D para fins de comparação. 

 Permitir que o município configure e defina o layout dos documentos de recibo de entrega que 
deseja utilizar. 
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 Para declarações de serviço de construção Civil, permitir que o município configure se irá solicitar a 
informação do CNO da obra, sendo esta informação opcional ou obrigatória. 

 Sistema deve atender a Lei Nº13352/2016, referente a contratos de parceria para salões de beleza. 
 
MODULO SIMPLES NACIONAL 
 

 Permitir a importação dos arquivos de períodos e eventos dos contribuintes enquadrados como 
Simples Nacional. 

 Permitir a importação dos arquivos de períodos e eventos dos contribuintes enquadrados como 
Microempreendedor Individual. 

 Permitir a visualização das informações contidas nos arquivos de períodos e eventos importados. 

 Efetuar a atualização do cadastro mobiliário do município com base nas informações dos arquivos 
de períodos e eventos. 

 Permitir a importação dos arquivos DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional); 

 Permitir a importação dos arquivos da DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

 Permitir a importação dos arquivos DASSENDA; 

 Permitir a importação dos arquivos PARCSN referente a parcelamentos do simples nacional; 

 Gerenciar os parcelamentos do simples nacional, permitindo acompanhar seus pagamentos e 
saldo devedor, bem como sua consolidação. 

 Permitir a importação dos arquivos do DAS-SIMEI (Documento de Arrecadação do 
Microempreendedor Individual); 

 Permitir a importação dos arquivos da DASN-SIMEI (Declaração Anual do Microempreendedor 
Individual); 

 Possuir consulta das importações do arquivo DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional) 
por dia, podendo ser adicionado comentários aos registros importados. Deve permitir identificar os 
dias pendentes de importação; 

 Possuir consulta dos registros de importação do DASN (Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional) por dia, podendo ser adicionado comentários aos registros importados. Deve permitir 
identificar os dias pendentes de importação; 

 Permitir importar o arquivo de contribuintes do Simples Nacional que estejam em débitos com a 
Receita Federal. O sistema deve possibilitar a inscrição em Dívida Ativa destes débitos no sistema de 
tributos do Município. 

 Possuir consulta e gerenciamento de todos os contribuintes enquadrados no simples nacional com 
débitos. 

 Possuir consulta que apresente as divergências entre pagamentos importados do arquivo DASN 
com as baixas de pagamento bancários registradas pelo Município. 

 Possuir relatório de cruzamento das informações contidas nas declarações DAS com declarações de 
escrituração fiscal dos contribuintes, apresentando as inconsistências. Este relatório deve possuir no 
mínimo os filtros por Competência, Inscrição Municipal, Nome/Razão Social e CNPJ. 

 Permitir identificar as empresas do Município que declararam receita para outros municípios; 

 Permitir identificar as empresas de outros Municípios que declararam receita para o Município; 

 Possuir relatório de contribuintes enquadrados no simples nacional que não efetuaram o 
pagamento e que não foram inscritos em Dívida Ativa; 
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 Possuir relatório que apresente as empresas do simples nacional que declaram receita isenta no 
DAS; 

 Possuir relatório que apresente as do simples nacional que declaram sem recolhimento no DAS; 

 Permitir a configuração de relacionamento entre o CNAE e os Anexos do Simples Nacional. 

 Permitir configurar os dias de vencimento padrão para as empresas do Simples Nacional. 

 Permitir configurar em qual tributo será lançado o débito ao ser transferido para dívida ativa. 

 Possuir relatório de receita declarada por atividade. 

 Possuir relatório de Demonstrativo DASN. 

 Possuir consulta de todos os códigos de eventos utilizados pelo Simples Nacional. 
 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
 

 Sistema deve possuir cadastro mobiliário único integrado com o sistema de arrecadação do 
município. 

 Sistema deve permitir a emissão de NFS-e seguindo os parâmetros previstos na legislação 
municipal. 

 A emissão da NFS-e deve ser possível por preenchimento manual no sistema. 

 A emissão da NFS-e deve ser possível por aplicativo para dispositivo móvel, compatível pelo menos 
com os sistemas operacionais IOS e Android. 

 A emissão da NFS-e deve ser possível por integração por WebService, para contribuintes que 
utilizam sistema de gestão próprios. 

 O sistema de notas deve possuir integração com o ADN (Ambiente de Dados Nacional), enviando 
para o ADN notas emitidas no município quando o local da prestação ou tomador for de outra cidade 
e recebendo documentos quando o local de prestação ou o domicilio do tomador for o município; 

 Em momento após emissão da NFS-e, deve ser enviado e-mail automaticamente notificando o 
tomador do serviço. 

 Deve ser possível enviar manualmente qualquer NFS-e por email. 

 Sistema deve permitir a configuração de exigência de assinatura digital para as notas fiscais 
emitidas, com a possibilidade de exigir assinatura apenas no XML das notas gerada por WebService; 

 Permitir que o município configure o prazo para cancelamento de NFS-e, sendo ele em horas, dias 
ou competência. 

 Permitir o cancelamento de qualquer NFS-e, por parte do contribuinte emissor, desde que esteja 
dentro do prazo autorizado. 

 Possuir gerenciamento de NFS-e para o contribuinte, onde ele poderá consultar e visualizar as NFS-
e já emitidas; 

 O fisco deve possuir autonomia para autorizar ou remover autorização de qualquer contribuinte 
para emissão de NFS-e. 

 O fisco deve ter a possibilidade de configurar o sistema para liberação automática de autorização 
para emissão de NFS-e; 

 Cada NFS-e deve possuir apenas um item de lista de serviço, conforme classificação da Lei 
Complementar 116/03; 
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 Permitir que o emissor possa cadastrar, durante o preenchimento da NFS-e, informações 
alternativas de endereço, nome fantasia e e-mail para o tomador do serviço, diferentes das contidas 
no cadastro municipal de contribuintes, 

 Possuir serviço em portal de Internet para verificar a autenticidade das Notas Fiscais eletrônicas 
emitidas, via QR code ou digitação do código de autenticidade. Este serviço não deve solicitar usuário 
e senha e deve ser aberto para qualquer contribuinte. 

 O fisco pode autorizar os contadores a emitirem NFS-e para seus clientes. 

 O contribuinte deverá ter a possibilidade de configurar, em momento anterior a emissão, o logo da 
empresa, observações, tabelas com linhas e colunas e informações complementares para serem 
apresentadas na NFS-e impressa. 

 O contribuinte emissor poderá definir endereço de e-mail para o qual deseja enviar suas notas 
fiscais. 

 Após o término do prazo de cancelamento, deve permitir ao contribuinte emissor de NFS-e efetuar 
uma solicitação para cancelamento de determinada nota, informando o motivo e sua respetiva 
substituta quando houver. Está solicitação deve ser disponibilizada para análise do fisco. 

 O usuário fiscal deve possuir o controle das solicitações de cancelamentos de NFS-e, podendo o 
mesmo deferir/indeferir as respetivas solicitações, informando o motivo.  Deve permitir executar este 
procedimento de forma individual ou em lote. 

 A solicitação de cancelamento poderá ser inserida por requisição WebService; 

 Todas as notas emitidas deverão ser lançadas automaticamente na escrituração fiscal do prestador, 
não permitindo que o mesmo exclua ou altere estas notas; 

 Se o tomador do serviço destacado na NFS-e possuir empresa estabelecida no município, a nota 
fiscal deve ser lançada na sua escrituração de serviços tomados, não permitindo a exclusão ou 
alteração das mesmas. Nestes casos deve permitir que o tomador apenas marque a nota fiscal como 
rejeitada. 

 Sistema deve permitir a cópia de notas fiscais já geradas para a geração de novas, evitando o 
retrabalho de digitação nos casos de notas iguais. 

 Permitir a substituição de notas fiscais, desde que informada uma nova nota válida. 

 Deve permitir que seja configurado o prazo em que uma nota poderá ser substituída pelo 
contribuinte; 

 Para emissões por integração Webservice, deve ser possível visualizar e fazer o download do 
arquivo XML de envio e de retorno. Deverá ser possível identificar a situação do arquivo, se 
importado com sucesso ou com erro. Deverá ainda ser discriminado o motivo para os XMLs que 
apresentarem erro. 

 Deve permitir a utilização de Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial 
crescente. 

 Deve ser possível configurar um prazo máximo para converter um RPS em NFS-e, conforme 
estipulado na legislação tributária municipal. Após este prazo o RPS deve ser rejeitado. 

 Na conversão de um RPS em NFS-e, a data de utilização do RPS será utilizada como data fato 
gerador da NFS-e; 

 Deve possuir serviço disponível para o tomador de serviço denuncie a não conversão do RPS em 
nota fiscal de serviço eletrônica; 
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 Sistema deve permitir a configuração de geração de créditos para o tomador destacado na NFS-e, 
para serem utilizados no abatimento do IPTU; 

 Deve permitir que o fisco municipal configure o percentual sobre o valor do ISS que será utilizado 
como crédito. Esse percentual pode ser diferenciado entre tomadores pessoas físicas e jurídicas. 

 Permitir configurar quais itens da lista de serviço exigirão a informação do número C.N.O, 
relacionado a construção civil, no momento de emissão da NFS-e. Deve ser possível definir ainda se a 
informação será obrigatória ou opcional. 

 Possuir relatório dos maiores emissores de NFS-e do município, podendo filtrar por período. 

 Possuir consulta de créditos de IPTU, com filtros por tomador do serviço e por situação do crédito; 

 Ter a opção de visualizar uma prévia da NFS-e antes de efetivar sua emissão; 

 Possuir a opção de salvar NFS-e em rascunho, permitindo finalizar seu preenchimento em 
momento posterior; 

 Permitir a emissão de NFS-E com data retroativa, lançando a mesma na escrituração da 
competência correspondente a data do fato gerador. Se a competência estiver paga, deve gerar um 
registro complementar. 

 Para integração Webservice o município poderá definir layout próprio ou poderá utilizar o padrão 
ABRASF de NFS-e. 

 Ter a possibilidade de disponibilizar unidades de serviço para serem informadas na NFS-e, como 
por exemplo, quantidade, unidades e Horas. 

 Permitir a utilização de canhoto a ser impresso junto a NFS-e; 

 Ter a possibilidade de configurar se o valor líquido será apresentado no corpo da NFS-e, ou se será 
apenas apresentado o valor Total. 

 Possibilitar informar a forma de pagamento no momento da emissão da NFS-e, com as opções à 
vista, a prazo, cartão de débito e cartão de crédito. Para as opções a prazo permitir informar o número 
de parcelas e seus vencimentos; 

 Permitir que o emissor informe valores de dedução referente a materiais, no caso de NFS-e de 
construção civil. 

 Permitir que os contribuintes cadastrem seus fornecedores do software. 

 Permitir configurar se o preenchimento do tomador será, ou não, obrigatório, no momento de 
preenchimento da NFS-e; 

 Sistema deve armazenar histórico de alíquotas utilizadas por empresas enquadradas como Simples 
Nacional. 

 Permitir o cadastro e controle de tomadores recorrente, onde o contribuinte poderá configurar o 
sistema para que gere notas ficais automaticamente todos os meses. 

 Ter a possibilidade de utilização de carta de correção, podendo corrigir apenas as informações de 
Nome/Razão do tomador, Endereçamento e descrição dos serviços. Não pode permitir a alteração de 
valores. 

 Possuir relatórios dos contribuintes emissores da NFS-e que mais cancelam. 

 Permitir a geração de NFS-e em lote por integração Webservice. 

 Permitir a exportação de dados de permissionários para o TSE. 

 Permitir a exportação de dados de NFS-e de Candidatos e Partidos para o TSE. 

 Permitir utilizar a informação do CNAE na NFS-e. 

 Permitir informar um intermediário na NFS-e. 
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 Permitir que o município configure seu próprio layout da NFS a ser impressa. 
 
GESTÃO DE ARRECADAÇÃO 
 

 Possuir cadastro único de bancos, agências e convênios bancários, permitindo cadastrar e 
configurar convênios por entidade e ainda relacionar as taxas/impostos que poderão ser geradas em 
cada convênio bancário. 

 Possuir cadastro único de contribuintes possibilitando o relacionamento deste contribuinte em 
propriedades imobiliárias, empresas, cálculos tributários. O cadastro de contribuinte deverá ser 
totalmente único podendo ser utilizado em todo o sistema. 

 Possibilitar o cadastro único de moeda de diferentes tipos: moeda, indexadores, permitindo ainda 
cadastrar seus valores mensais ou anuais. Este cadastro também deve ser único sendo possível utilizá-
lo em todo o sistema tributário 

 Possibilitar o cadastro de receitas como exemplo: IPTU, ISS, Taxas diversas, Contribuição de 
melhoria, ITBI entre outros, se o usuário desejar cadastrar novas receita o mesmo poderá cadastrar a 
qualquer momento sem intervenção técnica de empresa especializada. 

 Possibilitar cadastramentos e configurações de cálculos de cada serviço/impostos. O sistema 
deverá dispor de rotinas para possibilitar o cadastramento de qualquer serviço ou imposto a qualquer 
momento. Este cadastramento deve ser completo sendo necessário definir o nome, entidade que 
será destinado o cálculo tributário, relacionamento do convênio bancários, definir o vinculo do débito 
se: imóvel, empresa, contribuinte e permitir inserir os tributos que serão lançados cada qual com sua 
fórmula de cálculo. A configuração da fórmula de cálculo devera ser anual, podendo em uma mesma 
receita fórmulas distintas para cada exercício e tributo. 

 Sistema deverá dispor de rotina para copiar as configurações das receitas de qualquer exercício, 
copiando as suas fórmulas e configurações, sem que o usuário precise configurar cada exercício 
novamente. 

 Possibilitar adicionar e configurar informações adicionais em um serviço/imposto, através de 
formulários, como por exemplo: No cálculo tributário de horas máquinas, permitir cadastrar tipos de 
máquinas, quantidade de horas, serviço a ser realizado etc. Estes campos podem e devem ser 
utilizado em fórmulas de cálculo para geração dos valores de cada tributo. Estes campos podem ser 
criados a qualquer momento pelo usuário sem intervenção técnica, podendo definir o tipo de campo 
sendo: valores, lista, alfanumérico, data, lista dinâmica, hora e booleano. 

 Permitir definir mais de uma opção de pagamento em uma taxa/imposto. Por exemplo: o calculo 
de IPTU poderá haver três opções de pagamento sendo duas a vista com datas e descontos distinta e 
outra opção parcelada. 

 Possibilitar definir e configurar valores mínimos para geração do débito e para a parcela, inclusive 
possibilitando diferenciar estes valores entre pessoa física e/ou jurídica. 

 Possibilitar configurar no próprio cadastro da taxa ou imposto desconto diferenciado caso ocorra 
existência de débitos, possibilitando configurar o vinculo da busca sendo: contribuinte, imóvel ou 
empresa. Permitir ainda definir os tipos de débitos a serem buscados sendo: Dívida ativa, exercício, 
parcelamento, reparcelamento ou todos os débitos. 

 Permitir geração de cálculo tributário geral ou individual do tipo simulado ou normal. Se simulado 
os valores não devem constar no extrato de contribuinte. Em todo o cálculo simulado sistema deverá 
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gerar um identificador, este possibilitando a conferência pelo usuário a qualquer momento. Através 
deste identificador o usuário poderá efetivar o cálculo sem necessitar executar um novo cálculo, ser 
possível imprimir o resumo do cálculo, visualizar os logs de cálculo se ocorreu algum tipo de 
inconsistência, permitir excluir o cálculo ou remover apenas alguns lançamentos do cálculo. 

 Possibilitar cadastrar e configurar os parâmetros de atualização dos lançamentos, podendo definir 
o método de cálculo de correção, multa, juros ou juros Selic, possibilitando ainda definir o cálculo por 
faixa de período.   

 Permitir a emissão de guias ou segunda via das guias no padrão FEBRABAN. 

 Possuir integração dos registros bancários via webservices caso a instituição financeira do convênio 
bancário do município possuir este tipo de integração. 

 Permitir a geração de PIX para pagamentos de tributos municipais, caso o município possua 
convênio bancário para este fim. 

 Possuir uma consulta de todos os carnês emitidos com no mínimo os filtros: Data de emissão, data 
de vencimento, Convênio bancário, Contribuinte, Imóvel, Empresa, valor a pagar, valor de desconto, 
se possui PIX, status do registro bancário, linha degitável e código de barras. E ainda nesta consulta 
permitir reimprimir a guia sem gerar um novo código de barras, e permitir o envio de e-mail das guias 
selecionadas ou envio geral por período.   

 Permitir a emissão de guia unificada e definir desconto para emissão, podendo conceder desconto 
na multa ou juros na emissão via portal do cidadão e na emissão interna; 

 Permitir o cadastramento de restrição de contribuintes, imóvel ou empresa. Possibilitando 
cadastrar tipos de restrição, inicio do alerta e ainda definir os usuários que poderão ter acesso a este 
alerta.  Nas consultas do sistema como extrato de débitos e ficha financeira, caso selecionado um 
contribuinte, imóvel ou empresa que possui esta restrição cadastrada, o sistema deve alertar o 
usuário relatando o motivo da restrição.   

 Sistema deverá dispor de uma consulta de todos os débitos em aberto de um contribuinte/imóvel 
ou empresa, detalhando os valores vencidos e a vencer de tributo, correção, multa e juros. Nesta 
consulta deverá ser possível a emissão das guias individuais ou guia unificada, gerar notificação e/ou 
aviso de débitos, permitir parcelar ou reparcelar as dívidas. A consulta deve ser organizada separando 
as dividas de exercício, divida ativa, divida ativa judicial ou cartório e parcelamentos. Possibilitar a 
emissão do extrato nesta mesma consulta. 

 Na rotina de consulta dos débitos em aberto do contribuinte, ao selecionar uma divida especifica, 
sistema deverá dar a opção para o usuário detalhar todo o histórico desta divida, detalhando no 
mínimo: Carnês emitidos, isenções concedidas, notificações e avisos emitidos, histórico de 
parcelamento (demonstrando quantas parcelas realizadas e quais foram pagas), cancelamentos 
realizados, suspenção, processos judiciais e cartórios, protocolos, recálculos, data do cálculo, usuários 
que efetuaram as movimentações. 

 O sistema deverá dispor de uma consulta da ficha financeira de todos os débitos do contribuinte, 
imóvel ou empresa, seja ele: pago, aberto, cancelado, isento, imune, inscrito em divida ativa etc. 
Permitir filtrar por receita, situação da parcela, vencimento. Nesta mesma consulta, caso a dívida 
ainda esteja em aberto, permitir emitir as guias de pagamento, guia unificada, parcelar ou reparcelar 
as dívidas, cancelar o débito, gerar notificação e/ou aviso de débitos. A consulta deve ser organizada 
separando as dividas de exercício, divida ativa, divida ativa judicial ou cartório e parcelamentos. 
Possibilitar a impressão da ficha financeira nesta mesma consulta 
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 Permitir o registro de carnês recebidos/devolvidos de forma individual ou geral, informando o 
motivo da devolução e permitir o registro e controle de entrega e devolução de documentos emitidos, 
podendo registrar/devolver: Carnês, Notificações, aviso de débitos, certidão, termo de parcelamento. 
Permitir registrar a entrega e devolução de forma Individual e/ou geral. No registro de 
entrega/Devolução possibilitar anexar arquivos. 

 Possibilitar o cadastramento e configuração das finalidades de certidões de débitos. Possibilitando 
definir se a mesma estará visível para emissão via portal do cidadão e se possui algum tipo de 
restrição. Permitir configurar a data de validade por documento, por exemplo, certidão negativa 
válida por 60 dias, certidão positiva por 30 dias e certidão positiva com efeito de negativa por 20 dias. 
Possibilitar o cadastramento de formulários a ser visível no ato da emissão da Certidão. 

 Emitir Certidão Negativa, Positiva e Positiva com Efeito de Negativa dos tributos municipais; 

 Possuir consulta de todas as certidões emitidas, permitindo desativar ou ativar a certidão, permitir 
a reimpressão do documento. 

 Todas as certidões emitidas no sistema, sejam elas emitidas através do portal de autoatendimento 
pelo cidadão, ou emitida internamente por usuário da contratante, devem possuir um QrCode que 
autentica o documento. Dispor de um serviço no portal de consulta de autenticidade de CND. 

 Possibilitar o cadastramento e configurações de documentos diversos a qualquer momento pelo 
usuário sem intervenção técnica. Por Exemplo: Permitir cadastrar um documento diverso relacionado 
a uma certidão narrativa de imóvel, neste cadastramento o usuário poderá definir o layout do 
documento, formulário de emissão, dias de vencimento, vínculo do débito (imóvel, empresa ou 
contribuinte) e se estará disponível para emissão via portal de autoatendimento.  Possuir rotina 
especifica para geração e consulta dos documentos diversos, possibilitando a reimpressão, 
desativar/ativar e permitir a consulta por data de emissão, por tipo de documento, contribuinte, 
imóvel e empresa. 

 Realizar baixas de pagamento dos débitos de qualquer origem tributária de forma centralizada, 
através dos arquivos bancários fornecidos pelas instituições financeiras. Em todo o processo de baixa 
o sistema deverá emitir um resumo do processo demonstrando as consistências ao usuário e os 
valores baixados. 

 Em cada processo de baixa de pagamento deve ser gerado um lote ID de pagamento que irá 
receber os registros de pagamentos demonstrando: lançamentos tributários envolvidos, contribuinte, 
valor a pagar, valor pago. Neste mesmo lote de pagamento devera ser possível efetuar o download do 
arquivo de retorno a qualquer momento para uma possível conferência ou auditoria dos registros. 

 Permitir a baixa manual de um determinado débito citando o motivo da baixa. Permitir efetuar a 
baixa por tipo de pagamento: Pagamento normal, duplicado, dação em pagamento, Pagamento por 
depósito e pagamento parcial. 

  Controlar diferenças de pagamento de forma automática e centralizada, podendo realizar 
lançamento complementar da diferença (quando recolhimento a menor). Deverá conter configuração 
para definir a forma de lançamento da diferença de pagamento, possibilitando o usuário configurar o 
lançamento por receita e o valor mínimo para gerar a diferença.  Ao finalizar o processo de baixa 
magnética ou manual, ao atualizar os registros de pagamento, o sistema deverá dar um alerta ao 
usuário das diferenças que serão geradas, possibilitando o usuário analisar e efetivar o lançamento 
das diferenças. 
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 Possibilitar o cadastramento e configuração de tipos de compensação de débitos. Realizar e 
gerenciar as compensações de valores, sendo que os créditos pagos a maior, pagos duplicados ou até 
pagos de forma equivocadas, possam ser compensados com outros créditos do mesmo contribuinte, 
ou de outro contribuinte que estejam em aberto, podendo compensar o crédito em aberto em sua 
totalidade ou não; 

 Possibilitar o cadastramento e gerenciar as restituições de créditos tributários, sendo que os 
débitos pagos em duplicidades ou pagos erroneamente, possam ser restituídos. 

 Possibilitar o cadastramento e gerenciamento de massas falidas, relacionado a um processo 
administrativo ou judicial, relacionado dívidas envolvidas no processo de massa falida. 

 Permitir o cadastramento e gerenciamento de transações, estas por sua vez são dividas tributários 
ou não tributárias, que podem ser abatidas por troca de serviços, bens imóveis e ou aluguéis de 
imóveis privados para o ente público, respeitando a legislação municipal. Em todo processo de 
transação caso ocorra o abatimento da dívida, a mesma deve ser registrada como dação em 
pagamento. 

 Permitir o gerenciamento e cadastramento de outorga onerosa vinculado a imóveis. O processo de 
outorga onerosa deve seguir rigorosamente todas as etapas de análise, deferimento do processo e 
geração dos valores. O sistema deverá dispor de rotina que permita cadastrar e configurar os tipos de 
outorga, com suas respectivas fórmulas de cálculos. O sistema deverá dispor ao usuário consulta para 
controlar os saldos de cada processo de outorga onerosa, demonstrando de forma clara o valor 
lançado, valor pago, valor compensado e o saldo final. No mesmo processo de outorga onerosa 
deverá dispor de rotinas para compensação dos valores permitindo abater o valor da outorga por 
obras públicas. Em cada processo de compensação será possível relacionar várias obras, informando o 
valor reservado de cada obra, como também controlar os saldos de cada uma destas obras, em todo 
abatimento dos valores deve permitir o fiscal registrar as notas fiscais e por fim remissão automática 
dos valores, e caso o abatimento não for total registrar a remissão parcial automática. 

 Permitir a prorrogação dos débitos de forma individual, por data ou geral por receita. 

 Possibilitar o controle dos processos de isenções, permitir cadastrar tipos de isenções conforme 
legislação municipal e permitir na mesma rotina incluir os processos de isenções, realizar o 
deferimento/indeferimento e que permita consultar todas as isenções por tipo, situação, período e 
contribuintes. Permitir nesta mesma consulta impressão do comprovante e requerimento de isenção, 
inserir anexos ao processo de isenção. 

 Permitir o relacionamento com protocolo em processos de: cancelamento, suspensão e remissão 
de qualquer lançamento tributário, com possibilidade de incluir o motivo e observação; 

 Permitir Inscrever débitos de IPTU e Taxas em Dívida Ativa, transferindo os demais proprietários do 
imóvel como coproprietários do débito. 

 Permitir inscrição em dívida de qualquer receita. 

 Possibilitar configurar a forma de inscrever os débitos em divida, sendo possível configurar para 
gerar uma inscrição em divida por tributo, agrupada em apenas um único lançamento em dívida, ou 
agrupada por parcela. Esta configuração deve ser definida nas configurações de cada receita. 

 Possibilitar configurar a inscrição em dívida ativa de forma automática através de um período, 
permitindo definir dias de vencimentos e dias amigáveis, para a inscrição automática dos débitos para 
em dívida ativa. 
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  No cadastramento dos tributos os mesmos devem ser classificados conformes tipos de créditos 
definidos nos layouts do tribunal de contas, classificando por tipos: IPTU, TAXA, ISS, ITBI entre outros. 

 Permitir integração total diária com a contabilidade de todas as movimentações tributárias seja 
elas: pagamentos, pagamento a maior, descontos, cancelamentos, isenções, imunidades, prescrição, 
remissões etc. 

 Possuir consulta de todas as movimentações tributárias disponíveis ou contabilizadas. Nessa 
consulta deverá ser possível filtrar por: data, tributo, tipo de movimentação (pagamentos, pagamento 
a maior, descontos, cancelamentos, isenções, imunidades, prescrição, remissões, etc), conta contábil, 
valor contábil. Permitir ainda a impressão dos valores. 

 O sistema deverá controlar a atualização de todo o estoque da dívida ativa e exercício de forma 
mensal, a fim de demonstrar os valores a receber em cada mês de forma atualizada. Inclusive permitir 
o usuário analisar os valores mensais da dívida através de indicadores de gestão. Caso ocorra alguma 
inconsistência na atualização de valores, deve estar relacionado ao log de execução para possível 
ajuste. 

 Permitir a geração de arquivos de carnês para terceiros de qualquer receita em formato TXT ou 
XML. O sistema deverá dispor de uma consulta de todos os arquivos gerados permitindo filtrar por 
período, convênio, receita, permitindo inclusive o download dos arquivos a qualquer momento. 

 Permitir a geração de arquivos dos carnês para terceiros em segundo plano. 

 O sistema deverá inicializar de forma automática dia 01/01 de cada exercício os parâmetros de 
cálculo, lançamento tributários sem intervenção de usuário. 

 Em todo o lançamento tributário deverá ser possível depurar a fórmula de cálculo para o usuário 
ter conhecimento de como sistema chegou a determinado valor. Além de permitir imprimir a fórmula 
de cada cálculo de cada tributo que compõe o lançamento, o sistema também deverá disponibilizar 
ao usuário quais os parâmetros de correção, multa e juros que está sendo aplicado em determinada 
parcela do lançamento. 

 Dispor de configuração para não permitir efetuar cálculo tributário com CPF/CNPJ inválido. Por 
exemplo, CPF/CNPJ zerado bloquear o cálculo. 

 Permitir o cálculo geral de qualquer receita em segundo plano. Por exemplo, o usuário poderá 
calcular o IPTU de forma geral, habilitar a opção segundo plano, fechar o sistema que o cálculo irá ser 
processado normalmente. 

 Possuir relatórios de maiores devedores e maiores pagadores, dispondo do filtro por data e tipo de 
divida 

 Possuir relatório de valores lançados, dispondo do filtro por receita e período de vencimento. 

 Possuir relatório de valores a receber, dispondo do filtro de receita, vencimento, tipo de débito. 

 Possui relatório de débitos isentos, imunes, cancelados, pagos, remido, suspenso dispondo de 
filtros de: período de vencimento, receita, data de pagamento, data de cancelamento, contribuinte, 
imóvel, empresa, valor inicial e final. 
 
GESTÃO DE IPTU E TAXAS 

 

 Possibilitar o cadastramento de edifícios, condomínios, loteamento, localidades, estes devem ser 
possível de relacionar com o cadastro imobiliário. 
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 Permitir o cadastramento de zoneamentos conforme plano diretor municipal, sobre estes 
cadastros de zoneamento permitir configurar informações adicionais sem intervenção técnica, 
permitindo, por exemplo, cadastrar e atribuir índices urbanísticos como: numero de pavimentos, 
afastamentos frontais e laterais como também possibilitar relacionar as atividades permitidas, 
permissíveis e proibidas. 

 Permitir desativar zoneamentos e permitir relacionar estes zoneamentos ao cadastro imobiliário, 
podendo um imóvel estar relacionado a vários zoneamentos. 

 Permitir o cadastramento de novas situações cadastral além do padrão de: ativo, baixado e 
suspenso. Através desta rotina é possível o usuário criar novas situações cadastrais a qualquer 
momento para relacionar aos imóveis, como por exemplo: Embargado, em construção etc. 

 Permitir realizar e gerenciar as vistorias dos imóveis, permitindo cadastrar tipos de vistorias e 
possibilitar cadastrar formulários específicos nas vistorias. Permitir anexar arquivos nas vistorias 
realizadas. 

 Possuir cadastro de planta genérica de valores, relacionado a um bairro e logradouro. Neste 
cadastro dever ser possível o usuário configurar qualquer informação adicional como por exemplo: 
valor do m2, tipo de pavimentação, se possui coleta de lixo etc. 

 Permitir relacionar a planta genérica de valores a terrenos urbanos, possibilitando em um único 
terreno conter mais de uma planta de valores, conforme testadas do imóvel. 

 Possuir rotina que controle e gerencia todo o cadastro imobiliário municipal, seja ele urbano ou 
rural. Nesta rotina deverá ser possível cadastramento de terrenos, unidades, imóveis rurais e permitir 
a manutenção dos registros. 

 Em todo o cadastro imobiliário deverá possui o código do cadastro, a inscrição imobiliária e o tipo: 
terreno, unidade ou rural. Em toda a unidade seja ela autônoma ou englobada deve estar relacionado 
a um código de cadastro de terreno. 

 Permitir cadastramento de informações adicionais no boletim do cadastro imobiliário, sem 
intervenção técnica de empresa especializada. O usuário poderá incluir informações e formulários no 
imóvel a qualquer momento, podendo cadastrar informações diversas isoladas para terrenos, 
unidades ou imóveis rurais. 

 O cadastro do imóvel deve conter no mínimo as seguintes informações: Número do cadastro 
imobiliário, inscrição imobiliária, área do terreno, área construída e total construída em m2, matricula 
do imóvel, proprietários e demais proprietários, endereço do imóvel e endereço de correspondência, 
coordenadas geográficas do imóvel através de ferramenta de mapas, zoneamento, testadas, número 
de pavimentos, afastamentos, tipo de utilização. 

 Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, podendo alterar 
a ordem, tamanho e a descrição dos campos. 

  No próprio gerenciamento dos imóveis deverá ser possível realizar consultas especificas de todos 
imóveis para fins de estudos, permitindo filtrar por: Endereço, edifício, proprietários, loteamento, 
matricula, área construída, área terreno, cadastro imobiliário, inscrição Imobiliária, data do cadastro e 
quaisquer informações adicionais de formulários criados pelo usuário. O sistema deverá demonstrar o 
totalizador a cada consulta e ainda permitir a emissão desta consulta em formato pdf, xls, xlsx doc, 
dox, txt. 
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 Permitir consultar o histórico de alteração de cada cadastro imobiliário, permitindo consultar os 
históricos em uma data especifica, o sistema deverá informar o usuário exatamente os dados do 
cadastro na data informada. 

 Permitir emitir o espelho do cadastro imobiliário através de uma data definida pelo usuário 

 Na própria rotina de cadastro de imóveis, selecionando um imóvel em especifico, o sistema deverá 
dar a opção para detalhar dados de: Isenções, Alvarás, Vistorias, Entregas/Devoluções de documentos, 
Processo de ITBI, e Protocolos diversos relacionados ao imóvel (listar todos os protocolos que o 
imóvel obteve durante todos os exercícios) e permitir acessar o extrato de débitos do imóvel. 

 Permitir anexar arquivos nos cadastros imobiliários 

 Possuir um demonstrativo da linha do tempo do cadastro imobiliário, que demonstre ao usuário 
desde a data início do cadastro e o histórico de alterações nos demais períodos. 

 Em toda alteração de qualquer imóvel, o sistema deverá gravar automaticamente o histórico de 
alteração, gravando a data de alteração, campo alterado, informação anterior, informação nova e o 
usuário que realizou a alteração. Permitir ainda inserir histórico manual no cadastro imobiliário. 

 Permitir o usuário configurar bloqueios de alteração em determinado cadastro imobiliário, e 
somente mediante autorização do usuário supervisor a alteração deve ser liberada. Por exemplo, 
cadastro número x não pode ser alterado pelo motivo y. Ou todos os cadastros que estão em área de 
risco ou APP não podem ser alterados sem autorização do supervisor. 

 Possibilitar copiar cadastro imobiliário e permitir definir a quantidade de cadastro para a cópia. Ao 
final, o sistema deve perguntar ao usuário se deseja alterar cada cadastro copiado. 

 Permitir alteração geral de qualquer informação do cadastro imobiliário, podendo o usuário definir 
os filtros de alteração. Por exemplo: Caso o usuário precisa alterar todos os imóveis localizados na rua 
x ou no bairro y para construído, o sistema deverá dar essa opção. Ou então permitir alterar a 
situação cadastral “baixar”, “ativar”, “desativar”, “suspender” para todos imóveis que possuem 
determinada características, entre outras informações relacionadas ao imóvel. 

 Possibilitar a alteração geral de qualquer informação cadastral da planta genérica de valores, 
podendo filtrar por bairro ou logradouro; 

 Possibilitar configurar para que uma alteração cadastral do imóvel seja relacionada a um número 
de protocolo. 

 Permitir desmembrar e unificar imóveis. Em todo o processo de desmembramento ou unificação 
devem ser gerados novos cadastros imobiliários, e alterar automaticamente o status dos antigos 
imóveis para desmembrado ou remembrado. Permitir imprimir o comprovante de 
desmembramento/remembramento. 

   Permitir a simulação de IPTU de forma individual de um determinado imóvel, possibilitando 
alterações de dados cadastrais do imóvel sem afetar a base cadastral atual do imóvel, apenas para 
simulação. Por exemplo, permitir simular o IPTU do Imóvel x no ano de 2015 com área construída e 
área territorial de X m², o sistema deve apresentar os valores venais, imposto e permitir a efetivação 
do lançamento se o usuário assim desejar. Na efetivação não poderá alterar os dados cadastrais atuais 
do imóvel. Nesta mesma rotina se o imóvel possuir englobamentos, deverá dispor de opção para o 
usuário alterar dados de unidades englobadas para fins de simulação. 

 Permitir cadastrar e configurar a receita de cálculo do IPTU, definindo valores mínimos dos débitos 
e das parcelas, atribuir descontos diferenciados, validar a existências de débitos para concessão dos 
descontos, podendo ainda definir qual tipo de débito a ser válido, se exercício, divida ativa, 
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parcelamento ou todos. Permitir definir mais de uma opção de data de pagamento, e controlar de 
forma anual os parâmetros de cálculo de cada tributo e valores venais, com suas respectivas fórmulas 
de cálculos. 

 Permitir a geração de notificação e/ou aviso de débitos em PDF para imóveis com débitos no 
município. Possibilitando a geração em lote permitindo filtrar por um valor mínimo, por endereço 
bairro, logradouro. E permitir ainda a geração de arquivos para terceiros em formato txt ou xml. 
Permitir inserir no PDF da notificação o boleto com código de barras para pagamentos. 

 Possuir a consulta de todas as notificações e aviso emitidas por imóvel, permitindo filtrar por data 
de geração, tipo de notificação, contribuinte, imóvel e permitir a remissão ou cancelamento do 
documento. 

 Possuir relatório comparativo de valores do IPTU, no qual deve ser possível filtrar por percentual 
ou valores, a maior ou a menor dos tributos ou valor venal comparando com o exercício anterior. 
Neste comparativo deve permitir comparar os valores de no mínimo dois exercícios, sendo possível 
alterar o filtro do exercício. 

 Possuir um relatório resumido dos valores de IPTU, possibilitando filtrar por exercício. Em um 
único relatório deve conter os valores lançados, valores líquidos, descontos, isenções e imunidades de 
cada tributo. Neste mesmo relatório deve detalhar a quantidade de lançamentos e de guias emitidas 
por cota única e por parcelas. Demonstrar valores pagos até o momento e o índice de inadimplência. 
 
GESTÃO DE ITBI E TAXAS 

 

 Permitir controlar e gerenciar todos os processos de transferências de imóveis urbanos e rural 
diferenciando os processos internos dos on-line. Na inclusão do ITBI a informação principal é o 
cadastro imobiliário, a fim de facilitar a avaliação do imóvel, no ato de informar o cadastro imobiliário 
o sistema deve demonstrar ao usuário os dados principais do imóvel sendo: Área do terreno, área 
edificada, endereço e mapa de localização. 

 Em um único processo de transferência deve ser possível relacionar todas as unidades 
pertencentes ao terreno, como também atribuir o valor venal de cada imóvel. 

 O sistema deverá dispor de configuração para permitir definir a fórmula de cálculo dos valores 
venais, no qual poderá ser diferente da base de cálculo do IPTU. 

 Permitir o cadastramento de diferentes alíquotas cada um com seu percentual como: compra, 
venda, financiamento etc. Permitir diferenciar as alíquotas que poderão ser inclusas para o ITBI on-
line. 

 Na inclusão de um ITBI sendo ele interno ou on-line, no transmitente permitir transferir 
parcialmente a propriedade através de um percentual, permitir informar vários adquirentes cada um 
com seu percentual de compra. O sistema deve consistir se o percentual adquirido ou transmitido for 
diferente de 100%. 

 Possibilitar o usuário definir se atualiza o endereço de correspondência do imóvel para o novo 
comprador. 

 Permitir inserir informações adicionais na inclusão do ITBI, possibilitando incluir campos do tipo: 
data, lista, numérico, alfanumérico, booleano. 

 Permitir inserir anexos ao processo de ITBI interno e no on-line. 
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 Controlar o histórico de cada processo de ITBI registrando a data, campo alterado, informação 
anterior, informação nova e usuário nome. 

 Possibilitar o cadastramento de tabelionatos e usuário tabelionatos com finalidade de inclusão do 
ITBI on-line. 

 Permitir incluir ITBI de forma on-line pelos tabelionatos. O sistema deverá dispor de configuração 
para a municipalidade definir o critério de liberação do ITBI on-line, podendo definir se a liberação irá 
ocorrer sem análise prévia da prefeitura ou através de análise do município. Caso optem por liberar 
automático, se o valor venal informado pelo usuário foi a menor do que o calculado, o sistema deverá 
dar a opção para o usuário solicitar a impugnação do ITBI, inserindo a justificativo e anexo, este 
processo de impugnação ficará em analise para os fiscais deferir ou indeferir. 

 Na inclusão do ITBI permitir selecionar no ato da inclusão se o débito será gerado para o 
comprador ou para o vendedor; 

 O usuário tabelionato poderá consultar os processos de ITBIs apenas dos processos em que está 
relacionado, com possibilidade de impressão dos processos incluídos; 

 Na confirmação de inclusão de um processo de ITBI, o sistema deve gerar o cálculo tributário e 
emitir o comprovante de lançamento junto com a guia para pagamento. 

 Permitir incluir o ITBI do tipo: isento, imunidade, lançamento normal, prévia e integralização de 
capital. 

 Permitir no ITBI on-line liberar ação de mensagens que podem ser trocadas entre o usuário 
externo e o fiscal do município, podendo o usuário externo tirar duvida e esclarecer detalhes do 
processo. O sistema deverá salvar histórico das mensagens em cada processo de ITBI. 

 Permitir o fiscal solicitar readequação de um processo de ITBI efetuado de forma on-line. Por 
exemplo: solicitar uma nova matrícula atualizado do imóvel, neste exemplo o fiscal pode solicitar a 
readequação do processo, solicitando documentos e o usuário externo readequar diretamente pelo 
sistema. 

 Todos os documentos anexados no ITBI interno e on-line, além de ficarem salvo no processo de 
ITBI, devem estar automaticamente salvos nos anexos dos cadastros imobiliários. 

 Permitir configurar se irá ocorrer transferência automática do imóvel no pagamento do ITBI. 

 Permitir realizar a transferência manual do imóvel no próprio processo de ITBI 

 Permitir retificar um ITBI com situação transferido, na retificação o sistema deverá gerar um novo 
Identificador de ITBI e alterar o anterior para retificado. 

 Permitir a emissão da guia retificadora 

 Permitir emitir Declaração de quitação de ITBI e possibilitar configurar declarações diversas, 
conforme necessidade da municipalidade 

 Possibilitar configurar para cancelar de forma automática os processos de ITBI vencido a mais de x 
dias. 

 Possibilitar o usuário interno (fiscal) controlar a fila de processos de ITBI em análise, ordenando 
por data de entrada dos processos. 

 Possibilitar configurar bloqueios e aviso, para que, ao incluir o ITBI o sistema não permita a 
gravação ou alerte o usuário. 
 
GESTÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.100/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 Possibilitar o cadastramento e controle de todas as obras do município relacionado a contribuição 
de melhoria. Neste cadastramento permitir informar a data de inicio da obra, nome, descrição geral, 
endereço, tipo de pavimentação e tipo de obra. Permitir anexar arquivos a obra. 

 Possibilitar o cadastramento de tipos de obras a qualquer momento, permitir relacionar estes tipos 
a novas obras. 

 Possibilitar cadastrar quaisquer informações adicionais ao cadastro de obra. 

 Possibilitar configurar e definir a fórmula de cálculo de cada obra. Possibilitando buscar dados da 
obra para geração dos cálculos tributários 

 Permitir a identificação dos imóveis relacionado a obra de forma individual ou geral. Na 
identificação geral o sistema deverá listar ao usuário todos imóveis pertencentes ao endereço da obra, 
e permitir o usuário definir quem aderiu e quem não aderiu a obra. 

 Permitir efetuar o cálculo geral da obra, gerando as guias para pagamentos para cada imóvel que 
aderiu a obra 

 Permitir a geração de notificação e/ou aviso de débitos em PDF para imóveis com débitos no 
município. Possibilitando a geração em lote, permitindo filtrar por código da obra, por um valor 
mínimo, por endereço, bairro, logradouro. Permitir a geração de arquivos para terceiros em formato 
txt ou xml. Inserir no PDF da notificação o boleto com código de barras para pagamento. 

 Possuir relatório de acompanhamento de pagamento por obra e por logradouro, demonstrando o 
valor lançado, valor pago e o saldo. Possibilitando ainda detalhar os valores por imóvel. 

 Permitir concluir uma obra informando a data da conclusão. 
 
GESTÃO DE ISS E TAXAS 

 

 Possibilitar o cadastro único de contador e permitir relacionamento de contador nas empresas 

 Permitir o cadastro de atividades padrão CNAE e relacionamento com a lista de serviço. 

 Permitir relacionar o cadastro de atividades com a tabela de CBO (Código Brasileiro de ocupação) 
para identificação dos autônomos; 

 Permitir definir grau de risco em cada atividade classificando entre: baixo, médio, alto ou 
dependente. 

 Permitir alteração de forma geral das características de uma atividade. 

 Permitir unificar atividades econômicas, na unificação todos os registros relacionados a atividade 
unificada, deverão ser alterados automaticamente para o novo código. 

 Permitir o cadastramento de situação cadastral da empresa, por padrão possuir as situações 
cadastrais: ativo, desativo baixado e suspenso. 

 Permitir realizar e gerenciar as vistorias nas empresas, cadastrar tipos de vistorias e possibilitar 
cadastrar formulários específicos nas vistorias. Permitir adicionar arquivos e imagens nas vistorias 
realizadas. 

 Possibilitar o cadastramento dos tipos de empresas: MEI, LTDA, MEI, EPP etc. 

 Possibilitar o cadastramento de tipos de sócios: Administrador, diretor, coordenador etc, controlar 
o percentual de cada sócio. No cadastramento dos tipos de sócio poder definir quais desses tipos 
serão válidos para verificação de débitos para fins de certidão negativa dos débitos. 

 Permitir o controle e gerenciamento de todas as empresas estabelecidas no município, tanto físicas 
quanto jurídicas, permitindo filtrar por: tipo de empresa, atividades (principal e secundária), nome da 
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empresa, optante do simples nacional, data início de atividade, por contador, por sócio e por 
informações adicionais do cadastro econômico. 

 Permitir incluir empresas no município relacionando ao cadastro único de contribuintes. Na 
inclusão da empresa permitir: relacionar o cadastro imobiliário, informar as atividades principais e/ou 
secundarias, tipo de empresa, contador, sócios, dados do contrato social e regime de tributação. 

 Permitir cadastrar e controlar cadastro econômicos provisório, possibilitando definir dias de 
validade destes cadastros. O sistema deverá baixar ou desativar automaticamente os econômicos 
provisórios vencidos. 

 Ao alterar um cadastro mobiliário demonstrar ao usuário a data e o nome do usuário que realizou 
a última alteração, a fim de facilitar para o usuário da ultima alteração realizada na empresa; 

 Na inclusão ou alteração da empresa permitir informar o endereço da empresa e o endereço de 
correspondência. 

 Possibilitar configurar para validar a existência de débitos da empresa no ato de alterar ou incluir 
uma empresa, como também permitir configurar para validar a existência de débitos dos sócios. 

 Permitir anexar arquivos no cadastro da empresa. 

 Permitir atribuir coordenadas geográfica da empresa através da ferramenta de mapas. 

 Permitir ver no mapa as empresas que retornaram em uma consulta. Por exemplo, consultar todas 
as empresas de uma atividade especifica, o recurso de ver no mapa deve carregar todas as empresas 
consultadas se elas possuírem coordenadas geográficas.   

 Permitir cadastramento de informações adicionais no cadastro econômico, sem intervenção 
técnica, o usuário poderá incluir informações e formulários sempre que necessário. 

  Registrar automaticamente o histórico de todas as alterações realizadas na empresa, informando 
no mínimo: data de alteração, campo alterado, informação anterior, informação nova e usuário que 
realizou o procedimento. 

 Possibilitar a visualização do espelho do cadastro econômico através de uma data especifica, o 
sistema deverá informar ao usuário exatamente os dados cadastrais da empresa na data informada. 

 No próprio gerenciamento e consulta de empresas, ao selecionar uma empresa o sistema deverá 
dispor de recursos para detalhar: vistorias realizadas na empresa, processos de fiscalização, 
Protocolos diversos, alvarás expedidos, permitir detalhar débitos da empresa e histórico financeiro da 
empresa. 

 Permitir alteração geral do cadastro mobiliário podendo o usuário definir os filtros de alteração. 
Por exemplo: Permitir alterar todas as atividades de determinadas empresas, ou então, permitir 
alterar a situação cadastral “baixar”, “ativar”, “desativar”, “suspender” todas as empresas que 
possuem determinada características, entre outras informações relacionadas ao cadastro mobiliário. 

 Permitir o cadastramento de tipos de alvarás, definir configurações distintas por ano e para cada 
tipo como, por exemplo: Atribuir prazo de validade, validar a existência de débitos na inclusão, 
permitir relacionar layouts distintos para cada tipo de alvará. 

 Possibilitar nas configurações dos tipos de alvarás definir métodos de bloqueio para emissão. Por 
exemplo, empresa com algum tipo de restrição em seu cadastro bloquear a emissão. O usuário 
poderá definir mensagens de bloqueio. 

 Possibilitar definir quais tipos de alvarás estará visível para emissão pelo portal do cidadão. 
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 Permitir gerenciar e consultar todos os alvarás emitidos por período, por tipo, por empresa, 
possibilitando ainda na mesma consulta reemitir ou reimprimir o documento, assinar digitalmente e 
permitir cancelar o documento. 

 Possibilitar consultar todos os processos relacionados ao mobiliário selecionado, com o recurso de 
visualizar detalhes do processo tais como: tramite, assunto, sub-assunto, anexos do processo, 
pareceres, etc. 

 Permitir a geração de alvará de forma individual e/ou geral em lote. 

 Dispor de serviços no portal do cidadão para consulta de autenticidade de alvarás emitidos. 

 Possibilitar cadastrar tipos de eventos como, por exemplo: Feiras, shows e comemorações. 

 Permitir a inclusão de eventos com no mínimo as seguintes informações: Nome, responsável, 
cadastro econômico se houver, data inicio, data fim do evento e endereço. Possibilitar ainda cadastrar 
informações adicionais ao evento que podem ser configuradas a qualquer momento pelo usuário. 

 Possibilitar no cadastro de evento a emissão do alvará de evento com layout personalizado. 

 Possibilitar o cadastro de veículos permitindo cadastrar a marca do veículo, modelo, prefixo, placa, 
diferenciando placa Brasileia e do MERCOSUL, empresa relacionado ao veículo e condutor. A fim de 
poder registrar táxis, veículos de transportes de pessoas e/ou veículos frigoríficos que exigem 
inspeções e vistorias sanitárias entre outros fins. 

 Permitir emissão de forma on-line da certidão de baixa de empresa e do comprovante de inscrição 
municipal. 

 Possibilitar configurar e cadastrar o cálculo de ISS fixo, ISS Fixo anual, Taxa de licença localização ou 
outras taxas que por ventura for necessário ser lançadas a empresas. Permitir configurar a fórmula de 
cálculo e definir valores mínimos para geração do débito e da parcela. Como também permitir atribuir 
descontos diferenciados. 

 Permitir a geração de notificação e/ou aviso de débitos em PDF para empresas com débitos no 
município. Possibilitando a geração em lote, permitindo filtrar por um valor mínimo, por empresa, por 
endereço bairro, logradouro. E permitir ainda a geração de arquivos para terceiros em formato txt ou 
xml. Inserir no PDF da notificação o boleto com código de barras para pagamentos. 

 Permitir a emissão de relatório de comparativos de valores, dispondo filtro de dois exercícios, pelas 
receitas, por contribuinte ou empresa. O sistema deverá listar as empresas e o valor de cada exercício. 

 Possibilitar a importação dos arquivos fornecido pela receita federal em formato txt das empresas 
do simples nacional, gerando um arquivo de saída das empresas com débitos ou com pendências no 
município. O sistema deverá manter a consulta de todos os arquivos importados e exportado e 
permitir download dos arquivos. 

 Na própria importação das empresas do simples nacional, permitir consultar via sistema todas 
empresas que constam no arquivo, possibilitando a impressão do termo de deferimento e 
indeferimento do simples nacional. 
 
GESTÃO DA DIVIDA ATIVA 

 

 Possuir o cadastro de livro de registro e permitir a emissão do livro do registro 

 Em cada inscrição em divida permitir o usuário visualizar o numero do livro, data de inscrição em 
divida. 
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 Possuir rotinas para possibilitar o estorno de uma inscrição em divida ativa, caso a mesma não 
tenha sofrido nenhuma movimentação posterior a inscrição. Como por exemplo: se a inscrição não foi 
alvo de parcelamentos, ações judiciais entre outros, deverá permitir o estorno da dívida, retornando-
a para o exercício.  Em todo o estorno da divida deve ser registrado um cancelamento automático 
desta parcela em dívida, para registrar corretamente sua movimentação contábil. 

 Permitir cadastrar e configurar diferentes opções de parcelamentos, programas de recuperação 
fiscal, possibilitando definir quantidade máxima de parcelas, valores mínimo e máximo do débito, e 
descontos diferenciados para pessoas físicas e jurídicas. Permitir definir o percentual de entrada nos 
parcelamentos, tipos de dividas passíveis de parcelamento, sendo administrativo, judicial ou cartório. 

 Permitir configurar nas opções de parcelamento o número máximo de parcelamento realizado por 
inscrição. Por exemplo: se informar o número máximo de três acordos ao selecionar uma divida que 
foi alvo de mais de três parcelamentos, o sistema deve bloquear o novo parcelamento. 

 Permitir controlar o prazo inicial e final de adesão de cada modalidade de parcelamentos. Não 
permitindo incluir acordos ou atribuir descontos fora do prazo legal de adesão. Permitir configurar em 
cada modalidade de parcelamento receitas possíveis de serem parceladas. Por exemplo: Se na 
modalidade x está configurado para permitir parcelar apenas IPTU, se selecionar uma dívida de ISS o 
sistema não deverá permitir parcelar nesta modalidade. 

 Permitir configurar descontos e prazo de adesão para pagamento vista. 

 Possuir rotina para consultar todos os parcelamentos realizados por: período, contribuinte, forma 
de pagamento, quantidade de parcelas, quantidade de parcelas atrasadas, status do parcelamento 
(em cobrança, pago, cancelado, suspenso, prescrito). 

 Possuir rotina para parcelamento de dívida e impressão do termo de parcelamento. Permitir 
informar no ato do parcelamento o responsável. Parcelar débitos do contribuinte de diversas origens 
e exercícios, mantendo informações sobre a origem dos créditos fiscais; 

 Permitir configurar e ativar o serviço de parcelamento de dívida pelo portal do cidadão, onde os 
contribuintes podem realizar seus acordos. Permitir a municipalidade configurar e definir quais as 
opções possíveis de parcelamento no portal, possibilitando configurar o termo de aceite ou termo de 
parcelamento com ou sem assinatura digital. Solicitar documentos, restringir acesso para dívidas 
judiciais e/ou cartório. 

 Possibilitar configurar acesso de opções de parcelamento por usuários. Por exemplo: Através desta 
opção é possível definir que apenas o usuário X pode parcelar dívidas na Lei Y. Evitando assim que 
usuários de outras áreas parcelem dividas incorretamente. 

 Permitir cancelamento de parcelamento de forma individual, geral e/ou automática, permitindo 
definir a quantidade de parcelas em atraso para realização do cancelamento do parcelamento. Se for 
de forma automática, permitir configurar os tipos de acordos (administrativo, judicial ou cartório), 
quantidade de parcelas atrasadas, dias amigáveis, data base do parcelamento inicial e final e, enviar 
um e-mail automático ao responsável pelo setor dos parcelamentos cancelados. Definir e configurar 
dia e horário para execução automática da rotina. 

 Possibilitar definir o método do cancelamento de parcelamento, podendo configurar o método por 
imputação ou pelo abatimento proporcional das dividas. 

 Possuir rotina para antecipação de pagamento de parcelamentos, podendo configurar e definir o 
percentual de desconto nos juros de parcelamento. Gerenciar e consultar todas as antecipações 
realizadas, como também permitir estornar as antecipações, se necessário. 
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 Possuir uma consulta gerencial dos débitos em divida ativa, permitindo consultar por: imóvel, 
empresa ou contribuinte. Esta consulta deve ser organizada separando as dívidas administrativas, 
judicial, cartório e em parcelamento. Nesta mesma rotina gerencial a fim de facilitar o atendimento 
ao cidadão deverá haver ações para o usuário: parcelar as dividas, gerar notificações ou avisos de 
débitos, suspender, prescrever, cancelar, abrir processo, gerar ação judicial, gerar CDA, gerar petição 
de dívida, emitir guia normal e unificada, enquadrar as dividas em algum programa de recuperação 
fiscal. 

 Na consulta gerencial das dividas deverá informar ao usuário quantas vezes a dívida foi parcelada, 
como também detalhar dados do ajuizamento, se houver. 

 Na consulta gerencial das dívidas listar os valores de cada inscrição em dívida sendo, tributo, 
correção, multa, juros, juros de parcelamento e permitir ainda simular os valores em qualquer data de 
cálculo. Nesta mesma consulta ser possível filtrar por outras situações das parcelas como: pagas, 
canceladas, prescritas, suspensa, parceladas entre outras. 

 Permitir inserir responsáveis tributários nas dívidas de forma individual ou geral. 

 Definir privilégios de acesso por usuário para dívidas administrativas, judiciais e cartórios. Por 
exemplo, se defino que um usuário X possui restrição em dívidas Judiciais, este não poderá para estas 
dívidas: emitir guias, parcelar dívidas judiciais, conceder descontos, etc. 

 Permitir gerar individual ou em lote os processos de execução fiscal, permitindo agrupar as dívidas 
por: contribuinte, imóvel, empresa, dívida, possibilitando definir um valor mínimo para abertura dos 
processos, validar CPF/CNPJ válidos, com endereço válido.  Nesta mesma rotina de abertura em lote 
dos processos possibilitar gerar uma prévia para análise dos valores e quantitativo de processo. Ao 
optar pela prévia, deve ser gerado um relatório constando os contribuintes e dívidas que serão 
afetadas. 

 Possibilitar a inserção de honorários ou custas judiciais aos processos de execução fiscal podendo 
variar por valor fixo ou percentual da dívida. 

 Possibilitar o controle da execução fiscal permitindo geração das CDAs e petição de dívida ativa. 
Possuir a consulta gerencial dos processos no qual permite estornar o processo, inserir novos 
lançamentos ao processo ou até mesmo cancelar, se necessário. 

 Possuir integração das dívidas com o protesto, cobrança cartório na versão 1.0 ou 2.3 do CENPROT 
(Central de protestos). 

 Permitir a geração das remessas para cobrança em cartório em lote, com a possibilidade de validar 
a cidade da comarca com o endereço dos contribuintes, permitindo registrar para o CRA o 
contribuinte principal e o responsável do imóvel ou das dividas. 

 Possibilitar gerar desistência e cancelamento das certidões enviadas para protestos. 

 O sistema deverá integrar todas as movimentações da dívida ativa com a contabilidade das 
movimentações de: descontos, pagamentos, cancelamentos, prescrições etc. Possuir rotinas para 
consultar as movimentações diárias da dívida ativa com a contabilidade, demonstrando o tipo de 
movimentação, data, valores contábeis e conta contábil. 

 Permitir configurar a inscrição em dívida ativa de débitos de exercício que estiverem em atraso, 
seja feita todos os meses de forma automática, sem a necessidade de algum usuário efetuar o 
procedimento mensal. Deverá ainda enviar e-mail aos responsáveis a cada nova execução; 

 Permitir a emissão de guias de dívida ativa não parcelada pelo portal do cidadão, podendo 
configurar o serviço para bloquear a emissão de dívidas cartório e/ou judicial, com a possibilidade de 
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parametrizar mensagem quando o cidadão selecionar dívidas destas modalidades. Possibilitar a 
geração do QrCode Pix para pagamento. 

 Permitir a geração de notificação e/ou aviso de débitos em PDF para contribuintes com dívidas no 
município, possibilitando a geração em lote, permitindo filtrar por: valor mínimo, endereço bairro, 
logradouro. Permiti a geração de arquivos para terceiros em formato TXT ou XML. Inserir no PDF da 
notificação o boleto com código de barras para pagamentos. 
 
GESTÃO DE RECEITAS DIVERSAS 

 

 Permitir configurar taxas e serviços a serem realizados, possibilitando definir a fórmula de cálculo e 
seus respectivos parâmetros de cálculo. O sistema deverá calcular automaticamente as taxas sem 
precisar que o usuário digita os valores de forma manual 

 Permitir cadastrar o vínculo dos débitos de uma taxa diversa, sendo: contribuinte, imóvel ou 
empresa. 

 Possibilitar cadastrar e configurar o cancelamento automático das taxas por serviços não realizados. 
Podendo definir: quantidade de dias vencidos, receitas e horário de execução da rotina de 
cancelamento automática. 

 Controlar e gerenciar as notas avulsas emitidas no sistema, diferenciando as notas emitidas de 
forma on-line e as emitidas internamente. 

 Na consulta e gerenciamento das notas fiscais possibilitar copiar uma nota avulsa, cancelar e 
alterar. 

 Permitir definir a quantidade de notas que podem ser emitidas por prestador pessoa física e/ou 
pessoa jurídica, permitindo definir o limite se mensal ou anual. 

 Permitir inserir anexos nas notas fiscais avulsas. 

 Possibilitar liberar a emissão da nota avulsa via portal do cidadão, permitindo configurar o método 
de liberação da nota avulsa no portal, se libera a emissão da nota mediante ao pagamento da mesma, 
se verifica débitos do prestador, tipos de pessoa que poderão acessar o serviço, podendo ser física, 
jurídica ou ambos e o tipo de nota disponível: Normal, com retenção, Com Retenção (INSS e IRRF). 
Possibilitar configurar um termo de li e concordo para o usuário dar ciência do processo e da 
veracidade das informações. 

 Emitir guias de recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de acréscimos quando 
em atraso, permitindo a configuração e emissão de diversos layouts; 
 
GESTÃO DE CEMITÉRIOS 

 

 Estar totalmente integrado ao cadastro único de contribuintes. 

 Permitir o cadastramento de cemitérios registrando no mínimo: Nome, observações e endereço do 
cemitério e permitir relacionar o(s) coveiros do cemitério. 

 Permitir o cadastramento das capelas mortuárias informando a pessoa e responsável da capela. 

 Permitir o cadastramento de Funerárias, permitindo informar o nome e o tipo: se privada ou 
pública. 

 Possibilitar cadastrar ossuário e relacionar endereço ao ossuário. 
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 Possibilitar configurar e definir os campos de identificações que irá compor um lote e uma 
sepultura, possibilitando definir o tipo descritivo ou numérico. 

  Possibilitar o cadastramento de causa de mortes, estes devem ser possível relacionar a um 
sepultamento. 

 Possibilitar o cadastramento e gerenciamento dos lotes, permitindo controlar sua situação se: Livre 
ou ocupado. 

 Permitir inserir anexos em um lote ou sepultura. 

 Na inclusão de um lote obrigar informar o identificador do lote exemplo: quadra, inscrição, etc, 
carregar o campo do cemitério que este lote pertence, limites de sepulturas e proprietário do lote. 

 Permitir configurar e definir fórmulas de cálculo para geração automáticas das taxas de cemitério 
de: aquisição de lote, taxa de sepultamento entre outras que poderão surgir. 

 Registrar o histórico dos lotes e sepulturas demonstrando a data/hora da alteração, campo 
Alterado/incluído, informação anterior, informação nova e usuário. 

 Permitir cadastrar sepulturas relacionadas a um determinado lote. O sistema deverá validar a 
quantidade de sepulturas possíveis em um lote, não permitir inserir mais sepulturas do que o previsto 
no lote. 

 Permitir que o usuário cadastre informações adicionais nos lotes ou sepulturas sem intervenção 
técnica. 

 Possibilitar ativar ou desativar lotes ou sepulturas. 

 Permitir cadastrar lóculo (gavetas verticais) registrando o cemitério e proprietário. 

 Possibilitar cadastrar e gerenciar os sepultamentos, permitindo agendar o sepultamento e 
acompanhar os sepultamentos sendo realizado. Na inclusão do agendamento permitir informar o tipo 
de sepultamento: membro, normal de pessoa ou não reclamado (pessoa não identificada), registrar a 
data de falecimento, falecido, capela mortuária, funerária e causa da morte. 

 Permitir imprimir o comprovante de agendamento de sepultamento. 

 Possibilitar incluir um processo de velório sendo necessário informar o falecido, funerária, 
declarante responsável, data do velório, data do falecimento e causa da morte. 

 Permitir incluir uma cremação sendo necessário informar o falecido, funerária, declarante 
responsável, data da cremação, data do falecimento e causa da morte. 

 Possibilitar inserção de anexos no processo de velório, sepultamento e cremação. 

 Possibilitar transferir um sepultamento para no mínimo as seguintes opções: Transferência para 
outro lote, Transferência para Ossuário, Exumação, mudança de cidade, mudança de cemitério, 
desapropriado, cremação ou outros. O sistema deverá bloquear a transferência caso não esteja 
sepultado. 

 Possuir uma única rotina de consulta de todos os sepultamentos, velórios e cremação cada um 
com seus status: agendado, sepultado, cremado, desapropriado, exumado, transferido. Possibilitando 
filtrar por: status, falecido, cemitério, funerária, causa da morte, data de falecimento e data do 
sepultamento. 

 Dispor de relatório de sepultados permitindo filtrar por data inicial e final, funerária. 

 Permitir validar a existência de débitos para o declarante responsável na inclusão de um 
sepultamento. 

 Ao registrar e finalizar um sepultamento, o sistema deve inserir junto do nome do cadastro único 
do falecido a palavra espólio, e gravar a data de falecimento no cadastro único de contribuintes. 
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GESTÃO DE OBRAS E POSTURAS 

 

 Emitir e controlar os documentos de Alvará de demolição, Alvará de licença de construção, Habite-
se, Alvará demolição. 

 Ao incluir um alvará de construção o sistema deve estar integrado com o cadastro imobiliário 
urbano ou rural. 

 Permitir o cadastro de finalidades de Alvarás (comercial, industrial, residencial) entre outras, que 
elas possam ser cadastradas a qualquer momento, inclusive que possam ser desativadas e ativadas. 

 Permitir o cadastro de tipo de alvarás (Construção, Reforma, Regularização) entre outros, que elas 
possam ser cadastradas a qualquer momento possibilitando inclusive definir os dias de validade e 
relacionar ao padrão SISOBRA. 

 Permitir o cadastro de Tipos de construção (Alvenaria, Madeira, Mista, Pré-moldado) entre outras, 
que elas possam ser cadastradas a qualquer momento inclusive que possam ser desativadas e 
ativadas. 

 Ao incluir um Alvará permitir relacionar as coordenadas geográficas da localização da obra 

 Permitir anexar arquivos nos alvarás e habite-se 

 Permitir relacionar profissional ao alvará estes relacionado ao cadastro único de contribuintes, com 
seus respectivos conselhos de classe (Engenheiro, Arquiteto entre outros) 

 Permitir cadastrar informações adicionais ao cadastro do alvará, podendo o usuário cadastrar e 
definir o tipo de entrada de dados como: data, valor, numérico, alfanumérico, campo lista. 

 Permitir o cálculo/lançamento de valores para os diversos tipos de alvarás, bem como o 
lançamento de taxas e tributos diversos, conforme definido em suas fórmulas de cálculo, de tal forma 
que seja desnecessário a informação manual de valores, como por exemplo: permitir configurar e 
calcular taxa de analise de projetos, taxa de vistoria entre outras. 

 Possibilitar a emissão dos diversos alvarás com layout totalmente configurável, o layout do alvará e 
do habite-se deve conter um QrCode que autentica a veracidade do documento; 

 Possibilitar controlar o histórico de todos os alvarás e habite-se emitido, demonstrando ao usuário 
o campo alterado/incluído, data da movimentação, informação anterior, informação nova e usuário 
que realizou o procedimento. 

 Possibilitar cancelar um alvará de construção, permitir informar um protocolo do motivo do 
cancelamento. 

 Gerenciar todos os Alvarás emitidos podendo o usuário consultá-los por no mínimo os seguintes 
filtros: Data da Liberação, Numero/ano do Alvará, Tipo do Alvará, Finalidade do Alvará, Endereço, 
Área construída, Proprietário, cadastro imobiliário e responsável técnico. 

 Permitir concluir um alvará gerando o habite-se de forma parcial ou total, não permitir concluir 
uma área superior a área do alvará. 

  Permitir cadastrar informações adicionais ao cadastro do Habite-se, podendo o usuário cadastrar e 
definir o tipo de entrada de dados como: data, valor, numérico, alfanumérico, campo lista. 

 Gerenciar todos os habite-se emitidos, podendo o usuário consultá-los por no mínimo os seguintes 
filtros: Data da conclusão, numero/ano do alvará, tipo do alvará, numero/ano do Habite-se, área 
concluída, proprietário e cadastro imobiliário. 
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 Permitir envio dos dados dos alvarás e habite-se para a receita federal, para o sistema do SISOBRAS 
através de integração via webservices. O sistema deverá dispor de uma rotina gerencial em que o 
usuário possa gerar os alvarás e habite-se de qualquer período. Em um lote de geração poderá conter 
vários alvarás e vários habite-se, ao enviar os dados para receita, o sistema deve armazenar para cada 
registro automaticamente dados de retorno e o protocolo de envio, a fim de facilitar para o usuário 
auditar e conferir os registros enviados. Para habite-se relacionado a alvarás antigos que não foram 
enviados para a receita federal no novo padrão do SISOBRA, o sistema deverá enviar o habite-se e o 
alvará em um mesmo arquivo a fim de evitar inconsistências. 

 Dispor de uma consulta geral de todos os alvarás e habite-se enviado, podendo filtrar por alvará, 
habite-se, data de envio e protocolo da receita. 

 Permitir o cadastramento de demais licenças das construções do tipo: Muros, Cercas etc. 

 Permitir cadastrar e gerenciar vistorias de alvarás e habite-se. Possibilitar cadastro de tipo de 
vistorias, relacionar fiscais, anexar documento e cadastrar informações adicionais a vistoria. 

 Possibilitar engenheiros, arquitetos ou cidadão protocolar seus processos de forma on-line para 
analise de projeto, solicitação de alvará e habite-se, ou outros assuntos que por ventura a 
administração queira disponibilizar. 

 Dispor de Rotina para gerar processo fiscal para obras sem o devido alvará ou outros tipos de 
infrações. 

 Possibilitar um cadastro de tipos de infrações, neste cadastro deve permitir informar a descrição, 
fundamentação legal, valores mínimos e máximos e prazos. 

 Possibilitar importar/copiar tipos de infrações de um exercício para outros exercícios. 

 Permitir o gerenciamento e controle de auto de infração, em um mesmo auto permitir relacionar 
várias infrações, relacionado ao cadastro de tipo de infrações. Configurar e editar o layout do auto de 
forma personalizada. 

 Permitir o gerenciamento e controle de notificações preliminares. Em uma mesma notificação 
relacionar várias infrações relacionadas ao cadastro de tipo de infrações. Configurar e editar o layout 
da notificação de forma personalizada. 

 Permitir o gerenciamento e controle de embargos e interdições. Em um mesmo processo 
relacionar várias infrações relacionadas ao cadastro de tipo de infrações. Configurar e editar o layout 
dos documentos de embargo e interdições. 

 Possuir ferramenta para administração mapear e desenhar seus fluxogramas de processos para fins 
de fiscalização, desenvolvendo fluxogramas específicos, permitir adicionar rotinas de fiscalização, 
infrações, adicionar formulários ao fluxograma a fim de manter de forma organizada tramites e 
processos do setor. 

 Possuir ferramenta para administração mapear e desenhar seus fluxogramas de processos para fins 
de alvará de construção habite-se e analise de projetos, desenvolvendo fluxogramas específicos, 
permitir adicionar rotinas de Alvará, Habite-se, adicionar formulários ao fluxograma a fim de manter 
de forma organizada tramites e processos do setor. 

 Possuir relatórios de alvarás emitidos por profissional, por data de emissão e data de validade. 

 Possuir relatório de habite-se emitido por tipo de alvará, data de emissão e data de conclusão. 
 
MÓDULO SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 Permitir cadastrar origem que gerou as ocorrências. 

 Permitir cadastrar tipo de ocorrência, disponibilizando os tipos para aberturas de solicitações de 
ocorrência pelo aplicativo e/ou pelo portal de serviços. 

 Deverá ser possível definir no cadastro do tipo de ocorrência, campos que devem ser preenchidos na 
inclusão da ocorrência. 

 Permitir definir os documentos obrigatórios para cada tipo de ocorrência; 

 Permitir que de acordo com o tipo de ocorrência utilizado, sejam abertos automaticamente processos 
digitais para tramitação das ocorrências. 

 Possuir gerenciador de ocorrência de serviços e manutenções, com possibilidade de filtrar por tipo de 
ocorrência, processo digital, dados do endereço, origem de ocorrência e situação de ocorrência. 

 Possuir cadastro de ocorrência, com possibilidade de informar o tipo de ocorrência, o solicitante, o 
endereço da ocorrência, marcar a localização no mapa e a descrição. 

 Permitir gerenciar todas as solicitações de ocorrência abertas pelo usuário logado. 

 Permitir que os usuários informem no mapa a localização da ocorrência, preenchendo 
automaticamente o endereço. 

 Permitir configurar o bloqueio de ocorrências inseridas fora do município. 

 Permitir visualizar, alterar ou excluir uma ocorrência na situação aberta. 

 Permitir programar uma ocorrência cadastrada, informando a data de execução, o responsável pela 
execução e o tipo (vistoria, execução, fiscalização). 

 Permitir consultar as programações de um determinado serviço de manutenção possibilitando verificar 
o histórico dessas programações em ordem cronológica. 

 Permitir consultar somente a programação da ocorrência selecionada. 

 Permitir consultar as programações que foram designadas ao usuário logado. 

 Permitir vincular mais de uma ocorrência na mesma programação, permitindo consultar para cada 
programação as ocorrências a ela vinculadas. 

 Permitir informar para cada programação a equipe responsável pela execução da atividade. 

 Permitir alocar equipamentos nas programações realizadas. 

 Permitir a impressão da programação com os dados da ocorrência bem como da equipe responsável 
pela execução do serviço. 

 Permitir reprogramar uma programação, informando a data, o responsável, o motivo da 
reprogramação e o tipo. 

 Permitir incluir para cada ocorrência de serviço a quantidade unitária orçada de material, e o valor 
unitário, sendo que o sistema deve calcular automaticamente com base em valor informado pelo usuário 
de material o valor previsto de material e mão de obra. 

 Permitir informar o valor executado de quantidade e valor unitário de material e o sistema deve 
calcular automaticamente o valor executado de material e mão de obra. 

 Permitir vincular ao serviço os itens utilizados na execução deste. 

 Permitir cancelar uma ocorrência cadastrada mantendo o registro disponível para visualização e 
consulta. 

 Permitir anexar imagens e documento à ocorrência incluída. 

 Permitir imprimir o relatório da ocorrência. 

 Permitir a emissão do relatório de Serviços Executados. 

 Permitir realizar a emissão da Ordem de Serviço. 
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 Permitir consulta o histórico de todas as movimentações realizadas na ocorrência. 

 Permitir a consulta do cronograma de execuções de acordo com as ocorrências cadastradas no portal 
de serviços 
 

MÓDULO GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS – GED 
 

 Permitir realizar a captura de documentos por diferentes meios: 
a. Upload por arquivo (múltiplo ou individual), possibilitando 'arrastar' os arquivos para uma determina 
área ou clicar sobre a mesma e realizar sua seleção; 
b. Obter através de digitalização, diretamente do Scanner no sistema. Permitir ainda a digitalização 
duplex (ambos os lados da página), contínua (várias páginas) e selecionar a entrada (mesa ou alimentador) 
quando disponíveis no Scanner; 
c. No momento da digitalização, permitir alterar propriedades como formato, resolução e modo (colorido, 
preto e branco, escala de cinza), junção do conteúdo ao final do documento (para o formato PDF); 

 Obter imagens estáticas diretamente de câmeras do próprio dispositivo ou que estejam conectadas ao 
mesmo, como webcams, sem necessidade de instalação de agente para comunicação com o dispositivo 
(exceto, driver do próprio dispositivo), e inclusive, em dispositivos móveis (caso o dispositivo permita); 

 Permitir no ato da captura (digitalização), antes da efetiva confirmação a remoção de páginas (se 
incorretas) e também realizar edição básica: girar em 90 graus, inverter na horizontal, vertical e 
cortar/enquadrar; 

 Permitir o uso de modelos previamente cadastrados no repositório de modelos. Após a inclusão deve 
ser possível realizar a edição do mesmo através de ferramentas locais como Word ou Excel, quando se 
tratar de arquivo do tipo editor de documentos ou planilha eletrônica; 

 Permitir vincular documentos ao banco de dados através de links públicos externos; 

 Permitir controle de versionamento de Documentos: 
a. A cada substituição do documento, deve-se criar uma nova versão do arquivo digital, sendo obrigado a 
armazenar até no mínimo 10 versões diferentes de um mesmo documento; 
b. Deverá dispor de consulta a cada uma das versões anteriores, permitindo inclusive o download e pré-
visualização delas bem como a data/hora e quem foi a pessoa responsável pela criação; 
c. O controle de versionamento também deverá ser opcionalmente ativado por classe do plano de 
classificação; 

 O sistema deve permitir o cadastro e controle das Localizações Físicas: 
a. Permitir cadastrar locais físicos de armazenamento podendo ser referenciados em cada documento 
incorporado ao sistema ao cadastrar um novo ou ao alterar o documento. 
b. O cadastro de localizações físicas deve ser hierárquico, ou seja, permitir a definição de uma estrutura 
composta por níveis. 
c. Permitir criar categorias específicas de documentos conforme necessidade do município. Deverá dispor 
também de categorias padrões. 

 O sistema deverá dispor de controle de Acondicionamento de Documentos: 
a. Permitir definir em quais acondicionamentos cada documento já esteve ou está vinculado, como caixas 
(documentos físicos), pendrives (documentos digitais), entre outros; 
b. Deverá conter um conjunto de tipos de acondicionamento padrão, sendo no mínimo: Caixa, Container, 
Pasta Suspensa, Envelope, Capa, Disco Rígido – Removível, Pen-Drive e Fita DAT. 
c. Deverá ser possível configurar para cada tipo de acondicionamento uma numeração sequencial 
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exclusiva, de forma geral ou por ano; 
d. Quando um acondicionamento físico é criado, como uma caixa, por exemplo, deve-se permitir definir 
uma localização física específica, que pode ser o arquivo geral ou um arquivo específico; 

 O módulo de GED deverá fazer parte do sistema de gestão e, portanto, espera-se que o mesmo 
permita que diferentes tipos de documentos possam ser gerenciados, de acordo com sua origem, 
permitindo vincular os documentos diretamente com as rotinas do sistema, ex: para tipo Empenho, 
permitir vincular ao documento o número/ano do empenho lançado na contabilidade, para tipo pessoa 
permitir vincular o documento diretamente a pessoa e assim por diante; 

 Deverá permitir classificar os documentos de acordo com seu tipo realizando vínculo ao menos com as 
seguintes funcionalidades do sistema: Processo Digital/Ouvidoria, Empenho, Liquidação, Pagamento, 
Veículos (Frotas), Funcionário (RH), Documentos do Fornecedor (Compras/Contratos), Requisição ao 
Compras, Solicitação de Compras, Contratos, Anexos da Minuta, Anexos do Concurso Público, Cadastro 
Imobiliário (IPTU), Legislação, Cadastro Econômico, Ordem de Compra, entre outros; 

 Possibilitar a visualização das informações da rotina de origem do arquivo, por exemplo, um arquivo 
vinculado a uma pessoa, deverá exibir a qual pessoa está vinculado, bem como para um empenho, deverá 
apresentar seu número e ano. 

 Deverá permitir também o acesso aos dados do documento bem como ao próprio documento 
diretamente das funcionalidades onde ele está vinculado; 

 Para evitar que documentos sejam duplicados na base de dados, o módulo de GED integrado ao 
sistema de gestão deverá dispor de recurso que permita a vinculação de documento já existente na base 
em outras rotinas de acordo com o tipo do documento, ex: Permitir adicionar a um processo digital a 
cópia do RG de uma pessoa que tenha sido previamente vinculada ao seu cadastro de pessoa; 

 O módulo deverá conter recursos que permitam o cadastro, manutenção e gerenciamento do Plano de 
Classificação e Temporalidade de Documentos: 
a. O plano de classificação deve ser organizado de forma hierárquica em formato de árvore (existência de 
níveis em formato pai e filho), sendo customizável e permitindo ser adequado as necessidades do arquivo 
municipal como um todo 
b. Deverá permitir configurar os níveis da hierarquia, permitindo ao menos identificar Classes, Subclasse, 
Subclasse, Grupo e Subgrupo; 
c. Permitir definir um plano de temporalidade de documentos. As definições de temporalidades devem 
estar associadas diretamente as classes do plano de classificação; 
d. Na definição da temporalidade ao menos um período de tempo deverá ser definido para as três fases 
previstas no ciclo de vida dos documentos: Corrente, Intermediário e Permanente. Os prazos podem ser 
definidos em meses 
e. A troca da definição de temporalidade para uma classe/subclasse/grupo ou subgrupo, deverá 
desencadear o recalculo dos prazos dos documentos vinculados aos níveis diretamente e também aos 
subníveis; 
f. Permitir a definição da classificação quanto ao sigilo das informações, de acordo com a lei de acesso à 
informação nº 12.527 de 2011; 

 O sistema deverá permitir a Integração com fluxograma / Processo Digital, permitindo consultar e 
gerenciar arquivos relacionados ao gerenciamento eletrônico de documentos e a execução do fluxograma; 

 O Módulo de GED deverá prever as seguintes movimentações: 
a. Empréstimo de Documentos: Permitir o gerenciamento de solicitações de empréstimo de documentos 
que normalmente são realizadas ao setor de arquivo geral, possibilitando o controle de separação, 
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vinculação e disponibilização bem como o controle de prazos e notificações aos solicitantes; 
b. Descarte de Documentos: Dispor de funcionalidade que permita a detecção de documentos que já 
cumpriram todos os prazos de guarda e podem ser descartados fisicamente, de acordo com as 
configurações do plano de classificação e definições de temporalidade; 
c. Arquivamento Intermediário de Documentos: O sistema deverá permitir que os arquivos correntes (nas 
secretarias) possam promover o arquivamento de documentos. Documentos esses que normalmente já 
cumpriram seus objetivos no arquivo corrente e podem ser enviados ao arquivo geral, de acordo com as 
especificações do plano de classificação e temporalidade de documentos; 
d. Elaboração de Documento Individual: Permitir que documentos oficiais como minutas, memorandos, 
entre outros, possam ser elaborados diretamente pela aplicação, com possibilidade de uso de modelos de 
documentos; 

 Permitir compartilhar documentos publicamente gerando um link ou QRCode que poderá ser acessado 
por qualquer pessoa que tenha o mesmo por serviço web através de portal de internet na web. Deverá 
permitir definir um prazo máximo de acesso, porém este sendo opcional; 

 Permitir que ao consultar os documentos seja apresentada uma miniatura do mesmo, quando possível 
em virtude das características técnicas do arquivo bem como seu nome. Também deve é possível ter 
acesso rápido a detalhes do arquivo como, nome, observação, tipo, tamanho, data de upload, modificação 
e visualização e histórico de atividades sobre o mesmo; 

 Deverá possuir controle de acesso aos documentos através das definições padrões de privilégio já 
existentes no sistema (de forma geral) ou através do relacionamento do centro de custo originador do 
documento diretamente a ele, onde desta forma usuários de determinadas repartições devem ter acesso 
apenas aos documentos que lhes são permitidos; 

 Permitir que um documento em elaboração possa ser bloqueado pelo autor e que o acesso para 
manipulação seja restrito aos responsáveis devidamente vinculados ao documento; 

 Documentos carregados na aplicação através de upload devem passar por processo de leitura 
chamado OCR (Optical Character Recognition). Os dados textuais processados devem ser armazenados 
vinculados ao documento podendo ser manipulados para melhoria da qualidade e fidelidade do conteúdo. 
Com isso na pesquisa global de documentos deve ser possível pesquisar também por palavras chave 
existentes no seu conteúdo; 

 Permitir definir a localização física da origem do documento, com a seleção da mesma através de mapa. 
Ex: para uma imagem de um imóvel vinculado ao cadastro imobiliário, o sistema deve permitir apontar no 
mapa onde o imóvel daquela imagem está localizada fisicamente. Na inclusão de um arquivo relacionar à 
posição atual ou mais próxima possível ao dispositivo, de acordo com disponibilidade da localidade e 
recurso; 

 Permitir realizar o download do(s) arquivo(s). Quando download múltiplo, o sistema deve realizar a 
compactação dos documentos no servidor e enviar para o usuário um único arquivo, reduzindo o tráfego 
gerado na rede; 

 Permitir abrir arquivos cadastrados como link, para visualização; 

 Permite a pré-visualização dos arquivos em janela própria sistema, sem que haja necessidade de 
download, para os principais formatos de imagem, planilha, editor de documentos, apresentação de slides, 
arquivos de texto e PDF; 

 Permitir que seja realizada substituição e duplicação de arquivos; 

 Permitir o envio de arquivo(s) por e-mail para um ou vários destinatários definindo o assunto e texto 
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da mensagem, com possibilidade de enviar e-mail de confirmação e cópia do mesmo ao remetente. 
Permitir ainda que os arquivos sejam enviados como anexos do e-mail ou como links acessados no corpo 
da mensagem; 

 Permitir realizar a conversão de um arquivo no formato editor de documentos, planilha ou 
apresentação de slides para PDF; 

 Permitir realizar a junção de arquivos no formato PDF, editor de documentos, planilha ou apresentação 
de slides em um único arquivo; 

 Permitir realizar a manipulação de arquivos no formato PDF, com os seguintes recursos: 
a. Adicionar a numeração de páginas, definindo a página inicial e formato de apresentação; 
b. Adição de “carimbos” ao documento. Deve ser possível selecionar se o carimbo será adicionado na 
primeira, última ou todas as páginas; 
c. Adicionar uma marca D'água definida através de um texto ou grifar palavras contidas no documento; 
d.  Permitir que seja substituído o arquivo atual, ou seja criado um novo com as mesmas informações. 

 Permitir a consulta das atividades realizadas no documento, tais como, inclusão, alteração, substituição, 
visualização, download, duplicar, assinatura, envio por e-mail, entre outros, exibindo ao menos data e 
usuário responsável por cada atividade realizada; 

 Possibilitar consulta de todos os e-mails nos quais o arquivo foi enviado, listando título da mensagem e 
data de envio; 

 O módulo de GED deverá dispor de recursos que permitam a Assinatura Digital de documentos, 
contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 
a. Arquivos no formato PDF possam ser assinados digitalmente, através de certificado digital instalado 
localmente (A1 ou A3) ou conectado ao dispositivo (Token); 
b. Arquivos no formato PDF possam ser assinados digitalmente, através de certificado digital previamente 
importado no sistema em repositório próprio. Para o certificado importado deve ser possível conceder 
acesso de uso ao usuário e entidade que está fazendo acesso no momento. Permitir que seja configurado 
se exige senha do certificado a cada assinatura; 
c. Permitir a consulta das assinaturas digitais realizadas no arquivo pelo sistema, consultando o 
proprietário do certificado, usuário logado (no instante da assinatura) e data da assinatura; 
d. Conter recurso que permita ao operador solicitar a assinatura digital de um ou vários documentos para 
uma ou várias pessoas ao mesmo tempo. A solicitação de assinatura deverá disparar um alerta para o(s) 
assinante(s) assim que criado. O(s) assinante(s) poderão realizar a assinatura em momentos distintos, 
tendo também como opção a rejeição da assinatura, descrevendo os motivos; 

 Deverá dispor de relatório que emita uma listagem completa dos documentos por tipo de 
acondicionamento, como por exemplo, caixas; 

 Deverá dispor de relatório que emita uma listagem de documentos, agrupados por centro de custo 
(secretaria originadora do documento), permitindo seleção por classe, centro de custo, plano de 
classificação, localização física, bloqueados para edição ou não, por situação (Ativo, Descartado, Em 
Criação, Em Homologação, Arquivado e Descartado Físico). Permitir também a emissão de documentos 
emprestados; 

 Deverá dispor de relatório que emita uma listagem de etiquetas (códigos de barras – Intercalado 2 de 5 
ou QRCode), por classe, centro de custo originador, plano de classificação, localização física; 
 
APP – MOBILE AUTOATENDIMENTO 
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 Deverá disponibilizar gratuitamente o Aplicativo para download nas lojas Google Play e Apple Store. 

 O aplicativo deverá estar integrado aos sistemas de gestão, sem banco dados compartilhado, 
evitando redundância dos dados e garantindo a unicidade dos serviços disponibilizados pela entidade 
pública, onde o mesmo serviço que esteja disponibilizado via portal possa ser disponibilizado via APP. 

 Deverá possuir recurso que permita ao usuário solicitar acesso, considerando este quando 
aprovado para acesso também ao site de autoatendimento, garantindo assim a unicidade de acesso 
do cidadão. 

 Deverá permitir o login do usuário ao APP por meio de CPF e Senha, este sendo a mesma 
credencial de acesso ao portal de serviços. Com possibilidade de login por meio de autenticação de 
login Gov.BR, desde que a entidade possua integração com o Gov.BR. 

 Permitir que o usuário possua várias contas no mesmo dispositivo, para acessar diversas contas no 
mesmo APP e dispositivo. 

 Deverá permitir que o usuário realize a alteração de senha via APP, onde a nova senha definida 
deverá ser válida também para acesso ao portal de serviços e para o sistema de gestão, garantindo a 
unicidade dos dados do usuário. 

 Deverá possibilitar ao usuário que o mesmo realize a recuperação da sua senha de acesso, onde a 
nova senha definida deverá ser válida também para acesso ao portal de serviços e para o sistema de 
gestão, garantindo a unicidade dos dados do usuário. 

 O APP deverá ser uma única plataforma de acesso, seja para funcionários da entidade, seja para 
cidadãos, empresa, garantido que os serviços estejam disponíveis de acordo com cada perfil acessado, 
onde os servidores, por exemplo, terão acesso a serviços exclusivos para eles, enquanto ao logar 
como cidadão que não seja funcionário, não terá acesso aos serviços destinados aos funcionários 
públicos. 

 O gerenciamento dos serviços deve ser administrado internamente via sistema, para que a 
administração pública possa disponibilizar ou não os serviços que desejarem, quando for 
disponibilizado um serviço novo, ter uma indicação de “novo” no APP para o serviço disponibilizado 
para que o mesmo possa identificar os novos serviços disponibilizados pela administração 

 Possibilitar a organização dos serviços em grupos e subgrupos, podendo definir ícone, título, 
ordem e os serviços que irá conter em cada um dos grupos definidos pela administração pública. 

 Permitir que a entidade personalize a cor do tema do APP, dentre as cores pré-definidas no sistema, 
bem como determine o brasão/logo ou marca d´água a ser utilizado ao realizar o login no APP. 

 Permitir por meio do sistema que sejam enviadas notificações push ao APP, como o envio de um 
recado de acordo com o perfil do usuário, por exemplo, enviar push a todos os cidadãos que possuam 
o APP comunicando sobre uma campanha de vacinação ou comunicar apenas os funcionários sobre 
recados do departamento de recursos humanos. 

 Permitir que sejam enviadas notificações push a usuários com o APP instalado em diversas 
ocasiões, como por exemplo, na movimentação de processo digital, como trâmites, complemento, 
arquivamento, etc. 

 Disponibilizar no APP área exclusiva para recebimento de notificações do APP, para leitura e 
posterior exclusão do registro caso o usuário desejar. 

 Disponibilizar no APP barra de pesquisa para que seja encontrado o serviço pelo termo pesquisa 
pelo usuário. 
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 Possuir área no APP para que o usuário possa ler os termos e condições de uso do APP sempre que 
desejar. 

 Possuir área no APP para que o usuário possa realizar a leitura de notícias publicadas pelo 
município. 

 Disponibilizar serviço que permita registrar demandas municipais, como a necessidade de 
manutenção de via pública devido a existência de buraco na pista, ou manutenção de poste de 
iluminação pública, ou poda de árvore, permitindo que durante o registro seja definido o local exato 
via localização de ponto no mapa, bem como enviar fotos ou imagens do local para demonstrar a 
situação. Após o registro permitir acompanhar as solicitações acompanhando as que estão em aberto 
e as que foram finalizadas. Bem como receber notificações da administração a cada verificação do 
registro de solicitação de manutenção. 

 Disponibilizar de serviço que demonstre as edições do diário oficial do município, permitindo a 
visualização de dados como a data da publicação e opção para download da edição. 

 Disponibilizar serviço para assinatura de documentos, permitindo consultar as solicitações de 
assinatura disponíveis para o usuário logado que estejam pendentes, bem como as que já foram 
assinadas, permitindo o download do documento. Permitir assinar documentos quando o usuário 
logado possuir certificado digital A1 de categoria qualificado ou certificado autoassinado de categoria 
avançado disponível e ativo no repositório de certificados do sistema. 

 Permitir que o usuário logado receba notificação push quando uma solicitação de assinatura for 
registrada para o mesmo. 

 Permitir que o usuário logado possa incluir um certificado A1 de categoria qualificado no APP que 
será registrado no repositório central de certificados do sistema, para que o mesmo seja utilizado 
para posterior assinatura de documentos. 

 Possuir serviço que liste as licitações publicadas pelo município, permitindo que o usuário realize o 
download dos documentos, bem como registre interesse de “seguir” a licitação para que quando 
surgir uma nova publicação do mesmo processo, o mesmo seja notificado via push sobre a nova 
publicação referente a licitação. 

 Disponibilizar serviço de consulta de processos/protocolos registrados em nome do usuário logado 
no APP, contendo informações sobre o processo, podendo visualizar históricos e o andamento do 
processo. 

 Permitir que o usuário logado no APP receba notificações push sobre movimentações de trâmites 
do processo, complemento, encerramento, arquivamento, etc, para que o mesmo seja informado 
sobre as movimentações do seu processo digital. 

 Disponibilizar serviço que permita o usuário logado no APP registrar a abertura de novos processos 
digitais, por meio de uma tela de assistente que a cada etapa solicite os dados de preenchimento 
necessários. 

 Permitir que os funcionários que realizem login no APP tenham acesso a consulta e emissão do seu 
recibo de pagamento, podendo realizar o download do documento correspondente ao seu recibo de 
pagamento. 

 Permitir que o responsável do departamento de RH da entidade possa notificar via push os 
funcionários quando o mesmo disponibilizar o recibo de pagamento para consulta, com isso os 
funcionários que possuam o APP devem ser notificados via push sobre a disponibilização do mesmo. 
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 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam visualizar os dados 
de rendimento para o IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, para auxiliar na declaração do 
imposto de renda. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão da 
ficha de registro de funcionário. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão do 
seu termo de rescisão. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão de 
relatório de licença prêmio, demonstrando seus períodos aquisitivos, gozos bem como as perdas. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão do 
Extrato Anual de Contribuição Previdenciária. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão do 
seu Recibo de Férias. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a emissão do 
relatório de espelho ponto. 

 Permitir que os funcionários da entidade que realizarem login no APP possam realizar a solicitação 
de ajuste de ponto, como por exemplo, a solicitação de abono. 

 Permitir que seja realizada a consulta de autenticidade do recibo de pagamento dos servidores 
públicos, por meio da identificação de um código único do documento, constatando se o documento 
em questão é verídico. 

 Permitir que o usuário logado no APP tenha acesso a consulta dos débitos que estejam em aberto, 
para que o mesmo possa realizar a emissão de boletos para pagamento, permitindo a realização da 
cópia do código de barras para pagamento na plataforma do banco desejado. Bem como notificar via 
push o usuário a cada novo débito registrado em seu nome. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize a emissão do documento de Certidão de acordo com 
a situação cadastral do mesmo, onde poderá ser emitido documento de Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize a consulta de empresas ativas no município, que 
esteja organizado por segmento de atuação e deverá conter informações como: Razão Social/Nome 
da empresa, Endereço, dados de Contato por exemplo e-mail e telefone. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize a consulta dos dados que o mesmo possui 
relacionamento com a entidade pública, considerando os registros no sistema relacionados ao seu 
CPF, como por exemplo, os processos digitais, os débitos, os empenhos. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize a consulta das notas fiscais registradas em seu nome, 
trazendo assim as notas fiscais de serviços tomados. 

 Permitir que quando o usuário logado for uma empresa prestadora de serviço, que o mesmo 
realize a emissão das notas fiscais eletrônicas, bem como após o seu lançamento permita a impressão 
por meio de equipamento de impressora térmica com conexão Bluetooth compatível. 

 Permitir que quando o usuário logado for uma empresa prestadora de serviço, consulte as notas 
fiscais que o mesmo realizou a emissão, bem como realize a impressão da mesma, o cancelamento e 
envie por e-mail. 

 Permitir que quando o usuário logado for empresa fornecedora da entidade, o mesmo possa 
realizar a consulta dos valores a receber da entidade. 
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 Permitir que quando o usuário logado for empresa fornecedora da entidade, realize a consulta dos 
registros dos seus contratos e aditivos. 

 Ter a possibilidade do usuário logado como empresa que possua valores a receber da entidade, 
receba uma notificação push sobre a liquidação do empenho registrado em seu nome, bem como 
receba um novo push quando ocorrer o pagamento. 

 Ter a possibilidade do usuário logado no APP realize a consulta das publicações legais do município, 
tendo acesso a visualização/emissão da edição do Diário Oficial do Município. 

 Ter a possibilidade do usuário logado no APP que possua imóveis na entidade pública, realize a 
emissão de documento de espelho cadastral e a certidão negativa de débitos do imóvel. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize o agendamento de consultas médicas, respeitando as 
especializadas e horários dos profissionais determinados pela entidade de saúde. Este agendamento 
poderá ser parametrizado, para que a entidade defina se o agendamento da consulta poderá ocorrer 
de forma direta ou via confirmação da secretaria de saúde. 

 Permitir que o usuário logado no APP, caso seja o responsável legal da família, o mesmo possa 
realizar a inclusão e manutenção de consultas para todos os membros da família que forem seus 
dependentes. 

 Permitir que o usuário logado no APP possa consultar os registros de todas consultas em que o 
mesmo possua algum agendamento registrado. 

 Permitir que o usuário logado no APP realize o cancelamento de uma consulta médica que havia 
sido agendada anteriormente. Independente se a consulta foi agendada pelo APP ou diretamente por 
uma unidade de saúde, desde que o mesmo informe o motivo e assim disponibilize imediatamente a 
vaga. 

 Permitir que o usuário logado no APP que possua uma consulta médica agendada possa realizar a 
transferência da mesma, respeitando a unidade de saúde, dias e horários disponíveis para a realização 
da transferência da consulta. 

 Permitir que o usuário logado no APP possa realizar a consulta referente ao histórico de vacinas, 
bem como demonstrar informações referentes às próximas vacinas indicadas e de aprazamentos. 

 Permitir que o usuário logado no APP possa realizar a consulta de todos os medicamentos que 
estão em uso pelo mesmo, mantendo um histórico de todos os medicamentos que já tenha utilizado, 
informando dados como sua posologia, início e término do consumo. 

 Permitir que o usuário logado no APP possa realizar a consulta de todos os exames que o mesmo 
realizou, bem como caso seja responsável legal e possua dependentes, possa consultar os exames dos 
seus dependentes. 

 Permitir que o usuário logado no APP possa realizar a consulta de todos os medicamentos 
disponíveis nas farmácias do município. No entanto, a gestão para demonstrar essa informação deve 
ser da entidade pública onde a mesma possa ou não demonstrar o medicamento. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados estratégicos 
em formato de indicadores, como dados de estatística de processos digitais, como por exemplo, o 
número de quantos processos digitais foram registrados no ano, quais os assuntos mais utilizados na 
abertura de processos digitais, demonstrativo dos processos que estejam pendentes e encerrados nos 
últimos exercícios. 
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 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados estratégicos 
em formato de indicadores, como informações que demonstre dos maiores credores do município 
que possuam saldo a pagar. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados sobre os 
bairros com maior valor em lançamento de IPTU. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados de 
inadimplência registrados no município. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referente ao 
montante da Dívida ativa, exibindo os débitos em aberto que estejam em dívida ativa, judicial ou em 
cartório. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referentes 
aos valores declarados de ISS. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados de estatísticas 
de pagamentos de IPTU. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados 
demonstrando a arrecadação anual dos últimos anos, seja dos débitos em exercício ou em dívida. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados estratégicos 
em formato de indicadores, como o comparativo de dados de receita e despesa da entidade pública, 
comparando dados de Receita Prevista x Despesa Fixada e Receita Arrecadada x Despesa Realizada. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados estratégicos 
em formato de indicadores, como a listagem das principais receitas do município. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados estratégicos 
em formato de indicadores, como o demonstrativo de controles legais, sendo a visualização dos 
recursos alocados com pessoal, saúde e educação, demonstrando dados entre o executado e o que 
está sobre determinação legal. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referente ao 
consumo de materiais mensalmente, considerando dados dos últimos 5 anos. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados das compras 
que foram empenhadas, podendo demonstrar por órgão e unidade e um ranking dos produtos mais 
comprados. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referente a 
quantidade de funcionários por faixa etária, sexo e grau de instrução. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referente a 
saúde ocupacional, visualizados os motivos e os CIDs que registraram maior número de atestados 
para os funcionários, demonstrando ainda o tempo médio de dias de atestado. 

 Permitir que o gestor público, como por exemplo, o secretário possa visualizar dados referente ao 
total de funcionários, sejam eles admitidos e/ou demitidos. 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL 
 

• Integrar ao sistema de contratos e licitações para publicar automaticamente em veículo de 
comunicação oficial os documentos vinculados a atos legais, como: Editais; Comunicações de edital 
para posterior vinculação em edição e publicação. 
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• Integração com o sistema de cadastro de leis, possibilitando que após inclusão de atos legais 
“textos jurídicos e documentos administrativos”, os mesmos sejam enviados para publicação oficial 
com intuito de compor edições. 
• Permitir a possibilidade de gerar edições contendo links de acesso aos anexos dos atos legais. 
• Permitir que a publicação em veículo de comunicação oficial das edições ocorra, apenas quando 
forem assinadas digitalmente com a utilização de certificado digital, no padrão ICP-Brasil. 
• Permitir a consulta de edições geradas por: Número da edição; Tipo de edição; Situação; Data de 
publicação; Usuário responsável pela assinatura e publicação. 
• Permitir alteração das edições somente caso não tenha sido publicada. 
• Permitir o cancelamento da geração da edição, caso seja necessário efetuar alguma alteração. 
• Permitir assinar digitalmente edição somente após a geração do arquivo em formato PDF. 
• Permitir a visualização dos atos na inclusão da edição. 
• Permitir baixar edições após assinatura digital e publicação oficial. 
• Permitir a configuração de uma data de início para as publicações, onde somente atos cadastrados 
após essa data podem ser enviados em veículo de comunicação oficial do município. 
• Permitir configurar a ordenação das categorias dos atos para serem exibidos no arquivo gerado 
para a edição. 
• Permitir configurar a ordenação das entidades para ser exibido os atos legais no arquivo gerado 
para a edição. 
• O Portal do Diário Oficial deve disponibilizar um campo de pesquisa com os seguintes critérios: 
Período; palavra-chave e número de edição. 
• Permitir que no campo palavra-chave, sejam pesquisadas informações relacionadas a ementa, 
conteúdo dos atos legais, categoria e o conteúdo dos anexos. 
• Permitir pesquisar as edições publicadas no portal por ano e mês. 
• Permitir que a última edição publicada oficialmente, tenha destaque. As demais edições serão 
listadas em sequência cronológica, da mais recente para a mais antiga; 
• Permitir o download completo da edição completa após publicação oficial em formato PDF. 
Também será possível baixar individualmente cada ato publicado, com seus respectivos anexos. 
• Visualizar os detalhes da edição, como: lista de todos os atos publicados; categoria e descrições 
dos atos; link para os arquivos dos atos e anexos. 
• Permitir visualizar o nome do responsável por assinar e publicar a edição oficialmente. 
• Disponibilizar na página inicial do portal do diário oficial a relação de todas as edições publicadas, 
para cada edição, com a visualização do: número da edição; Tipo da edição; Data de publicação; 
Tamanho do arquivo. 
• Possuir configuração onde será definido se os anexos relacionados aos atos serão assinados no 
momento que assinar digitalmente a edição oficialmente. 
• Possibilitar consulta e emissão de relatório das edições cadastradas e atos relacionados. 
•  
• Permitir configurar se no portal serão exibidas informações de ementa, assunto e letra do ato. 
• Permitir parametrizar o nome do portal, levando em consideração a legislação vigente para a 
entidade. 
• Permitir adicionar no portal informações gerais, estando disponíveis acima da listagem de edições. 
• Permitir programar a publicação da edição de acordo com data e hora definidos na inclusão da 
edição. 
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GESTÃO DE PROCURADORIA 
 

 Possuir integração ao sistema único de pessoas, sendo possível o cadastro de advogados e partes 
em processo judicial. 

 Possuir consulta para pesquisa de órgãos jurisdicionais de acordo com seu nível hierárquico. 

 Permitir o cadastro de links para os websites dos órgãos jurisdicionais, permitindo o acesso 
diretamente as informações e serviços de cada órgão. 

 Possuir cadastro de procurações. 

 Possuir repositório de criação de modelos (templates), que poderão ser utilizados 

 como base para a criação de novos documentos dentro dos processos judiciais. Deverá conter 
rotina para gerenciamento dos documentos, salvando o arquivo editado como anexo do processo. 

 Integrar com o sistema de Dívida Ativa permitindo gerar automaticamente a Certidão de Dívida 
Ativa, bem como a Petição Inicial de Execução Fiscal com base em modelos predefinidos. 

 Notificar os usuários em tempo real sobre a entrada de novos processos de Execução Fiscal 
originados da Dívida Ativa. 

 Notificar os usuários em tempo real sobre os dias prazo das intimações. 

 Permitir a distribuição de intimações por sequencial e por grupos previamente cadastrados. 

 Permitir cadastrar um afastamento para um usuário da procuradoria, onde todas as intimações 
deverão ser distribuídas entre um procurador específico ou por um grupo, pelo período do 
afastamento, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência do início. 

 Possuir rotina automatizada para a predefinição da classe e do assunto dos processos de Execução 
Fiscal. 

 Permitir a manutenção dos processos, possibilitando informar e alterar informações de: advogado, 
órgão jurisdicional, classe e assunto. 

 Permitir a configuração de usuário padrão responsável pelos processos retornados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado. 

 Permitir a definição do nível de sigilo do processo. 

 Permitir assinatura digital de documentos no padrão ICP-Brasil (token, leitor de cartão, certificado 
digital). 

 Permitir o apensamento de processos imprimindo o recibo sendo possível consultar todos os 
processos relacionados. 

 Bloquear a exclusão de um processo apensado, sendo necessário primeiro 

 desapensar o processo para depois excluir. 

 Permitir que o usuário somente realize as movimentações do processo quando o 

 mesmo estiver sob sua responsabilidade e de acordo com os privilégios de acesso das rotinas. 

 Possuir rotina para tramitação dos processos entre os usuários, sendo todos os trâmites 
registrados em histórico. 

 Possuir rotina para tramitação das intimações entre os usuários, sendo todos os trâmites 
registrados em histórico. 

 Integrar com o sistema de Tributos para atualização em lote e individual do valor da causa de 
processos de execução fiscal com base nos parâmetros de atualização monetária pré configurados. 

 Permitir filtrar a consulta de processos listando somente os processos sob responsabilidade do 
usuário logado. 
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 Permitir filtrar a consulta de intimações listando somente intimações sob responsabilidade do 
usuário logado. 

 Possibilitar acompanhamento das movimentações de arrecadação (pagamento, parcelamento, 
cancelamento do parcelamento, entre outras) nos processos de Execução Fiscal. Com base na pré-
configuração definida pelo usuário, o sistema gerará automaticamente a petição intermediária cabível 
para cada movimentação de arrecadação. 

 Integrar via WebService com o Tribunal de Justiça do Estado para protocolo e acompanhamento de 
processos em primeiro grau. 

 Integrar via WebService com o Tribunal de Justiça do Estado para protocolo e acompanhamento de 
processos em segundo grau. 

 Possibilitar o cadastro de processos de primeiro grau com base nos dados 

 processuais retornados pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

 Protocolar processos via software diretamente no sistema do Tribunal de Justiça do Estado. 

 Possuir rotina para busca e recebimento das movimentações processuais via 

 integração WebService com o Tribunal De Justiça do Estado. 

 Possuir rotina para recebimento e abertura de prazos das Intimações e Citações retornadas via 
WebService pelo do Tribunal de Justiça do Estado. 

 Possuir rotina de leitura OCR de documentos retornados via WebService pelo do Tribunal de 
Justiça do Estado. 

 Permitir relacionar um processo judicial a uma comunicação interna (memorando, oficio, entro 
outros). 

 Possibilitar o gerenciamento e a consulta das petições do processo e seus anexos. 

 Possibilitar associar procuração às petições, sendo passivei substituir as procurações 
anteriormente associadas. Esse procedimento também deverá funcionar em lote, associando uma 
mesma procuração à várias petições, simultaneamente. 

 Possuir integração com o sistema de Arrecadação possibilitando associar o extrato de débitos do 
contribuinte diretamente aos anexos da petição. 

 Dispor de modelos de petição intermediária, com emissão automática com base nos dados 
Inseridos no banco de dados, podendo executar a emissão em lote, ou seja, em vários processos 
simultaneamente. 

 Possibilitar a classificação das intimações, definindo suas prioridades entre Baixa, Média, Alta e 
Altíssima. 

 Permitir o gerenciamento de intimações de acordo com a prioridade de prazos a vencer, sendo 
possível a filtragem por data inicial e data final. 

 Permitir a manutenção de uma intimação, sendo possível a alteração de prazos, alterando sua data 
de início e data fim. 

 Possuir cadastro de agenda, possibilitando a inclusão de compromissos, relacionando os a um 
processo/ato eletrônico. 

 Permitir a consulta de compromissos agendados para o usuário, sendo possível listar suas agendas, 
e filtrar cada compromisso por: número do processo, data inicial e final.  Deverá   também   ser   
possível   confirmar  o  recebimento de um compromisso transferido por outro usuário. 

 Possibilitar aos usuários definir na inclusão de um compromisso quais usuários poderão ter acesso 
aos seus compromissos, sendo possível definir o tipo de acesso. 
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 Possuir cadastro automático de data e horário de audiência em agenda previamente cadastrada. 

 Dispor de consulta de tipos de classes de acordo com dados disponibilizados pelo Conselho 
Nacional de Justiça, dispondo de consulta de informações como glossário e dispositivo legal que 
fundamenta cada ação. Deverá também permitir definir quais são os documentos necessários à 
propositura/ prosseguimento de ações judiciais relacionadas às classes. 

 Dispor de consulta de tipos de assuntos, de acordo com dados disponibilizados pelo Conselho 
Nacional de Justiça, dispondo ainda de consulta de Informações como glossário e dispositivo legal que 
fundamenta cada ação. 

 Permitir a emissão de relatórios de: Processos; Movimentos; Execuções Fiscais e Produtividade. 
 

GESTÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

 Possuir gerenciamento de todos os atos legais, (leis, portarias, decretos, entre outros) permitindo a 
consulta e edição por todos os módulos do sistema contidos neste termo de referência. 

 Permitir a criação e o gerenciamento de categorias de ato administrativo. 

 Permitir gerenciar ofícios, comunicações internas, extratos e outros atos administrativos, incluindo 
informações como data, número, assunto e autor. 

 Permitir a consulta da legislação municipal no portal de serviços e no portal da transparência, com 
recursos de busca por diversos critérios (tipo de ato, data, número, e palavra-chave). 

 Permitir relacionar diversos tipos de arquivos aos atos legais e administrativos como anexos. 

 Possuir repositório para criação e armazenamento de modelos (templates) personalizáveis, com 
campos dinâmicos, para facilitar a criação de anexos dos atos. 

 Permitir a inclusão de links para os anexos no corpo do texto dos atos, direcionando para o acesso 
ao conteúdo dos arquivos. 

 Permitir definir quais categorias de atos legais exigem a obrigatoriedade de anexação de arquivos. 

 Permitir assinatura digital de documentos no padrão ICP-Brasil, utilizando token, leitor de cartão 
ou certificado digital. 

 Permitir a definição da abrangência geográfica de cada ato legal cadastrado, com as seguintes 
opções: Municipal, Estadual e Federal. 

 Permitir o registro no veículo de publicação oficial dos atos legais e administrativos. 

 Permitir a associação de cada ato legal e administrativo à secretaria responsável. 

 Permitir a edição de texto com funcionalidades para formatação da ementa e do texto dos atos. 

 Permitir a filtragem dos atos por: número, categoria, assunto, autor e ementa. 

 Permitir o envio dos atos por e-mail para vários destinatários de forma simultânea. 

 Permitir o registro de histórico completo de alterações para cada ato legal cadastrado, incluindo: 
data e hora da alteração, descrição da alteração e usuário da alteração. 

 Emitir relatórios em PDF dos atos legais e administrativos, incluindo informações como número, 
ano, categoria, ementa e texto, com os anexos automaticamente vinculados ao relatório. 

 Permitir a integração com o sistema de publicação Oficial para publicação dos atos e suas 
alterações 
 

GESTÃO DA SAÚDE 
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O sistema deve permitir o cadastro de pessoas no padrão do e-SUS, contendo minimamente as 
informações de nome, data de nascimento, sexo, número do cartão nacional de saúde, raça/cor. 

 O cadastro de pessoas também deverá obrigar as informações relacionadas à filiação, 
contendo nome da mãe e nome do pai, permitindo informar o desconhecimento de cada um destes. 

 O cadastro de pessoas no sistema deverá permitir informar os dados de endereço, informando 
minimamente o cep, o município, o tipo e o logradouro, o bairro e o número. 

 O sistema deve permitir informar o complemento do endereço, permitindo definir se este será 
obrigatório ou não. 

 O sistema deverá possuir configuração que permita a remoção automática da acentuação dos 
cadastros, organizando assim os dados para exportação das fichas para o e-SUS. 

 O sistema deve permitir informar os dados de contato da pessoa, sendo minimamente os 
dados de telefone, conforme exigência do e-sus, assim como os dados de celular e e-mail. 

 O sistema deverá possuir possibilidade de parametrizar a partir de que idade a informação 
relacionada ao CPF será obrigatória. 

 Deverá permitir informar os horários para contato. 

 O sistema deverá permitir no cadastro de pessoa informar dados adicionais, como a unidade 
de saúde de referência, o tipo sanguíneo e fator RH, assim como a religião. 

 Deverá permitir incluir as informações relacionadas à situação de trabalho, como a ocupação e 
o local de trabalho. 

 O sistema deverá permitir realizar pré-cadastro, garantindo que não seja obrigatório informar 
todos os campos solicitados pelo e-SUS. Após determinado período deverá ser obrigatória a 
atualização deste cadastro para que seja garantida a obrigatoriedade solicitada pelo Ministério da 
Saúde. 

 O sistema deverá permitir realizar a atualização cadastral. 

 Deve possuir funcionalidade que permita definir a validade de um pré-cadastro. 

 Deve possuir funcionalidade que permita definir a validade de um cadastro. 

 As parametrizações de período de validade dos cadastros deverão ser realizadas por unidade, 
de forma que seja possível manter cadastros desatualizados em atendimento em unidade de urgência 
e emergência, por exemplo. 

 O sistema deverá permitir a consulta de pessoa pelos campos utilizados pela realizar o 
cadastro desta, sendo minimamente nome, CPF, número do cartão nacional de saúde, data de 
nascimento e sexo. 

 O sistema deverá permitir registrar quando foi realizado contato telefônico com a pessoa. 

 O sistema deverá permitir relacionar prontuários digitalizados no cadastro da pessoa, para 
caso exista algum prontuário que anteriormente era físico. 

 O sistema deverá permitir por meio do cadastro da pessoa realizar a verificação da carteira de 
vacinação, exibindo todos os imunobiológicos previamente aplicados. 

 Deve ser possível realizar a impressão da ficha cadastral da pessoa por meio do seu cadastro. 

 Possibilitar a integração com a base nacional do CADSUS, permitindo a pesquisa pelo número 
do cartão nacional de saúde ou pelo CPF. 

 Deverá possibilitar a pesquisa avançada a base nacional do CADSUS informando 
obrigatoriamente o nome da pessoa combinado com a data de nascimento. 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.124/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 O sistema deverá possibilitar realizar a impressão do cartão de saúde, utilizando o padrão 
nacional. Deve ser possível que o padrão seja alterado conforme a necessidade da contratante. 

 Deverá permitir a inclusão de registro de falecimento por meio do cadastro da pessoa. 

 O sistema deve permitir informar no registro de falecimento os dados relacionados ao registro 
do óbito, como a data de emissão e o município. 

 O sistema deve permitir no registro do falecimento informar as condições e/ou causas desse 
registro, como o motivo e CID. 

 O sistema deverá alertar no momento do registro de falecimento caso a pessoa for a 
responsável legal por uma família no sistema, possibilitando que o registro da família seja alterado 
para o novo responsável legal. 

 Deve possuir o registro de todo histórico do cliente, sendo minimamente: 
o Visualização dos atendimentos médicos. 
o Visualização dos atendimentos odontológicos. 
o Visualização de todos os medicamentos já distribuídos ao paciente. 
o Visualização de todas as receitas prescritas pelo sistema. 
o Visualização de todos os atendimentos de urgência e emergência. 
o Visualização de todos os exames requisitados. 
o Visualização de registros relacionados ao paciente que estejam em lista de espera, sejam estes 
de consultas, exames ou programas de saúde. 
o Visualização dos imunobiológicos aplicados. 
Deve permitir realizar a unificação dos cadastros de clientes em caso de duplicidade de registros. 

 Deve possuir o cadastro para registro do Cadastro Brasileiro de Ocupações (CBO). 

 Deverá permitir realizar a importação/atualização das unidades de saúde conforme o sistema 
CNES, por meio de arquivos na extensão .xml. 

 Ao importar o arquivo do CNES, os cadastros de estabelecimentos de saúde, profissional e 
vínculo empregatício devem ser realizados. 

 Deverá permitir realizar o cadastro de mantenedoras, informando minimamente os dados 
relacionados à identificação, como nome, CNPJ, endereço, informar os dados bancários, as 
informações dos serviços de apoio e as caracterizações do estabelecimento. 

 O sistema deverá possibilitar o relacionamento de unidades de saúde com o objetivo de 
realizar o faturamento para o BNAFAR. 

 O sistema deve permitir realizar o cadastro de horários de expediente relacionados ao 
profissional, de acordo com a unidade de saúde relacionada, informando minimamente o horário de 
entrada e de saída. 

 O sistema deverá alertar ao profissional quando algum lançamento que poderá impactar no 
registro de produção for realizado fora do horário de expediente cadastrado. 

 Deve ser possível por meio do software realizar a criação/alteração dos vínculos empregatícios 
do profissional, informando minimamente a unidade de saúde, especialidade e carga horária. 

 Deverá permitir o envio de notificações de forma automática, permitindo que estas sejam 
enviadas por e-mail e por push. 

 Deverá permitir que as notificações sejam enviadas de acordo com a operação realizada no 
sistema, sendo configurado por agendamento, transferência e cancelamento de consultas. 
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 Deverá permitir realizar o envio de notificação para alertar a data próxima de realização de 
consulta ou exame, configurando a data de antecedência de envio. 

 Deverá existir a funcionalidade de agendamento e envio automático de notificações por E-mail, 
Push APP e SMS para pacientes das agendas de consultas médicas e procedimentos. 

 O sistema deve permitir a personalização do assunto e conteúdo das mensagens de E-mail e 
SMS. 

 Deverá ser possível relacionar eventos específicos para o envio automático de notificações aos 
pacientes, como agendamento, agendamento pela lista de espera, transferência e cancelamento. 

 O sistema deve disponibilizar funcionalidades que permitam a configuração dos critérios para 
o envio de notificações, como convênio, unidade e especialidade, tanto para consultas como para 
procedimentos. 

 O sistema deve permitir a criação e relação de diversos critérios para os eventos de notificação, 
assim como a definição de critérios distintos para cada meio de envio (SMS, E-mail, Push APP). 

 Deverá ser possível configurar notificações para alertar a aproximação da data da consulta ou 
procedimento, com definição da antecedência desejada. 

 No cadastro do paciente, será possível habilitar ou desabilitar o envio de notificações por e-
mail, celular ou ambos. 

 Deverá ser possível enviar notificações manuais (avulsas) pelo operador para o paciente, 
permitindo editar o assunto e o texto da mensagem, tanto por E-mail como por SMS. 

 O sistema deve possuir um gerenciador de notificações que centralize todas as notificações 
enviadas aos pacientes, registrando detalhes como situação, data/hora de envio e processamento, 
identificação do paciente, modo de envio, assunto e texto da mensagem. 

 Deverá permitir a inclusão de avisos, definindo os perfis de exibição desses. 

 Deverá permitir incluir o título e texto dos avisos, possibilitando a inclusão de estilos como 
negrito e sublinhado no texto. 

 Deverá permitir ao final do atendimento multiprofissional o envio de pesquisa de satisfação 
para a pessoa que foi atendida via e-mail ou SMS. 

 O sistema deve possuir painéis gráficos para monitorar a evolução de diversos indicadores de 
saúde ao longo dos anos, como dispensações de medicamentos, atendimentos farmacêuticos, 
consultas médicas e odontológicas. 

 Deverá existir a funcionalidade que permita a realização de uma análise detalhada dos 
agendamentos de consultas, incluindo evolução ao longo do tempo, faltosos, não atendidos e 
agendamentos por bairro. 

 O sistema deve possuir painéis indicadores com dados sobre consultas na atenção básica e 
especializada, atendimentos domiciliares e visitas realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS). 

 Deverá existir a funcionalidade de apresentar mapas de doenças e agravantes relacionados aos 
pacientes do município e visitas realizadas pelos ACS. 

 Deverá existir a funcionalidade de fornecer indicadores sobre procedimentos odontológicos, 
de enfermagem, exames solicitados e vacinas aplicadas. 

 Deverá existir a possibilidade de filtragem dos dados por unidade de saúde e impressão dos 
mesmos. 
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 O sistema deve apresentar as informações necessárias para lançamento dos dados no sistema 
e consolidação dos indicadores. 

 Deverá existir a funcionalidade de realizar o tratamento de dados conforme configuração de 
quadrimestres de validação. 

 Deverá existir a funcionalidade para listagem das famílias relacionadas a cada unidade de 
saúde, com opção de filtragem por equipe de saúde, ACS e classe social. 

 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 
O sistema deverá permitir o cadastro de famílias, contendo minimamente as informações do 
responsável, os dados relacionados ao endereço, as informações de abrangência de saúde da família 
como unidade de saúde e equipe, e os dados relacionados à classe social e tipo de família. 

 Deve possibilitar no cadastro de famílias, informar os dados relacionados aos integrantes dessa, 
informando a pessoa e o parentesco. 

 O sistema deve permitir no cadastro de família, informar os dados relacionados às condições 
de saúde da família, como dados de gestação, uso excessivo de álcool, uso excessivo de drogas, 
deficiências e a necessidade de cuidados dos integrantes. 

 O sistema deverá alertar no momento do registro de falecimento caso a pessoa for a 
responsável legal por uma família no sistema, possibilitando que o registro da família seja alterado 
para o novo responsável legal. 

 O sistema deverá permitir o cadastro de famílias, contendo minimamente as informações do 
responsável, os dados relacionados ao endereço, as informações de abrangência de saúde da família 
como unidade de saúde e equipe, e os dados relacionados à classe social e tipo de família. 

 Deve possibilitar no cadastro de famílias, informar os dados relacionados aos integrantes dessa, 
informando a pessoa e o parentesco. 

 O sistema deve permitir no cadastro de família, informar os dados relacionados às condições 
de saúde da família, como dados de gestação, uso excessivo de álcool, uso excessivo de drogas, 
deficiências e a necessidade de cuidados dos integrantes. 

 O sistema deverá permitir realizar o cadastro de domicílios, informando minimamente os 
dados que são apresentados na ficha de cadastro domiciliar e territorial do e-SUS. 

 O sistema deverá permitir o relacionamento de famílias e domicílios, permitindo dessa forma 
que o território seja organizado entre as áreas e subáreas. 

 O sistema deverá permitir definir um cliente como gestante através do atendimento, 
permitindo posteriormente o gerenciamento dos dados da gestação por meio de rotina de 
gerenciamento.   

 Deverá possuir funcionalidade de cálculo automático da data provável do parto e da idade 
gestacional. 

 Deve possibilitar no cadastro da gestante por meio do atendimento, informar minimamente os 
dados de data da última menstruação, data do ultrassom, peso, altura, tipo de gravidez, se existiu 
gravidez anterior e a data do último preventivo. 

 O sistema deve possuir controle para que durante o atendimento da gestante exista o 
relacionamento do CID/CIAP correspondente, garantindo assim a inclusão dessa pessoa nos 
indicadores do Previne Brasil. 
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 Deverá permitir o lançamento de informações relacionadas à gestação durante o atendimento, 
em blocos que sejam relacionados aos dados de primeiro, segundo ou terceiro trimestre. 

 Deverá permitir lançar informações no atendimento relacionados à consulta puerperal, 
informando os dados relacionados ao parto, sendo minimamente a idade gestacional, o tipo de parte, 
o local, e as condições clínicas. 

 Deverá permitir informar na consulta puerperal se o desfecho da gestação foi do tipo aborto. 

 Deverá permitir realizar o desfecho administrativo da gestação, informando o motivo e a 
justificativa. 

 O sistema deverá exibir em forma gráfica o I.M.C da gestante, apresentando o número de 
semanas da gestação. 

 O sistema deverá conter indicativo no momento do atendimento informando se a paciente é 
gestante. 

 O sistema deve permitir em tela específica de gerenciamento, informar dados clínicos 
relacionados à hipertensão e diabetes, incluindo dados de pressão, glicemia, fatores de risco e a 
possível presença de complicações. 

 Possibilitar a realização de acompanhamento de pessoas hipertensas durante o atendimento, 
com bloco específico de lançamento das informações relacionadas ao acompanhamento, como as 
intercorrências e os exames realizados. 

 O sistema deve possuir controle para que durante o atendimento de pacientes hipertensos 
e/ou diabéticos exista o relacionamento do CID/CIAP correspondente, garantindo assim a inclusão 
dessa pessoa nos indicadores do Previne Brasil. 

 O sistema deverá conter indicativo no momento do atendimento informando se o paciente é 
hipertenso e/ou diabético. 

 Deverá permitir o cadastro de imunobiológicos, permitindo o relacionamento do 
imunobiológico conforme e-SUS/RNDS. 

 Deverá permitir a parametrização das cores a serem exibidas na carteira de vacinação de 
acordo com a situação da aplicação. 

 O sistema deverá conter funcionalidade que permita definir no cadastro do imunobiológico se 
o diluente será obrigatório. 

 O sistema deverá permitir o vínculo de imunobiológicos incompatíveis, informando o intervalo 
de aplicação permitido. 

 O sistema deverá permitir o cadastro de Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou 
Imunização (ESAVI), sendo que este cadastro deve estar relacionado ao imunobiológico. 

 Deverá permitir o cadastro de fabricantes de vacinas, sendo que este cadastro deverá permitir 
o relacionamento do código do produtor de acordo com o e-SUS/RNDS. 

 Deverá permitir o cadastro de produtos que sejam do tipo diluente, de forma que estes 
possam ser relacionados aos imunobiológicos posteriormente. 

 O sistema deverá dispor de funcionalidade que permita realizar o cadastro dos quadros de 
cobertura, informando minimamente a dose, estratégia e faixa etária. 

 Deverá possibilitar realizar o cadastro de campanhas de vacinação, com o objetivo de realizar 
divulgações, informando a data de início e fim. 

 Deverá exibir a carteira de vacinação de acordo com a pessoa selecionada, apresentando os 
imunobiológicos de acordo com os quadros de cobertura cadastrados. Por meio da carteira de vacina, 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.128/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

deverá ser possível realizar algumas ações básicas, como a aplicação, a indicação, o resgate e o 
aprazamento. 

 Por meio da carteira de vacinação, o sistema também deverá exibir informações relacionadas 
às restrições alergias e os medicamentos em uso. 

 O sistema deve conter funcionalidade que permita que o usuário informe contra indicações 
relacionadas ao imunobiológico. Essa funcionalidade deve estar contida na carteira de vacinação. 

 Deve existir tela que permita realizar aplicação de vacina informando a pessoa, o profissional 
responsável pela aplicação, as informações relacionadas à vacinação, como a data da vacinação, a 
estratégia, o grupo de atendimento e o local de aplicação. 

 Caso a vacina tenha sido indicada, o sistema deverá possuir funcionalidade que permita 
informar qual foi o profissional responsável pela indicação. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita realizar o controle de estoque dos 
imunobiológicos e seus referidos diluentes, quando existirem. 

 O sistema deverá possibilitar realizar a entrada de produtos do tipo imunobiológico, 
informando o produto, o lote, a data de validade, a quantidade de doses do frasco e a quantidade. 

 Deverá existir funcionalidade que permita realizar a baixa de doses, retirando-as do estoque. 

 Deverá existir funcionalidade que permita realizar o bloqueio de lotes, evitando assim que 
estes sejam aplicados. 

 Deverá existir funcionalidade que permita realizar a requisição de imunobiológicos para outra 
unidade de saúde, em caso de falta de estoque. A funcionalidade deverá controlar até o momento 
que a transferência desse seja realizada, caso o processo seja concluído. 

 O sistema deverá permitir a emissão das fichas de vacinação de acordo com os padrões do 
ministério da saúde. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita realizar a emissão da certidão de 
regularidade vacinal. 

 O sistema deverá conter funcionalidade para lançamento das atividades coletivas. Nesse 
lançamento, deve ser permitido informar o tipo de atividade. 

 Deve possibilitar informar os temas e práticas abordados de acordo com o tipo de atividade. 

 Para envio da produção, deve permitir relacionar o procedimento executado durante o 
registro de atividade coletiva. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita os lançamentos relacionados à atenção 
domiciliar. 

 O sistema deverá permitir incluir os dados relacionados à avaliação de elegibilidade e ao 
atendimento domiciliar conforme regras do e-SUS. 

 Deve ser possível informar os dados relacionados à modalidade, CID e caráter. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita os lançamentos relacionados à atenção 
psicossocial. 

 O sistema deverá permitir informar os dados relacionados à origem, ao caráter e a CID 
principal.   

 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
 
O sistema deve possuir tela para gerenciamento de todas as consultas agendadas para os profissionais. 
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 Por meio da tela de gerenciamento das consultas, deve existir a possibilidade de realizar os 
registros relacionados à triagem. 

 Na tela de gerenciamento das consultas, deve existir funcionalidade que permita realizar o 
atendimento médico. 

 Deve permitir realizar a chamada do paciente, de forma que essa chamada seja enviada ao 
painel de chamadas da unidade de saúde. 

 Deve possibilitar realizar aplicação de vacina por meio da tela centralizadora de atendimentos 
agendados. 

 Deve exibir indicativo visual dos agendamentos que já tiveram a triagem realizada. 

 Deve permitir que as consultas em espera, atendidas e não atendidas sejam apresentadas em 
diferentes áreas. 

 De acordo com os lançamentos efetuados durante o atendimento, o sistema deve preencher a 
tela de procedimentos executados, garantindo as integridades para faturamento posterior. 

 O sistema deverá possibilitar o atendimento multiprofissional por meio de biometria. 

 Deve possuir funcionalidade que permita realizar a configuração dos blocos de atendimento 
por especialidade. 

 O sistema deve permitir a requisição de exames durante o atendimento multiprofissional. 

 O sistema deve permitir a avaliação de exames durante o atendimento multiprofissional. 

 Na avaliação de exames, deve ser possível informar a data da realização, a data do resultado, 
se teve alteração no exame e quem foi o prestador responsável pelo exame em questão. 

 Caso o resultado do exame tenha sido disponibilizado via integração laboratorial, deve 
permitir que o resultado seja visualizado durante o atendimento multiprofissional. 

 Deve possibilitar a inclusão de modelos de evolução, para que estes sejam utilizados durante o 
atendimento multiprofissional. 

 Deve possibilitar a prescrição de medicamentos, informando minimamente a posologia, a 
quantidade, o tipo de uso, e a quantidade de dias. 

 Deve possibilitar prescrever medicamentos manipulados, permitindo informar minimamente o 
tipo de receita, a descrição do medicamento e as informações da posologia. 

 Durante a prescrição, o sistema deverá realizar a separação das receitas de forma automática 
considerando os medicamentos prescritos. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o cadastro de receituários padrões, 
com o objetivo de otimizar o atendimento multiprofissional. 

 Deve existir funcionalidade que permita a administração do medicamento no ato do 
atendimento multiprofissional, informando se os medicamentos administrados serão dispensados do 
estoque ou eram de propriedade do paciente. 

 Possibilitar que sejam informados os materiais utilizados durante a administração de 
medicamentos. 

 Permitir informar possíveis notificações de agravo, detalhando o tipo de notificação e a data 
dos primeiros sintomas. 

 Deve permitir que de acordo com o grupo de atendimento selecionado no momento do 
atendimento multiprofissional, novos blocos sejam habilitados para garantir o preenchimento das 
informações, como as informações relacionadas à gestante e aos hipertensos e diabéticos, por 
exemplo. 
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 Deve possuir indicativo visual caso o paciente em atendimento possua alguma restrição 
alérgica. 

 Deve possuir indicativo visual caso o paciente em atendimento possua algum medicamento 
em uso contínuo. 

 Deve possuir área que detalhe todos os atendimentos anteriores do paciente, conforme 
parametrização de privilégio. 

 O sistema deve possuir funcionalidade na finalização do atendimento que permita manter o 
paciente em observação. 

 Nos casos em que o paciente seja mantido em observação, deve permitir a exibição de toda a 
evolução do episódio. 

 Durante o atendimento multiprofissional, deve ser possível visualizar as informações familiares 
do paciente em questão. 

 O sistema deve possibilitar informar os dados ao consumo alimentar do paciente em questão, 
bem como, visualizar o histórico deste. 

 Em todos os campos de texto do atendimento multiprofissional, deve possuir funcionalidade 
de captação de áudio, que permita ao profissional a digitação por meio de comando de voz. 

 Deve permitir agendar o retorno após a finalização do atendimento. 

 Deve possibilitar a impressão do atestado médico ou comprovante de comparecimento após a 
finalização do atendimento. 

 Deve possibilitar a impressão do receituário médico após a finalização do atendimento. 

 Deve permitir que seja impresso o espelho do atendimento, contendo as informações que 
foram lançadas durante a triagem e o atendimento. 

 Deve permitir realizar a emissão da guia de encaminhamento após a finalização do 
atendimento, de acordo com as informações que foram lançadas para o encaminhamento durante o 
atendimento multiprofissional. 

 Deve possibilitar realizar parametrização para que alguns dos documentos gerados pelo 
atendimento sejam assinados digitalmente, sendo minimamente parametrizável o atestado médico, 
comprovante de comparecimento, requisição de exames, receituário médico, guia de 
encaminhamento e o resumo/espelho do atendimento. 

 O sistema deve possuir funcionalidade de criação de modelos de documento, de forma que 
estes fiquem disponíveis para impressão na finalização do atendimento. Os modelos devem possuir 
formatação de acordo com a necessidade da contratante. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar a alteração do atendimento. Deve 
ser possível parametrizar a quantidade de horas disponíveis para a alteração deste. 

 Deve permitir registrar atendimentos de demanda espontânea, incluindo-os em lista de 
chegada, definindo o motivo do atendimento, os sintomas e a classificação de urgência. 

 Nos atendimentos relacionados à demanda espontânea, todas as funcionalidades relacionadas 
ao atendimento multiprofissional devem estar disponíveis, como a chamada do paciente, a triagem, 
as informações relacionadas à requisição e avaliação de exames, a evolução do paciente, a prescrição 
e administração de medicamentos, o encaminhamento para outras especialidades e a finalização do 
atendimento. 
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 Deve permitir realizar a impressão dos documentos gerados relacionados ao atendimento, 
como o receituário, o atestado e comprovante de comparecimento, a guia de encaminhamento, os 
laudos de BPA-I, TFD, CAT, bem como a impressão do resumo/espelho de atendimento. 

 Deve permitir realizar a aplicação de vacinas por meio da tela de gerenciamento das 
demandas espontâneas. 

 Deve possibilitar a justificativa da não realização de algum atendimento, sendo por falta ou 
por não atendimento da pessoa, informando a justificativa para tal. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o encaminhamento interno, 
definindo outra fila de atendimento para o paciente. 

 O sistema deve possibilitar o agendamento de retorno após a finalização do atendimento 
relacionado à demanda espontânea. 

 Deve existir funcionalidade que permita realizar o acolhimento de pacientes. Durante o 
acolhimento, deve ser possível informar o profissional responsável pelo acolhimento, o motivo, os 
sintomas e a avaliação. 

 Na tela de acolhimento deve ser possível visualizar o histórico dos últimos atendimentos do 
paciente. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o atendimento odontológico, seja 
ele por demanda espontânea ou por consulta agendada. 

 Por meio da tela de gerenciamento dos atendimentos odontológicos, deve ser possível realizar 
a triagem dos pacientes. 

 No atendimento odontológico, deve possuir a representação visual do odontograma. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita visualizar somente a arcada adulta, 
somente a infantil, ou ambas. 

 No odontograma, deve possuir funcionalidade que permita definir a situação do dente. 

 Deve possuir funcionalidade que permita registrar os procedimentos efetuados em cada dente. 

 Deve possuir funcionalidade que permita definir o tipo de marcação, sendo por dente, arcada, 
quadrante, boca ou sextante. 

 Deve possibilitar informar o Índice de Higiene Oral Simplificado. 

 Durante o atendimento odontológico, deve permitir informar os demais dados relacionados ao 
atendimento, como a evolução do paciente. 

 Deve permitir realizar o controle de sessões em caso de atendimentos de fisioterapia ou 
psicologia. 

 Deve permitir incluir anamneses, de forma que estas estejam disponíveis para preenchimento 
durante o atendimento médico. 

 Deve exibir o histórico de anamneses previamente preenchidas. 

 Deve permitir realizar o relacionamento das especialidades que poderão realizar a anamnese. 

 Deve permitir a definição da ordenação das perguntas que serão aplicadas. 

 Deve permitir cadastrar o tipo de respostas permitidas. 

 Deve permitir relacionar respostas a uma doença ou agravante, de forma que ao realizar a 
resposta dessa anamnese a doença relacionada seja atribuída ao paciente. 

 Deverá permitir o cadastramento de Órgãos Emissores de autorização de procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares, conforme PORTARIA DATASUS No 637 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005. 
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 Deverá permitir realizar o cadastro e controle da faixa numérica de AIH, especificando a 
validade da numeração e a quantidade de números disponíveis. 

 Deverá permitir realizar a inclusão de laudos de AIH com informações detalhadas do paciente, 
diagnóstico, procedimentos e profissionais envolvidos. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que realize a impressão automática do laudo de AIH 
após a inclusão. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita identificar manualmente as AIH pagas. 

 Deve possibilitar a aprovação, glosa e arquivamento do laudo de AIH, registrando 
automaticamente as ações realizadas. 

 Deverá permitir a autorização dos laudos de AIH individualmente, com a próxima AIH 
disponível pré-carregada para facilitar a autorização. 

 Deverá permitir a autorização dos laudos de AIH em massa, permitindo a seleção de vários 
laudos de uma vez e autorizando-os simultaneamente. 

 O sistema deverá permitir a impressão da autorização de AIH em duas vias, contendo 
informações detalhadas do paciente, solicitação, autorização e autorizador. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade de cancelamento de uma autorização de AIH, 
registrando automaticamente a ação e o usuário responsável. Deve possuir funcionalidade que 
permita a parametrização de necessidade de senha para tal cancelamento. 

 O sistema deverá registrar a saída do paciente e, em caso de alta por óbito, atualizar 
automaticamente o cadastro do paciente como falecido, registrando a data e o usuário responsável. 

 Deverá permitir o cadastramento de Órgãos Emissores de autorização de procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares, conforme PORTARIA No 637 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 O sistema deverá permitir cadastrar e controlar a faixa numérica de APAC, especificando a 
validade da numeração e a quantidade de números disponíveis. 

 Deverá possuir funcionalidade que permita a inclusão dos laudos de APAC com informações 
detalhadas do paciente, diagnóstico, exames e procedimentos. 

 Deverá permitir a aprovação, glosa e arquivamento do laudo de APAC, registrando 
automaticamente as ações realizadas. 

 O sistema deverá permitir a autorização de laudos de APAC individualmente, com a próxima 
APAC disponível pré-carregada para facilitar a autorização. 

 Deve permitir a impressão da autorização de APAC em duas vias, contendo informações 
detalhadas do paciente, solicitação, autorização e validade. 

 Deverá permitir cancelar uma autorização de APAC, registrando automaticamente a ação e o 
usuário responsável. 

 Deverá permitir realizar a renovação do laudo de APAC após o vencimento, facilitando a 
criação de um novo laudo com base no anterior. 

 O sistema deve possibilitar registrar a permanência do paciente para APAC do tipo inicial e não 
vencida, com a obrigação de informar o motivo da permanência. 

 O sistema deve permitir realizar o registro da saída do paciente e, em caso de alta por óbito, 
atualizar automaticamente o cadastro do paciente como falecido, registrando a data e o usuário 
responsável. 

 O sistema deve estar adequado para as informações necessárias ao sistema SISPRENATAL, 
mantendo os padrões do Ministério da Saúde. 
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 O sistema deve estar adequado para as informações necessárias ao sistema HIPERDIA, 
mantendo os padrões do Ministério da Saúde. 

 Deverá permitir a criação de painéis por unidade de saúde. 

 Deverá permitir condicionar a exibição de alguns dados no painel, como o nome do 
profissional de saúde, e a forma de exibição do nome do paciente. 

 O sistema deverá permitir que seja cadastrada a mensagem que será apresentada quando 
uma chamada for realizada no painel. 

 O sistema deverá permitir a personalização de cores do painel. 
 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 
O sistema deverá permitir realizar a recepção dos pacientes, incluindo-os na lista de chegada. 

 Deve permitir que sejam relacionados pacientes que já possuam cadastro na base de dados, 
bem como, deve permitir a inclusão de novos pacientes. 

 Para localização dos pacientes, deve disponibilizar recursos de pesquisa pelas informações de 
nome, nome da mãe, CPF, CNS e/ou situação cadastral. 

 Deve possibilitar a atualização cadastral após a seleção do paciente. 

 Deve permitir incluir novos pacientes caso este não esteja na base de dados, conforme padrão 
do CADSUS. 

 Em caso de pacientes desacordados, deve possuir funcionalidade que permita realizar pré-
cadastro, somente com informações básicas para identificação do paciente posteriormente. 

 Deve permitir informar os detalhes da ocorrência nos casos de pacientes desacordados. 

 Deve possuir parametrização de validade deste pré-cadastro, informando ao usuário a situação 
do cadastro. 

 Deve exibir o histórico dos últimos atendimentos realizados ao paciente, caso existir. 

 Deve permitir informar a fila de atendimento em que o paciente será alocado. 

 Durante a inclusão do paciente na lista de chegada, deve permitir informar os sintomas deste. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita definir os motivos de atendimento de 
acordo com o CIAP. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o encaminhamento interno de um 
registro que esteja na lista de chegada. 

 Deve possuir funcionalidade que permita realizar a chamada do paciente, de forma que essa 
chamada seja exibida na tela de chamadas da unidade de pronto atendimento. 

 Deve permitir que seja realizada triagem ao atendimento que está aguardando atendimento 
multiprofissional. 

 Durante a triagem, deve ser possível realizar o lançamento de todas as informações 
relacionadas a avaliação antropométrica do paciente, sendo a altura, peso, circunferência da cintura, 
quadril e os perímetros cefálico e torácico. 

 Deve possuir campos para informar os sinais vitais, sendo a PA sistólica, PA diastólica, as 
frequências respiratórias e cardíacas, bem como a temperatura e saturação. 

 O sistema deve possibilitar que durante a triagem sejam informados dados de glicemia, 
colesterol total, HDL, LDL e as observações adicionais. 

 Deverá exibir o cálculo do Escore de Framingham e o risco de doenças coronarianas. 
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 Deve possibilitar a identificação do profissional que está realizando o atendimento e lançar 
automaticamente a produção do Boletim de Produção Ambulatorial ao realizar o teste de glicemia e a 
aferição de pressão arterial, respeitando as regras de faturamento. 

 Deve possuir indicativo visual de quando um registro da lista de chegada possui triagem 
realizada, bem como, deve existir filtro para exibição dos registros com triagem. 

 Deverá permitir realizar parametrização para definição da ordenação da lista de chegada, 
priorizando as informações de acordo com a necessidade da contratante, sendo a data, a classificação, 
o tipo de paciente. 

 Considerando o tipo de cliente da ordenação da lista de chegada, o sistema deve possuir 
funcionalidade que permita realizar a ordenação da classificação dos tipos de paciente, como os 
idosos, gestantes, crianças de colo, TEA e pessoas com deficiência. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a realização do atendimento multiprofissional. 

 O sistema deverá permitir que seja realizada a configuração de exibição dos blocos de 
atendimento multiprofissional. 

 Deve permitir registrar o CID principal e CID secundário. 

 Durante o atendimento multiprofissional deve ser permitido realizar consulta a todos os 
atendimentos anteriores do paciente em questão. 

 Deve permitir a visualização das digitalizações relacionadas ao cadastro do paciente. 

 Deve possuir indicativo visual caso o paciente em atendimento possua alguma restrição 
alérgica. 

 Deve possuir indicativo visual caso o paciente em atendimento possua algum medicamento 
em uso contínuo. 

 Deve permitir a visualização dos últimos resultados de exames do paciente. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que exiba os dados da última biometria realizada para 
o paciente. 

 Durante o atendimento, deve existir funcionalidade que permita realizar a evolução do 
paciente. 

 Deve possuir funcionalidade que permita cadastrar modelos padrões de evolução a serem 
utilizados durante o atendimento multiprofissional. 

 Deve possuir funcionalidade que exiba os procedimentos realizados de acordo com os 
lançamentos realizados durante o atendimento, permitindo a manipulação destes. 

 Deve informar ao usuário no caso de lançamento de procedimentos que possam gerar críticas 
de faturamento posteriormente. 

 Deve permitir realizar a prescrição de medicamentos, organizando os medicamentos 
automaticamente no momento da impressão do receituário. 

 Deve permitir a administração de medicamentos, sejam eles de origem da prescrição, ou de 
posse do paciente. 

 Deve permitir informar os materiais utilizados durante a administração de medicamentos. 

 Deve permitir realizar a requisição de exames. 

 Deve possuir funcionalidade que alerte ao profissional em caso de absenteísmo em exames 
anteriores. 

 Deve possuir funcionalidade que alerte ao profissional caso já existam exames semelhantes 
solicitados ou agendados. 
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 Deve permitir realizar a inclusão de planos de diagnóstico, informando vários exames que 
serão solicitados na requisição, com o objetivo de facilitar a requisição de exames. 

 Deve possuir funcionalidade que permita o encaminhamento interno durante o atendimento 
multiprofissional. 

 Deve permitir o preenchimento de anamneses durante o atendimento multiprofissional. 

 Deverá permitir que no desfecho do atendimento o paciente seja colocado em observação. 

 Deverá permitir finalizar a observação, solicitando exames adicionais. 

 Deve permitir listar somente os pacientes que estão em observação. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita realizar a emissão da Ficha de 
Atendimento Ambulatorial preenchida com os dados do paciente. 

 O sistema deverá dispor da impressão do atestado ou da declaração de comparecimento do 
paciente e do acompanhante. 

 O sistema deverá permitir a impressão das requisições de exame, organizando-as por grupo de 
procedimento. 

 Deve ser possível a emissão da pulseira de identificação do paciente na UPA. 

 Deve ser possível realizar a configuração dos dados da impressão da pulseira do paciente. 

 Deve ser possível realizar a assinatura digital nos documentos gerados pelo atendimento da 
UPA, como o atestado médico, o comprovante de comparecimento, a requisição de exames e o 
receituário médico. 

 Deverá permitir o registro dos atendimentos do SAMU. 

 O sistema deverá possibilitar o preenchimento das informações de atendimento do SAMU 
informando minimamente a unidade, o condutor, a base, o tipo, o profissional e sua especialidade, a 
cidade e o endereço. 

 Deve ser possível durante o atendimento do SAMU definir as informações do atendimento, 
sendo o motivo clínico, o incidente e os dados da transferência, se houver. 

 Possibilitar informar os dados do cliente durante o atendimento do SAMU, com as 
informações do exame primário, os sinais vitais e os procedimentos que foram efetuados. 

 Possibilitar o lançamento de informações adicionais relacionadas ao atendimento. 

 Deverá permitir consulta a todos os registros efetuados pelo SAMU, permitindo que estes 
sejam filtrados por tipo, motivo clínico e motivo traumático. 

 Deve existir tela que apresente os atendimentos do SAMU com exibição dos campos de 
número, nome do paciente, a data e hora do atendimento e o nome do condutor. 

 Deverá emitir a ficha de atendimento nos padrões do SAMU. 

 Deverá emitir relatório dos atendimentos realizados por tipo de ocorrência, totalizando-as e 
exibindo a informação gráfica das informações apresentadas. 

 Deverá permitir a criação de painel, vinculando-o a unidade de pronto atendimento. 

 Deverá permitir condicionar a exibição de alguns dados no painel, como o nome do 
profissional de saúde, e a forma de exibição do nome do paciente. 

 O sistema deverá permitir que seja cadastrada a mensagem que será apresentada quando 
uma chamada for realizada no painel. 

 O sistema deverá permitir a personalização de cores do painel. 

 O sistema deverá dispor de funcionalidade que permita a exibição de gráfico quantitativo de 
pacientes aguardando atendimento na unidade de pronto atendimento. 
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REGULAÇÃO 
 
Deverá ser possível realizar a inclusão de convênios. 

 O sistema deve possibilitar vincular aos convênios os procedimentos que serão executados por 
este. 

 Deve ser possível relacionar as unidades de saúde vinculadas ao convênio, definindo quais 
serão os procedimentos que a unidade poderá executar. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o cadastro de agendas para as 
unidades, considerando a necessidade de realizar o agendamento de procedimentos. 

 Deve existir funcionalidade que permita definir quais usuários poderão realizar agendamentos 
para determinadas especialidades. 

 Deverá permitir realizar o cadastro de agenda de cada profissional, realizando os vínculos com 
a unidade prestadora, convênio, local de atendimento, horário, dias de atendimento. 

 O sistema deverá garantir integridade em relação a criação de agendas considerando que 
somente poderão ser vinculados convênios que permitam a especialidade do profissional em questão. 

 Deverá permitir cadastrar a vigência da agenda, informando data inicial e final. 

 Deverá permitir a inclusão de agendas restritas, que sejam específicas para pacientes 
gestantes, ou com faixa de idade configurada. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita realizar o cadastro de feriados. Nesses 
casos, os feriados irão sobrepor as agendas, não permitindo que sejam realizados agendamentos. 

 Deverá permitir realizar a inclusão de agendas em que o local de atendimento seja diferente 
da unidade prestadora. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita liberar o horário caso o paciente 
agendado seja marcado como ausente. 

 O sistema deverá permitir que os comprovantes de agendamentos sejam impressos com 
horário marcado ou horário fixo, de acordo com a parametrização da agenda. 

 Deverá ser possível parametrizar se será obrigatório o uso de biometria para a confirmação do 
atendimento. 

 Deve ser possível criar mais de uma agenda para cada profissional, de acordo com os seus 
respectivos vínculos empregatícios. 

 O sistema deve dispor de funcionalidade que define a inclusão automática no gerenciamento 
de regulação dos encaminhamentos realizados para determinadas especialidades. 

 O sistema deve permitir realizar a inclusão de cotas de consultas. 

 O sistema deve permitir realizar a inclusão de cotas de procedimentos. 

 Deve existir funcionalidade que permita realizar a inclusão de cotas controlando-as por 
quantidade, valor, teto financeiro e quantitativo. 

 Deve permitir definir o saldo total da cota e organizá-la por unidades solicitantes. 

 O sistema deve realizar controle automático apresentando ao usuário agendador a quantidade 
de cotas restantes, impedindo o agendamento caso as cotas tenham esgotado. 

 Deve possuir local específico para visualização de todas as consultas agendadas, permitindo a 
combinação de diversos filtros, como a data de agendamento, a unidade prestadora, unidade 
solicitante, profissional, paciente, convênio e especialidade. 
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 Deve permitir realizar o agendamento de consultas, definindo a unidade solicitante, o 
convênio, a unidade prestadora e a especialidade. 

 O sistema deverá apresentar os profissionais disponíveis para que o agendamento seja 
realizado. 

 Deve possuir funcionalidade que apresente a primeira data/horário disponível para 
agendamento. 

 O sistema deverá apresentar ao usuário as datas e horários disponíveis para realização do 
agendamento. 

 Por meio da tela de agendamento, o sistema deverá possuir consulta que apresente os 
pacientes que estão na lista de espera para a especialidade selecionada. 

 Deve existir funcionalidade que permita realizar a exclusão de um agendamento previamente 
realizado. 

 No momento do agendamento, o sistema deverá permitir realizar a alteração de alguns dados 
do paciente, como o CPF, CNS, e telefone celular. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita definir se o paciente precisa de transporte. 

 Após a inclusão do agendamento, o sistema deverá realizar a emissão do comprovante de 
agendamento. Deverá possibilitar que essa impressão também seja realizada posteriormente. 

 O sistema deverá permitir que os agendamentos sejam transferidos para outra data/horário. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a inclusão de registros de profissionais ausentes, de 
forma que as agendas não permitam agendamento na data da ausência para aquele profissional. 

 Deve possuir local específico para visualização de todos os procedimentos agendados, 
permitindo a combinação de diversos filtros, como a data de agendamento, a unidade prestadora, 
unidade solicitante, procedimento, paciente e convênio. 

 Deve permitir realizar o agendamento de procedimentos, definindo a unidade solicitante, o 
convênio, a unidade prestadora e o local de atendimento. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita buscar pelo procedimento a ser 
agendado. 

 O sistema deverá possuir indicativo visual demonstrando se ainda existem cotas disponíveis 
para o agendamento. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita realizar o agendamento com base em 
uma requisição previamente incluída no sistema. 

 Ao realizar o agendamento, o sistema deve possibilitar informar o profissional solicitante. 

 Deve ser possível realizar a impressão do comprovante de agendamento. 

 O sistema deverá permitir realizar a exclusão do agendamento do procedimento. 

 Deve existir funcionalidade que permita imprimir a capa de faturamento do agendamento. 

 O sistema deverá permitir confirmar a presença relacionada ao agendamento. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento para execução da regulação de consultas. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento para execução da regulação de procedimentos. 

 Deve permitir que os registros pendentes de regulação sejam submetidos à regulação 
administrativa, se assim parametrizado. 

 Deve permitir que os registros pendentes de regulação sejam submetidos à regulação técnica, 
se assim parametrizado. 

 Deve permitir que os dados da regulação sejam complementados. 
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 O sistema deve possuir indicativo visual da linha do tempo da regulação. 

 Durante a regulação, deve ser possível informar a prioridade, o parecer e o motivo. 

 O sistema deve possibilitar a inclusão de anexos durante a regulação. 

 Caso a regulação seja aprovada, o registro deve ser automaticamente alocado na lista de 
espera. 

 Deve existir um gerenciador de pedidos de regulação que permita realizar o registro de 
contatos telefônicos. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento da lista de espera de consultas. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento da lista de espera de procedimentos. 

 Deverá permitir filtrar pela situação dos registros na lista de espera, permitindo a exibição dos 
registros que estão liberados para agendamento. 

 O sistema deve permitir que o agendamento da consulta seja realizado pela tela gerenciadora 
dos registros da lista de espera. 

 Deverá permitir visualizar o histórico do cliente por meio da lista de espera. 

 O sistema deverá permitir a visualização da regulação por meio do registro da lista de espera. 

 Deverá conter funcionalidade que permita avisar o cliente da lista de espera que o registro foi 
agendado. Esse aviso deverá ser enviado por e-mail, caso este esteja configurado no cadastro do 
paciente. 

 Deve ser possível realizar bloqueio manual em registros liberados na lista de espera, 
informando os motivos e as informações adicionais sobre o bloqueio. 

 No caso de registros de procedimentos, o sistema deve possibilitar a impressão da requisição 
de exames. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento da lista de espera dos programas de saúde. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a inclusão de registros na lista de espera dos 
programas de saúde, informando o cliente, o programa e a urgência do registro. 

 O sistema deverá permitir realizar o cadastro de tipos de veículos, marcas e veículos. 

 O sistema deverá dispor de cadastro de rotas. 

 Deverá possuir cadastro de locais. 

 Deverá dispor de cadastro de viagens, informando o motivo, a origem e o destino, o veículo, o 
motorista e o auxiliar, caso existir. 

 Deverá permitir informar o valor do adiantamento concedido ao profissional responsável pela 
viagem. 

 Deverá permitir relacionar os integrantes da viagem por meio da rotina de gerenciamento 
destas. 

 Deverá permitir realizar a confirmação da viagem. 

 O sistema deverá dispor de relatório com a relação de passageiros. 

 Deve possuir a impressão da ordem de tráfego. 

 O sistema deverá dispor de gerenciamento de agendamento de transportes. 

 Deverá existir funcionalidade que permita a inclusão de agendamento de transportes, de 
forma que as rotas disponíveis sejam apresentadas de acordo com a definição do destino da viagem. 

 Deverá permitir definir quais serão os pacientes ocupantes da viagem. 

 O sistema deverá possibilitar a definição do local de embarque do ocupante da viagem. 
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 Deve conter funcionalidade que apresente a listagem de faltas da pessoa em viagens 
anteriores. 

 Deve permitir definir se será necessário alocar acompanhantes ao ocupante da viagem, para 
que as vagas do transporte sejam organizadas. 

 Deverá permitir realizar a inclusão de laudos de TFD com informações detalhadas sobre o 
paciente, diagnóstico, tratamento e necessidade de transporte. 

 Deverá permitir realizar impressão automática do laudo TFD após sua inclusão, com 
possibilidade de reimpressão. 

 O sistema deve possibilitar o registro de complementos ao laudo após inclusão, com data, 
hora e usuário responsável. 

 O sistema deve permitir realizar o controle das situações do laudo sendo a aprovação, glosa, 
arquivamento, alteração e negação do laudo, registrando automaticamente as ações realizadas. 

 O sistema deverá possibilitar realizar a autorização do laudo após aprovação, com registro 
automático do usuário autorizador. 

 Deve permitir realizar a impressão do pedido de TFD após autorização do tratamento, com 
possibilidade de cancelamento. 

 Deve possibilitar a liberação do agendamento do transporte após autorização do tratamento, 
direcionando o usuário ao agendamento de transportes. 

 Deverá permitir realizar a visualização dos trâmites ocorridos no processo de TFD do paciente. 

 O sistema deve possibilitar a emissão de relatórios por unidade solicitante, destino, 
procedimento e profissional solicitante, contendo informações relevantes sobre os laudos e processos 
de TFD. 

 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 

O sistema deverá dispor de cadastro de produtos, permitindo o vínculo com o código CATMAT 
(Catálogo de Materiais e Serviços). 

 Deve permitir informar a unidade de fornecimento. 

 O sistema deve possibilitar que seja informada a descrição do princípio ativo relacionado ao 
produto. 

 Deve permitir informar os dados relacionados à apresentação do produto, como comprimido, 
pomada, tubo, frasco, entre outros. 

 Deverá permitir informar se o produto está listado na RENAME. 

 Deverá permitir informar se o produto está listado na REMUME. 

 O sistema deve dispor de funcionalidade que permita informar a quantidade mínima sugerida 
para o estoque. 

 O sistema deverá dispor de funcionalidade que permita informar a quantidade máxima que 
este produto poderá ser dispensado. 

 O sistema deverá apresentar a lista de Denominações Comuns Brasileiras (DCB) da Anvisa de 
2007, contendo o nome da substância, o número de DCB e o número do CAS (Chemical Abstract 
Service). 

 Permitir realizar o cadastro da posologia descritiva do produto, com o objetivo de facilitar a 
prescrição deste posteriormente. 
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 Permitir a definição de produtos incompatíveis, alertando o usuário no caso de 
relacionamento desses produtos. 

 O sistema deve permitir incluir a recomendação do produto, com o objetivo de apresentá-la 
na impressão do receituário. 

 Deve possuir funcionalidade que permita definir a judicialidade de um produto, permitindo 
que este seja vinculado aos processos judiciais. 

 Deverá dispor de funcionalidade de gerenciamento de estoque, contendo a possibilidade de 
realizar a entrada de produtos. 

 Deverá exibir consulta com todas as entradas previamente realizadas. 

 O sistema deve permitir que na entrada de produtos sejam informados os dados relacionados 
à nota fiscal do produto. 

 Deve possibilitar importar o arquivo XML da nota fiscal para otimizar a entrada de produtos. 

 Deve possibilitar informar o tipo de entrada, como fornecedor, doação e ajuste de estoque. 

 Caso a entrada seja do tipo doação, o sistema somente poderá obrigar o nome do doador. 

 Deve permitir o vínculo dos itens relacionados à entrada em questão. 

 O sistema deverá obrigar a informação do lote, validade, quantidade e valor unitário para 
realização de uma entrada. 

 O sistema deverá permitir informar o fabricante do produto durante o processo de inclusão de 
entrada. 

 O sistema deverá dispor de funcionalidade que permita condicionar a entrada à aprovação 
desta. Antes da aprovação, os produtos não devem ser incluídos no estoque. 

 Deve permitir realizar a programação de chegada de novos medicamentos, onde a partir desta 
seja possível realizar a entrada desses produtos. 

 O sistema deverá possuir a funcionalidade de baixa de estoque, que permitirá informar os 
produtos que serão baixados do estoque por motivos de vencimento ou extravio, por exemplo. 

 Deve existir funcionalidade que permita realizar o bloqueio de determinados lotes vinculados 
aos produtos, evitando assim que estes sejam dispensados. 

 O sistema deverá permitir realizar a transferência de produtos entre as unidades. 

 Deve permitir que produtos sejam requisitados para unidades que possuam estoque 
disponível. 

 O sistema deverá controlar todo o processo de requisição e transferência de produtos. 

 Deverá possuir gerenciamento de demanda reprimida, que permita o cadastro de produtos 
quando estes estiverem em falta. 

 Deverá existir rotina responsável pelo gerenciamento do inventário do estoque, possibilitando 
aos usuários realizarem os ajustes necessários durante este processo. 

 O sistema deverá possuir mecanismo de inserção de processos judiciais relacionados aos 
produtos farmacêuticos. 

 Deverá permitir realizar o cadastro de advogados. 

 Deverá permitir realizar a inclusão de processos judiciais, informando o paciente solicitante, o 
processo, a data de abertura e o advogado responsável. 

 O sistema deverá permitir incluir dados adicionais relacionados ao processo, como as 
digitalizações relacionadas, e as informações do pedido de compra. 
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 Deve existir possibilidade de realizar o registro das fases posteriores do processo, como os 
trâmites, a suspensão do processo, o arquivamento deste e a renovação. 

 Após a aprovação do processo, o sistema deverá possibilitar a dispensação dos medicamentos 
pela tela de gerenciamento dos processos judiciais. 

 Deve permitir realizar a impressão do extrato do processo. 

 Deve permitir realizar a impressão da negativa do processo, caso necessário. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que permita registrar o controle de entregas de kits 
de medicamentos. 

 Deve ser possível realizar o cadastro dos kits, vinculando os produtos pertencentes a ele. 

 Deve permitir informar a quantidade padrão de cada produto no kit. 

 Permitir a geração dos kits de acordo com as informações definidas pelo usuário, como 
validade da receita, endereço, e qual ação programática o paciente está vinculado. 

 Caso não exista estoque para geração dos kits, o usuário deve ser alertado e deve ser gerado 
registro de demanda reprimida. 

 O sistema deve possibilitar o registro de não retirada do kit pelo paciente, informando 
justificativa. 

 Permitir gerar registros de retorno de estoque no caso dos kits não entregues. 

 Permitir realizar a dispensação de medicamentos por meio do código de barras do receituário 
prescrito pelo sistema. 

 Possibilitar durante a dispensação, a seleção de prescrições de acordo com o paciente 
selecionado, organizando automaticamente os produtos para dispensação. 

 O sistema deve possibilitar informar os produtos da dispensação de forma manual, incluindo o 
lote e quantidade. 

 De acordo com o produto selecionado, o sistema deve permitir que seja exibida a localização 
do produto, de acordo com o cadastro de localização previamente realizado para este. 

 Em caso de receitas especiais, o sistema deve obrigar a informação do profissional prescritor. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que apresente em quais unidades o produto 
selecionado possui estoque. 

 Deve permitir realizar a impressão da declaração de recebimento de medicamentos. 

 Deverá permitir o gerenciamento de todas as dispensações previamente realizadas, 
permitindo filtrar por data, unidade e paciente. 

 O sistema deve possibilitar informar a retirada do produto por outra pessoa, em caso de 
crianças e acamados. 

 O sistema deverá garantir que as dispensações considerem o tipo de receita. 

 O sistema deverá permitir editar e excluir a dispensação, desde que parametrizado. 

 O sistema deve permitir a integração com o sistema fornecido com o sistema BNAFAR do 
Ministério da Saúde. 

 O sistema deverá estabelecer relação entre as unidades de fornecimento do cadastro oficial do 
CATMAT e as unidades de fornecimento, simplificando o processo de exportação. 

 O sistema deverá permitir realizar a configuração da comunicação com o sistema BNAFAR, 
incluindo definição do ambiente de integração, endereços dos WebService e credenciais de acesso. 

 O sistema deverá enviar as Dispensações, Entradas, Posição de Estoque e registros de Saídas 
de forma automática quando a integração estiver ativa. 
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 O sistema deverá permitir realizar a transmissão dos dados para os produtos dos componentes: 
Básico, Especializado e Estratégico. 

 O sistema deve possibilitar o detalhamento dos resultados do envio para o sistema BNAFAR, 
incluindo mensagem retornada, protocolo de envio e quantidade de inconsistências e sucessos. 

 Deve possuir consulta da situação dos envios via WebService com BNAFAR para garantir 
controle. 

 O sistema deve possibilitar a diferenciação visual das exportações de acordo com a situação de 
envio. 

 O sistema deve permitir realizar a configuração das competências para envio dos dados. 
 

PSICOSSOCIAL 
 
Deverá permitir o cadastro de programas. 

 Deverá permitir o cadastro de locais de atendimento. 

 O sistema deve permitir informar se o programa fornece benefícios, sejam eles de produtos ou 
subsídios. 

 Deve possibilitar informar a descrição do programa e as observações. 

 Deve permitir informar o coordenador responsável pelo programa. 

 O sistema deve conter funcionalidade que permita definir a faixa etária do programa. 

 Deve possuir funcionalidade que permita realizar a definição de dias da semana e horários em 
que o programa será realizado, permitindo assim que as agendas sejam organizadas. 

 Deve permitir o vínculo do local de atendimento do programa, de forma que seja possível 
direcionar os participantes para os locais indicados. 

 O sistema deverá permitir realizar o relacionamento de pessoas e programas. 

 O sistema deverá possibilitar que sejam informados os benefícios concedidos ao paciente 
durante a participação no programa. 

 Deve ser possível descrever os antecedentes do integrante ao relacionar o vínculo deste ao 
programa. 

 O sistema deve permitir realizar o agendamento dos programas. 

 Ao realizar o agendamento, o sistema deverá exibir os dias disponíveis e os locais de 
atendimento. 

 Deve ser possível realizar o cancelamento de um agendamento no programa. 

 Deve ser possível realizar a impressão do comprovante de agendamento. 

 O sistema deve possibilitar o lançamento do atendimento relacionado ao agendamento do 
programa. 

 Deve ser possível informar a CID do atendimento e a evolução do prontuário. 

 O sistema deve permitir a impressão do atestado após o lançamento do atendimento ao 
paciente. 

 Deverá permitir o cadastro de oficinas, informando minimamente o nome da oficina e a 
descrição desta. 

 O sistema deve possibilitar o vínculo entre oficinas e programas. 

 Permitir definir o local de atendimento das oficinas, neste vínculo deve ser informado o 
horário de atendimento disponível. 
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 O sistema deve permitir configurar se o atendimento da oficina será em grupo ou individual. 

 O sistema deve permitir realizar o agendamento das oficinas. 

 O sistema deverá permitir realizar o acolhimento no CAPS. 

 Deve ser possível informar o motivador da consulta. 

 O sistema deverá possibilitar os sintomas, informando o risco de vida, risco para os outros, 
conduta depressiva e os sintomas gerais. 

 Todos os atendimentos realizados devem ficar disponíveis no histórico de atendimentos do 
paciente. 

 
DIAGNÓSTICO 
 
O sistema deverá permitir definir o cadastro de exames prestados, seguindo as referências da tabela 
SIGTAP. 

 Deverá permitir informar o nome e a sigla do exame. 

 O sistema deve possuir cadastro de materiais que serão utilizados nas coletas dos exames. 

 Deve permitir realizar o cadastro de seções, de forma que estas sejam vinculadas aos exames. 

 Deverá permitir definir as informações de coleta, como a quantidade de amostras e a 
permissão de recoleta. 

 O sistema deve possibilitar realizar o cadastro de variáveis de exame, de forma que seja 
possível informar o resultado deste por meio das variáveis previamente cadastradas. 

 O sistema deve possibilitar informar o nome da variável. 

 Deve possuir funcionalidade para que o tipo de resultado seja configurado, como texto, 
número, fórmula ou lista de opções. 

 Deve permitir informar os valores de referência e os limítrofes do resultado. 

 O sistema deve permitir a criação de modelo de resultado, utilizando as variáveis previamente 
cadastradas. 

 O sistema deve possibilitar que cada exame possua a configuração do laudo conforme a 
necessidade da contratante. 

 Deve permitir o cadastro de recipientes para coleta de materiais. O sistema deve conter 
funcionalidade que permita a definição da descrição e do volume do recipiente. 

 Deve ser possível realizar o relacionamento entre o exame e os recipientes cadastrados. 

 Deve permitir realizar a configuração do mapa de trabalho, de forma que este fique disponível 
para impressão posteriormente. 

 O sistema deve dispor de funcionalidade que permitirá limitar o acesso aos resultados de 
exame, de forma que somente os usuários previamente configurados possuirão privilégio. 

 Deve permitir o cadastro de planos de diagnóstico, de forma que estes possam ser utilizados 
durante os atendimentos multiprofissionais com o objetivo de otimizar a requisição pelos 
profissionais. 

 O sistema deverá dispor de cadastro de tipos de ocorrência, para que estes possam ser 
vinculados aos descartes de coleta. 

 Deve possuir gerenciamento da agenda laboratorial, de forma que todos os exames 
agendados sejam exibidos. Esse gerenciamento deve possibilitar o uso de filtros como a data do 
agendamento, o nome do paciente e a unidade solicitante. 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.144/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 Deve permitir filtrar somente os exames que ainda não foram coletados. 

 O sistema deve permitir filtrar pelos exames que os resultados ainda não foram entregues. 

 Deve permitir por meio da tela de gerenciamento de agendamentos de exame realizar a 
confirmação da presença do paciente. 

 Ao realizar a confirmação da presença, o sistema deve permitir a seleção dos exames, 
informando o material a examinar e o recipiente utilizado. 

 Deve ser possível realizar a chamada do paciente por meio do painel de chamadas do 
laboratório. 

 Deve permitir registrar o cliente como ausente, caso este não compareça ao agendamento do 
exame. 

 O sistema deve possibilitar a seleção de todos os exames da requisição do paciente 
selecionado, com o objetivo de otimizar o trabalho do laboratório. 

 Deve permitir realizar a impressão do mapa de trabalho configurado no exame. 

 Deve ser possível realizar a impressão das etiquetas dos frascos para identificação das 
amostras. 

 Deve permitir realizar a coleta. 

 Deve permitir registrar ocorrência relacionada à coleta, para que posteriormente o sistema 
possa realizar o descarte da amostra. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita realizar o reagendamento da coleta. 

 Após a coleta, deve ser possível incluir as informações do resultado, de acordo com as 
variáveis previamente configuradas. 

 O sistema deverá conter funcionalidade que permita a digitação do resultado parcial, para que 
este seja finalizado em outro momento. 

 O sistema deverá possuir funcionalidade que após a finalização do resultado do exame seja 
possível realizar a assinatura deste por um profissional habilitado. 

 Após a liberação para assinatura, o sistema deve possibilitar que a assinatura seja realizada em 
lote. 

 O sistema deve permitir que o resultado do exame seja anexado ao exame. 

 Deve possuir funcionalidade que permita realizar a impressão do envelope em que o resultado 
do exame será inserido. 

 O sistema deve possuir parametrização para definir as configurações de impressão do 
envelope. 

 O sistema deverá possibilitar a impressão do resultado após a finalização da assinatura deste, 
garantindo que este seja impresso de acordo com o laudo previamente configurado. 

 O sistema deve possuir controle de entrega do resultado do exame, permitindo definir caso 
este resultado não tenha sido entregue. 

 O sistema deve permitir que seja realizada a entrada de materiais para controle de estoque e 
utilização durante a coleta. 

 Deve possuir funcionalidade de baixa de estoque no caso de materiais extraviados, por 
exemplo. 

 O sistema deve possuir funcionalidade para triagem de amostras. 

 O sistema deve possuir rotina que permita controlar os registros de ocorrências das coletas. 
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 Deve dispor de tecnologia que permita a comunicação com laboratórios terceiros, de forma 
que por meio de integração laboratorial os resultados de exame sejam disponibilizados no sistema. 

 Deve ser possível realizar o cadastro de procedimentos relacionados à radiologia, 
referenciando os dados presentes na SIGTAP. 

 O sistema deverá permitir configurar os modelos de resultado para os exames relacionados à 
radiografia. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a visualização prévia do modelo de resultado dos 
exames de radiografia. 

 Os agendamentos de exame de radiografia deverão ser exibidos em gerenciamento específico, 
de forma que os resultados possam ser lançados e assinados. 

 Deve ser possível realizar o cadastro de procedimentos relacionados à ultrassonografia, 
referenciando os dados presentes na SIGTAP. 

 O sistema deverá permitir configurar os modelos de resultado para os exames relacionados à 
ultrassonografia. 

 Os agendamentos de exame de ultrassonografia deverão ser exibidos em gerenciamento 
específico, de forma que os resultados possam ser lançados e assinados. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a visualização prévia do modelo de resultado dos 
exames de ultrassonografia. 

 Deverá permitir a criação de painéis por unidade laboratorial. 

 Deverá permitir condicionar a exibição de alguns dados no painel, como o nome do 
profissional, e a forma de exibição do nome do paciente. 

 O sistema deverá permitir que seja cadastrada a mensagem que será apresentada quando 
uma chamada for realizada no painel. 

 O sistema deverá permitir a personalização de cores do painel. 
 

INTERFACEAMENTO 
 
A contratada, em conjunto com as empresas responsáveis pelos equipamentos de processamento de 
exames, deve ser responsável pelo interfaceamento. 

 Para posterior integração com o sistema fornecido, a contratada deve dispor de um servidor 
de banco de dados local para armazenamento dos dados interfaceados. 

 Deve permitir o cadastro de equipamentos que serão utilizados, bem como o cadastro de 
Regras de Westgard e a definição de valores de média de bula ou de laboratório. 

 O interfaceamento deve ter solução única e integrada entre o sistema de gestão do laboratório 
e o de automação. 

 Os resultados do exame devem ser extraídos automaticamente. 

 Leitura automática de todos os parâmetros disponíveis, incluindo flags, através de protocolos 
ASTM, HL7, Kermit ou qualquer outra forma de automação disponível nos aparelhos de automação. 

 Leitura automática do código de barras das amostras, bidirecional com "request mode" 
(dependendo dos modelos de equipamentos). 

 Possibilidade de elaboração de listas de trabalho para equipamentos que não fazem leitura de 
códigos de barras. 

 Rastreabilidade e indicação de status no momento da automação devem ser garantidas. 
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 A centralização do servidor de automação deve ser possível, ou seja, apenas UM Micro (ou 6 
no mínimo) para os equipamentos analisadores. 

 Desenvolvimento de novos protocolos/interfaceamentos deve ser uma possibilidade. 

 Extração de gráficos por pontos ou imagem através do interfaceamento para apresentação no 
laudo. 

 Os pedidos repassados para outros laboratórios devem ser cadastrados no laboratório que 
solicita o serviço e já devem entrar no banco de dados do sistema prontos para serem digitados. 

 Os pedidos repassados para outros laboratórios devem ser totalmente integrados ao 
prontuário do paciente desde a solicitação do exame e resultados. 

 Deve gerar os arquivos de faturamento SUS individualizado e consolidado dos pedidos 
repassados para outros laboratórios. 

 Deve permitir a geração dos relatórios em formato PDF ou CSV dos pedidos repassados para 
outros laboratórios. 
 
FATURAMENTO 
 
Deverá permitir a importação da tabela SIGTAP, gerando todos os relacionamentos necessários de 
procedimentos, valores, especialidades e CIDs. 

 O sistema deve dispor de gerenciamento de procedimentos, de forma que eles possam ser 
filtrados por grupo e subgrupo. 

 O sistema deve possuir funcionalidade que permita criar condições para requisição dos 
procedimentos, como a necessidade de outro procedimento já ter tido resultado liberado. 

 O sistema deve disponibilizar consulta que permita avaliar os relacionamentos dos 
procedimentos, sendo o relacionamento com CBO, CID, serviços, habilitação e modalidade, por 
exemplo. 

 Deve permitir realizar a importação do arquivo CNES, importando os estabelecimentos de 
saúde, profissionais, os vínculos empregatícios e as equipes. 

 Durante o atendimento multiprofissional, o sistema deve possibilitar que sejam gerados os 
procedimentos de acordo com o profissional que está fazendo o lançamento, alertando para possíveis 
críticas de faturamento. 

 O sistema deve permitir que no cadastro de unidades seja relacionada a unidade responsável 
envio dos dados para o BNAFAR nos casos em que a unidade do cadastro seja apenas para controle da 
farmácia. 

 O sistema deve permitir que no cadastro de unidades seja definida a unidade prestadora para 
os registros de demanda espontânea. 

 Deve ser possível realizar a criação de tabelas auxiliares, de forma que possam ser definidos 
procedimentos e valores específicos para execução. 

 O sistema deverá gerenciar o faturamento de Procedimentos Ambulatoriais de Alta 
Complexidade (APAC) no formato SIASUS, utilizando os dados fornecidos pelos programas, 
eliminando a necessidade de digitação manual. 

 O sistema deverá gerenciar o faturamento das Autorizações de Internações Hospitalares (AIH) 
no formato SIH/SUS, utilizando os dados dos programas fornecidos, sem necessidade de digitação 
adicional. 



 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br 

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155 

 
Pág.147/ 148 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 O sistema deverá gerar e monitorar o faturamento do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), 
tanto consolidado quanto individualizado, em formato BPA Magnético, utilizando os dados dos 
programas fornecidos, sem a necessidade de digitação manual. 

 O sistema deve possibilitar a geração do arquivo de faturamento do BPA das unidades 
municipais de forma agrupada ou individual, conforme preferência (um arquivo para todas as 
unidades ou um arquivo para cada unidade). 

 Deve possuir funcionalidade que permita acompanhar os gastos do paciente desde o 
atendimento até a conclusão do procedimento, seja internação, ambulatorial ou exames, 
proporcionando uma visão clara dos custos envolvidos. 

 O sistema deverá possibilitar a emissão de prévias de faturamento para as unidades de saúde, 
profissionais e em geral, fornecendo uma estimativa dos custos antes da fatura final. 

 O sistema deve permitir a inserção manual da produção das unidades de saúde durante a 
implantação dos programas, especialmente para aquelas que ainda não foram informatizadas. 

 O sistema deve permitir o registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliares e 
psicossociais de forma adequada e organizada. O sistema deverá gerar arquivo para envio de dados ao 
sistema RAAS utilizando as informações gerenciadas pelos programas fornecidos, sem necessidade de 
entrada manual de dados. 

 O sistema deve possuir funcionalidade para envio dos dados ao sistema e-SUS a partir das 
informações lançadas durante a utilização do sistema, eliminando a necessidade de digitação 
adicional. 

 O sistema deve permitir o envio de dados à Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), 
incluindo informações sobre vacinas configuradas e autorizadas. 

 O sistema deve conter funcionalidade para realizar o envio dos dados necessários para 
consolidação na Base Nacional de Assistência Farmacêutica (BNAFAR). 

 Deve permitir realizar a geração do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) consolidado para 
impressão. 

 Deve permitir realizar a geração do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) individualizado 
para impressão. 

 Deve permitir realizar a geração da prévia do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) para 
impressão. 

 O sistema deverá possuir painel indicador que permita realizar o acompanhamento do Previne 
Brasil de acordo com os lançamentos realizados no sistema, de forma que seja possível realizar a 
configuração das metas e o acompanhamento do percentual de conclusão destas. 
 
APLICATIVO DA AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE 
 
O aplicativo deve operar de forma independente, ou seja, sem a necessidade de conexão com a rede. 

 Deve possuir características para o controle e administração dos mesmos dados do software 
online. 

 Deve ser possível liberar o acesso aos ACS pelo operador responsável pela unidade de saúde. 

 A identificação do ACS deve ser feita por meio do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha. 

 Após 3 (três) tentativas com dados de login inválidos, o acesso do ACS deve ser bloqueado. 
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 O gerenciamento de cargas dos ACS deve ser permitido pelo operador responsável da unidade 
de saúde, sem manipulação de arquivos, para garantir a integridade das informações, incluindo 
funcionalidades como cancelamento de carga e redefinição de validade da carga. 

 Deve ser realizado bloqueio e liberação do cadastro das famílias e seus integrantes enviados 
para o aplicativo móvel devem ser controlados até a data final da validade da carga, liberando 
automaticamente após esta data ou após o recebimento. 

 Deve ser gerada produção (BPA) das visitas efetuadas pela agente comunitária de forma 
automática. 

 O sistema deverá permitir a visualização das informações da carga atual incluindo data de 
recebimento, responsável, área, microárea, número de famílias, número de pessoas e data de 
validade da carga. 

 O sistema deverá possuir controle de permissão das informações por ACS, limitando a 
manutenção às famílias de sua área e microárea. 

 Deve possibilitar que o ACS possa solicitar consultas não reguladas para membros da família. 

 Deve disponibilizar uma lista de famílias contidas na carga de dados de acordo com os 
relacionamentos do ACS. 

 Deve possibilitar que as informações da família sejam visualizáveis conforme os padrões da 
Ficha "A" ou fichas de cadastro individual e domiciliar do e-SUS. 

 Deve possibilitar a atualização e inclusão de novos integrantes na família. 

 O sistema deverá permitir realizar o registro de visita domiciliar, com informações específicas 
para cada membro da família. 

 Deve registrar a latitude e longitude automaticamente ao concluir uma visita domiciliar. 

 O sistema deverá possibilitar o acesso à consulta de histórico de vacinas e impressão da 
carteira de vacinação. 

 O sistema deverá possibilitar consulta do histórico dos exames, listagem dos exames 
agendados e visualização das orientações para coleta. 

 Deve disponibilizar o histórico de atendimentos médicos, odontológicos e de enfermagem são 
registrados, incluindo informações sobre atendimento, triagem, procedimentos, exames solicitados e 
prescrições. 

 Deve possuir funcionalidade que permita a realização de agendamento de consultas não 
reguladas. 
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